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VARA CÍVEL - COMARCA DE PÉROLA – ESTADO DO PARANÁ 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OPP INDÚSTRIA TEXTIL LTDA 
CNPJ 05.946.805/0043-03 
PROCESSO 0001257-72.2016.8.16.0133 DA VARA CÍVEL DE PÉROLA – PARANÁ 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE CREDORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE OPP INDÚSTRIA 
TEXTIL LTDA 
GUILHERME LUIS GUTJAHR, neste ato representando a pessoa jurídica de Gutjahr & Schio – 
Perícias, consultoria e projetos, Administrador Judicial nomeado no processo de recuperação judicial 
em epígrafe, na forma da lei, FAZ SABER a todos quanto ao presente edital virem ou dele tiverem 
conhecimento que OPP INDÚSTRIA TEXTIL LTDA entrou com pedido de recuperação judicial na 
Vara Cível de Pérola (PR) e que o mesmo foi deferido, conforme detalhes a seguir. 
Assim, de acordo com o art. 7º, § 1º, da Lei 11.101/2005, informa que os credores poderão 
apresentar impugnação contra a relação de credores abaixo apresentada, no prazo de 15 (quinze) 
dias, apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra a legitimidade, 
importância ou classificação de crédito relacionados.  
Tais fatos devem ser apresentados ao administrador judicial Guilherme Luis Gutjahr, com endereço 
na Rua João Manoel, 304, apartamento 502, São Francisco, Curitiba – PR, e que pode ser contatado 
pelos telefones (41) 4101-2329 e (45) 9918-6290 ou ainda pelo e-mail 
guilherme@gesassociados.com.br.  
Ainda, na forma do art. 55 da Lei 11.101/2005, comunicar que qualquer credor poderá manifestar ao 
Juiz sua objeção ao plano de recuperação judicial no prazo de 30 (trinta) dias contado da publicação 
deste edital, observado, neste caso, o disposto no parágrafo único do referido artigo. 
Isto posto, em observância ao inciso I do art. 52 da Lei 11.101/2005, expõe-se o resumo do pedido 
do devedor e da decisão que defere o processamento da recuperação judicial: 
1) Resumo do pedido do devedor: 

Em 11 de julho de 2016, OPP INDÚSTRIA TEXTIL LTDA, inscrita no CNPJ 05.946.805/0043-03, com 
sede social e domicílio em Pérola, Estado do Paraná, na Avenida Rio Branco, S/N, Lote Rural nº 714, 
Gleba Pérola, Zona Rural, CEP 87540-000, formulou pedido de recuperação judicial, o qual foi, 
inicialmente, distribuído e recebido pela 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais de São 
Paulo-SP. 
Determinada a realização de perícia prévia, constatou-se, logo de início, que a requerente não possui 
o seu principal estabelecimento em São Paulo, mas sim na cidade de Pérola/PR, tendo em vista que 
o maior faturamento da devedora está no Paraná (100 milhões) e não em São Paulo (15 milhões); 
que em São Paulo existem apenas e tão somente duas lojas, de um total de 18 lojas, ao passo que a 
produção integral e o maior número de funcionários (70%) estão na cidade de Pérola/PR; que o 
centro decisório da devedora também está em Pérola/PR, onde ficam seus quatro principais 
dirigentes e os dois sócios controladores. 
Posto isso, reconheceu-se a incompetência funcional da 1ª Vara de Falências e Recuperações 
Judiciais de São Paulo-SP e determinou-se a remessa dos autos para a Comarca de Pérola/PR. 
Em 01 de agosto de 2016 foram recebidos os autos em Pérola-PR, onde o processo passou a 
tramitar sob o nº 0001257-72.2016.8.16.0133.  
A empresa foi fundada há aproximadamente 13 anos e conta com aproximadamente 460 empregos 
diretos. Tem como atividade principal a produção e comercialização de artigos de vestuários das 
marcas Oppnus, Empório e Caccau, sendo conhecida no ramo e com relacionamentos em todo o 
País. Por fim, conta com cerca de 18 lojas ativas. 
Expôs as causas concretas da situação patrimonial da Recuperanda e das razões da crise 
econômico-financeira por Ela enfrentada. Alegou a Recuperanda que as principais causas que a 
levaram ao desequilíbrio econômico e financeiro foram a queda acentuada das vendas, a 
manutenção de custos e despesas fixas, a elevada despesa financeira e a queda dos índices de 
liquidez. 
Para justificar a queda acentuada nas receitas citou o agravamento da crise econômica vivenciada 
no Brasil, a qual também atingiu notadamente o comércio varejista de vestuário. Tais fatos 
culminaram no fechamento de 21 unidades da Requerente, o que foi feito com o objetivo de adequar 
o negócio para o novo cenário enfrentado. 
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Apresentou dados sobre o setor de comércio varejistas e também sobre os setores de vestuário e 
acessórios. Demonstrou o aumento do número de pedidos de recuperação judicial como evidência 
do difícil momento pelo qual passa a economia nacional.  
Detalhou graficamente as variações ocorridas nas receitas e no número de peças produzidas. 
Demonstrou o crescimento das despesas financeiras, resultado da necessidade de captação de 
recursos junto a terceiros para a manutenção das atividades. Apresentou índices de liquidez e 
características do endividamento da Empresa. 
Instruiu o feito com as documentações requeridas pela Lei 11.101/2005. Foi realizada perícia prévia 
nos documentos juntados ao processo e diligências para verificar a situação da empresa, do ponto 
de vista do funcionamento e da situação econômica da mesma.  
2) Resumo da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial: 

No dia 07 de outubro de 2016, conforme decisão do movimento 50.1 do processo em epígrafe, o 
Meritíssimo Juiz de Direito Dr. Carlos Eduardo Zago Udenal deferiu o processamento da recuperação 
judicial, nos seguintes termos: “Estando em termos a documentação exigida, DEFIRO o 
processamento da recuperação judicial. Passo a aplicar o art. 52 da Lei n. 11.101/05”. Discorreu 
sobre a nomeação do administrador judicial e demais providências da Lei 11.101/05.  Abaixo, resumo 
das conclusões de cada tópico e as respectivas determinações da decisão do Dr. Carlos Eduardo 
Zago Udenal, que deferiu o processamento da recuperação judicial: 
1. Da nomeação do administrador judicial - Art. 52, inc. I, da LRF: nomeou-se como Administrador Judicial a pessoa 
jurídica de Gutjahr & Schio - Perícias, consultoria e projetos, na pessoa de Guilherme Luis Gutjahr (CORECON/PR 8.260). 
Fixou-se a remuneração com base nos critérios da Lei 11.101/05. 
2. Das tutelas de urgência: nos termos do art. 300 do Estatuto Procedimental Civil e com análise dos requisitos 
específicos estampados no mesmo artigo, analisou algumas tutelas: 2.1 Bloqueio e retenção de valores pelas 
instituições financeiras credoras: o art. 49 da LRF determina que estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. Qualquer retenção entre o pedido da recuperação jurídica 
(11.7.2016) e seu deferimento, trata-se de retenção indevida e que deve ser vedada. Com o intuito de preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica, deferiu-se o pedido, sendo que a conta bancária deverá 
continuar normalmente sem qualquer restrição. Assim sendo, durante o período de 180 dias estabelecido no artigo 6º, § 4º, 
da Lei de Falências e Recuperação, as instituições financeiras não poderão exigir o pagamento de quaisquer quantias 
decorrentes do crédito concedido, seja o capital emprestado ou mesmo os juros dele decorrentes. Frise-se, apenas as 
tarifas decorrentes da manutenção da conta corrente poderão continuar sendo debitadas. Também, determinou que as 
instituições financeiras credoras se abstenham de bloquear quaisquer valores para fins de amortizar o saldo devedor de 
conta corrente pela utilização de limite de crédito. Deferiu-se o pedido para que os bancos credores, com garantia fiduciária, 
se abstenham de reter quaisquer valores futuros referentes aos títulos emitidos pela empresa devedora, durante o período 
de 180 dias previsto no art. 6º, § 4º, da Lei de Falências. 2.2 Da manutenção da posse dos bens objeto de 
financiamento com garantia de alienação fiduciária: dos bens com garantia fiduciária estão as máquinas bordadeiras, 
de corte e gravação, bem como tecidos, sendo vitais para o processo de confecção dos produtos. Infere-se que os 
mencionados bens são essenciais para o desempenho de suas atividades, restando evidente que a apreensão dificultará a 
superação da crise financeira em que se encontra, causando mais prejuízos à empresa. Com base em uma análise 
separada de cada espécie dos bens sujeitos a garantia de alienação fiduciária, deferiu-se o pedido de manutenção da 
posse dos maquinários garantidos fiduciariamente em favor da empresa devedora, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
Por outro lado, não merece prosperar o pedido em relação aos insumos/matéria-prima (tecido), visto que não são 
considerados bens de capital. Assim, no tocante aos tecidos, indeferiu-se o pedido. 2.3 Suspensão dos protestos e 
restrições: Vossa Excelência argumentou queo pleito de suspensão dos protestos dos títulos de crédito, nesta fase do 
processamento da recuperação judicial, e ainda a determinação para que Tabeliães se abstenham de qualquer divulgação 
a respeito, é medida que vai além da finalidade recuperadora das empresas e restringe – por antecipação, de modo 
genérico e precipitado – os direitos dos credores e de eventuais terceiros interessados, inclusive no que diz respeito à 
obtenção de informações sobre a real situação das empresas. Assim, indeferiu-se o pedido de suspensão dos efeitos de 
protestos e nos órgãos de cadastro de inadimplentes. 2.4 Da abstenção da exclusão de parcelamentos dos créditos 
tributários por inadimplência: anoto-se que o art. 187 do CTN dispõe que o crédito tributário não é sujeito ao concurso de 
credores ou habilitação em falência, recuperação judicial, concordata, inventário ou arrolamento. Ora, se a dívida ativa da 
Fazenda Pública não se sujeita a concurso de credores ou habilitação em recuperação judicial, não há razões para, no 
caso descumprimento do parcelamento, sejam suspensos os atos de constrições de bens da devedora. Posto isso, 
indeferiu-se o pedido. 2.5 Da tutela pleiteada no item b.1 da petição inicial: tal tutela não foi analisada. Concedeu-se 
prazo de 15 (quinze) dias para que a empresa devedora o esclareça/complemente o pedido. 3. Das demais providências 
da LRF: a. Determinou-se a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça suas atividades, 
exceto para contratação com o Poder Público ou para recebimento de benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
devendo sempre ser observado o disposto no art. 69 desta Lei. b. Ordeno-se a suspensão de todas as ações ou execuções 
contra o devedor, na forma do art. 6º, permanecendo os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas as 
ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art. 6º e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49, todos da 
Lei n. 11.101/05. c. Determinou-se ao devedor a apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a 
recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores, entre outras medidas necessárias. d. Determinou-se 
a intimação do Ministério Público e a comunicação por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e 
Municípios em que o devedor tiver estabelecimento. e. Determinou-se ao Administrador Judicial para elaborar minuta do 
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edital previsto no §1º do art. 52 da Lei 11.101/05, em 05 (cinco) dias. f. Determinou-se ao devedor a apresentação do plano 
de recuperação nos termos do art. 53. i. Determinou-se que o Administrador Judicial observe rigorosamente o previsto no 
art. 22. j. Advertiu-se que nenhuma habilitação ou impugnação de crédito será admitida nos autos principais, devendo as 
mesmas serem distribuídas incidentalmente. l. Determinou-se a obtenção das certidões negativas de débito tributário pela 
Devedora, para fins do art. 57 da Lei n.11.101/05. m. Determinou-se que a Serventia proceda aos atos necessários para 
manter o sigilo das Declarações de Imposto de Renda dos sócios e administradores. n. Estipulou-se que o devedor e o 
Administrador Judicial devem fazer um relatório das providências preliminares que foram adotadas. o. Por fim, determinou-
se ciência ao Ministério Público, assim como intimações e diligências necessárias. 

Na sequência, quadro geral de credores: 
 

RELAÇÃO NOMINAL DE CREDORES DE OPP INDÚSTRIA TEXTIL LTDA 
CNPJ 05.946.805/0043-03 

(Atualizada até 15 de setembro de 2016 – créditos consolidados pelo nome do credor) 

Quadro Geral de Credores - OPP INDÚSTRIA TEXTIL LTDA 
  

CLASSE I - TITULARES DE CRÉDITOS DERIVADOS DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA OU DECORRENTES DE 
ACIDENTES DE TRABALHO 

NOME VALOR (R$) NATUREZA CLASSIFICAÇÃO 
RJ 

ABDON GERONIMO DE SOUZA JUNIOR 3.679,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ADALTO MONTEIRO CUNHA 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ADELAINE SOARES BRAGA 3.556,40 TRABALHISTA FORNECEDOR 

ADEMIR PEREIRA DOS SANTOS 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ADILSON ROSSETTO 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ADRIANA AMORIM TASCA 5.054,30 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ADRIANA APARECIDA PITANTE 3.907,81 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ADRIANA RIBEIRO F. DA SILVA 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ADRIANO BASTOS DOS SANTOS 3.199,50 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ADRIELLE EMERIN ORLANDINE 3.047,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 

ALDO CIDNEI REICHERT 56.953,62 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ALESSANDRA DE FATIMA RAMOS 18.632,40 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ALESSANDRO NUNES DE SOUZA 30.084,71 TRABALHISTA FORNECEDOR 

ALEX DE OLIVEIRA LINO 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ALEX SANDRO RAIMUNDO 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ALEXANDRE ALVES PALADINI 3.254,30 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ALEXSANDRA NOGUEIRA FERRARI DA SILVA 3.768,38 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ALICE DAIANA ALARCAO 3.375,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ALICE MARINA MEIRA 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ALINE CRISTINA DA SILVA 2.574,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ALISSON FABIANO DA SILVA 5.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

AMARILDO RAMOS 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
AMARILDO REBELO (TIBURSO) 3.833,50 TRABALHISTA FORNECEDOR 

AMAURY LAVAQUI 4.069,10 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ANA DOS SANTOS 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ANA LUCIA DA SILVA PAULA 2.250,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ANA MARIA SANTOS GONCALVES 2.793,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 

ANA PAULA DE SOUZA 4.748,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ANA S. OLIVEIRA 1.623,86 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ANDERSON BRUNALDI DO NASCIMENTO 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ANDERSON DA SILVA DANSIGUER 1.666,66 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ANDERSON FERREIRA DE SOUZA 3.571,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ANDERSON RODRIGO MARTINS 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ANDRE NASCIMENTO ITALIANO 3.515,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 

ANDRE SOARES MONTEIRO 3.426,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ANDREA AP. PEDRO 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ANDRÉIA SINDEAUX SANTANA 4.199,98 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ANELI DE FATIMA DOS SANTOS FERREIRA 4.355,50 TRABALHISTA FORNECEDOR 

ANGELICA FERNANDA F. PIMENTA 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ANTONIO CARLOS DA COSTA VIEIRA 28.986,53 TRABALHISTA FORNECEDOR 

ANTONIO XAVIER DA SILVA 2.895,30 TRABALHISTA FORNECEDOR 
APARECIDA LAURITA DA SILVA 3.018,07 TRABALHISTA TRABALHISTA 
APARECIDA PATICIO BINATTI 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
APARECIDO ALVES MARTINS 2.375,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ARMANDO URIAS DE ANDRADE PEREIRA 6.292,20 TRABALHISTA FORNECEDOR 
BATISTA DE SOUZA 3.538,14 TRABALHISTA TRABALHISTA 

BRUNA SOUZA DA COSTA 5.184,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 
CAMILA MARCHON MENDES 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

CARINA AP.  DE SOUZA SILVA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
CARINA AP.  PEREIRA NERI 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
CARLOS ALBERTO TIZOLIN 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

CARLOS VANDER MIJOLARO 3.154,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 
CAROLINE RONCOLATTO ALVES 3.913,30 TRABALHISTA FORNECEDOR 

CATIA CRISTINA BORNHOFEN 10.800,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
CECILIA AP. DA SILVA 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

CELENE VELOSO VIANA 14.734,20 TRABALHISTA FORNECEDOR 
CICERO ALVES ARANHA 4.778,20 TRABALHISTA FORNECEDOR 
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CINTHIA RAFAELA RIBEIRO 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
CLAUDECIR DOS SANTOS DE ARAUJO 2.776,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 

CLAUDENILSON DE SANTIAGO 3.998,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 
CLAUDINEI FONTES DE OLIVEIRA 3.747,60 TRABALHISTA FORNECEDOR 

CLAUDINEI SOARES CANELA 1.623,86 TRABALHISTA TRABALHISTA 
CLAUDINEIA APARECIDA FERIANI DOS SANTOS 4.430,27 TRABALHISTA TRABALHISTA 
CLAUDINEIA DOS SANTOS SILVA CALSAVARA 3.392,81 TRABALHISTA TRABALHISTA 

CLEONICE FERNANDES DE MELO 3.919,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 
CLEUZA GARCIA RODRIGUES 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 
CRISTIANE ANALIA DA SILVA 5.872,50 TRABALHISTA TRABALHISTA 

CRISTIANE BENFATT0 HONORATO 13.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
CRISTIANE DA COSTA   ANTUNES 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

CRISTIANO CLAUDINO DOS SANTOS 4.632,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 
CRISTINA DANIELA  DE SOUZA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

DAIANA CAETANO COELHO 4.241,40 TRABALHISTA FORNECEDOR 
DALCIRA ANTONIA  DA SILVA JOSE 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

DANIEL ALESSIO DE ANDRADE 2.777,59 TRABALHISTA TRABALHISTA 
DANIELA ALVES DE ALMEIDA 3.130,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 

DANIELA FERNANDA DE OLIVEIRA 1.600,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
DANIELE CARDOSO DE OLIVEIRA 5.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

DANIELE DOS SANTOS 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
DANIELLE DA SILVA DETONI 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

DANIELY PANZIO LUZ 5.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
DEIRES DAYANE MOREIRA DE ALCANTARA 3.342,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 

DEVANIL GONCALVES 2.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
DIEGO RODRIGUES KUBOSKI SILVA 2.805,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 

DONIZETE BROCANELLI 4.191,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 
DONIZETE RODRIGUES DE ALMEIDA 3.594,20 TRABALHISTA FORNECEDOR 

EDERSON DO CARMO 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 
EDICARLOS DE SOUZA 3.770,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 

EDIMAR DANSIGUER DA SILVA 7.544,72 TRABALHISTA FORNECEDOR 
EDINA CORREA RODRIGUES 1.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

EDIVAINE EVANGELISTA TEIXEIRA 11.311,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 
EDMAR FRANCISCO CALEGARI 8.798,20 TRABALHISTA FORNECEDOR 
EDMILSON SAMPAIO DA SILVA 3.802,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 

EDSON CEZAR CIZESKI 74.756,37 TRABALHISTA FORNECEDOR 
EDSON HELIO DA SILVA 62.044,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 

EDVALDO DO ESPIRITO SANTOS 23.400,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ELAINE AP. BUENO 4.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ELENA FERREIRA VICENTE 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ELIANDRO FASSINA MARCATO 3.513,50 TRABALHISTA FORNECEDOR 

ELISANGELA DESTRO DOURADO 4.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ELIZABETE DE FATIMA ALVES 3.449,76 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ELIZIA APARECIDA DE OLIVEIRA 4.726,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ELNATAN WILLIAN FERREIRA 5.142,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 

EMERSON SANTOS ROSA 13.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ERIKA CRISTINA BORBA DE FREITAS 9.262,08 TRABALHISTA FORNECEDOR 

ERIKA RENATA RIBEIRO PITONDO 6.451,40 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ERIQUE FERNANDES SILVERIO 5.000,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 

EVANDRO JOSE ENGLER 25.805,60 TRABALHISTA FORNECEDOR 
EVANDRO RUIZ DE LIMA 3.459,55 TRABALHISTA TRABALHISTA 

FABIANA ANTONIELLI BARBOSA SANTANA 6.231,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 
FABIO GIOVANE TRENTO 8.582,65 TRABALHISTA FORNECEDOR 

FABIO HENRIQUE GONGORA DA COSTA 28.579,47 TRABALHISTA FORNECEDOR 
FABIO ROGERIO ANDRUCHU 30.529,84 TRABALHISTA FORNECEDOR 
FABRICIO BARONI DA SILVA 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 
FERNANDA DA SILVA  LIMA 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

FERNANDA JAQUELINE  VICENTE 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
FERNANDO FERREIRA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

FRANCIELI DE ABREU OLIVEIRA 3.012,50 TRABALHISTA TRABALHISTA 
GENILDA RIBEIRO DOS SANTOS 1.575,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

GEOVANE GUBIANI DOS SANTOS 3.449,23 TRABALHISTA TRABALHISTA 
GERALDO MARTINS DOS SANTOS 4.323,66 TRABALHISTA TRABALHISTA 

GERONIMO FRANCISCO DOS SANTOS 3.483,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 
GESIELE AP.  DA SILVA PLAZZA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
GILENE GONCALVES BARBOZA 3.225,30 TRABALHISTA FORNECEDOR 

GILMAR DONIZETE BARBOREMA 2.491,20 TRABALHISTA FORNECEDOR 
GINIVALDO P. SANTOS 1.623,86 TRABALHISTA TRABALHISTA 

GIZELE DA SILVA  SALUSTIANO 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
GLEICE M. S. FERREIRA 1.623,86 TRABALHISTA TRABALHISTA 

GREICE KELLI  NERES SILVA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
GUSTAVO ANDRE PAVIANI 4.641,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 
HEVERTON LUIZ GIROTO 750,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

HIAGO AUGUSTO DOS SANTOS 4.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
HIEROS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA - EPP 1.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

HUGO FELIPE BERNARDO 3.484,53 TRABALHISTA TRABALHISTA 
INÊS AP. DI RENZO 2.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

IRENÍ RIBEIRO MARTINS 3.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ISABEL SANTANA SOUZA 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ISMAEL CORREA RODRIGUES 2.530,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ITALA NATALY DE MORAES ALVES 3.426,09 TRABALHISTA TRABALHISTA 
JANAINA MARTINS DOS SANTOS 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 

JANETE FELIX DA SILVA 3.908,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 
JAPSON CEZAR IZAIAS 4.900,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

JASON ANTONIO DOS SANTOS 2.727,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 
JEFFERSON VINICIUS DA CUNHA 2.482,60 TRABALHISTA FORNECEDOR 
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GRAN-MARMORE INDUSTRIA E COMERCIO DE MARMORES LTDA 44.040,54 CIVIL FORNECEDOR 
HELENA CARDOSO DOS SANTOS 4.798,42 CIVIL FORNECEDOR 

HSBC BANK BRASIL S.A. 44.270,16 CIVIL FINANCEIRAS 
ICATU SEGUROS S/A 8.684,34 CIVIL FORNECEDOR 

INDUSTRIA DE CONFECCOES IDALO LTDA 19.793,49 CIVIL FORNECEDOR 
IRAILDE LIMA DOS SANTOS 6.830,15 CIVIL FORNECEDOR 
J V M CONFECCOES LTDA 132.726,90 CIVIL FORNECEDOR 

J. CEZAR BENEVENTO 9.815,70 CIVIL FORNECEDOR 
J.J. COELHO CONFECCOES LTDA 13.779,39 CIVIL FORNECEDOR 

JAUFAC FAC FOM MERC E COBRANCA 178.910,55 CIVIL FORNECEDOR 
JEAN CARLOS NERI 16.000,00 CIVIL FORNECEDOR 

JEFFERSON LUIZ PETENUCCI MONTAGNINI (FUNC) 199.753,51 CIVIL FORNECEDOR 
JESUINA MOURA CUSTODIO 40.890,84 CIVIL FORNECEDOR 

JOAO AFONSO RUAS 25.719,65 CIVIL FORNECEDOR 
JOAO BATISTA DE AZEVEDO 2.750,00 CIVIL FORNECEDOR 

JOAO CORREDATO 490.257,36 CIVIL FORNECEDOR 
JOAO EVANGELISTA AGUIAR NEVES 271.012,50 CIVIL FORNECEDOR 
JOSE ADEVADIR OLIVEIRA FANECO 369.595,83 CIVIL FORNECEDOR 

JOSE AGNALDO CALIANI 22.198,64 CIVIL FORNECEDOR 
JOSE APARECIDO SANCHES BISCUOLA 104.044,19 CIVIL FORNECEDOR 

JUAREZ ALVES DE SOUZA 5.511,15 CIVIL FORNECEDOR 
KAHACHE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 384.994,04 CIVIL FORNECEDOR 

KOZEMPA & SILVA LTDA. 17.737,23 CIVIL FORNECEDOR 
L R BORGONHONI A ACABAMENTOS 21.477,07 CIVIL FORNECEDOR 

LAERCIO LOPES DA SILVA 45.792,72 CIVIL FORNECEDOR 
LAERCIO STANICHESCK 8.526,78 CIVIL FORNECEDOR 

LAVANDERIA E TINTURARIA LAVINORTE LTDA 812.228,28 CIVIL FORNECEDOR 
LAVANDERIA INDUSTRIAL LAVIVEST LTDA. 2.351,47 CIVIL FORNECEDOR 

LAVANDERIA MONTE REIS LTDA 1.214.946,28 CIVIL FORNECEDOR 
LD AUTOMACAO E REFRIGERACAO LTDA 57.343,64 CIVIL FORNECEDOR 

LEANDRO JOSE DE MORAIS LIMA 31.878,24 CIVIL FORNECEDOR 
LEGO FOMENTO MERCANTIL S.A. 51.622,00 CIVIL FINANCEIRAS 
LILIAN MARIA FREITAS MENDES 12.097,00 CIVIL FORNECEDOR 

LUCIANE CASSIA RIVELINE 40.085,53 CIVIL FORNECEDOR 
LUCIANO SCARDELATO CABRAL 443.944,16 CIVIL FORNECEDOR 

LUCINDA MOREIRA DE ALCANTARA 3.578,20 CIVIL FORNECEDOR 
LUIZ CARLOS AGOSTINIS 115.681,87 CIVIL FORNECEDOR 

LUIZ SIDIVAL AZEDO 12.609,72 CIVIL FORNECEDOR 
LYANTEX CONFECCOES LTDA 13.875,20 CIVIL FORNECEDOR 

M R RESENDE - COMERCIO DE CONFECCOES 6.835,50 CIVIL FORNECEDOR 
M&A COMERCIO DE ARTIGOS DO VESTUARIO 6.015,22 CIVIL FORNECEDOR 

M. C. ESGLO - ACABAMENTOS 10.304,31 CIVIL FORNECEDOR 
MAGAL INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS PARA ARTIGOS DE COUR 95.896,86 CIVIL FORNECEDOR 

MARCIO DONIZETE WISBOWSKI 17.542,60 CIVIL FORNECEDOR 
MARCOS LUIZ DOS SANTOS 51.444,23 CIVIL FORNECEDOR 

MARCOS PAULO ASSUNCAO VIEIRA 309.191,44 CIVIL FORNECEDOR 
MARCOS V BELATO 113.679,20 CIVIL FORNECEDOR 

MARGANI REGINA DAROS 71627006915 4.273,99 CIVIL FORNECEDOR 
MARIA AP. GALDINO MENEGUETTI 88.854,15 CIVIL FORNECEDOR 

MARINGA FITAS DISTRIB. DE FITAS E ABRASIVOS INDUSTR LTDA 1.476,42 CIVIL FORNECEDOR 
MARTAN DO BRASIL CALC. CONF. LTDA 61.230,62 CIVIL FORNECEDOR 

MAURICIO DA PONTA 5.314,64 CIVIL FORNECEDOR 
MEDRADA E BORGES LTDA 236.557,40 CIVIL FORNECEDOR 

MENEGHETI & CURRIEL LTDA 5.413,74 CIVIL FORNECEDOR 
METALURGICA DALLMAC LTDA 97.157,56 CIVIL FORNECEDOR 
METALURGICA MONDELLI LTDA 60.702,32 CIVIL FORNECEDOR 
METALURGICA REMACO LTDA 60.119,84 CIVIL FORNECEDOR 
METALURGICA REUTER LTDA 304.561,91 CIVIL FORNECEDOR 

MINAS AVIAMENTOS E COMERCIO DE LINHAS LTDA 6.130,20 CIVIL FORNECEDOR 
MIRIAN SILVA MAGALHAES CONFECCOES 5.844,87 CIVIL FORNECEDOR 

MOZAIR GOMES MACHADO ALVES IMOVEIS 84.000,00 CIVIL FORNECEDOR 
NACELLE COMERCIO LTDA 7.122,98 CIVIL FORNECEDOR 

NATALIA NAVARRO DE ALMEIDA REP. 3.743,48 CIVIL FORNECEDOR 
NELSON GOUVEIA 190.989,90 CIVIL FORNECEDOR 

NEW COLOR INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA 9.796,97 CIVIL FORNECEDOR 
NEW MAKER ARTIGOS VESTUARIO LTDA 86.777,50 CIVIL FORNECEDOR 

NEW TEC IND. E COM. DE ETIQUETAS LTDA. 133.362,65 CIVIL FORNECEDOR 
NICOLETTI INDUSTRIA TEXTIL S/A 498.824,06 CIVIL FORNECEDOR 

NIVALNEY KELLER NUNES DOS REIS 784.427,28 CIVIL FORNECEDOR 
NT INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA 277.712,26 CIVIL FORNECEDOR 

ODAIR BARBOSA DA SILVA 7.484,56 CIVIL FORNECEDOR 
ODAIRNE DE CARME SIMEI 6.405,24 CIVIL FORNECEDOR 
ONE CONSULTORIA LTDA 481.691,57 CIVIL FORNECEDOR 

ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA 134,07 CIVIL FORNECEDOR 
OPINIAO S/A 1.833.483,73 CIVIL FINANCEIRAS 

PANSARDI & MORAES LTDA 5.648,94 CIVIL FORNECEDOR 
PAULO FERNANDES 15.513,12 CIVIL FORNECEDOR 

PB ESPECIALIDADES QUIMICAS MAQ. E COMP. PARA CALCADOS LTDA. 43.725,30 CIVIL FORNECEDOR 
PEDREIRA INGA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 9.288,40 CIVIL FORNECEDOR 

PEDRO KUBOSKI 68.957,80 CIVIL FORNECEDOR 
PEROLA PARK SHOPPING ATACADISTA S.A. 25.000,00 CIVIL FORNECEDOR 

PIRON INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA 12.409,18 CIVIL FORNECEDOR 
PRATICA COMERCIO DE AVIAMENTOS LTDA 10.891,07 CIVIL FORNECEDOR 

PUMA FUNDO DE INVESTIMENTO 1.699.045,23 CIVIL FINANCEIRAS 
R. F. NASCIMENTO LAVANDERIA 99.847,00 CIVIL FORNECEDOR 

R. T. THOME CONFECCOES 1.136.223,86 CIVIL FORNECEDOR 
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R.V LOPES  FACCAO 6.757,75 CIVIL FORNECEDOR 
R3 ASSESSORIAS, REPRESENTACOES E VIAGENS 54.805,63 CIVIL FORNECEDOR 

RAINHA DE LACOS ROUPAS SAPATOS E ACESSORIOS LTDA 11.232,00 CIVIL FORNECEDOR 
RBS DA SILVA E CIA LTDA 9.914,88 CIVIL FORNECEDOR 

REDFACTOR FACTORING E FOMENTO COMERCIAL SA 954.285,83 CIVIL FINANCEIRAS 
RENATO LUIS DE OLIVEIRA 94.281,66 CIVIL FORNECEDOR 

ROMEU BOLSON 51.265,48 CIVIL FORNECEDOR 
ROSA DALVA COMERCIO DE PASTICOS LKTDA 14.965,71 CIVIL FORNECEDOR 

S & S INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE METAIS LTDA 13.010,57 CIVIL FORNECEDOR 
S AS LEITE FERREIRA CONFECOES  LTDA 40.110,84 CIVIL FORNECEDOR 

SANCRIS LINHAS E FIOS LTDA 146.990,09 CIVIL FORNECEDOR 
SANDRA REGINA DO NASCIMENTO 27.811,90 CIVIL FORNECEDOR 
SAO RAFAEL CONFECCOES LTDA. 90.714,99 CIVIL FORNECEDOR 

SERASA S.A 46.516,14 CIVIL FORNECEDOR 
SERGIO DETONI SALADINI 18.152,45 CIVIL FORNECEDOR 

SET SEVEN CONFECCOES LTDA 112.425,59 CIVIL FORNECEDOR 
SIDNEI LUCIANO 69.413,04 CIVIL FORNECEDOR 

SILVIA ADRIANE DE OLIVEIRA REIS 11.535,00 CIVIL FORNECEDOR 
SILVINO ELOIR FERMIANO 410.186,54 CIVIL FORNECEDOR 

SOLANGE APARECIDA DA SILVA ROLANDIA 7.600,49 CIVIL FORNECEDOR 
STAR BLUE LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 922.910,80 CIVIL FORNECEDOR 
STATTUS JEANS INDUSTRIA E COM. LTDA 3.828.670,21 CIVIL FORNECEDOR 

SUL INVEST BRZ FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CRED MULT 28.640,00 CIVIL FINANCEIRAS 
SUL INVEST SERVICOS 1.486.217,81 CIVIL FINANCEIRAS 

TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TITULOS 108.547,32 CIVIL FORNECEDOR 
TECNOBLU IND COM IMP EXP LTDA 144.118,59 CIVIL FORNECEDOR 

TEIXEIRA ALMEIDA REPRESENTACOES LTDA 67.046,89 CIVIL FORNECEDOR 
TERRAPLASTIC UND. E COM. DE EMBALAGENS LTDA 4.609,04 CIVIL FORNECEDOR 

TEXTIL CANATIBA LTDA 9.729.016,55 CIVIL FORNECEDOR 
TIAGO ROBERTO BERTONCELO DE ALMEIDA 42.956,82 CIVIL FORNECEDOR 

TIM CELULAR S/A 10.605,42 CIVIL FORNECEDOR 
TOCK STONEE LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 422.637,18 CIVIL FORNECEDOR 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 8.682,96 CIVIL FORNECEDOR 
TRUCKS CONTROL SERVICOS DE LIOGISTICA LTDA 168,30 CIVIL FORNECEDOR 

VALDECI FERREIRA DOS SANTOS 1.179.783,98 CIVIL FORNECEDOR 
VALDECIR JESUITA PARANA 96.376,74 CIVIL FORNECEDOR 

VALDENIR RIBEIRO DE CARVALHO 93.162,56 CIVIL FORNECEDOR 
VALDIR BORDIN 35.758,22 CIVIL FORNECEDOR 

VANDELEY MENDES GOMES 107.672,01 CIVIL FORNECEDOR 
VANESSA APARECIDA NUNES LTDA 3.680,55 CIVIL FORNECEDOR 

VAY VAY LAVANDERIA INDUSTRIAL LTDA 110.093,24 CIVIL FORNECEDOR 
VCT BRITO ACABAMENTOS 50.635,98 CIVIL FORNECEDOR 

VEST JEANS IND E COM DE CONFECCOES LTDA 6.112,98 CIVIL FORNECEDOR 
VIRTUAL AGE SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 37.566,99 CIVIL FORNECEDOR 

VISA MASTER CIANORTE ADMINISTRADORA DE BENS S/A 41.096,92 CIVIL FORNECEDOR 
VITALPACK EMBALAGENS LTDA 50.230,63 CIVIL FORNECEDOR 
ZE DO COURO ETIQUETAS LTDA 299.682,37 CIVIL FORNECEDOR 
ZELIO RODRIGUES DE AMORIM 40.125,20 CIVIL FORNECEDOR 

TOTAL CLASSE III       102.113.336,20    

  

CLASSE IV - TITULARES DE CRÉDITOS  ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

NOME  VALOR (R$)  NATUREZA CLASSIFICAÇÃO 
RJ 

A & A PROMOCOES DE VENDAS LTDA - ME 7.809,01 CIVIL ME E EPP 
A S J DA SILVA E CIA LTDA - ME 36.107,76 CIVIL ME E EPP 

A V R REPRESENTACOES LTDA - ME 12.152,26 CIVIL ME E EPP 
A. BENITEZ & CANO LTDA - ME 70.036,23 CIVIL ME E EPP 

A. HENRIQUE ROGALESKI SILVA - ME CINTOS 10.546,14 CIVIL ME E EPP 
A. PIVETA CONFECCOES - ME 54.829,71 CIVIL ME E EPP 

A.F.C. REPRESENTACOES LIMITADA - EPP 568.618,80 CIVIL ME E EPP 
ALEVEL COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME 200.451,29 CIVIL ME E EPP 

ALEXSANDRO BENEDUZI & CIA LTDA - ME 50.106,95 CIVIL ME E EPP 
AMIKA INDUSTRIA E CONFECCOES LTDA ME 8.021,78 CIVIL ME E EPP 

ARGENTA E ALMEIDA REPRESENTACAO LTDA - ME 15.261,18 CIVIL ME E EPP 
ARIEL HENRIQUE DE OLIVEIRA-ME 9.647,22 CIVIL ME E EPP 

ASSIS DE OLIVEIRA CPF 484331796-91 - ME 6.720,00 CIVIL ME E EPP 
BARRANCO CONFECCOES LTDA - ME 3.100,00 CIVIL ME E EPP 

BELA CONFECCOES LTDA - ME 2.000,00 CIVIL ME E EPP 
BELEM E FONSECA LTDA ME 7.880,00 CIVIL ME E EPP 

BEPO COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA - ME 124.397,10 CIVIL ME E EPP 
BIGARELLI & GONZALEZ LTDA - ME 132.269,39 CIVIL ME E EPP 

C. R. R. ARAUJO & ARAUJO LTDA - ME 36.299,80 CIVIL ME E EPP 
CARLOS MIQUEIL HORST - ME 5.901,07 CIVIL ME E EPP 

CARLOS RENATO DA CRUZ VIEIRA-ME 16.210,37 CIVIL ME E EPP 
CELIO DOS REIS DE PAULA - ME 5.661,00 CIVIL ME E EPP 

CFBR REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME 25.220,42 CIVIL ME E EPP 
CLARF REPRESENTACAO LTDA - EPP 16.898,03 CIVIL ME E EPP 

COELHO & BARBOSA LTDA - ME 13.002,50 CIVIL ME E EPP 
COMERCIAL DE CONFECCOES FATUMA LTDA - ME 1.494,33 CIVIL ME E EPP 

COMERCIAL DE TECIDOS PALMEIRAS LTDA ME 5.394,24 CIVIL ME E EPP 
COMERCIAL TERRA ROXA MOVEIS LTDA EPP 20.806,42 CIVIL ME E EPP 
COMERCIO DE FIVELAS CANUDOS LTDA-ME 6.858,20 CIVIL ME E EPP 
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CONFECCOES FEBRAIO LTDA - ME 39.077,34 CIVIL ME E EPP 
D C N INDUSTRIA DE PLASTICOS E METAIS LTDA - ME 2.507,90 CIVIL ME E EPP 

D. DE F. VILA NOVA CONFECCOES - ME 46.312,90 CIVIL ME E EPP 
DAVID DE CAMPOS FACCAO ME 18.273,36 CIVIL ME E EPP 

DC REPRESENTACOES COMERC DE ARTIGOS DO VEST LTDA - ME 10.372,31 CIVIL ME E EPP 
DEISE SCHWEITZER - EPP 497.751,80 CIVIL ME E EPP 

DENILSON LAZARO MONTANUCI - EPP 118.500,50 CIVIL ME E EPP 
DESTRO & DESTRO LTDA - ME 24.248,99 CIVIL ME E EPP 

DOURADA MODAS E CONFECCOES LTDA - EPP 11.677,07 CIVIL ME E EPP 
E ALVES DE OLIVEIRA ACABAMENTO ME 13.277,40 CIVIL ME E EPP 

E DE O HENKE - SERRALHERIA - ME 58.558,24 CIVIL ME E EPP 
E MALENTAQUI CONFECCOES EPP 29.449,10 CIVIL ME E EPP 

EDINETE RODRIGUES DA SILVA - ME 215,02 CIVIL ME E EPP 
ELAINE L. DA SILVA-PEROLA - ME - CINTOS 341.453,31 CIVIL ME E EPP 

ERIBERTO AZEVEDO REPRESENTACOES DE VESTUARIOS LTDA - ME 16.219,12 CIVIL ME E EPP 
ERMES ANTONIO CAVAGNOLLO ME 45.092,60 CIVIL ME E EPP 

FABIANE DO ROCIO SFORCA MISSAGLIA ME 22.183,99 CIVIL ME E EPP 
FANTIM E TEIXEIRA S/S LTDA - ME 65.893,55 CIVIL ME E EPP 

FERNANDES E ROCHA REP DE PORANGATU LTDA - ME 155.225,73 CIVIL ME E EPP 
FRANCINALDO RIOS CARNEIRO - ME 3.763,94 CIVIL ME E EPP 

FRANCISCO ASSIS SOARES DE MELO ME 100,00 CIVIL ME E EPP 
G A GASPAROTO FERLA ME 13.622,93 CIVIL ME E EPP 

G V LOPES FACCAO ME 46.417,00 CIVIL ME E EPP 
GAIVOTA REPRESENTACOES EIRELI - ME 5.536,79 CIVIL ME E EPP 

GAUCHA METAIS LTDA -ME 882,17 CIVIL ME E EPP 
GENESIS - SERVICOS EM INFORMATICA LTDA - ME 24.641,32 CIVIL ME E EPP 

GERALDO FALDAO - EPP 975,00 CIVIL ME E EPP 
GILMAR CLAIR WELTER - ME 254.281,59 CIVIL ME E EPP 
GRAFICA MARX LTDA - EPP 30.060,00 CIVIL ME E EPP 

GRECO & RODRIGUES LTDA - EPP 7.662,70 CIVIL ME E EPP 
HPC REPRESENTACOES LTDA - ME 53.232,10 CIVIL ME E EPP 

IRENE RODRIGUES DOS SANTOS - ME 6.114,00 CIVIL ME E EPP 
IRMAOS SENRA LTDA - ME 13.138,75 CIVIL ME E EPP 

IVANI FORTI CORREIA RIO CLARO - ME 42.000,00 CIVIL ME E EPP 
J C AZEVEDO - REPRESENTACOES COMERCIAIS - ME 10.069,96 CIVIL ME E EPP 

J F ALMEIDA REPRESENTACOES LTDA - ME 22.561,30 CIVIL ME E EPP 
J. J. LENO - REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME 2.998,17 CIVIL ME E EPP 

JAP ACABAMENTOS E CONFECCOES LTDA - ME 50.445,37 CIVIL ME E EPP 
JD INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME 17.236,67 CIVIL ME E EPP 

JOSE DONIZETI BASTOS - ME 85.332,63 CIVIL ME E EPP 
KIRST E SCHWEITZER INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA-ME 87.644,78 CIVIL ME E EPP 

KNOPF & KNOPF LTDA ME 13.157,95 CIVIL ME E EPP 
L STOCCO - EPP 3.994,66 CIVIL ME E EPP 

LAVANDERIA E TINTURARIA CRUZEIRO DO OESTE LTDA ME 391.103,27 CIVIL ME E EPP 
LILIANTEX-COMERCIO DE ENXOVAIS E CONF LTDA-EPP 5.366,64 CIVIL ME E EPP 

LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR REPRESENTACAO - EIRELI - ME 23.427,21 CIVIL ME E EPP 
M CORDEIRO PINTO ME 48.237,94 CIVIL ME E EPP 

M DO SOCORRO COSTA DA SILVA CONECCOES ME 6.000,00 CIVIL ME E EPP 
M O C PAGANI - ME 624,00 CIVIL ME E EPP 

M. M. GOMES CONFECCOES - ME 25.497,69 CIVIL ME E EPP 
M.I. DA SILVA AMORIN ACABAMENTOS - ME 8.163,40 CIVIL ME E EPP 

MAGIC LIMP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA ME 14.579,95 CIVIL ME E EPP 
MARCELO PIO REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME 10.000,00 CIVIL ME E EPP 

MARCELOK COMERCIO DE ETIQUETAS E AVIAMENTOS LTDA - ME 6.220,50 CIVIL ME E EPP 
MARIA ANTONIA BORDADOS LTDA. - ME 83.680,16 CIVIL ME E EPP 

MARIA HELOISA RIBEIRO DOS SANTOS - ME 4.347,60 CIVIL ME E EPP 
MARINS & MARINS-ADAMANTINA LTDA - ME 95.666,83 CIVIL ME E EPP 

METALURGICA ACLO LTDA. EPP 6.448,73 CIVIL ME E EPP 
METALURGICA SOLARY LTDA - EPP 11.372,27 CIVIL ME E EPP 

N. E. CONFECCOES LTDA - ME 25.022,85 CIVIL ME E EPP 
N. S. BIASOTTO CONFECCOES - EPP 188.192,04 CIVIL ME E EPP 

NATIELTON MOREIRA DE CASTILHO - ME 19.752,60 CIVIL ME E EPP 
NELSON FERREIRA LIMA REPRESENTACAO - ME 38.091,08 CIVIL ME E EPP 

NOBRE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - EPP 1.685,00 CIVIL ME E EPP 
OKERO COMERCIO DE FIVELAS E ACESSORIOS LTDA - EPP 22.676,32 CIVIL ME E EPP 

P & E ARTEFATOS TEXTEIS LTDA - ME 7.618,29 CIVIL ME E EPP 
PAPILLON PROMOCAO DE VENDAS LTDA - ME 27.282,78 CIVIL ME E EPP 

PONTUAL INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA - ME 207.988,31 CIVIL ME E EPP 
PURA BEM AVENTURANCA BOCCUZZI LIVROS LTDA - ME 14.820,21 CIVIL ME E EPP 

R & R CONFECCOES LTDA - EPP 186.587,33 CIVIL ME E EPP 
R.PEREIRA REPRESENTACOES - ME 4.548,17 CIVIL ME E EPP 

RAFAEL BATISTA COSTA & CIA LTDA - ME 999,09 CIVIL ME E EPP 
REGINALDO NORBERTO - ME 48.535,15 CIVIL ME E EPP 
RENATA DA SILVA RUIZ - M.E. 6.713,85 CIVIL ME E EPP 

RENATO TOBIAS DA SILVA - ME 1.250,00 CIVIL ME E EPP 
RIKCHARD REPRESENTACOES LTDA - ME 10.292,60 CIVIL ME E EPP 

RITA APARECIDA STABILE - ME 32.149,24 CIVIL ME E EPP 
RODRIGO IGOR F. DE SOUZA - ME 13.633,72 CIVIL ME E EPP 

RT TOLEDO COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP 7.011,00 CIVIL ME E EPP 
RTR PROMOCAO DE VENDAS LTDA - ME 25.194,96 CIVIL ME E EPP 

S A MALENTAQUI - ME 10.576,10 CIVIL ME E EPP 
SANDRO L. HOLZ & CIA LTDA - ME 17.779,98 CIVIL ME E EPP 

SANTINON REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. - ME 121.324,18 CIVIL ME E EPP 
SONIA REGINA DA SILVA MISSENO & CIA LTDA - ME 11.000,00 CIVIL ME E EPP 

SOUZA & DALMAGRO LTDA - ME 20.625,00 CIVIL ME E EPP 
SP BRITO COMERCIO E REPRESENTACAO DE CONFECCOES LTDA - ME 12.889,50 CIVIL ME E EPP 
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SPORTS CACOAL LTDA - EPP 6.786,00 CIVIL ME E EPP 
TCHE METAIS EIRELI - EPP 299.123,53 CIVIL ME E EPP 

VAL MODAS COMERCIO DE CONFECCOES LTDA ME 3.766,55 CIVIL ME E EPP 
VALDIRENE CAMILO DA SILVA CONFECCOES - ME 4.992,60 CIVIL ME E EPP 

VANDERLEIA FRONER MARODIN CONFECCOES E LAVANDERIA ME 217.593,96 CIVIL ME E EPP 
VILMAR R. DOS SANTOS FABRICACAO EIRELI-EPP 8.000,00 CIVIL ME E EPP 

WILLIAN COMERCIO DE CALCADOS LTDA - ME 13.026,85 CIVIL ME E EPP 
WORKFORCE - ACABAMENTOD LTDA ME 145.811,02 CIVIL ME E EPP 

ZITEC BRASIL INDUSTRIA E COMERCIAO LTDA ME 500,00 CIVIL ME E EPP 

TOTAL CLASSE IV          6.310.437,26    

  

RESUMO GERAL DO QUADRO DE CREDORES 

DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

TOTAL CLASSE I R$ 1.802.687,00 

TOTAL CLASSE II R$ 36.277.248,07 

TOTAL CLASSE III R$ 102.113.336,20 

TOTAL CLASSE IV R$ 6.310.437,26 

TOTAL GERAL R$ 146.503.708,53 

 

 

Pérola, 09 de novembro de 2016. 

 

GUILHERME LUIS GUTJAHR 
ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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JESSE MATTOS DE OLIVEIRA 4.197,60 TRABALHISTA FORNECEDOR 
JESSICA MARTINS DA SILVA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
JOAO CARLOS MONTEIRO 3.936,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 

JOAO PAULO BONFIM 5.950,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
JOAO PAULO LEMOS DE SOUZA 12.499,78 TRABALHISTA FORNECEDOR 

JOAO PAULO SERAFIM 2.839,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 
JORGE ANTONIOLI VITALINO 4.388,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 

JOSE CARLOS MARINOZZI 3.306,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 
JOSE RICARDO NOVASKOSKI 4.571,20 TRABALHISTA FORNECEDOR 

JOSE ROBERTO RODRIGUES DA SILVA 4.910,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 
JOSEMAR PEREIRA 1.875,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

JOSIANE AP. J. FER. KRINKOSKI 925,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
JOSIANE DE OLIVEIRA MARTINS 700,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
JOSILAINE ALVES  DOS SANTOS 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
JOSUEL ANTONIO DOS SANTOS 2.609,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 

JUBAYER AHMED 4.463,38 TRABALHISTA FORNECEDOR 
JULIANA DE FATIMA BELTRAMEL RAMON DOS SANTOS 3.623,76 TRABALHISTA TRABALHISTA 

JULIANE DAS NEVES LUZ 4.555,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 
JULIO FERNANDES DO ROSARIO MARTINS JUNIOR 4.254,30 TRABALHISTA FORNECEDOR 

JUNIOR DIEGO DELANHESE 4.307,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 
JUVENILSON ANTONIO DOS SANTOS 3.554,60 TRABALHISTA FORNECEDOR 

KAIQUE ALMEIDA PEREIRA 5.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
KATIA TOMAZ DA SILVA 2.908,17 TRABALHISTA TRABALHISTA 

KATIELE GOMES DE SOUZA 4.375,40 TRABALHISTA FORNECEDOR 
KATILENE SURUBI PINTO 3.804,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 

LARISSA DE SOUZA MASSAROTO 2.774,30 TRABALHISTA FORNECEDOR 
LAURINDO VALENCIO 2.300,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 

LEANDRO ALVES BARREIRO 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
LEONILDO RODRIGUES DA SILVA 2.792,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 

LISIANE DA SILVA PERES 2.453,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 
LUANA SANTOS GUICHARDES 3.156,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 

LUANA THAYS FERREIRA MOREIRA 2.976,54 TRABALHISTA TRABALHISTA 
LUCAS ANTONIO DE AMORIM 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
LUCAS HENRIQUE DA COSTA 4.016,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 
LUCAS SANTOS NASCIMENTO 5.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

LUCIANA APARECIDA PRIULI DE OLIVEIRA 4.536,12 TRABALHISTA TRABALHISTA 
LUCIANA FERNANDES POLTRONIERI MORAES 4.118,30 TRABALHISTA FORNECEDOR 

LUCILEIA DA ROSA GONCALVES 2.787,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 
LUCIMAR DA SILVA  PEDROSO 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
LUCIMARA PEREIRA BATISTA 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
LUCINALVA BISPO DA COSTA 3.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

LUCINEIA JACINTO DE OLIVEIRA 3.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
LUIZ CARLOS GONCALVES 3.544,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 

LUIZ EDUARDO AP. CONTINI 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
LUIZ FERNANDO SANTINON RONCOLATTO 12.941,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 

LUZIA DOS ANJOS DO PRADO 1.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
MAIARA ISABEL DOS PASSOS 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 

MAMANE SERVILHA 2.871,62 TRABALHISTA FORNECEDOR 
MANOEL FERREIRA DE ARAUJO 4.731,40 TRABALHISTA FORNECEDOR 

MARCELO TOLEDO ROMERA 4.216,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 
MARCIA CRISTINA DA SILVA LEITE 4.240,60 TRABALHISTA FORNECEDOR 

MARCIA PEREIRA MARTINS 2.250,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
MARCILENE TORRI DE LIMA 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 

MARCOS DE AGUIARV DA SILVA 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
MARCOS LUIZ DOS SANTOS 21.565,14 TRABALHISTA FORNECEDOR 
MARCOS VINICIOS DA SILVA 500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

MARCUS ALVES DE OLIVEIRA 32.820,65 TRABALHISTA FORNECEDOR 
MARIA A. S. NOGUEIRA 1.623,86 TRABALHISTA TRABALHISTA 

MARIA AP. DA SILVA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
MARIA APARECIDA SILVESTRE DE FRANÇA DA SILVA 2.878,90 TRABALHISTA TRABALHISTA 

MARIA BEATRIZ DINIZ SOUZA 2.694,30 TRABALHISTA FORNECEDOR 
MARIA CICERA  DE JESUS 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

MARIA DE LOURDES CAVALCANTE 3.624,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 
MARIA ELAINE DE OLIVEIRA 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
MARIA ELOIZA DOS SANTOS 630,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

MARIA LUIZA DA SILVA 3.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
MARIA NAZARE DE LIMA 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
MARIA NELI DE SOUSA 3.018,23 TRABALHISTA TRABALHISTA 

MARIA REGINA PEREIRA 5.047,16 TRABALHISTA TRABALHISTA 
MARIA SUELI DIAS DOS SANTOS 1.457,91 TRABALHISTA TRABALHISTA 

MARIZA DA SILVEIRA BOSCO 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
MARLENE  MOREIRA DE OLIVEIRA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

MARLENE ALVES DE SOUZA MANFIO 3.946,60 TRABALHISTA FORNECEDOR 
MARLENE BATISTA CAMARCO 4.456,20 TRABALHISTA FORNECEDOR 

MARLENE BATISTA VIEIRA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
MARLENE S. ASSUNÇÃO 1.623,85 TRABALHISTA TRABALHISTA 

MARLI CAMPOS DE SOUZA 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
MAURICIO MODENESE BARTELOCHI 2.595,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 

MOHAMMED BAHAR UDDIN 4.589,54 TRABALHISTA FORNECEDOR 
NAIARA KETLYN GOBETTI 800,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
NAIARA LEMES DA SILVA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
NATHALIA MENA BRAGA 3.940,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 

NATHANA RICHELLI DA COSTA 16.200,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
NEIDE M. SILVA CARDOSO 1.910,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

NEUZA FRANCISCA GONCALVES 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
NILSON R. RAMOS 1.623,85 TRABALHISTA TRABALHISTA 
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NIVALDO ESBIZERO 7.053,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ODAIR JOSE MOREIRA 3.921,95 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ORLEÂ BISPO DA COSTA 1.200,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
OSMAR JOSE SADZINSKI 2.787,76 TRABALHISTA FORNECEDOR 

PATRICIA FRANÇA DE OLIVEIRA 3.543,77 TRABALHISTA TRABALHISTA 
PATRICIA GONCALVES SGRIGNOLI 4.427,60 TRABALHISTA FORNECEDOR 

PATRICIA OLIVEIRA DE MORAIS 3.775,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 
PATRICIA ZORZELA MARTINS 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 

PAULA ASSUNCAO DOS ANJOS FERREIRA 41.137,79 TRABALHISTA FORNECEDOR 
PEDRO RENATO POIARES BUOSI 5.589,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 

PEDRO SANTANA FILHO 2.875,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
PRICILA SECCHIO 10.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

REGINALDO DE CAMPOS 25.892,01 TRABALHISTA FORNECEDOR 
RENAN CARLOS BATISTA PALHAO 2.429,50 TRABALHISTA FORNECEDOR 

RENAN FELIPE DE SOUZA 3.427,39 TRABALHISTA TRABALHISTA 
RENATA DE OLIVEIRA GARCIA 5.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

RENATO ARCANJO DOS SANTOS 3.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
RENE FANTIN 9.177,23 TRABALHISTA FORNECEDOR 

ROBSON ALCANGE BENKENDORF 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
RODRIGO KOTHE 9.670,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 

RONALDO BARBATO DE SANTANA 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ROSA AP. MARTINS BACARO 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ROSA MARIA MADEIRA 5.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ROSALINA ROMANESI TOZATI 4.518,20 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ROSANGELA AP. DOS SANTOS 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ROSELI DE OLIVEIRA 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ROSINEI AP. MARTINS DOS SANTOS 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
SALETE REGINA RIBEIRO PERRONI 16.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

SANDRA PEREIRA DA SILVA DE SOUZA 3.412,30 TRABALHISTA TRABALHISTA 
SANDRA RODRIGUES DE ABREU 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
SANDRO LUCIANO TAKEMOTO 11.712,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 
SIDNEI DA SILVA BITENCOURT 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 

SIDNEI JOSÉ PEREIRA 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
SILVANA DIAS TAROZZO 3.188,58 TRABALHISTA TRABALHISTA 

SIMONE ALVES DOS SANTOS SILVA 3.261,61 TRABALHISTA TRABALHISTA 
SIMONE APARECIDA DA SILVA 3.618,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 

SIONI CORREIA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
SIRLENE AP. DA SILVA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

SUELI PERREIRA DOS SANTOS 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 
SUELI RIBEIRO DE ANDRADE 3.410,43 TRABALHISTA TRABALHISTA 

SUELLEN SARDONELLI LOPES 10.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
SUMAIA MEDEIROS 4.162,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 

TAMARA DA SILVA FERREIRA 4.363,50 TRABALHISTA FORNECEDOR 
TATIANE MOTA 2.853,39 TRABALHISTA TRABALHISTA 

TELVINHA AP. LEMES 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
TOMASIA PORTO BRANDÃO 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 

VALDEMIR DA SILVA SANTOS 3.210,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
VALQUIRIA GEL DA COSTA 4.461,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 

VANUSA APARECIDA LAGUILLO STEFANOVICZ 9.091,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 
VERA LUCIA ARISTIDES 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 

VERA LUCIA BISPO DA COSTA 9.362,50 TRABALHISTA TRABALHISTA 
VILMAR DA SILVA 3.427,99 TRABALHISTA TRABALHISTA 

VIVIAN CARDOSO GIMENES 3.996,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 
VIVIANE DE AZEVEDO PARISI 2.959,44 TRABALHISTA TRABALHISTA 
VIVIANE RIBEIRO SPARAPAN 2.630,30 TRABALHISTA FORNECEDOR 

WAGNER FERNANDO DOS SANTOS RIBEIRO 4.710,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 
WALDENIR LOPES SOARES 4.076,40 TRABALHISTA FORNECEDOR 

WILLIAN BONIFACIO ALCANTARA 4.326,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ZENAIDE MARTINS DA SILVA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ZENILDA SANTOS DA SILVA 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 

TOTAL CLASSE I          1.802.687,00    

  

CLASSE II- TITULARES DE CRÉDITOS COM GARANTIA REAL 

NOME  VALOR (R$)  NATUREZA CLASSIFICAÇÃO 
RJ 

APARICIO E OLIVEIRA LTDA ME 32.214,50 CIVIL GARANTIA 
BANCO DO BRASIL 10.018.651,80 CIVIL GARANTIA 

COOP CREDITO LIVRE ADMISSAO VALE DO PIQUIRI-SICREDI 3.650.000,67 CIVIL GARANTIA 
L. NET LTDA ME 10.336,25 CIVIL GARANTIA 

NT INDUSTRIA E COMERCIO DE ETIQUETAS LTDA 220.140,76 CIVIL GARANTIA 
R C IND E COMERCIO DE ACESSORIOS  EIRELLI 345.902,46 CIVIL GARANTIA 

TEXTIL CANATIBA LTDA 22.000.001,63 CIVIL GARANTIA 

TOTAL CLASSE II        36.277.248,07      

  

CLASSE III - TITULARES DE CRÉDITO QUIROGRAFÁRIOS 

NOME  VALOR (R$)  NATUREZA CLASSIFICAÇÃO 
RJ 

A I X DE CARVALHO 37.113,90 CIVIL FORNECEDOR 
A MONTEIRO CONFECCOES 494.179,00 CIVIL FORNECEDOR 
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A N PERES 69.479,57 CIVIL FORNECEDOR 
A S P BORDADOS E ACABAMENTOS LTDA 125.073,38 CIVIL FORNECEDOR 

A.G.C. SERVICOS DE DIGITACAO LTDA 2.200,00 CIVIL FORNECEDOR 
ADEMAR AMERICO CAMOSSATO 160.000,00 CIVIL FORNECEDOR 

ADROALDO ONORIO 175.933,45 CIVIL FORNECEDOR 
AILTON ALVES PEREIRA 22.596,75 CIVIL FORNECEDOR 

ALCEONE DOS SANTOS 78714575949 6.620,60 CIVIL FORNECEDOR 
ALEXANDRE E RICARDO COM E REPRES DE ESTRUTURAS METALICAS LTD 1.017.405,22 CIVIL FORNECEDOR 

ALLEGORY DIGITACAO E REPRESENTACOES LTDA - ME 121.819,92 CIVIL FORNECEDOR 
ANA PAULA BORGES PITTA 1.096.532,96 CIVIL FORNECEDOR 

ANTONIO DONIZETE PIRES - TAYARA 254.533,93 CIVIL FORNECEDOR 
ANTONIO RICARDO BERNAL 6.089,60 CIVIL FORNECEDOR 

APARICIO E MARCELINO LTDA 72.882,00 CIVIL FORNECEDOR 
APRIGIO ALVES PEREIRA 113.074,80 CIVIL FORNECEDOR 
ARMINDO SILVA LOPES 22.065,92 CIVIL FORNECEDOR 

ARTE LAV LTDA 126.614,85 CIVIL FORNECEDOR 
ASS  LOJISTAS COND IND VEST  MGA - VEST SUL 13.468,34 CIVIL FORNECEDOR 

ASSOC. DOS LOJ.  DO CENTRO ATAC. LITORAL SUL 28.205,77 CIVIL FORNECEDOR 
ASSOCIACAO DOS LOJ DO MASTER SHOPPING ATAC BRUSQUE 184.040,94 CIVIL FORNECEDOR 

ASSOCIACAO DOS LOJ. DO MASTER SHOPPING 164.742,20 CIVIL FORNECEDOR 
ASSOCIACAO DOS LOJISTAS DO CENTRO AT LITORAL CEDRAL 140.769,81 CIVIL FORNECEDOR 

ASSOCIACAO DOS LOJISTAS SHOOPING DALLAS 48.071,65 CIVIL FORNECEDOR 
ASSOCIACAO DOS LOJISTTAS SHOPPING PORTAL DA MODA 63.068,83 CIVIL FORNECEDOR 

ATHENABANCO FOMENTO MERCANTIL LTDA. 32.489.563,69 CIVIL FINANCEIRAS 
AUDACES AUTOMACAO E INFORMATICA INDUSTRIAL LTDA 6.585,60 CIVIL FORNECEDOR 

AUGE CONTABILIDADE E ASSESSORIA LTDA 52.036,75 CIVIL FORNECEDOR 
AUTOTRAC COMERCIO E COMUNICACOES S/A 519,68 CIVIL FORNECEDOR 

B. M. CAZOTTI CAZOTTI LTDA 1.711,00 CIVIL FORNECEDOR 
BANCO DAYCOVAL S/ A 781.617,36 CIVIL FINANCEIRAS 

BANCO ITAU S/A 8.405.603,87 CIVIL FINANCEIRAS 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 561.000,00 CIVIL FINANCEIRAS 

BANCO SOFISA S/A 5.692.264,01 CIVIL FINANCEIRAS 
BANICRED FOMENTO MERCANTIL LTDA 2.203.158,13 CIVIL FINANCEIRAS 

BASTOS & SCHWEITZER METALURGICA LTDA 16.389,17 CIVIL FORNECEDOR 
BATISTA & TAWIL ADVOGADOS ASSOCIADOS 30.000,00 CIVIL FORNECEDOR 

BERNADET DAS GRACAS COUTINHO SILVA CONFECCOES 5.600,00 CIVIL FORNECEDOR 
BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA 3.024.957,60 CIVIL FORNECEDOR 

BRUNA TALITA BERSANI 243.882,30 CIVIL FORNECEDOR 
BRUNO LEONARDO SANTOS MACHADO 257.291,50 CIVIL FORNECEDOR 

CAPRICORNIO S/A 28.422,21 CIVIL FORNECEDOR 
CARLOTA DI PIETRO PRODUCOES LTDA 825,00 CIVIL FORNECEDOR 

CASSOL-SHOPPING JEANS LTDA 306,30 CIVIL FORNECEDOR 
CATARINA ADMINISTRADORA LTDA 20.400,00 CIVIL FORNECEDOR 

CELSA MARIA RODRIGUES SANTANA 120,00 CIVIL FORNECEDOR 
CENTRO ATACADISTA LITORAL SUL LTDA 31.423,00 CIVIL FORNECEDOR 

CIANORTEX IND E COM DE ART DO VEST E FACCAO LTDA 5.286,74 CIVIL FORNECEDOR 
CLAUDIA MARIA DOMINGOS FELIPPE BAAMONDE 1.500,00 CIVIL FORNECEDOR 

COATS CORRENTE LTDA 148.533,17 CIVIL FORNECEDOR 
COATS CORRENTE TEXTIL LTDA 7.219,84 CIVIL FORNECEDOR 
COLOR TAG EMBALAGENS LTDA 11.466,00 CIVIL FORNECEDOR 

COMERCIO DE COMBUSTIVEIS BERTOGLIO LTDA 32.114,02 CIVIL FORNECEDOR 
CONDOMINIO CATARINA MODA SHOPPING 52.163,48 CIVIL FORNECEDOR 

CONDOMINIO POLO MODA SHOPPING DA PRONTA ENTREGA 78.141,98 CIVIL FORNECEDOR 
CONFECCOES MAR VERMELHO LTDA 49.921,05 CIVIL FORNECEDOR 

CONFECCOES S.S.T. LTDA 34.602,48 CIVIL FORNECEDOR 
CONFECCOES YAHOO LTDA 43.100,79 CIVIL FORNECEDOR 

COVOLAN INDUSTRIA TEXTIL LTDA 348.399,82 CIVIL FORNECEDOR 
CRISLAINE AZEDO 22.975,40 CIVIL FORNECEDOR 

CRISTIANE GOUVEIA OCHIMAN 16.358,72 CIVIL FORNECEDOR 
DANIELA C.JOHANN EIRELI 364.468,55 CIVIL FORNECEDOR 

DEPS TECNOLOGIA DIAG EMP PROJETOS E SOLUCOES LTDA 1.550,00 CIVIL FORNECEDOR 
DJALMA CEZAR MONTEIRO 60.020,19 CIVIL FORNECEDOR 

EDEILSON CORDEIRO BENEVIDES 56.880,75 CIVIL FORNECEDOR 
EDER RODRIGUES TEIXEIRA 477.153,97 CIVIL FORNECEDOR 

EDIMAR DANSIGUER DA SILVA 481.515,29 CIVIL FORNECEDOR 
EDMAR FRANCISCO CALEGARI 110.428,50 CIVIL FORNECEDOR 

ELOISIO DA SILVA LANA REPRESENTACOES LTDA 69.734,54 CIVIL FORNECEDOR 
EMERSON MARKO DE OLIVEIRA 592.639,01 CIVIL FORNECEDOR 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 279.312,12 CIVIL FORNECEDOR 
ETIQUETAS NACIONAL LTDA 42.907,77 CIVIL FORNECEDOR 

EXCELLENCE METAIS INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS DECORATIVOS 8.610,33 CIVIL FORNECEDOR 
F L GUIRADO COBRANCAS 97.465,56 CIVIL FORNECEDOR 
FABIO CORREA BETINELI 48.455,90 CIVIL FORNECEDOR 

FACTORCIA FOMENTO MERCANTIL LTDA 360.184,60 CIVIL FORNECEDOR 
FORTE CREDITO FOMENTO COMERCIAL LTDA 3.038.636,63 CIVIL FINANCEIRAS 

FRAACTAL ASSESSORIA E CONTABILIDADE LTDA 6.371,11 CIVIL FORNECEDOR 
FRANKENBERG & CIA LTDA 1.094,00 CIVIL FORNECEDOR 

G. A. LAVANDERIA INDUSTRIAL EIRELI 42.308,12 CIVIL FORNECEDOR 
GAVEA SECURITIZADORA S/A 884.995,00 CIVIL FINANCEIRAS 

GEL CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 25.264,87 CIVIL FORNECEDOR 
GESSO TETO INDUSTRIA DE GESSO LTDA 169.331,60 CIVIL FORNECEDOR 

GILSON FUENTES LOPES 9.469,14 CIVIL FORNECEDOR 
GIMENES E GIMENES REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA 7.812,28 CIVIL FORNECEDOR 

GISELE APARECIDA GALANTI 41.533,33 CIVIL FORNECEDOR 
GLOW TECIDOS LTDA 23.660,24 CIVIL FORNECEDOR 

GONCALVES E BERNARDO LTDA 7.500,00 CIVIL FORNECEDOR 
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CINTHIA RAFAELA RIBEIRO 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
CLAUDECIR DOS SANTOS DE ARAUJO 2.776,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 

CLAUDENILSON DE SANTIAGO 3.998,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 
CLAUDINEI FONTES DE OLIVEIRA 3.747,60 TRABALHISTA FORNECEDOR 

CLAUDINEI SOARES CANELA 1.623,86 TRABALHISTA TRABALHISTA 
CLAUDINEIA APARECIDA FERIANI DOS SANTOS 4.430,27 TRABALHISTA TRABALHISTA 
CLAUDINEIA DOS SANTOS SILVA CALSAVARA 3.392,81 TRABALHISTA TRABALHISTA 

CLEONICE FERNANDES DE MELO 3.919,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 
CLEUZA GARCIA RODRIGUES 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 
CRISTIANE ANALIA DA SILVA 5.872,50 TRABALHISTA TRABALHISTA 

CRISTIANE BENFATT0 HONORATO 13.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
CRISTIANE DA COSTA   ANTUNES 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

CRISTIANO CLAUDINO DOS SANTOS 4.632,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 
CRISTINA DANIELA  DE SOUZA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

DAIANA CAETANO COELHO 4.241,40 TRABALHISTA FORNECEDOR 
DALCIRA ANTONIA  DA SILVA JOSE 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

DANIEL ALESSIO DE ANDRADE 2.777,59 TRABALHISTA TRABALHISTA 
DANIELA ALVES DE ALMEIDA 3.130,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 

DANIELA FERNANDA DE OLIVEIRA 1.600,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
DANIELE CARDOSO DE OLIVEIRA 5.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

DANIELE DOS SANTOS 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
DANIELLE DA SILVA DETONI 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

DANIELY PANZIO LUZ 5.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
DEIRES DAYANE MOREIRA DE ALCANTARA 3.342,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 

DEVANIL GONCALVES 2.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
DIEGO RODRIGUES KUBOSKI SILVA 2.805,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 

DONIZETE BROCANELLI 4.191,10 TRABALHISTA FORNECEDOR 
DONIZETE RODRIGUES DE ALMEIDA 3.594,20 TRABALHISTA FORNECEDOR 

EDERSON DO CARMO 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 
EDICARLOS DE SOUZA 3.770,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 

EDIMAR DANSIGUER DA SILVA 7.544,72 TRABALHISTA FORNECEDOR 
EDINA CORREA RODRIGUES 1.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

EDIVAINE EVANGELISTA TEIXEIRA 11.311,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 
EDMAR FRANCISCO CALEGARI 8.798,20 TRABALHISTA FORNECEDOR 
EDMILSON SAMPAIO DA SILVA 3.802,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 

EDSON CEZAR CIZESKI 74.756,37 TRABALHISTA FORNECEDOR 
EDSON HELIO DA SILVA 62.044,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 

EDVALDO DO ESPIRITO SANTOS 23.400,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ELAINE AP. BUENO 4.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ELENA FERREIRA VICENTE 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ELIANDRO FASSINA MARCATO 3.513,50 TRABALHISTA FORNECEDOR 

ELISANGELA DESTRO DOURADO 4.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ELIZABETE DE FATIMA ALVES 3.449,76 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ELIZIA APARECIDA DE OLIVEIRA 4.726,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ELNATAN WILLIAN FERREIRA 5.142,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 

EMERSON SANTOS ROSA 13.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ERIKA CRISTINA BORBA DE FREITAS 9.262,08 TRABALHISTA FORNECEDOR 

ERIKA RENATA RIBEIRO PITONDO 6.451,40 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ERIQUE FERNANDES SILVERIO 5.000,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 

EVANDRO JOSE ENGLER 25.805,60 TRABALHISTA FORNECEDOR 
EVANDRO RUIZ DE LIMA 3.459,55 TRABALHISTA TRABALHISTA 

FABIANA ANTONIELLI BARBOSA SANTANA 6.231,80 TRABALHISTA FORNECEDOR 
FABIO GIOVANE TRENTO 8.582,65 TRABALHISTA FORNECEDOR 

FABIO HENRIQUE GONGORA DA COSTA 28.579,47 TRABALHISTA FORNECEDOR 
FABIO ROGERIO ANDRUCHU 30.529,84 TRABALHISTA FORNECEDOR 
FABRICIO BARONI DA SILVA 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 
FERNANDA DA SILVA  LIMA 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

FERNANDA JAQUELINE  VICENTE 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
FERNANDO FERREIRA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

FRANCIELI DE ABREU OLIVEIRA 3.012,50 TRABALHISTA TRABALHISTA 
GENILDA RIBEIRO DOS SANTOS 1.575,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

GEOVANE GUBIANI DOS SANTOS 3.449,23 TRABALHISTA TRABALHISTA 
GERALDO MARTINS DOS SANTOS 4.323,66 TRABALHISTA TRABALHISTA 

GERONIMO FRANCISCO DOS SANTOS 3.483,90 TRABALHISTA FORNECEDOR 
GESIELE AP.  DA SILVA PLAZZA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
GILENE GONCALVES BARBOZA 3.225,30 TRABALHISTA FORNECEDOR 

GILMAR DONIZETE BARBOREMA 2.491,20 TRABALHISTA FORNECEDOR 
GINIVALDO P. SANTOS 1.623,86 TRABALHISTA TRABALHISTA 

GIZELE DA SILVA  SALUSTIANO 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
GLEICE M. S. FERREIRA 1.623,86 TRABALHISTA TRABALHISTA 

GREICE KELLI  NERES SILVA 7.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
GUSTAVO ANDRE PAVIANI 4.641,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 
HEVERTON LUIZ GIROTO 750,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

HIAGO AUGUSTO DOS SANTOS 4.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
HIEROS INDUSTRIA DO VESTUARIO LTDA - EPP 1.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

HUGO FELIPE BERNARDO 3.484,53 TRABALHISTA TRABALHISTA 
INÊS AP. DI RENZO 2.000,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

IRENÍ RIBEIRO MARTINS 3.500,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 
ISABEL SANTANA SOUZA 4.785,72 TRABALHISTA TRABALHISTA 

ISMAEL CORREA RODRIGUES 2.530,00 TRABALHISTA FORNECEDOR 
ITALA NATALY DE MORAES ALVES 3.426,09 TRABALHISTA TRABALHISTA 
JANAINA MARTINS DOS SANTOS 4.785,71 TRABALHISTA TRABALHISTA 

JANETE FELIX DA SILVA 3.908,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 
JAPSON CEZAR IZAIAS 4.900,00 TRABALHISTA TRABALHISTA 

JASON ANTONIO DOS SANTOS 2.727,70 TRABALHISTA FORNECEDOR 
JEFFERSON VINICIUS DA CUNHA 2.482,60 TRABALHISTA FORNECEDOR 
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Prefeitura MuniciPal de Guaíra
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 377/2016
Data: 28.11.2016
Ementa: constitui comissão de Sindicância para apurar fatos e ressalvar os interesses da Administração Municipal.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, considerando as disposições da Lei Municipal nº 1.246/2003, notadamente, artigo 
165 e seguintes, e tendo em vista o Memorando sob nº 2016001829,
RESOLVE:
Art. 1º Determinar a abertura de Sindicância a fim de apurar eventual culpa do servidor público municipal VALTAIR 
NUNES DA SILVA - matrícula 1730-1, no acidente ocorrido no dia 07.11.2016, com veículo ÔNIBUS, RENAVAN 
00496865919, conforme relata o memorando 2016001829 e Protocolo de Boletim de Acidente de Trânsito nº 247880/1 
DO 19 BPM 2 Cia. Primeiro Pelotão, impresso por Cezar Matias Soares.
Art. 2° Designam-se os servidores públicos municipais a seguir descritos para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva comissão:
•	 Presidente	–	Edson	Manoel	Auler	–		matrícula	nº	26859-1;
•	 Membro	–	Robson	Leme	de	Souza	–	Matrícula	nº	29478-1	;
•	 Membro	–	Marcelo	Celestrino	–	Matrícula	nº		24341-1.
Art. 3º O prazo para a Comissão concluir os seus trabalhos é de quinze (15) dias. 
Art. 4º O desempenho das atribuições dos membros da Comissão é considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaíSO
Estado do Paraná 
DECRETO Nº. 1433/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a programação financeira do Poder Executivo com vistas à compatibilização entre a 
realização da receita e a execução da despesa para o exercício financeiro de 2017.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no caput dos artigos 8º e 13 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
D E C R E T A:
Art. 1º. A movimentação das dotações orçamentárias dos Órgãos, Fundos e Entidades do Poder Executivo, constantes 
da	Lei	nº	400	de	09	de	novembro	de	2016	(Lei	Orçamentária	Anual	–	LOA),	ficam	limitados	aos	valores	constantes	
dos anexos deste Decreto.
Parágrafo Único: Excluem-se do limite máximo de movimentação, as despesas pertencentes aos seguintes grupos:
I	–	relativas	aos	grupos	de	despesa:
a)	 Pessoal	e	Encargos	Sociais;
b) Juros e Encargos da Dívida, e
c) Amortização da Dívida.
II	–	destinadas	aos	pagamentos	de:
a)	 Despesas	decorrentes	de	sentenças	judiciais	transitadas	em	julgado;
b) Despesas decorrentes de auxílios, subvenções e transferências devidamente autorizadas por Lei 
específica;
c) Despesas com fonte de recursos financeiros específicos e obrigatórios.
Art. 2º. A realização de despesas, incluindo consignação de terceiros e restos a pagar farão parte do Cronograma e 
sua amortização ocorrerá mediante compatibilização do superávit financeiro do exercício de 2016, até o montante da 
efetiva arrecadação de receitas, constantes no anexo deste Decreto e observado as exclusões do artigo 1º.
Parágrafo Único. Nos casos de descentralização de créditos orçamentários, o limite financeiro correspondente 
será igualmente descentralizado, e tratando de despesas a conta de recursos liberados pelo Executivo Municipal, 
o Órgão descentralizador, em comum acordo com o Órgão beneficiário, definirá o mês em que deverá ser efetuado o 
correspondente repasse financeiro.
Art. 3º. Observadas as exclusões do parágrafo único do Art. 1º, a liberação de recursos orçamentários, terá por base 
os limites mensais de despesas fixados no anexo deste Decreto.
Art. 4º. Fica a Prefeita Municipal, no âmbito de suas competências, autorizado a proceder o remanejamento total ou 
parcial dos saldos disponíveis em cada quota de despesa, de acordo com o fluxo financeiro apurado.
Art. 5º. Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser abertos no exercício de 2017, bem como os 
créditos especiais reabertos, terão sua execução condicionada aos limites fixados à conta das fontes de recursos 
correspondentes.
Art. 6º. Os recursos financeiros correspondentes aos créditos orçamentários consignados ao Poder Legislativo e seus 
créditos adicionais, ser-lhe-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em conformidade com o disposto no artigo 29-A 
da Constituição Federal.
Art. 7º. A Secretaria de Fazenda e Planejamento da Prefeitura Municipal compete, proceder à limitação de empenho e 
movimentação	financeira,	segundo	os	critérios	fixados	na	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias	–	LDO,	quando	ao	final	de	
um bimestre for verificado que a realização das receitas não poderá comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal.
Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário e esse decreto entra em vigor a partir do ano de 2017 e após a data 
de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do 
mês de novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

Estado do Parana
Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Corrente

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  6.367.300,00

2  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  200.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  5.131.577,57

4  INVESTIMENTOS  618.000,00

6  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  450.000,00

9  RESERVA DE CONTINGÊNCIA  118.685,25 ##############

     Total da Fonte ##############

101  FUNDEB 60% - Exercício Corrente 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.900.000,00  1.900.000,00

103 5% sobre Transferencias Constitucionais
Vinculadas a Educacao

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  931.925,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  122.075,00

4  INVESTIMENTOS  11.500,00  1.065.500,00

     Total da Fonte  1.065.500,00

104 25% sobre demais impostos vinculados a
educacao

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  146.445,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  296.930,00

4  INVESTIMENTOS  4.000,00  447.375,00

     Total da Fonte  447.375,00

107  Salario Educacao 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  188.000,00  188.000,00

116 MDE - Programa Nacional Alimentação
Escolar - PNAE

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  56.000,00  56.000,00

121 MDE/PROGRAMA TRANSP.ESCOLAR PNAT
26

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  41.000,00

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

134 FNDE - APOIO A CRECHES - BRASIL
CARINHOSO

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  47.000,00

4  INVESTIMENTOS  3.000,00  50.000,00

     Total da Fonte  50.000,00

303  SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.242.500,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.112.575,00

4  INVESTIMENTOS  12.600,00  3.367.675,00

     Total da Fonte  3.367.675,00

330 Programa Estadual - Incentivo
Farmacêutico

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  50.000,00  50.000,00

331 Programa Estadual de Qualificação da
Vigilancia em Saude

4  INVESTIMENTOS  80.000,00  80.000,00

332 Programa Estadual de Qualificação da
Vigilancia em Saude - Custeio

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  53.000,00  60.000,00

     Total da Fonte  60.000,00

333 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA
ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS

4  INVESTIMENTOS  260.000,00  260.000,00

334 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS
MUNICIPAIS SAUDE - CUSTEIO

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.000,00  10.000,00

335 Programa Estadual - Incentivo
Farmacêutico - INVESTIMENTO

4  INVESTIMENTOS  50.000,00  50.000,00

336 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA
APSUS

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  120.000,00  120.000,00

337 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS
MUNICIPAIS SAUDE - INVESTIMENTO

4  INVESTIMENTOS  5.000,00

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

495  Atenção Básica 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  610.000,00  610.000,00

496 Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  180.000,00  180.000,00

497  Vigilância em Saúde 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  126.000,00  126.000,00

498  Assistência Farmacêutica 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.000,00  6.000,00

500 Bloco de Investimentos na Rede de
Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de
2007

4  INVESTIMENTOS  21.000,00  21.000,00

504 Outros Royalties e Compensações
Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  40.000,00

4  INVESTIMENTOS  80.000,00  120.000,00

     Total da Fonte  120.000,00

507 COSIP - Contribuição de Iluminação
Pública, Art. 149-A, CF

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  210.000,00

4  INVESTIMENTOS  35.500,00  245.500,00

     Total da Fonte  245.500,00

510  Taxas - Exercicio Poder da Polícia 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  34.700,00  34.700,00

511 Taxas - Prestacao de Servicos - Exercicio
Financeiro

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  97.800,00  97.800,00

512  CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  20.000,00  20.000,00

550 Recursos da Extinção da Entidade
Previdenciária - do Exercicio

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  150.000,00  150.000,00

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

614 Pavimentação Asfáltica - Financiamento
Agencia do Fomento

4  INVESTIMENTOS  500.000,00  500.000,00

615 Pavimentação Asfáltica - Convênio nº
819305/2015 - Min. das Cidades

4  INVESTIMENTOS  132.925,00  132.925,00

776 PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA
PARANAENSE

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  60.000,00

4  INVESTIMENTOS  23.000,00  83.000,00

     Total da Fonte  83.000,00

782 PAIF ESTADUAL - IMPLEM. SERVIÇOS
PROTEÇÃO A FAMILIA

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.000,00

4  INVESTIMENTOS  6.000,00  12.000,00

     Total da Fonte  12.000,00

783 Pavimentação Asfáltica - Convênio nº
826285/2015 - Min. das Cidades

4  INVESTIMENTOS  260.850,00  260.850,00

877 CONTRIBUIÇÃO MUNICIPAL AO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE - FMDCA

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  12.000,00

4  INVESTIMENTOS  3.000,00  15.000,00

     Total da Fonte  15.000,00

878 RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  185.447,00

4  INVESTIMENTOS  35.000,00  220.447,00

     Total da Fonte  220.447,00

879 Contribuicoes e Legados de Entidades Gov.
ECA/FMDCA

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.000,00  10.000,00

933  BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.000,00

4  INVESTIMENTOS  4.000,00  15.000,00

     Total da Fonte  15.000,00

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA -
SUAS

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  96.000,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  64.000,00  160.000,00

     Total da Fonte  160.000,00

940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E
CAD. UNICO

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  21.000,00

4  INVESTIMENTOS  4.000,00  25.000,00

     Total da Fonte  25.000,00

1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE
TRANSPORTE ESCOLAR

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  100.000,00
 100.000,00

     Total da Fonte  100.000,00

     Total da Unidade ##############

     Total do Órgão ##############

     Total da Unidade Gestora ##############

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Valor Soma

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.086.192,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  253.964,00

4  INVESTIMENTOS  27.334,18  1.367.490,18

     Total da Fonte  1.367.490,18

     Total da Unidade Gestora  1.367.490,18

Total Geral ##############

Valor Soma

##############

##############

 1.367.490,18

 1.367.490,18

 1.900.000,00

 1.900.000,00

 1.065.500,00

 1.065.500,00

 447.375,00

 447.375,00

 188.000,00

 188.000,00

 56.000,00

 56.000,00

 41.000,00

 41.000,00

 50.000,00

 50.000,00

 3.367.675,00

 3.367.675,00

 50.000,00

 50.000,00

 80.000,00

 80.000,00

 60.000,00

 60.000,00

 260.000,00

 260.000,00

 10.000,00

Valor Soma

 10.000,00

 50.000,00

 50.000,00

 120.000,00

 120.000,00

 5.000,00

 5.000,00

 610.000,00

 610.000,00

 180.000,00

 180.000,00

 126.000,00

 126.000,00

 6.000,00

 6.000,00

 21.000,00

 21.000,00

 120.000,00

 120.000,00

 245.500,00

 245.500,00

 34.700,00

 34.700,00

 97.800,00

 97.800,00

 20.000,00

 20.000,00

 150.000,00

 150.000,00

 500.000,00

Valor Soma

 500.000,00

 132.925,00

 132.925,00

 83.000,00

 83.000,00

 12.000,00

 12.000,00

 260.850,00

 260.850,00

 15.000,00

 15.000,00

 220.447,00

 220.447,00

 10.000,00

 10.000,00

 15.000,00

 15.000,00

 160.000,00

 160.000,00

 25.000,00

 25.000,00

 100.000,00

 100.000,00

##############   Total Geral: 

934  BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS

940  BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO

1013  PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR

782  PAIF ESTADUAL - IMPLEM. SERVIÇOS PROTEÇÃO A FAMILIA

783  Pavimentação Asfáltica - Convênio nº 826285/2015 - Min. das Cidades

877 CONTRIBUIÇÃO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE -
FMDCA

878  RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA

879  Contribuicoes e Legados de Entidades Gov. ECA/FMDCA

933  BLOCO DA GESTÃO DO SUAS

512  CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

550  Recursos da Extinção da Entidade Previdenciária - do Exercicio

614  Pavimentação Asfáltica - Financiamento Agencia do Fomento

Fonte de Recursos

RESUMO

615  Pavimentação Asfáltica - Convênio nº 819305/2015 - Min. das Cidades

776  PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE

498  Assistência Farmacêutica

500  Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

504  Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias

507  COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

510  Taxas - Exercicio Poder da Polícia

511  Taxas - Prestacao de Servicos - Exercicio Financeiro

335  Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico - INVESTIMENTO

336  INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS

337  PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - INVESTIMENTO

495  Atenção Básica

496  Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

497  Vigilância em Saúde

330  Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico

331  Programa Estadual de Qualificação da Vigilancia em Saude

332  Programa Estadual de Qualificação da Vigilancia em Saude - Custeio

333  PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS

334  PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - CUSTEIO

Fonte de Recursos

RESUMO

104  25% sobre demais impostos vinculados a educacao

107  Salario Educacao

116  MDE - Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE

121  MDE/PROGRAMA TRANSP.ESCOLAR PNAT 26

134  FNDE - APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO

303  SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

Fonte de Recursos

RESUMO

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados)

101  FUNDEB 60% - Exercício Corrente

103  5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educacao

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Fixação Inicial da Despesa Orçamentária
Exercício  2017

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Estado do Parana

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Orçado Liberado A Liberar

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  6.367.300,00  6.367.300,00  - 

2  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  200.000,00  200.000,00  - 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  5.131.577,57  5.131.577,57  - 

4  INVESTIMENTOS  618.000,00  618.000,00  - 

6  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  450.000,00  450.000,00  - 

9  RESERVA DE CONTINGÊNCIA  118.685,25  118.685,25  - 

101  FUNDEB 60% - Exercício Corrente 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.900.000,00  1.900.000,00  - 

103 5% sobre Transferencias Constitucionais
Vinculadas a Educacao

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  931.925,00  931.925,00  - 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  122.075,00  122.075,00  - 

4  INVESTIMENTOS  11.500,00  11.500,00  - 

104 25% sobre demais impostos vinculados a
educacao

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  146.445,00  146.445,00  - 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  296.930,00  296.930,00  - 

4  INVESTIMENTOS  4.000,00  4.000,00  - 

107  Salario Educacao 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  188.000,00  188.000,00  - 

116 MDE - Programa Nacional Alimentação Escolar -
PNAE

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  56.000,00  56.000,00  - 

121  MDE/PROGRAMA TRANSP.ESCOLAR PNAT 26 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  41.000,00  41.000,00  - 

134  FNDE - APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  47.000,00  47.000,00  - 

4  INVESTIMENTOS  3.000,00  3.000,00  - 

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Orçado Liberado A Liberar

303  SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00) 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.242.500,00  1.242.500,00  - 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  2.112.575,00  2.112.575,00  - 

4  INVESTIMENTOS  12.600,00  12.600,00  - 

330  Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  50.000,00  50.000,00  - 

331  Programa Estadual de Qualificação da Vigilancia 
em Saude

4  INVESTIMENTOS  80.000,00  80.000,00  - 

332  Programa Estadual de Qualificação da Vigilancia 
em Saude - Custeio

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  7.000,00  7.000,00  - 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  53.000,00  53.000,00  - 

333 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA - APSUS

4  INVESTIMENTOS  260.000,00  260.000,00  - 

334 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS
MUNICIPAIS SAUDE - CUSTEIO

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.000,00  10.000,00  - 

335 Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico -
INVESTIMENTO

4  INVESTIMENTOS  50.000,00  50.000,00  - 

336  INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  120.000,00  120.000,00  - 

337 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS
MUNICIPAIS SAUDE - INVESTIMENTO

4  INVESTIMENTOS  5.000,00  5.000,00  - 

495  Atenção Básica 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  610.000,00  610.000,00  - 

496 Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  180.000,00  180.000,00  - 

497  Vigilância em Saúde 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  126.000,00  126.000,00  - 

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Orçado Liberado A Liberar

498  Assistência Farmacêutica 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.000,00  6.000,00  - 

500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de
Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

4  INVESTIMENTOS  21.000,00  21.000,00  - 

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras
e Patrimoniais Não Previdenciárias

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  40.000,00  40.000,00  - 

4  INVESTIMENTOS  80.000,00  80.000,00  - 

507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
Art. 149-A, CF

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  210.000,00  210.000,00  - 

4  INVESTIMENTOS  35.500,00  35.500,00  - 

510  Taxas - Exercicio Poder da Polícia 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  34.700,00  34.700,00  - 

511 Taxas - Prestacao de Servicos - Exercicio
Financeiro

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  97.800,00  97.800,00  - 

512  CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB) 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  20.000,00  20.000,00  - 

550 Recursos da Extinção da Entidade
Previdenciária - do Exercicio

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  150.000,00  150.000,00  - 

614 Pavimentação Asfáltica - Financiamento
Agencia do Fomento

4  INVESTIMENTOS  500.000,00  500.000,00  - 

615 Pavimentação Asfáltica - Convênio nº
819305/2015 - Min. das Cidades

4  INVESTIMENTOS  132.925,00  132.925,00  - 

776  PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  60.000,00  60.000,00  - 

4  INVESTIMENTOS  23.000,00  23.000,00  - 

782 PAIF ESTADUAL - IMPLEM. SERVIÇOS
PROTEÇÃO A FAMILIA

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.000,00  6.000,00  - 

4  INVESTIMENTOS  6.000,00  6.000,00  - 

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Orçado Liberado A Liberar

783 Pavimentação Asfáltica - Convênio nº
826285/2015 - Min. das Cidades

4  INVESTIMENTOS  260.850,00  260.850,00  - 

877 CONTRIBUIÇÃO MUNICIPAL AO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE - FMDCA

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  12.000,00  12.000,00  - 

4  INVESTIMENTOS  3.000,00  3.000,00  - 

878 RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  185.447,00  185.447,00  - 

4  INVESTIMENTOS  35.000,00  35.000,00  - 

879 Contribuicoes e Legados de Entidades Gov.
ECA/FMDCA

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  10.000,00  10.000,00  - 

933  BLOCO DA GESTÃO DO SUAS 3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  11.000,00  11.000,00  - 

4  INVESTIMENTOS  4.000,00  4.000,00  - 

934  BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS 1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  96.000,00  96.000,00  - 

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  64.000,00  64.000,00  - 

940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD.
UNICO

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  21.000,00  21.000,00  - 

4  INVESTIMENTOS  4.000,00  4.000,00  - 

1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE
TRANSPORTE ESCOLAR

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  100.000,00  100.000,00  - 

     Total da Unidade  23.781.334,82  23.781.334,82  - 

     Total do Órgão  23.781.334,82  23.781.334,82  - 

     Total da Unidade Gestora  23.781.334,82  23.781.334,82  - 

Fonte de Recursos Grupo de Despesa Orçado Liberado A Liberar

1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE
TRANSPORTE ESCOLAR

1  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.086.192,00  -  1.086.192,00

3  OUTRAS DESPESAS CORRENTES  253.964,00  -  253.964,00

4  INVESTIMENTOS  27.334,18  -  27.334,18

     Total da Unidade Gestora  1.367.490,18  -  1.367.490,18

Total Geral  25.148.825,00  23.781.334,82  1.367.490,18

Orçado Liberado A Liberar

 12.885.562,82  12.885.562,82  - 

 12.885.562,82  12.885.562,82  - 

1  Recursos do Tesouro (Descentralizados)  1.367.490,18  -  1.367.490,18

 1.367.490,18  -  1.367.490,18

101  FUNDEB 60% - Exercício Corrente  1.900.000,00  1.900.000,00  - 

 1.900.000,00  1.900.000,00  - 
103 5% sobre Transferencias Constitucionais
Vinculadas a Educacao

 1.065.500,00  1.065.500,00  - 

 1.065.500,00  1.065.500,00  - 
104 25% sobre demais impostos vinculados a
educacao

 447.375,00  447.375,00  - 

 447.375,00  447.375,00  - 

107  Salario Educacao  188.000,00  188.000,00  - 

 188.000,00  188.000,00  - 
116 MDE - Programa Nacional Alimentação Escolar -
PNAE

 56.000,00  56.000,00  - 

 56.000,00  56.000,00  - 

121  MDE/PROGRAMA TRANSP.ESCOLAR PNAT 26  41.000,00  41.000,00  - 

 41.000,00  41.000,00  - 

134  FNDE - APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO  50.000,00  50.000,00  - 

 50.000,00  50.000,00  - 

303  SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)  3.367.675,00  3.367.675,00  - 

 3.367.675,00  3.367.675,00  - 

330  Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico  50.000,00  50.000,00  - 

 50.000,00  50.000,00  - 
331  Programa Estadual de Qualificação da Vigilancia 
em Saude

 80.000,00  80.000,00  - 

 80.000,00  80.000,00  - 
332  Programa Estadual de Qualificação da Vigilancia 
em Saude - Custeio

 60.000,00  60.000,00  - 

 60.000,00  60.000,00  - 
333 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA - APSUS

 260.000,00  260.000,00  - 

 260.000,00  260.000,00  - 
334 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS
MUNICIPAIS SAUDE - CUSTEIO

 10.000,00  10.000,00  - 

 10.000,00  10.000,00  - 

Orçado Liberado A Liberar

335 Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico -
INVESTIMENTO

 50.000,00  50.000,00  - 

 50.000,00  50.000,00  - 

336  INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS  120.000,00  120.000,00  - 

 120.000,00  120.000,00  - 
337 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS
MUNICIPAIS SAUDE - INVESTIMENTO

 5.000,00  5.000,00  - 

 5.000,00  5.000,00  - 

495  Atenção Básica  610.000,00  610.000,00  - 

 610.000,00  610.000,00  - 
496 Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar

 180.000,00  180.000,00  - 

 180.000,00  180.000,00  - 

497  Vigilância em Saúde  126.000,00  126.000,00  - 

 126.000,00  126.000,00  - 

498  Assistência Farmacêutica  6.000,00  6.000,00  - 

 6.000,00  6.000,00  - 

500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de
Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

 21.000,00  21.000,00  - 

 21.000,00  21.000,00  - 

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras
e Patrimoniais Não Previdenciárias

 120.000,00  120.000,00  - 

 120.000,00  120.000,00  - 
507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública,
Art. 149-A, CF

 245.500,00  245.500,00  - 

 245.500,00  245.500,00  - 

510  Taxas - Exercicio Poder da Polícia  34.700,00  34.700,00  - 

 34.700,00  34.700,00  - 
511 Taxas - Prestacao de Servicos - Exercicio
Financeiro

 97.800,00  97.800,00  - 

 97.800,00  97.800,00  - 

512  CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)  20.000,00  20.000,00  - 

 20.000,00  20.000,00  - 
550 Recursos da Extinção da Entidade
Previdenciária - do Exercicio

 150.000,00  150.000,00  - 

 150.000,00  150.000,00  - 
614 Pavimentação Asfáltica - Financiamento
Agencia do Fomento

 500.000,00  500.000,00  - 

 500.000,00  500.000,00  - 

Orçado Liberado A Liberar

615 Pavimentação Asfáltica - Convênio nº
819305/2015 - Min. das Cidades

 132.925,00  132.925,00  - 

 132.925,00  132.925,00  - 

776  PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE  83.000,00  83.000,00  - 

 83.000,00  83.000,00  - 
782 PAIF ESTADUAL - IMPLEM. SERVIÇOS
PROTEÇÃO A FAMILIA

 12.000,00  12.000,00  - 

 12.000,00  12.000,00  - 
783 Pavimentação Asfáltica - Convênio nº
826285/2015 - Min. das Cidades

 260.850,00  260.850,00  - 

 260.850,00  260.850,00  - 
877 CONTRIBUIÇÃO MUNICIPAL AO FUNDO
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE - FMDCA

 15.000,00  15.000,00  - 

 15.000,00  15.000,00  - 

878 RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA

 220.447,00  220.447,00  - 

 220.447,00  220.447,00  - 
879 Contribuicoes e Legados de Entidades Gov.
ECA/FMDCA

 10.000,00  10.000,00  - 

 10.000,00  10.000,00  - 

933  BLOCO DA GESTÃO DO SUAS  15.000,00  15.000,00  - 

 15.000,00  15.000,00  - 

934  BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS  160.000,00  160.000,00  - 

 160.000,00  160.000,00  - 
940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD.
UNICO

 25.000,00  25.000,00  - 

 25.000,00  25.000,00  - 

 100.000,00  100.000,00  - 

 100.000,00  100.000,00  - 

 25.148.825,00  23.781.334,82  1.367.490,18

Total da Fonte de Recursos 1013 - PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR

Total Geral

Total da Fonte de Recursos 878 - RECURSOS DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA

Total da Fonte de Recursos 879 - Contribuicoes e Legados de Entidades Gov. ECA/FMDCA

Total da Fonte de Recursos 933 - BLOCO DA GESTÃO DO SUAS

Total da Fonte de Recursos 934 - BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS

Total da Fonte de Recursos 940 - BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO

1013  PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR

Total da Fonte de Recursos 877 - CONTRIBUIÇÃO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA

Total da Fonte de Recursos 510 - Taxas - Exercicio Poder da Polícia

Total da Fonte de Recursos 511 - Taxas - Prestacao de Servicos - Exercicio Financeiro

Total da Fonte de Recursos 512 - CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

Total da Fonte de Recursos 550 - Recursos da Extinção da Entidade Previdenciária - do Exercicio

Total da Fonte de Recursos 614 - Pavimentação Asfáltica - Financiamento Agencia do Fomento

Fonte de Recursos

RESUMO

Total da Fonte de Recursos 615 - Pavimentação Asfáltica - Convênio nº 819305/2015 - Min. das Cidades

Total da Fonte de Recursos 776 - PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE

Total da Fonte de Recursos 782 - PAIF ESTADUAL - IMPLEM. SERVIÇOS PROTEÇÃO A FAMILIA

Total da Fonte de Recursos 783 - Pavimentação Asfáltica - Convênio nº 826285/2015 - Min. das Cidades

Total da Fonte de Recursos 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

Fonte de Recursos

RESUMO

Total da Fonte de Recursos 335 - Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico - INVESTIMENTO

Total da Fonte de Recursos 336 - INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS

Total da Fonte de Recursos 337 - PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - INVESTIMENTO

Total da Fonte de Recursos 495 - Atenção Básica

Total da Fonte de Recursos 496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Total da Fonte de Recursos 497 - Vigilância em Saúde

Total da Fonte de Recursos 498 - Assistência Farmacêutica

Total da Fonte de Recursos 500 - Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

Total da Fonte de Recursos 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias

Total da Fonte de Recursos 334 - PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - CUSTEIO

Total da Fonte de Recursos 103 - 5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educacao

Total da Fonte de Recursos 104 - 25% sobre demais impostos vinculados a educacao

Total da Fonte de Recursos 107 - Salario Educacao

Total da Fonte de Recursos 116 - MDE - Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE

Total da Fonte de Recursos 121 - MDE/PROGRAMA TRANSP.ESCOLAR PNAT 26

Total da Fonte de Recursos 134 - FNDE - APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO

Total da Fonte de Recursos 303 - SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)

Total da Fonte de Recursos 330 - Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico

Total da Fonte de Recursos 331 - Programa Estadual de Qualificação da Vigilancia em Saude

Total da Fonte de Recursos 332 - Programa Estadual de Qualificação da Vigilancia em Saude - Custeio

Total da Fonte de Recursos 333 - PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS

Total da Fonte de Recursos 101 - FUNDEB 60% - Exercício Corrente

Fixação Inicial - Orçamento x Cronograma de Desembolso Mensal

Janeiro 2017

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL

Fonte de Recursos

RESUMO

Total da Fonte de Recursos 0 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

Total da Fonte de Recursos 1 - Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Exercício Financeiro de 2017

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALORES

Medidas de Combate -                               -                                             

Ações Ajuizadas para Cobrança da Dívida Ativa -                               -                               
Créditos Tributários Passivos de Cobrança Administrativa 12                                 16.400,00                     

Artigo 13 da LC 101/2000

Ações Ajuizadas, Créditos Tributários e Medidas de Combate à Evasão e a Sonegação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná

Decreto Nº 1260/2015

câMara MuniciPal de altO ParaíSO
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 032/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA, com o devido requerimento protocolado 
sob n.º 26/2016 na Secretaria, a viajar a cidade de Maringá-Pr., nos dias 30 de novembro e 01 e 02 de dezembro 
do corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “O PODER / DEVER 
FISCALIZATÓRIO DOS FICAIS DE CONTRATOS NA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DAS DEPESAS DAS CÂMARAS 
E PREFEITURAS MUNICIPAIS E PROCEDIMENTOS DAMESA DIRETORA DA CAMARA PARA FECHAMENTO DA 
SESSÃO LEGISLATIVA”, promovido pela Empresa NS Treinamento e Capacitação em Gestão Pública., com direito a 
recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas   despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 
25/11/2016, publicado em 26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 29 (vinte e nove) dias de novembro de 2016.
JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
Presidente
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
1ª Secretária

câMara MuniciPal de altO ParaíSO
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 033/2016
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições regimentais, 
Resolve:
AUTORIZAR o Senhor Vereador JOSÉ CARLOS DOS SANTOS, com o devido requerimento protocolado sob n.º 
027/2016 na Secretaria, a viajar a cidade de Maringá-Pr., nos dias 30 de novembro e 01 e 02 de dezembro do 
corrente ano, representando este Poder Legislativo, com a finalidade de participar do curso “O PODER / DEVER 
FISCALIZATÓRIO DOS FICAIS DE CONTRATOS NA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DAS DEPESAS DAS CÂMARAS 
E PREFEITURAS MUNICIPAIS E PROCEDIMENTOS DAMESA DIRETORA DA CAMARA PARA FECHAMENTO DA 
SESSÃO LEGISLATIVA”, promovido pela Empresa NS Treinamento e Capacitação em Gestão Pública., com direito a 
recebimento de três (03) diárias e reembolso de suas   despesas com locomoção conforme Lei Municipal n.º 0402 de 
25/11/2016, publicado em 26/11/2016 na Edição n.º 10.831.
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, aos 29 (vinte e nove) dias de novembro de 2016.
DEJALMA GONÇALVES DE OLIVEIRA
Presidente
TAYLA SILVERIO DOS SANTOS
1ª Secretária

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Parana
PORTARIA N.º 361/2016                
Concede licença Prêmio a servidora VANIA APARECIDA BARDELA PINTO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora VANIA APARECIDA BARDELA PINTO, portadora da Cédula de Identidade RG-nº. 2.138.433-
0-PR, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, Classe-II, Nível-33, lotada na Secretaria de Administração, 60 
(sessenta) dias iniciais relativa ao período aquisitivo compreendido entre 22/11/2011/2016 de acordo com o Art. n.º 140 
da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 28/11/2016 à  25/01/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 dias do mês de Novembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 362/2016                
Concede licença Prêmio ao servidor CARLOS ALBERTO BUOSI.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor CARLOS ALBERTO BUOSI, portador da Cédula de Identidade RG-nº.3.204.559-6-PR, ocupante 
do cargo de Engenheiro Agrônomo, Classe-IV, Nível-24, lotado na Secretaria de Agricultura, 45 (quarenta e cinco) dias 
finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 31/08/1995/2000, de acordo com 
o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período de 28/11/2016 à  11/01/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 dias do mês de Novembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 363/2016                
Concede licença Prêmio ao servidor JOSE DE SOUZA MACHADO.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor JOSE DE SOUZA MACHADO, portador da Cédula de Identidade RG-nº. 9.407.514-9-
PR,	 ocupante	 do	 cargo	 de	Carpinteiro	 –	 Classe-II,	 Nível-16,	 lotado	 na	 Secretaria	 de	Obras	 e	 Serviços	 Públicos,	
45 (quarenta e cinco) dias finais de Licença Prêmio Especial, relativa ao período aquisitivo compreendido entre 
15/01/2007/2012, de acordo com o Art. n.º 140 da Lei Municipal n.º 097/94 de 28/09/94, para ser gozadas no período 
de 28/11/2016 à  11/01/2017.
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 28 dias do mês de Novembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

edital de cOnVOcaÇÃO
A Associação de Núcleo de Produção da Terceira Idade de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, por intermédio de sua 
Presidente, no uso de suas atribuições estatutárias, CONVOCA os associados para participarem da Eleição da Nova 
Diretoria, Biênio 2017/2018, que será realizada no dia 10 de dezembro de 2016 (sábado), das 17 às 18 horas, no 
Salão da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, na Rua Santa Catarina nº 615, em Cafezal do Sul-PR.
Cafezal do Sul-PR, 29 de novembro de 2016.
MARIA JOSE SANTOS FRANÇOLIN
Presidente da Associação de Núcleo de Produção 
da Terceira Idade de Cafezal do Sul-PR
RG: 8.428.026-7/PR
CPF: 793.737.049-15

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 153/2016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS	APRESENTADA	AO	PROCESSO	DE	LICITAÇÃO	Nº	44/15	–	DISPENSA	POR	JUSTIFICATIVA	Nº	02/16	
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto	nº	001/2016,	de	05	de	janeiro	de	2016,	sobre	a	proposta	apresentada	no	Processo	de	Licitação	nº	44/15	–	
Dispensa por Justificativa nº 02/16, que tem por objeto a contratação de empresa para conclusão do remanescente da 
construção de 02 (dois) Barracões Industriais, para a geração de empregos no Município - Convênio nº 789053/2013, 
junto ao Ministério da Indústria e Comércio, tendo sido declarada vencedora do certame a empresa: E. J. TURKIEWICZ 
–	CONSTRUÇÕES	-	ME,	perfazendo	um	montante	de	R$	58.000,00	(cinqüenta	e	oito	mil	reais).
Art. 2º - Este Decreto em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de novembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 154/2016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016
SÚMULA: EXOBERA FRANCISCO ALVES DA ROCHA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado o Sr. FRANCISCO ALVES DA ROCHA, inscrito na CI/RG n.º 4.005.617-3 SSP/PR e CPF n.º 
325.267.251-00, do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS, lotado na 
Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, a partir de 30 de novembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de novembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 155/2016, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016
SÚMULA:  EXOBERA SIMONE APARECIDA VITAL DA SILVA DE CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação vigente,
DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerada a Sra. SIMONE APARECIDA VITAL DA SILVA, inscrita na CI/RG sob nº 8.269.614-8 SSP/
PR e CPF sob nº 957.407.241-04, do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2° GRAU 
COMPLETO, lotada na Secretaria Municipal de Assuntos Estratégicos, a partir de 30 de novembro de 2016.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de novembro de 2016.
ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafeZal dO Sul
Estado do Paraná
DECRETO N.º 162/2016
EMENTA: Determina a anulação do processo licitatório Pregão Presencial n.º 063/2016 que tem por objeto a 
contratação de uma empresa para aquisição futura e parcelada de gêneros alimentícios destinados à alimentação 
dos alunos das Escolas e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação Escolar - ME, da outras 
providências.
PREAMBULO:	Eu,	ALEXANDRE	LUCENA,	Prefeito	Municipal	de	Cidade	Gaúcha	–	PR,	no	uso	de	minhas	atribuições	
legais, observando o contido na Lei Orgânica do Município e, Lei Federal n.º 8.666/93.
CONSIDERANDO as normas contidas na Lei Federal n.º 8.666/93, atualizada pela Lei Federal n.º 8.883/94, que 
disciplinam sobre as Licitações e Contratos da Administração Pública,
CONSIDERANDO, ainda, que e dever da administração publica selar pelos princípios da legalidade e moralidade 
administrava, dentre outros.
CONSIDERANDO, que a unidade técnica verificou um erro nos quantitativos dos itens licitados.
DETERMINO:
Art. 1º - Pelo presente ato, torno nula a licitação referente ao Processo Licitatório n.º 091, Pregão Presencial n.º 
063/2016 que tem por objeto a contratação de empresas para aquisição futura e parcelada de gêneros alimentícios 
destinados à alimentação dos alunos das Escolas e Creches Municipais, conforme Programa Nacional de Alimentação 
Escolar - ME.
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se, arquive-se e cumpra-se.
Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Cidade	Gaúcha	–	PR,	aos	29	dias	do	mês	de	Novembro	de	2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

SÚMula dO receBiMentO da licenÇa de OPeraÇÃO
Comércio de Combustíveis 4R Ltda, torna público que recebeu do I.A.P, Licença Ambiental de Operação, para 
comércio de combustíveis e lubrificantes e lavagens de veículos, implantado na Rua Dr. Camargo, nº. 4946, Centro, 
no município de Umuarama - PR. Validade 28/11/2020.
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R$ 1,00

Total Previsão

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Programação Inicial

Jul Ago Set Out Nov Dez Financeira 2017

 2.355.305,39  2.344.049,51  2.344.049,51  2.344.049,51  2.344.049,51  2.344.049,51

 2.344.049,51  2.344.049,51  2.344.049,51  2.344.049,51  2.344.049,51  2.344.049,51  28.139.850,00  28.139.850,00

 127.420,64  126.811,76  126.811,76  126.811,76  126.811,76  126.811,76

 126.811,76  126.811,76  126.811,76  126.811,76  126.811,76  126.811,76  1.522.350,00  1.522.350,00

 100.774,80  100.293,20  100.293,20  100.293,20  100.293,20  100.293,20

 100.293,20  100.293,20  100.293,20  100.293,20  100.293,20  100.293,20  1.204.000,00  1.204.000,00

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  9.625,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50

 9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  115.000,00  115.000,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  31.303,80  31.154,20  31.154,20  31.154,20  31.154,20  31.154,20

 31.154,20  31.154,20  31.154,20  31.154,20  31.154,20  31.154,20  374.000,00  374.000,00

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  50.220,00  49.980,00  49.980,00  49.980,00  49.980,00  49.980,00

 49.980,00  49.980,00  49.980,00  49.980,00  49.980,00  49.980,00  600.000,00  600.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  9.625,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50

 9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  115.000,00  115.000,00

 17.857,34  17.772,06  17.772,06  17.772,06  17.772,06  17.772,06

 17.772,06  17.772,06  17.772,06  17.772,06  17.772,06  17.772,06  213.350,00  213.350,00

 8.788,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50

 8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  105.000,00  105.000,00

 19.502,10  19.408,90  19.408,90  19.408,90  19.408,90  19.408,90

 19.408,90  19.408,90  19.408,90  19.408,90  19.408,90  19.408,90  233.000,00  233.000,00

 36.200,25  36.027,25  36.027,25  36.027,25  36.027,25  36.027,25

 36.027,25  36.027,25  36.027,25  36.027,25  36.027,25  36.027,25  432.500,00  432.500,00

 418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

 418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

 2.469,15  2.457,35  2.457,35  2.457,35  2.457,35  2.457,35

 2.457,35  2.457,35  2.457,35  2.457,35  2.457,35  2.457,35  29.500,00  29.500,00

 2.155.442,40  2.145.141,60  2.145.141,60  2.145.141,60  2.145.141,60  2.145.141,60

 2.145.141,60  2.145.141,60  2.145.141,60  2.145.141,60  2.145.141,60  2.145.141,60  25.752.000,00  25.752.000,00

 13.852,35  13.786,15  13.786,15  13.786,15  13.786,15  13.786,15

 13.786,15  13.786,15  13.786,15  13.786,15  13.786,15  13.786,15  165.500,00  165.500,00

 -355.959,25  -354.258,25  -354.258,25  -354.258,25  -354.258,25  -354.258,25

 -354.258,25  -354.258,25  -354.258,25  -354.258,25  -354.258,25  -354.258,25  -4.252.800,00  -4.252.800,00

 105.610,54  105.105,86  105.105,86  105.105,86  105.105,86  105.105,86

 105.105,86  105.105,86  105.105,86  105.105,86  105.105,86  105.105,86  1.261.775,00  1.261.775,00

 2.104.956,68  2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12

 2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12  25.148.825,00  25.148.825,00

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Programação Financeira da Receita Mensal

Janeiro/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA MENSAL

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

R$ 1,00

Total Previsão

1º bimestre 2º bimestre 3º bimestre 4º bimestre 5º bimestre 6º bimestre Programação Inicial

Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Até Bimestre Financeira 2017

 4.699.354,90  4.688.099,02  4.688.099,02  4.688.099,02  4.688.099,02  4.688.099,02

 4.699.354,90  9.387.453,92  14.075.552,94  18.763.651,96  23.451.750,98  28.139.850,00  28.139.850,00  28.139.850,00

 254.232,40  253.623,52  253.623,52  253.623,52  253.623,52  253.623,52

 254.232,40  507.855,92  761.479,44  1.015.102,96  1.268.726,48  1.522.350,00  1.522.350,00  1.522.350,00

 201.068,00  200.586,40  200.586,40  200.586,40  200.586,40  200.586,40

 201.068,00  401.654,40  602.240,80  802.827,20  1.003.413,60  1.204.000,00  1.204.000,00  1.204.000,00

IMPOSTO SOBRE A PROP. PREDIAL E TERRITORIAL URBANA  19.205,00  19.159,00  19.159,00  19.159,00  19.159,00  19.159,00

 19.205,00  38.364,00  57.523,00  76.682,00  95.841,00  115.000,00  115.000,00  115.000,00

IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA  62.458,00  62.308,40  62.308,40  62.308,40  62.308,40  62.308,40

 62.458,00  124.766,40  187.074,80  249.383,20  311.691,60  374.000,00  374.000,00  374.000,00

IMPOSTO SB TRANS. IV. B. I. E DIR. R. SB B. I.  100.200,00  99.960,00  99.960,00  99.960,00  99.960,00  99.960,00

 100.200,00  200.160,00  300.120,00  400.080,00  500.040,00  600.000,00  600.000,00  600.000,00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  19.205,00  19.159,00  19.159,00  19.159,00  19.159,00  19.159,00

 19.205,00  38.364,00  57.523,00  76.682,00  95.841,00  115.000,00  115.000,00  115.000,00

 35.629,40  35.544,12  35.544,12  35.544,12  35.544,12  35.544,12

 35.629,40  71.173,52  106.717,64  142.261,76  177.805,88  213.350,00  213.350,00  213.350,00

 17.535,00  17.493,00  17.493,00  17.493,00  17.493,00  17.493,00

 17.535,00  35.028,00  52.521,00  70.014,00  87.507,00  105.000,00  105.000,00  105.000,00

 38.911,00  38.817,80  38.817,80  38.817,80  38.817,80  38.817,80

 38.911,00  77.728,80  116.546,60  155.364,40  194.182,20  233.000,00  233.000,00  233.000,00

 72.227,50  72.054,50  72.054,50  72.054,50  72.054,50  72.054,50

 72.227,50  144.282,00  216.336,50  288.391,00  360.445,50  432.500,00  432.500,00  432.500,00

 835,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 835,00  1.668,00  2.501,00  3.334,00  4.167,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00

 835,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 835,00  1.668,00  2.501,00  3.334,00  4.167,00  5.000,00  5.000,00  5.000,00

 4.926,50  4.914,70  4.914,70  4.914,70  4.914,70  4.914,70

 4.926,50  9.841,20  14.755,90  19.670,60  24.585,30  29.500,00  29.500,00  29.500,00

 4.300.584,00  4.290.283,20  4.290.283,20  4.290.283,20  4.290.283,20  4.290.283,20

 4.300.584,00  8.590.867,20  12.881.150,40  17.171.433,60  21.461.716,80  25.752.000,00  25.752.000,00  25.752.000,00

 27.638,50  27.572,30  27.572,30  27.572,30  27.572,30  27.572,30

 27.638,50  55.210,80  82.783,10  110.355,40  137.927,70  165.500,00  165.500,00  165.500,00

 -710.217,50  -708.516,50  -708.516,50  -708.516,50  -708.516,50  -708.516,50

 -710.217,50  -1.418.734,00  -2.127.250,50  -2.835.767,00  -3.544.283,50  -4.252.800,00  -4.252.800,00  -4.252.800,00

 210.716,40  210.211,72  210.211,72  210.211,72  210.211,72  210.211,72

 210.716,40  420.928,12  631.139,84  841.351,56  1.051.563,28  1.261.775,00  1.261.775,00  1.261.775,00

 4.199.853,80  4.189.794,24  4.189.794,24  4.189.794,24  4.189.794,24  4.189.794,24

 4.199.853,80  8.389.648,04  12.579.442,28  16.769.236,52  20.959.030,76  25.148.825,00  25.148.825,00  25.148.825,00

DEDUÇÕES (B)

RECEITAS CAPITAL (D)

RECEITA TOTAL (A-B+D)

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Programação Financeira da Receita Bimestral

1º Bimestre/2017

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

ESPECIFICAÇÃO

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA BIMESTRAL - INICIAL

RECEITAS CORRENTES (A)

RECEITA TRIBUTÁRIA

IMPOSTOS

TAXAS

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

Prefeitura MuniciPal de altO ParaíSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N º 366/2016
SÚMULA: Homologa Avaliação de Desempenho do Servidor e Concede Adicional por 
Tempo de Serviço.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO	o	disposto	do	artigo	20,	§	1º,	da	Lei	Complementar	n.º	008/1994;
RESOLVE
Art. 1º - Homologar Avaliação de Desempenho do Servidor WESLEY RAFAEL 
FELIPE, portador da CI/RG n.º 10.355.205-2, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de INSTRUTOR TÉCNICO DE INFORMÁTICA, lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO.
Art. 2 º - Conceder o percentual de 2% (dois por cento) a título de adicional por tempo 
de serviço a Servidora, sobre o nível de seus vencimentos, a partir de 01 de dezembro 
de 2016. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 367/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, FRANCISCO ENEUDO JANOCA, portador da 
Carteira de Identidade RG n.º 7.017.125-2, ocupante do cargo Efetivo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, lotado na SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 22/08/2013 à 21/08/2014, 
com fruição em 01/12/2016 à 30/12/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de novembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 368/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, GELLEARD AMERICO DALA BERNARDINO, 
portador da Carteira de Identidade RG n.º 6.899.440-3, ocupante do cargo Efetivo 
de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com o período de aquisição de 24/12/2014 à 
23/12/2015, com fruição em 11/12/2016 à 30/12/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de novembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 369/2016
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias a servidora, KATIA VALERIA MILANI SIFUENTES, portadora 
da Carteira de Identidade RG n.º 6.008.399-1, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de BIOQUIMICO, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de 
aquisição de 01/11/2013 à 31/10/2014, com fruição em 01/12/2016 à 30/12/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de novembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 370/2016
SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias a servidora, LUCIENE BEZERRA CORDEIRO HERMACKI, 
portadora da Carteira de Identidade RG n.º 9.809.023-1, ocupante do cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA 
DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 
01/06/2014 à 31/06/2015, com fruição em 01/12/2016 à 30/12/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de novembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 371/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor,  PEDRO NUNES NAVARRO, portador 
da Carteira de Identidade RG n.º 3.119.988-3, ocupante do cargo Efetivo de 
DENTISTA, com o período de aquisição de 24/12/2013 à 23/12/2014, com fruição em 
01/12/2016 à 30/12/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de novembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 372/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, SILVANO DE OLIVEIRA SANTOS, portador da 
Carteira de Identidade RG n.º 7.624.258-5, ocupante do cargo Efetivo de VIGILANTE, 
lotado na SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com 
o período de aquisição de 02/05/2013 à 01/05/2014, com fruição em 01/12/2016 à 
30/12/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de novembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 373/2016
SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Conceder férias ao servidor, SINVAL DE OLIVEIRA SANTOS, portador da 
Carteira de Identidade RG n.º 6.756.269-0, ocupante do cargo Efetivo de VIGILANTE, 
lotado na SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com 
o período de aquisição de 02/05/2013 à 01/05/2014, com fruição em 01/12/2016 à 
30/12/2016. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de novembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 374/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
- PR, a servidora ERICA KLECIA DE ANDRADE, portadora da Carteira de Identidade 
RG n.º 6.224.775-4, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE TURISMO, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 
ESPORTE E TURISMO, a partir de 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
078/2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de novembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 375/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
- PR, o servidor CILSO GONÇALVES DA SILVA, portador da Carteira de Identidade 
RG n.º 4.492.706-3, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE MEIO AMBINETE, lotado na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
ECOLOGIA E SANEAMENTO, a partir de 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
081/2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de novembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 376/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
- PR, a servidora NATHALIA REKEL FREITAS, portadora da Carteira de Identidade 
RG n.º 12.545.583-2, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE FOMENTO AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO, lotada na 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, 
a partir de 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
021/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de novembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 377/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDOR PÚBLICO.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
- PR, o servidor SANTO MARTINS DE MELO, portador da Carteira de Identidade RG 
n.º 1.572.485, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO 
DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, lotado na 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, ABASTECIMETO INDÚSTRIA E COMÉRCIO, a 
partir de 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
049/2009.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de novembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
                
PORTARIA N.º 378/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - 
PR, a servidora SUZIANE GONÇALVES REINA, portadora da Carteira de Identidade 
RG n.º 10.186.312-3, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO, lotada na SECRETARIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, a partir de 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
020/2013.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de novembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PORTARIA N.º 379/2016
SÚMULA: EXONERA SERVIDORA PÚBLICA.  
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, 
R E S O L V E
Art. 1º - Exonerar do quadro de funcionários da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso 
- PR, a servidora VANDERLEIA HERMACKI DE OLIVEIRA, portadora da Carteira 
de Identidade RG n.º 8.677.254-0, ocupante do cargo de Provimento em Comissão 
CHEFE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, a 
partir de 01 de dezembro de 2016.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Portaria n.º 
224/2012.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 (vinte 
e nove) dias do mês de novembro de 2016.   
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI-PR, 29 de novembro de 2016. 

DANILO APARECIDO BORELLA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
NITROTEC-COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA-ME 

CNPJ/MF: nº 09.492.811/0001-21 

CI-RG: nº 23.227.148-3/SSP-SP 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

 

2° Termo Aditivo ao CONTRATO nº 228/2014, decorrente de processo licitatório na modalidade de 
Dispensa Por Limite n° 63/2014, para contratação de empresa destinada ao fornecimento de Nitrogênio 
líquido para atender as necessidades da Secretaria de Agricultura, Industria e Comércio do Município de 
Alto Piquiri-Pr. 
 

O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF: n° 
76.247.352/0001-08, com sede à Rua Santos Dumont, nº 341, Centro, na cidade de ALTO PIQUIRI-PR, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, brasileiro 
casado, empresário, portador da CI-RG: nº 4.995.983-4/SSP-PR, e do CPF/MF: nº 622.478.249-00, 
residente e domiciliado à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, nº 1374, Centro, na cidade de ALTO 
PIQUIRI-PR, e a empresa NITROTEC-COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA-ME, inscrita 
no CNPJ/MF: nº 09.492.811/0001-21, com sede na Rua Pio XII, nº 1847, Centro, na cidade de
CASCAVEL-PR, neste ato representada pelo Sr. DANILO APARECIDO BORELLA, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI-RG: n° 23.227.148-3/SSP-SP, e do CPF/MF: n° 247.853.168-29, acordam por 
meio deste o que segue: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

 O presente termo aditivo tem por objeto: Dilatação do Prazo de Vigência- Fica aditivado por 
mais 4(quatro) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, ficando o término de sua 
vigência o dia 31/03/2017, com fundamento no Art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 

 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ/MF: nº 76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF/MF: nº 247.853.168-29 

www.elotech.com.br               
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

 

COMUNICADO 
 
 
 
 
 

O Vereador Evandro Lima de Oliveira, 
Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no § 3º do art. 
31 da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, COMUNICA, 
aos contribuintes do Município de Cafezal do Sul, que se encontram á 
disposição dos mesmos para exame e apreciação no legislativo 
Municipal, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar desta data, o 
Acórdão de Parecer Prévio nº 279/16 Segunda Câmara, que aprovou 
as contas do Executivo Municipal de Cafezal do Sul, referente ao 
exercício financeiro de 2015, Sendo o horário de: Segundas Feiras das 
13h30m as 18horas e  das terças feiras a sextas feiras, das 8horas as 
11h30m e das 13h30m as 16horas. 

 
 
 
 

Cafezal do Sul, 29 de novembro de 2016. 
 
 
 
  
 

Evandro Lima de Oliveira 
Presidente 

 
 

 

 

 

 

              
                  CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ – 95.640793/0001-10 

AV. ITALO ORCELLI, 595 FONE(0xx 44)-3655-1258 FONE/FAX (0xx44) 3655-1225 CEP 87.565-000 

CAFEZAL DO SUL - PR 
                  

 

COMUNICADO 
 
 
 
 
 

O Vereador Evandro Lima de Oliveira, 
Presidente da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do disposto no § 3º do art. 
31 da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, COMUNICA, 
aos contribuintes do Município de Cafezal do Sul, que se encontram á 
disposição dos mesmos para exame e apreciação no legislativo 
Municipal, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar desta data, o 
Acórdão de Parecer Prévio nº 94/16 Segunda Câmara, que aprovou as 
contas do Executivo Municipal de Cafezal do Sul, referente ao 
exercício financeiro de 2014, Sendo o horário de: Segundas Feiras das 
13h30m as 18horas e  das terças feiras a sextas feiras, das 8horas as 
11h30m e das 13h30m as 16horas. 

 
 
 
 

Cafezal do Sul, 29 de novembro de 2016. 
 
 
 
  
 

Evandro Lima de Oliveira 
Presidente 

 
 
 
 

 Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Portaria nº 301/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal,	 Isac	Valmir	Gaberti	Paz–	Motorista	 -	 	 cargo	de	provimento	efetivo,	 com	
acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no período de 19 de dezembro  
de 2016 à 12 de janeiro de 2017 -  25 (vinte e cinco) dias,  período aquisitivo: 
2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 29 de novembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Portaria nº 302/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal,	Luicio	Passamani	Pauleski–	Motorista	-		cargo	de	provimento	efetivo,	com	
acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no período de 19 de dezembro  
de 2016 à 17 de janeiro de 2017 -  30 (trinta) dias,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 29 de novembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Portaria nº 299/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor ocupante de Cargo de 
Provimento em Comissão e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do 
Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal,	Jose	Pento	Neto	-	Assessor	Jurídico	–	cargo	de	provimento	em	comissão,	
com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a serem usufruídas no período de 23 de 
novembro de 2016 à 22  de dezembro de 2016, inerente ao período aquisitivo: 
2015/2016	–	30	(trinta)	dias.
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 24 de novembro de 2016.
Alexandre Lucena
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
PORTARIA N º 303/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes,	da	Lei	Municipal	Nº	1.371/98	de	16/12/98	–	Regime	Jurídico	Único	dos	
Servidores	Públicos		Municipais	de	Cidade	Gaúcha	–	Estado	do	Paraná,	
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a)	Municipal	–	Maria	Ivone	Rosa	Barbosa	–	Auxiliar	de	Enfermagem		-			cargo	
de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 05 de dezembro de 2016 à 03  
de março de 2017, 90 (noventa) dias, período aquisitivo: 1999/2004.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se	–	publique-se	–	registre-se	e	arquive-se.		
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 28 de  novembro   de 2016. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
Portaria nº 305/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras 
providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que 
normalmente aufere, garantido constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso 
XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração o contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) 
Municipal,	 Nilson	Amaro	 da	 Silva	 –	 Operador	 de	 Maquinas	 Pesadas	 -	 	 cargo	 de	
provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem usufruída no 
período de 29 de novembro  de 2016 à 18 de dezembro de 2016 -  30 (trinta) dias,  
período aquisitivo: 2014/2015. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 29 de novembro de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
PORTARIA N º 304/2016                                                                                                                                                                                                                                                   
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio o(a) Servidor (a) Municipal  e, 
dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  
Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a garantia de tal benefício, contido pontualmente no artigo 133 e 
seguintes,	da	Lei	Municipal	Nº	1.371/98	de	16/12/98	–	Regime	Jurídico	Único	dos	
Servidores	Públicos		Municipais	de	Cidade	Gaúcha	–	Estado	do	Paraná,	
CONSIDERANDO que o (a) servidor(a) em tela, de acordo com o levantamento 
realizado, levando em consideração ao contido em vista de sua Ficha Funcional, 
adquiriu o direito elencado, preenchendo todos os requisitos legais para tal, bem 
como, solicitação dirigida ao Departamento de Pessoal,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido Licença Prêmio a(o) Servidor(a) 
Público(a)	Municipal	–	Maria	Helena	Fischer	Dotto	–	Auxiliar	de	Enfermagem		-			cargo	
de provimento efetivo,  a ser usufruída no período de: 01 de dezembro de 2016 à 28  
de fevereiro de 2017, 90 (noventa) dias, período aquisitivo: 2008/2013.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da 
fruição do seu direito, dando o mesmo por quitado na forma da Lei.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as 
disposições contrárias.
Cumpra-se	–	publique-se	–	registre-se	e	arquive-se.		
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 28 de  novembro   de 2016. 
Alexandre Lucena    
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
LEI Nº 2.250/2016
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Permutar Áreas Públicas, e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha Estado do Paraná - Aprovou, com Fulcro legal 
na Lei Orgânica do Município, na Constituição da República Federativa do Brasil, e 
eu	Alexandre	 Lucena	 -	 	 Prefeito	Municipal	 –	 no	 uso	 de	minhas	 atribuições	 legais,	
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica desafetada e autorizado o Poder Executivo a permutar a seguinte área, 
de propriedade do município de Cidade Gaúcha:     
1.1 Área Urbana, constituída pelo lote nº 6 (seis)  da quadra nº 174, (cento 
e setenta e quatro),  com área de 650,00 m², situada neste município e Comarca, com 
divisas e confrontações no objeto da matrícula nº 29.603 do Registro de Imóveis desta 
Comarca.
Art.2º.  A áreas acima descrita, será permutada pelas seguintes áreas:
2.1 Área Urbana, constituída pelo lote nº 15 (quinze) da quadra nº 192, (cento e 
noventa e dois),  com área de 600,00 m², situada neste município e Comarca, com 
divisas e confrontações no objeto da matrícula  nº  19.917  do Registro de Imóveis  
desta Comarca.
2.2    Área Urbana, constituída pelo Lote nº 16-R, (dezesseis “R”) subdivisão do Lote 
nº 16 (dezesseis)  da  quadra  nº 192, (cento e noventa e dois),  com  área de 300,00 
m², situada neste município e Comarca, com as seguintes divisas e confrontações:
NOROESTE	–	Com	o	lote	16A,	em	uma	extensão	de	20,00	metros	e	rumo	NE	39º	17’	
SW;	NORDESTE	–	Com	a	Rua	Duque	de	Caxias,	em	um	extensão	de	15,00	metros,	
Rumo	SE	50º	43’	NW;		SUDESTE	–	Com	a		Rua	Hugo	Ribeiro	do	Carmo,		em		uma	
extensão	de	20,00	metros	e	rumo	NE	39º		17’	SW;		SUDOESTE	-	Com	parte	do	lote	15	
em	uma	extensão	de	15,00	metros,	rumo	SE	50º	43’	NW;	que	será	subdivido	no	objeto	
da  matrícula  nº  19.890  do Registro de Imóveis  desta Comarca.
Parágrafo Único: Os imóveis foram avaliados pela Comissão de Avaliação, 
constituída pelo Decreto nº 139/2016 do Município, sendo que o imóvel descrito no 
item	1.1		 foi	avaliado	em	R$	255,000,00;	o	 imóvel	descrito	no	 item	2.1	foi	avaliado	
em	R$	170.000,00;			e	o	imóvel	descrito	no	item	2.2		foi	avaliado	em	R$	85.000,00.
Art. 3º.  Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete	do	Prefeito	Municipal	de	Cidade	Gaúcha	–	Estado	do	Paraná,	aos	vinte	e	
oito dias do mês de Novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal                                                

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
LEI Nº 2.249/2016
Dispõe sobre a autorização para ceder em comodato de próprios do município de 
Cidade	Gaúcha	–	Estado	do	Paraná	e,	dá	outras	providências.
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha - Estado do Paraná aprovou eu, ALEXANDRE 
LUCENA, prefeito municipal, no uso de minhas atribuições legais, especialmente com 
embasamento na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a ceder em comodato, por 
tempo indeterminado, a partir da publicação desta, uma área de 371,00 m², situada 
na quadra triangular sob nº 232, lote 04, no perímetro urbano desta cidade, município 
de Cidade Gaúcha, a desmembrar de uma área maior de 1.600,00 m², constantes 
da matrícula nº 22.699 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Cidade 
Gaúcha, com as seguintes medidas e confrontações: 
NORDESTE - com o lote 03, em uma extensão de 37,00 metros e rumo SE 50º 
43” NW.
NOROESTE - com a Rua Ijuí, em uma extensão de 10,00 metros e rumo NE 39º 
17” SW.
SUDESTE - com a Av. Piratinin, em uma extensão de 9,89 metros e rumo NW 5º 
43” SE.
SUDOESTE	–	com	o	lote	05,	em	uma	extensão	de	33,00	metros	e	rumo	50}	43”	NW.,	
sendo que, o mesmo é de propriedade desta municipalidade.
Art. 2º - A cessão prevista no artigo anterior, terá como comodatária a COMPANHIA 
DE	 SANEAMENTO	 DO	 PARANÁ	 –	 SANEPAR	 -	 sociedade	 de	 economia	 mista	
estadual, sociedade anônima, sediada na Rua Engenheiros Rebouças, 1376, CNPJ/
MF	76.484.013/0001-45,	em	Curitiba	–	Paraná.
Art. 3º - O fim específico do presente comodato, é a utilização para uso da SANEPAR, 
sob a qual existe um poço perfurado sob nº 09 para fins de exploração e fornecimento 
de água potável para o atendimento à população do Município de Cidade Gaúcha, 
ficando, desde já, proibida a transferência do presente comodato a terceiros, sem 
o	consentimento	positivado	do	Município	de	Cidade	Gaucha	–	Estado	do	Paraná.
§ 1º - Poderá o município, a qualquer tempo, solicitar o referido imóvel para uso 
de suas atividades, desde que o mesmo não esteja sendo utilizado pela entidade 
comodatária  para o fim destinado no caput deste artigo, bem como, se a mesma não 
cumprir com as suas obrigações.
§ 2º - O presente comodato é por tempo indeterminado, a partir da publicação desta.
Art. 4º - Fica autorizado o Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, a partir 
da data de publicação desta Lei, a firmar Contrato de Cessão de Uso de Terreno 
pertencente ao Município, com a Cessionária - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO  
PARANÁ	–	SANEPAR.
Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
especialmente a Lei Municipal nº  2.146/2014 , e as disposições contrárias,
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete	do	Prefeito	Municipal	de	Cidade	Gaúcha	–	Estado	do	Paraná,	aos	vinte	e	
oito dias do mês de Novembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal       

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
EDITAL Nº 326/2016
SÚMULA: Convoca a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se 
trata o Edital nº. 239/2015, para assumir suas atividades e dá outras providências: 
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, por meio deste CONVOCA a candidata abaixo relacionada, 
aprovada no Concurso Público 001/2015 Edital de Abertura nº. 239/2015, realizado 
em 10 de janeiro de 2016, homologado o resultado definitivo através do Edital 
nº. 030/2016 do dia 11/02/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/02/2016, para no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação 
deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 239/2015, itens 14. à 14.7.
CARGO: Auxiliar Administrativo
Nº. INSC NOME DOCUMENTO CLASS
000.100.025-76 Dilcinéia Bernardo da Cruz 24676-2 19º
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão se apresentar com os 
seguintes documentos para admissão e contratação:
-	carteira	de	Identidade	(R.G.)	e	fotocópia;
-	certificado	de	reservista	e	fotocópia,	quando	couber;
- título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições	ou	a	justificativa	da	ausência;
-	C.P.F.	e	fotocópia;
-	cadastro	do	PIS/PASEP	fotocópia;
- comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
-	certidão	de	nascimento	ou	casamento	e	fotocópia;
-	certidão	de	nascimento	dos	filhos	menores	de	21	anos	e	fotocópia,	quando	couber;
-	uma	foto	3X4	recente,	tirada	de	frente;
-	atestado	de	sanidade	física	e	mental;
-	CTPS	(carteira	de	trabalho)	e	fotocópia;
- declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade	decorrente	de	processo	administrativo	disciplinar;
-	declaração	de	inexistência	de	acúmulo	ilegal	de	cargos	ou	de	aposentadoria;
- atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum.
- Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à 
aprovação em exame médico a ser realizado pelo órgão indicado pelo Executivo 
Municipal.
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme item 14. a 14.7 do Edital 239/2015.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
Ref. Pregão 67-2015
Contrato nº 196-2015
Pelo	 presente,	 de	 um	 lado	 o	MUNICÍPIO	DE	CRUZEIRO	DO	OESTE	 –	ESTADO	
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob nº. 
76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Resende, 686, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. VALTER PEREIRA DA ROCHA, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG. nº. 904.980-0 e 
do CPF nº. 490.852.639-72, residente e domiciliado nesta cidade, doravante 
denominado Contratante, e de outro lado a Empresa FRANCISCO & KANTOR 
ASSISTENCIA MEDICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ 
sob nº 15.217.397/0001-45, com sede na RUA ELOY BAPTISTA LOPES, 5977 - CEP: 
87502430 - BAIRRO: JARDIM ARATIMBO Umuarama/PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) ALLISON DE FREITAS 
FRANCISCO, portador da cédula identidade RG. nº , e do CPF nº. 022.179.359-33, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR, tem entre si justo e acertado 
na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
Resolvem rescindir amigavelmente e sem prejuízo a nenhuma das partes retroativo 
ao dia 01 de Outubro de 2016 o Contrato 196/2015, que tem por objeto a Contratação 
de empresa ou profissional habilitado especializado para prestar serviços médicos 
na área de Infectologia destinados ao atendimento de usuários encaminhados e 
autorizados  pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. 
Pregão, 67/2015.
Cruzeiro do Oeste, 09 de Novembro de 2016.
FRANCISCO & KANTOR ASSISTENCIA MEDICA LTDA 
Contratado         
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 980/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA LÚCIA CARDOSO DOS SANTOS RG. nº 6.101.875-
1 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Defesa Civil, junto 
a Chefia de Gabinete, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período 
aquisitivo 11/01/13 a 11/01/14, a contar do dia 01/11/16 a 15/11/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 981/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA LÚCIA CARDOSO DOS SANTOS RG. nº 6.101.875-
1 SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, da Defesa Civil, junto a 
Chefia de Gabinete, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 11/01/14 a 11/01/15, a contar do dia 15/11/16 a 30/11/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 982/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JAIR DE SOUZA RG. nº 4.685.555-8 SSP/PR, ocupante do 
cargo de Tratorista, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 15 (quinze) dias de 
Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/14 a 10/03/15, a contar do 
dia 16/11/16 a 30/11/16.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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Receita  UG Recurso Aplic. Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

1112.02.01.00.00 - IPTU - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR 1 0 0 0  9.207,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00

 9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  110.000,00  110.000,00

1112.02.02.00.00 - IPTU - DE EXERCÍCIOS ANTERIORES AO QUINTO EXERCÍCIO 2 0 0 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1112.04.31.02.02 - IRRF - S/CONT. POR PRAZO DET. - EXECUTIVO E ENT. IND. 3 0 0 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1112.04.31.03.01 - IRRF - S/FOLHA DE PAGAMENTO DO PESSOAL CIVIL - LEGISLATIVO 4 0 0 0  4.185,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00

 4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  50.000,00  50.000,00

1112.04.31.03.02 - IRRF - S/FOLHA DE PAG. DO PESSOAL CIVIL - EXEC. E ENT. IND. 5 0 0 0  25.110,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00

 24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  24.990,00  300.000,00  300.000,00

1112.04.31.04.02 - IRRF - CONTRATOS DE TER. DE MDO PODER EXECUTIVO E ENT. IND. 6 0 0 0  1.590,30  1.582,70  1.582,70  1.582,70  1.582,70  1.582,70

 1.582,70  1.582,70  1.582,70  1.582,70  1.582,70  1.582,70  19.000,00  19.000,00

1112.08.01.00.00 - ITBI - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR 7 0 0 0  50.220,00  49.980,00  49.980,00  49.980,00  49.980,00  49.980,00

 49.980,00  49.980,00  49.980,00  49.980,00  49.980,00  49.980,00  600.000,00  600.000,00

1113.05.01.00.00 - ISS - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR 8 0 0 0  9.207,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00

 9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  9.163,00  110.000,00  110.000,00

1113.05.02.00.00 - ISS - DE EXERCÍCIOS ANTERIORES AO QUINTO EXERCÍCIO 9 0 0 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1121.17.00.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 10 0 0 0  920,70  916,30  916,30  916,30  916,30  916,30

 916,30  916,30  916,30  916,30  916,30  916,30  11.000,00  11.000,00

1121.25.00.00.00 - TAXA DE LICENÇA PARA FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E P. DE SERV. 12 0 0 0  2.259,90  2.249,10  2.249,10  2.249,10  2.249,10  2.249,10

 2.249,10  2.249,10  2.249,10  2.249,10  2.249,10  2.249,10  27.000,00  27.000,00

1121.29.00.00.00 - TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 14 0 0 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1122.90.00.00.00 - TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 19 0 0 0  5.859,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00

 5.831,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00  70.000,00  70.000,00

1122.99.01.00.00 - TAXA DE COMBATE A INCENDIO 21 0 0 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1122.99.02.00.00 - TAXA DE CONSERVACAO DE CALCAMENTO 22 0 0 0  196,64  195,76  195,76  195,76  195,76  195,76

 195,76  195,76  195,76  195,76  195,76  195,76  2.350,00  2.350,00

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Programação Financeira da Receita Analítica
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1122.99.05.00.00 - TAXA DE HABITE-SE 24 0 0 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1122.99.50.00.00 - OUTRAS RECEITAS DE TAXAS 26 0 0 0  1.004,40  999,60  999,60  999,60  999,60  999,60

 999,60  999,60  999,60  999,60  999,60  999,60  12.000,00  12.000,00

1130.04.01.00.00 - CM PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DO EXERCÍCIO C 28 0 0 0  8.370,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00

 8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  100.000,00  100.000,00

1130.04.02.00.00 - CM PARA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS COMPLEMENTARES - DE EXERCÍCIOS 29 0 0 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1325.02.99.01.00 - REM. DEP. BANCARIOS - LIVRES 63 0 0 0  7.533,00  7.497,00  7.497,00  7.497,00  7.497,00  7.497,00

 7.497,00  7.497,00  7.497,00  7.497,00  7.497,00  7.497,00  90.000,00  90.000,00

1333.99.01.00.00 - REC. UTILIZAÇÃO BARRACAO INDUSTRIAL 68 0 0 0  2.092,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50

 2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  25.000,00  25.000,00

1410.00.00.00.00 - RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL 69 0 0 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1600.03.01.00.00 - SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO 70 0 0 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1600.04.00.00.00 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES 71 0 0 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1600.13.02.00.00 - SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS 72 0 0 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1600.13.04.00.00 - SERVIÇOS DE EXPEDIÇÃO DE CERTIFICADOS 73 0 0 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1600.13.99.01.00 - SERVICOS ADMINISTRATIVOS 74 0 0 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1600.17.00.00.00 - SERVIÇOS AGROPECUÁRIOS 75 0 0 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1600.45.00.00.00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DA TERRA EM PROP.S PARTICULARES 76 0 0 0  1.674,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00

 1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  20.000,00  20.000,00

1600.99.01.00.00 - OUTROS SERVICOS 77 0 0 0  167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

1721.01.02.00.00 - COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL 78 0 0 0  795.150,00  791.350,00  791.350,00  791.350,00  791.350,00  791.350,00

 791.350,00  791.350,00  791.350,00  791.350,00  791.350,00  791.350,00  9.500.000,00  9.500.000,00
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1721.01.03.00.00 - COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO 79 0 0 0  32.643,00  32.487,00  32.487,00  32.487,00  32.487,00  32.487,00

 32.487,00  32.487,00  32.487,00  32.487,00  32.487,00  32.487,00  390.000,00  390.000,00

1721.01.04.00.00 - COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO 80 0 0 0  8.788,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50

 8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  105.000,00  105.000,00

1721.01.05.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROP. TERRITORIAL RURAL 81 0 0 0  52.731,00  52.479,00  52.479,00  52.479,00  52.479,00  52.479,00

 52.479,00  52.479,00  52.479,00  52.479,00  52.479,00  52.479,00  630.000,00  630.000,00

1721.36.00.00.00 - TRANSF. FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 119 0 0 0  7.114,50  7.080,50  7.080,50  7.080,50  7.080,50  7.080,50

 7.080,50  7.080,50  7.080,50  7.080,50  7.080,50  7.080,50  85.000,00  85.000,00

1721.99.03.00.00 - AUXÍLIO FINANCEIRO DE FOMENTO À EXPORTAÇÃO - FEX 120 0 0 0  10.044,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00

 9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  120.000,00  120.000,00

1721.99.99.04.00 - COMPENSACAO DO FINANCEIRA DO FPM 122 0 0 0  13.475,70  13.411,30  13.411,30  13.411,30  13.411,30  13.411,30

 13.411,30  13.411,30  13.411,30  13.411,30  13.411,30  13.411,30  161.000,00  161.000,00

1722.01.01.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS 123 0 0 0  878.850,00  874.650,00  874.650,00  874.650,00  874.650,00  874.650,00

 874.650,00  874.650,00  874.650,00  874.650,00  874.650,00  874.650,00  10.500.000,00  10.500.000,00

1722.01.02.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA 124 0 0 0  20.925,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00

 20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  250.000,00  250.000,00

1722.01.04.00.00 - COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 125 0 0 0  12.136,50  12.078,50  12.078,50  12.078,50  12.078,50  12.078,50

 12.078,50  12.078,50  12.078,50  12.078,50  12.078,50  12.078,50  145.000,00  145.000,00

1911.38.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA IPTU - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO QUIN 138 0 0 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1911.40.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA ISS - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINT 139 0 0 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1911.98.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DO EXERC 140 0 0 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1913.11.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA IPTU - DO EXERCÍCIO 144 0 0 0  1.422,90  1.416,10  1.416,10  1.416,10  1.416,10  1.416,10

 1.416,10  1.416,10  1.416,10  1.416,10  1.416,10  1.416,10  17.000,00  17.000,00

1913.11.02.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA IPTU - DE EXERCÍCIOS 145 0 0 0  585,90  583,10  583,10  583,10  583,10  583,10

 583,10  583,10  583,10  583,10  583,10  583,10  7.000,00  7.000,00

1913.13.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA ISS - DO EXERCÍCIO C 146 0 0 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1913.98.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA CONTRIBUIÇÕES DE MEL 148 0 0 0  585,90  583,10  583,10  583,10  583,10  583,10

 583,10  583,10  583,10  583,10  583,10  583,10  7.000,00  7.000,00
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1913.98.02.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA CONTRIBUIÇÕES DE MEL 149 0 0 0  251,10  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90

 249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  3.000,00  3.000,00

1918.99.00.00.00 - OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA 154 0 0 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1921.05.00.00.00 - INDENIZAÇÕES PREVISTAS NA LEG. SB DEFESA DE DIR. DIFUSOS 155 0 0 0  711,45  708,05  708,05  708,05  708,05  708,05

 708,05  708,05  708,05  708,05  708,05  708,05  8.500,00  8.500,00

1922.01.00.00.00 - RESTITUIÇÕES DE CONVÊNIOS 156 0 0 0  167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

1922.99.01.00.00 - IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DET. PELO TCE DO PARANÁ 157 0 0 0  167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

1922.99.02.00.00 - IMPUGNAÇÕES E GLOSAS DETERMINADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 158 0 0 0  167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

1922.99.99.01.00 - RESTITUIÇÕES DE VALOR PAGO INDEVIDAMENTE 159 0 0 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1931.11.01.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA IPTU - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO QUI 160 0 0 0  2.678,40  2.665,60  2.665,60  2.665,60  2.665,60  2.665,60

 2.665,60  2.665,60  2.665,60  2.665,60  2.665,60  2.665,60  32.000,00  32.000,00

1931.11.02.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA IPTU - DE EXERCÍCIOS ANTERIORES AO 161 0 0 0  711,45  708,05  708,05  708,05  708,05  708,05

 708,05  708,05  708,05  708,05  708,05  708,05  8.500,00  8.500,00

1931.13.01.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA ISS - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO QUIN 162 0 0 0  334,80  333,20  333,20  333,20  333,20  333,20

 333,20  333,20  333,20  333,20  333,20  333,20  4.000,00  4.000,00

1931.98.01.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DO 164 0 0 0  920,70  916,30  916,30  916,30  916,30  916,30

 916,30  916,30  916,30  916,30  916,30  916,30  11.000,00  11.000,00

1931.98.02.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA DAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DE 165 0 0 0  334,80  333,20  333,20  333,20  333,20  333,20

 333,20  333,20  333,20  333,20  333,20  333,20  4.000,00  4.000,00

1990.99.99.06.00 - Receitas de Vendas de Reciclaveis 170 0 0 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

Total da Fonte de Recursos  1.973.758,94  1.964.326,46  1.964.326,46  1.964.326,46  1.964.326,46  1.964.326,46

 1.964.326,46  1.964.326,46  1.964.326,46  1.964.326,46  1.964.326,46  1.964.326,46  23.581.350,00  23.581.350,00

1325.01.53.00.00 - RECEITAS DE REMUN.DE DEPÓSITOS BANC.DE REC.VINC.-FUNDEB 58 0 101 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1724.01.00.00.00 - TRANSF. DE REC. DO FUNDEB E VAL. DOS PROF. DA EDUCAÇÃO 134 0 101 0  158.193,00  157.437,00  157.437,00  157.437,00  157.437,00  157.437,00

 157.437,00  157.437,00  157.437,00  157.437,00  157.437,00  157.437,00  1.890.000,00  1.890.000,00

Fonte de Recursos...: 101 FUNDEB 60% - Exercício Corrente

Código Fonte Código Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Aplic. Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Programação Financeira da Receita Analítica

Exercício de 2017

                

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Categoria / Especificação

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício CorrenteTotal da Fonte de Recursos  159.030,00  158.270,00  158.270,00  158.270,00  158.270,00  158.270,00

 158.270,00  158.270,00  158.270,00  158.270,00  158.270,00  158.270,00  1.900.000,00  1.900.000,00

1325.01.05.03.01 - REM.DEP.BANC.REC.VIN.MDE/OUTRAS.VINC 103 52 0 103 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

Total da Fonte de Recursos  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1325.01.05.03.02 - REM.DEP.BANC.REC.VIN.MDE/OUTRAS.VINC 104 53 0 104 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

Total da Fonte de Recursos  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1325.01.05.02.06 - REM.DEP.BANC.REC.VINC.-CONV. MDE 107 48 0 107 0  251,10  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90

 249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  3.000,00  3.000,00

1721.35.01.00.00 - TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 115 0 107 0  15.484,50  15.410,50  15.410,50  15.410,50  15.410,50  15.410,50

 15.410,50  15.410,50  15.410,50  15.410,50  15.410,50  15.410,50  185.000,00  185.000,00

Total da Fonte de Recursos  15.735,60  15.660,40  15.660,40  15.660,40  15.660,40  15.660,40

 15.660,40  15.660,40  15.660,40  15.660,40  15.660,40  15.660,40  188.000,00  188.000,00

1325.01.05.02.09 - REND. PNAE 49 0 116 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1721.35.03.00.00 - TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNAE 116 0 116 0  4.603,50  4.581,50  4.581,50  4.581,50  4.581,50  4.581,50

 4.581,50  4.581,50  4.581,50  4.581,50  4.581,50  4.581,50  55.000,00  55.000,00

Total da Fonte de Recursos  4.687,20  4.664,80  4.664,80  4.664,80  4.664,80  4.664,80

 4.664,80  4.664,80  4.664,80  4.664,80  4.664,80  4.664,80  56.000,00  56.000,00

1325.01.05.02.05 - REM.DEP.BANC.REC.VINC.-CONV. MDE 121 47 0 121 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1721.35.04.00.00 - TRANSF. DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PNATE 117 0 121 0  3.348,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00

 3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  40.000,00  40.000,00

Total da Fonte de Recursos  3.431,70  3.415,30  3.415,30  3.415,30  3.415,30  3.415,30

 3.415,30  3.415,30  3.415,30  3.415,30  3.415,30  3.415,30  41.000,00  41.000,00

Fonte de Recursos...: 121 MDE/PROGRAMA TRANSP.ESCOLAR PNAT 26

Fonte de Recursos...: 116 MDE - Programa Nacional Alimentação Escolar - PNAE

Fonte de Recursos...: 103 5% sobre Transferencias Constitucionais Vinculadas a Educacao

Fonte de Recursos...: 104 25% sobre demais impostos vinculados a educacao

Fonte de Recursos...: 107 Salario Educacao
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

1325.01.05.02.16 - REND.FINANCEIRO B.BRASIL 14851-2 - FNDE 51 0 134 0  167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

1721.35.99.99.07 - RECEITAS FNDE - BRASIL CARINHOSO 118 0 134 0  4.017,60  3.998,40  3.998,40  3.998,40  3.998,40  3.998,40

 3.998,40  3.998,40  3.998,40  3.998,40  3.998,40  3.998,40  48.000,00  48.000,00

Total da Fonte de Recursos  4.185,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00

 4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  50.000,00  50.000,00

1325.01.03.03.02 - REM.DEP.BANC.REC.V.F.SAÚDE/O. ORIGEN 303 46 0 303 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

Total da Fonte de Recursos  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1325.01.03.01.16 - Rec.Rend. C/A 13597-6 - F. 330 38 0 330 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1722.33.03.00.00 - Transf. de Rec para Icentivo Farmaceutic 127 0 330 0  3.766,50  3.748,50  3.748,50  3.748,50  3.748,50  3.748,50

 3.748,50  3.748,50  3.748,50  3.748,50  3.748,50  3.748,50  45.000,00  45.000,00

Total da Fonte de Recursos  4.185,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00

 4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  50.000,00  50.000,00

1325.01.03.01.23 - REC.REND.C/C CEF 534-6 - FONTE 331 44 0 331 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

2422.99.01.00.00 - Rec. Prog.Est.Qual.da Vig em Saude 175 0 331 0  6.277,50  6.247,50  6.247,50  6.247,50  6.247,50  6.247,50

 6.247,50  6.247,50  6.247,50  6.247,50  6.247,50  6.247,50  75.000,00  75.000,00

Total da Fonte de Recursos  6.696,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00

 6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  80.000,00  80.000,00

1325.01.03.01.18 - Rend.Financeiro Conta 14180-1-Fonte 332 39 0 332 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1722.33.04.00.00 - Progr. Qualificação da Vigilância Saúde 128 0 332 0  4.185,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00

 4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  50.000,00  50.000,00

Total da Fonte de Recursos  5.022,00  4.998,00  4.998,00  4.998,00  4.998,00  4.998,00

 4.998,00  4.998,00  4.998,00  4.998,00  4.998,00  4.998,00  60.000,00  60.000,00

Fonte de Recursos...: 134 FNDE - APOIO A CRECHES - BRASIL CARINHOSO

Fonte de Recursos...: 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)

Fonte de Recursos...: 330 Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico

Fonte de Recursos...: 331 Programa Estadual de Qualificação da Vigilancia em Saude

Fonte de Recursos...: 332 Programa Estadual de Qualificação da Vigilancia em Saude - Custeio
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

1325.01.03.01.19 - REC.REND.BANC. C/C 14721-4 40 0 333 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

2422.99.04.00.00 - Rec. para Aquisição Equipto Saude-F333 176 0 333 0  20.925,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00

 20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  20.825,00  250.000,00  250.000,00

Total da Fonte de Recursos  21.762,00  21.658,00  21.658,00  21.658,00  21.658,00  21.658,00

 21.658,00  21.658,00  21.658,00  21.658,00  21.658,00  21.658,00  260.000,00  260.000,00

1325.01.03.01.20 - REC. REND. C/C 514-1 - FONTE 334 41 0 334 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1722.33.06.00.00 - REC.PROG.EST.QUAL.CONS.MUN.SAUDE-CUSTEIO 129 0 334 0  753,30  749,70  749,70  749,70  749,70  749,70

 749,70  749,70  749,70  749,70  749,70  749,70  9.000,00  9.000,00

Total da Fonte de Recursos  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1325.01.03.01.21 - REC. REND. C/C 515-0 - FONTE 335 42 0 335 0  167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

2422.01.01.01.00 - REC.ASSIST.FARM.INVESTIMENTO - 335 174 0 335 0  4.017,60  3.998,40  3.998,40  3.998,40  3.998,40  3.998,40

 3.998,40  3.998,40  3.998,40  3.998,40  3.998,40  3.998,40  48.000,00  48.000,00

Total da Fonte de Recursos  4.185,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00

 4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  50.000,00  50.000,00

1325.01.03.01.22 - REND.FINANCEIRO C/C 452-8 - FONTE 336 43 0 336 0  1.255,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  15.000,00  15.000,00

1722.33.07.00.00 - REC.TRANSF.INC.CUSTEIO PROGRAMA APSUS 130 0 336 0  8.788,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50

 8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  8.746,50  105.000,00  105.000,00

Total da Fonte de Recursos  10.044,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00

 9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  120.000,00  120.000,00

1325.01.03.01.24 - REC.RENDIMENTO FONTE 337 45 0 337 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

2422.99.05.00.00 - REC.PROGR.QUAL.CONS.MUNICIPAL - INVESTIM 177 0 337 0  334,80  333,20  333,20  333,20  333,20  333,20

 333,20  333,20  333,20  333,20  333,20  333,20  4.000,00  4.000,00

Total da Fonte de Recursos  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

Fonte de Recursos...: 333 PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA - APSUS

Fonte de Recursos...: 334 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - CUSTEIO

Fonte de Recursos...: 335 Programa Estadual - Incentivo Farmacêutico - INVESTIMENTO

Fonte de Recursos...: 336 INCENTIVO DE CUSTEIO AO PROGRAMA APSUS

Fonte de Recursos...: 337 PROGR. EST. DE QUAL. DOS CONSELHOS MUNICIPAIS SAUDE - INVESTIMENTO
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

1325.01.03.01.01 - Remuneração Bloco de Atenção Básica-495 33 0 495 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1721.33.10.01.01 - PAB/SUS-PARTE FIXA 85 0 495 0  9.625,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50

 9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  9.579,50  115.000,00  115.000,00

1721.33.10.02.01 - AGENTES COMUNIT. DE SAUDE - ACS 86 0 495 0  8.370,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00

 8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  100.000,00  100.000,00

1721.33.10.02.02 - COMPENSACAO DE ESPECIFICADORES REGIONAIS 87 0 495 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1721.33.10.02.03 - INCENT.ADIC. AO PROG.AGENTES COMUN.SAUDE 88 0 495 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1721.33.10.02.04 - SAUDE BUCAL - SB 89 0 495 0  3.766,50  3.748,50  3.748,50  3.748,50  3.748,50  3.748,50

 3.748,50  3.748,50  3.748,50  3.748,50  3.748,50  3.748,50  45.000,00  45.000,00

1721.33.10.02.05 - PAB/SUS - PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMÍLIA 90 0 495 0  8.370,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00

 8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  100.000,00  100.000,00

1721.33.10.02.11 - PMAQ-Prog Melhoria do Acesso e da Qualid 91 0 495 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1721.33.10.02.12 - PMAQ-Prog Melh Aces.Qualid(RAB-PMAP-SM) 92 0 495 0  8.370,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00

 8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  100.000,00  100.000,00

1721.33.10.02.13 - FORT.POL.AFETAS ATU.ESTRAT.ACS-5% 93 0 495 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1721.33.10.02.14 - FORT.POL.AFETAS ATU.ESTRAT.ACS-95% 94 0 495 0  8.370,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00

 8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  100.000,00  100.000,00

Total da Fonte de Recursos  51.057,00  50.813,00  50.813,00  50.813,00  50.813,00  50.813,00

 50.813,00  50.813,00  50.813,00  50.813,00  50.813,00  50.813,00  610.000,00  610.000,00

1325.01.03.01.02 - Remuneração Bl Média e Alta Compl - 496 34 0 496 0  251,10  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90

 249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  3.000,00  3.000,00

1721.33.20.01.01 - TETO MUN.MEDIA ALTA COMPL. AMB. E HOSPIT 95 0 496 0  14.814,90  14.744,10  14.744,10  14.744,10  14.744,10  14.744,10

 14.744,10  14.744,10  14.744,10  14.744,10  14.744,10  14.744,10  177.000,00  177.000,00

Total da Fonte de Recursos  15.066,00  14.994,00  14.994,00  14.994,00  14.994,00  14.994,00

 14.994,00  14.994,00  14.994,00  14.994,00  14.994,00  14.994,00  180.000,00  180.000,00

1325.01.03.01.03 - Remuneração Bl  Vigilância em Saúde-497 35 0 497 0  167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

1721.33.30.01.01 - CAMPANHA DE VACINACAO - POLIOMIELITE 96 0 497 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1721.33.30.01.02 - CAMP. DE VACINACAO DO IDOSO - INFLUENZA 97 0 497 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1721.33.30.01.04 - TETO FINANCEIRO VIG. EM SAUDE - EX-TFECD 98 0 497 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1721.33.30.01.05 - Camp Nac de Segmto do Sarampo e Rubeola 99 0 497 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1721.33.30.02.01 - AC S ESTRUTURANTES DE VIG. SANITARIA 100 0 497 0  3.348,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00

Fonte de Recursos...: 496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Fonte de Recursos...: 497 Vigilância em Saúde

Fonte de Recursos...: 495 Atenção Básica
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  3.332,00  40.000,00  40.000,00

1721.33.30.02.02 - Aperfeicoamento do SUS - ANVISA 101 0 497 0  251,10  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90

 249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  3.000,00  3.000,00

1721.33.30.02.03 - PISO F.VIG.SANITARIA PARTE FNS 102 0 497 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1721.33.30.99.01 - PISO ESTRAT. GERENCIAMENTO DE RISCOS VS 103 0 497 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1721.33.30.99.02 - PISO ESTRAT. GER. DE RISCO VC PROD.SERV. 104 0 497 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1721.33.30.99.03 - Piso Fixo de Vig.e Prom.da Saude-PFVPS 105 0 497 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1721.33.30.99.06 - INC DE QUAL DAS ACOES DA DENGUE - PVVPS 106 0 497 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1721.33.30.99.07 - PROG.QUAL.ACOES V.SAN.SAUDE 107 0 497 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1721.33.30.99.08 - INC.PONT.P/ACOES DE SERV DE VIG.IPVS 108 0 497 0  1.255,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  15.000,00  15.000,00

1721.33.99.12.00 - PISO FIXO DE VIG. EM SAUDE (PFVS) 110 0 497 0  2.092,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50

 2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  25.000,00  25.000,00

Total da Fonte de Recursos  10.546,20  10.495,80  10.495,80  10.495,80  10.495,80  10.495,80

 10.495,80  10.495,80  10.495,80  10.495,80  10.495,80  10.495,80  126.000,00  126.000,00

1325.01.03.01.04 - Remuneração Bl de Assis Farmacêutica-498 36 0 498 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1721.33.40.01.01 - PROG. DE ASSIST. FARMACEUTICA BASICA 109 0 498 0  460,35  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15

 458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  458,15  5.500,00  5.500,00

Total da Fonte de Recursos  502,20  499,80  499,80  499,80  499,80  499,80

 499,80  499,80  499,80  499,80  499,80  499,80  6.000,00  6.000,00

1325.01.03.01.15 - Rend.Bancário - 13243-8 - Fonte 500 37 0 500 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

2471.01.10.01.00 - BLOCO INVESTIMENTO - ACAD.SAUDE BASICA 178 0 500 0  1.339,20  1.332,80  1.332,80  1.332,80  1.332,80  1.332,80

 1.332,80  1.332,80  1.332,80  1.332,80  1.332,80  1.332,80  16.000,00  16.000,00

Total da Fonte de Recursos  1.757,70  1.749,30  1.749,30  1.749,30  1.749,30  1.749,30

 1.749,30  1.749,30  1.749,30  1.749,30  1.749,30  1.749,30  21.000,00  21.000,00

1325.01.01.00.00 - REC. REMUN.DEPOS.BANC.DE REC.VINC.-RO ALTIES 32 0 504 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1721.22.30.00.00 - COTA-PARTE ROYALT.COMP. FIN. P/ P. DO PET. - LEI 7.990/89 82 0 504 0  6.696,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00

 6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  80.000,00  80.000,00

1721.22.70.00.00 - COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO 83 0 504 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1721.22.90.01.00 - OUTROS RO ALTIES PROD. MINERAL 84 0 504 0  2.092,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50

 2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  25.000,00  25.000,00

Fonte de Recursos...: 498 Assistência Farmacêutica

Fonte de Recursos...: 500 Bloco de Investimentos na Rede de Serviços de Saúde - Portaria nº 204-GM, de 2007

Fonte de Recursos...: 504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício CorrenteTotal da Fonte de Recursos  10.044,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00

 9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  9.996,00  120.000,00  120.000,00

1230.00.01.00.00 - COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA 30 0 507 0  17.995,50  17.909,50  17.909,50  17.909,50  17.909,50  17.909,50

 17.909,50  17.909,50  17.909,50  17.909,50  17.909,50  17.909,50  215.000,00  215.000,00

1230.00.02.00.00 - COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU 31 0 507 0  1.506,60  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40

 1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40  1.499,40  18.000,00  18.000,00

1325.02.99.04.00 - REM. BANCARIA C/C 9820-5 FONTE 050 65 0 507 0  167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

1912.99.00.29.02 - MULTAS E JUROS DE MORA DA COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU 143 0 507 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1914.99.00.29.02 - ENC. MORA T. COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU 153 0 507 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1932.16.00.29.02 - DÍVIDA ATIVA COSIP - COBRANÇA NO CARNÊT DO IPTU 169 0 507 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

Total da Fonte de Recursos  20.548,35  20.450,15  20.450,15  20.450,15  20.450,15  20.450,15

 20.450,15  20.450,15  20.450,15  20.450,15  20.450,15  20.450,15  245.500,00  245.500,00

Fonte de Recursos...: 507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF

Código Fonte Código Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Previsão

Receita  UG Recurso Aplic. Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total Inicial

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Programação Financeira da Receita Analítica

Exercício de 2017

                

Unidade Gestora: CONSOLIDADO

Categoria / Especificação

PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - Previsão Inicial

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

1121.17.00.00.00 - TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 11 0 510 0  1.255,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  15.000,00  15.000,00

1121.25.00.00.00 - TAXA DE LICENÇA PARA FUNC. DE ESTAB. COM. IND. E P. DE SERV. 13 0 510 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1121.29.00.00.00 - TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 15 0 510 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1121.32.00.00.00 - TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO CIVIL 16 0 510 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1121.35.00.00.00 - TAXA DE ALINHAMENTO E NIVELAMENTO 17 0 510 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1121.36.00.00.00 - TAXA DE APREENSÃO, DEPÓSITO OU LIBERAÇÃO DE ANIMAIS 18 0 510 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1325.02.99.05.00 - REM. BANCARIA - FONTE 510 66 0 510 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1911.35.00.00.00 - MULTAS E J. M. TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 137 0 510 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1911.99.05.01.01 - MUL.JUR.TAXAS P. POLICIA DO ANO AO QUIN 141 0 510 0  167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

1913.35.00.00.00 - MULTAS E J. M. D.A. DA TAXA DE FISC. E VIG. SANITÁRIA 147 0 510 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1913.99.01.01.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA DE  TAXAS EM GERAL P 150 0 510 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1931.35.00.00.00 - RECEITA DA D.A. DA TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VIG. SAN. 163 0 510 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1931.99.01.01.00 - RECEITA DA D.A.O. TRIB. - TAXAS EM GERAL P/ EXE. P. POL. 166 0 510 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

Total da Fonte de Recursos  2.929,50  2.915,50  2.915,50  2.915,50  2.915,50  2.915,50

 2.915,50  2.915,50  2.915,50  2.915,50  2.915,50  2.915,50  35.000,00  35.000,00

1122.90.00.00.00 - TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 20 0 511 0  4.185,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00

 4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  4.165,00  50.000,00  50.000,00

1122.99.02.00.00 - TAXA DE CONSERVACAO DE CALCAMENTO 23 0 511 0  209,25  208,25  208,25  208,25  208,25  208,25

 208,25  208,25  208,25  208,25  208,25  208,25  2.500,00  2.500,00

1122.99.05.00.00 - TAXA DE HABITE-SE 25 0 511 0  167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

Fonte de Recursos...: 510 Taxas - Exercicio Poder da Polícia

Fonte de Recursos...: 511 Taxas - Prestacao de Servicos - Exercicio Financeiro

cOntinua na PaGina SeGuinte
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1122.99.50.00.00 - OUTRAS RECEITAS DE TAXAS 27 0 511 0  1.255,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  15.000,00  15.000,00

1325.02.99.03.00 - REM. DEP. BANCARIOS - FONTE 511 64 0 511 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1911.99.05.02.01 - MUL.JUR.TAXAS P. SERVIÇOS DO ANO AO QUIN 142 0 511 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1913.99.02.01.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA DE  TAXAS EM GERAL P 151 0 511 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

1913.99.02.02.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA DE  TAXAS EM GERAL P 152 0 511 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

1931.99.02.01.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL 167 0 511 0  1.255,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  15.000,00  15.000,00

1931.99.02.02.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL 168 0 511 0  83,70  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30

 83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  83,30  1.000,00  1.000,00

Total da Fonte de Recursos  8.202,60  8.163,40  8.163,40  8.163,40  8.163,40  8.163,40

 8.163,40  8.163,40  8.163,40  8.163,40  8.163,40  8.163,40  98.000,00  98.000,00

1325.01.09.00.00 - REC. REMUN.DEPOS.BANC.DE REC.VINC.DA CIDE LEI 10866/04 54 0 512 0  41,85  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65

 41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  41,65  500,00  500,00

1722.01.13.00.00 - COTA-PARTE DA CONT. DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 126 0 512 0  1.632,15  1.624,35  1.624,35  1.624,35  1.624,35  1.624,35

 1.624,35  1.624,35  1.624,35  1.624,35  1.624,35  1.624,35  19.500,00  19.500,00

Total da Fonte de Recursos  1.674,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00

 1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  1.666,00  20.000,00  20.000,00

1325.03.99.01.00 - FUNDO DE INVESTIMENTOS RENDA FIXA - RPPS 67 0 550 0  12.555,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00

 12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  150.000,00  150.000,00

Total da Fonte de Recursos  12.555,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00

 12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  12.495,00  150.000,00  150.000,00

2114.99.01.00.00 - OP. CR. INTERNAS RELATIVAS A PROG. QUE REVER. EM CONT. MEL. 171 0 614 0  41.850,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00

 41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  500.000,00  500.000,00

Total da Fonte de Recursos  41.850,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00

 41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  41.650,00  500.000,00  500.000,00

1325.01.99.45.00 - REC.RENDIMENTOS CONTA 647244-2 FONTE 615 60 0 615 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

Fonte de Recursos...: 615 Pavimentação Asfáltica - Convênio nº 819305/2015 - Min. das Cidades

Fonte de Recursos...: 512 CIDE (Lei 10866/04, art. 1ºB)

Fonte de Recursos...: 550 Recursos da Extinção da Entidade Previdenciária - do Exercicio

Fonte de Recursos...: 614 Pavimentação Asfáltica - Financiamento Agencia do Fomento
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente2421.99.02.00.00 - REC.TRANSF.PAV.ASFALTICA CONV. 819305 172 0 615 0  10.288,85  10.239,65  10.239,65  10.239,65  10.239,65  10.239,65

 10.239,65  10.239,65  10.239,65  10.239,65  10.239,65  10.239,65  122.925,00  122.925,00

Total da Fonte de Recursos  11.125,85  11.072,65  11.072,65  11.072,65  11.072,65  11.072,65

 11.072,65  11.072,65  11.072,65  11.072,65  11.072,65  11.072,65  132.925,00  132.925,00

1325.01.99.40.00 - REC.REND. 14332-4 - IPFP - FONTE 776 59 0 776 0  251,10  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90

 249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  3.000,00  3.000,00

1722.99.99.01.00 - IPFP - FAMILIA PARANANESE 132 0 776 0  6.696,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00

 6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  6.664,00  80.000,00  80.000,00

Total da Fonte de Recursos  6.947,10  6.913,90  6.913,90  6.913,90  6.913,90  6.913,90

 6.913,90  6.913,90  6.913,90  6.913,90  6.913,90  6.913,90  83.000,00  83.000,00

1325.01.99.48.00 - REND. PAEF - PROT. A FAMILIA - FONTE 782 62 0 782 0  167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

1722.99.99.02.00 - PAEF - IMPLEM. SERV. PROTEÇÃO A FAMILIA 133 0 782 0  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

Total da Fonte de Recursos  1.004,40  999,60  999,60  999,60  999,60  999,60

 999,60  999,60  999,60  999,60  999,60  999,60  12.000,00  12.000,00

1325.01.99.47.00 - RENDIMENTOS CONVÊNIO N. 826285/2015 61 0 783 0  1.255,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  15.000,00  15.000,00

2421.99.03.00.00 - REP. PAVIM. ASFÁLTICA CONV. 826285/2015 173 0 783 0  20.577,59  20.479,31  20.479,31  20.479,31  20.479,31  20.479,31

 20.479,31  20.479,31  20.479,31  20.479,31  20.479,31  20.479,31  245.850,00  245.850,00

Total da Fonte de Recursos  21.833,09  21.728,81  21.728,81  21.728,81  21.728,81  21.728,81

 21.728,81  21.728,81  21.728,81  21.728,81  21.728,81  21.728,81  260.850,00  260.850,00

1750.00.99.01.00 - TRANSFERENCIA PESSOA FISICA - ECA/FMDCA 136 0 877 0  1.255,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  15.000,00  15.000,00

Total da Fonte de Recursos  1.255,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  15.000,00  15.000,00

1721.99.10.00.00 - CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENT. GOVERN. -ECA/FMDCA 121 0 879 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1730.00.10.00.00 - CONTRIBUIÇÕES E LEGADOS DE ENTIDADES NÃO GOVERN. - ECA/FMDCA 135 0 879 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

Total da Fonte de Recursos  837,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00

 833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  833,00  10.000,00  10.000,00

Fonte de Recursos...: 776 PROGRAMA ESTADUAL - FAMILIA PARANAENSE

Fonte de Recursos...: 782 PAIF ESTADUAL - IMPLEM. SERVIÇOS PROTEÇÃO A FAMILIA

Fonte de Recursos...: 783 Pavimentação Asfáltica - Convênio nº 826285/2015 - Min. das Cidades

Fonte de Recursos...: 877 CONTRIBUIÇÃO MUNICIPAL AO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE - FMDCA

Fonte de Recursos...: 879 Contribuicoes e Legados de Entidades Gov. ECA/FMDCA
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente

1325.01.10.12.00 - REC. REND. FONTE 933 56 0 933 0  251,10  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90

 249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  249,90  3.000,00  3.000,00

1721.34.30.10.00 - COMPONENTE PARA QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS) 113 0 933 0  1.004,40  999,60  999,60  999,60  999,60  999,60

 999,60  999,60  999,60  999,60  999,60  999,60  12.000,00  12.000,00

Total da Fonte de Recursos  1.255,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50

 1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  1.249,50  15.000,00  15.000,00

1325.01.10.13.00 - REND. FINANCEIRO - FONTE 934 57 0 934 0  418,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50

 416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  416,50  5.000,00  5.000,00

1721.34.10.10.01 - PROTECAO SOCIAL BASICA - FIXO 111 0 934 0  7.114,50  7.080,50  7.080,50  7.080,50  7.080,50  7.080,50

 7.080,50  7.080,50  7.080,50  7.080,50  7.080,50  7.080,50  85.000,00  85.000,00

1721.34.10.20.01 - PROTECAO SOCIAL BASICA - VARIAVEL 112 0 934 0  5.859,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00

 5.831,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00  5.831,00  70.000,00  70.000,00

Total da Fonte de Recursos  13.392,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00

 13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  13.328,00  160.000,00  160.000,00

1325.01.10.11.00 - REND. FINANCEIRO - FONTE 940 55 0 940 0  167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

1721.34.30.20.00 - COMPONENTE PARA IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS (SUAS) 114 0 940 0  1.925,10  1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90

 1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90  1.915,90  23.000,00  23.000,00

Total da Fonte de Recursos  2.092,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50

 2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  2.082,50  25.000,00  25.000,00

1325.01.05.02.15 - REC. REMUNERAÇÃO PETE - FONTE 1013 50 0 1013 0  167,40  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60

 166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  166,60  2.000,00  2.000,00

1722.99.35.00.00 - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR MUNICÍPIOS - PETE/PR 131 0 1013 0  8.202,60  8.163,40  8.163,40  8.163,40  8.163,40  8.163,40

 8.163,40  8.163,40  8.163,40  8.163,40  8.163,40  8.163,40  98.000,00  98.000,00

Total da Fonte de Recursos  8.370,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00

 8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  8.330,00  100.000,00  100.000,00

Sub Total  2.460.915,93  2.449.155,37  2.449.155,37  2.449.155,37  2.449.155,37  2.449.155,37

 2.449.155,37  2.449.155,37  2.449.155,37  2.449.155,37  2.449.155,37  2.449.155,37  29.401.625,00  29.401.625,00

Deduções da Receita

1112.02.01.00.00 - IPTU - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO QUINTO EXERCÍCIO ANTERIOR 1 0 0 0  -1.590,30  -1.582,70  -1.582,70  -1.582,70  -1.582,70  -1.582,70

 -1.582,70  -1.582,70  -1.582,70  -1.582,70  -1.582,70  -1.582,70  -19.000,00  -19.000,00

Fonte de Recursos...: 933 BLOCO DA GESTÃO DO SUAS

Fonte de Recursos...: 934 BLOCO FIN. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS

Fonte de Recursos...: 940 BLOCO GESTÃO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO

Fonte de Recursos...: 1013 PETE - PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR

Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
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Fonte de Recursos...: 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente1721.01.02.00.00 - COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL 78 0 0 0  -159.030,00  -158.270,00  -158.270,00  -158.270,00  -158.270,00  -158.270,00

 -158.270,00  -158.270,00  -158.270,00  -158.270,00  -158.270,00  -158.270,00  -1.900.000,00  -1.900.000,00

1721.01.05.00.00 - COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROP. TERRITORIAL RURAL 81 0 0 0  -10.546,20  -10.495,80  -10.495,80  -10.495,80  -10.495,80  -10.495,80

 -10.495,80  -10.495,80  -10.495,80  -10.495,80  -10.495,80  -10.495,80  -126.000,00  -126.000,00

1721.36.00.00.00 - TRANSF. FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/96 119 0 0 0  -1.422,90  -1.416,10  -1.416,10  -1.416,10  -1.416,10  -1.416,10

 -1.416,10  -1.416,10  -1.416,10  -1.416,10  -1.416,10  -1.416,10  -17.000,00  -17.000,00

1722.01.01.00.00 - COTA-PARTE DO ICMS 123 0 0 0  -175.770,00  -174.930,00  -174.930,00  -174.930,00  -174.930,00  -174.930,00

 -174.930,00  -174.930,00  -174.930,00  -174.930,00  -174.930,00  -174.930,00  -2.100.000,00  -2.100.000,00

1722.01.02.00.00 - COTA-PARTE DO IPVA 124 0 0 0  -4.185,00  -4.165,00  -4.165,00  -4.165,00  -4.165,00  -4.165,00

 -4.165,00  -4.165,00  -4.165,00  -4.165,00  -4.165,00  -4.165,00  -50.000,00  -50.000,00

1722.01.04.00.00 - COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO 125 0 0 0  -2.427,30  -2.415,70  -2.415,70  -2.415,70  -2.415,70  -2.415,70

 -2.415,70  -2.415,70  -2.415,70  -2.415,70  -2.415,70  -2.415,70  -29.000,00  -29.000,00

1911.98.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - DO EXERC 140 0 0 0  -8,37  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33

 -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -100,00  -100,00

1913.11.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA IPTU - DO EXERCÍCIO 144 0 0 0  -175,77  -174,93  -174,93  -174,93  -174,93  -174,93

 -174,93  -174,93  -174,93  -174,93  -174,93  -174,93  -2.100,00  -2.100,00

1913.11.02.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA IPTU - DE EXERCÍCIOS 145 0 0 0  -167,40  -166,60  -166,60  -166,60  -166,60  -166,60

 -166,60  -166,60  -166,60  -166,60  -166,60  -166,60  -2.000,00  -2.000,00

1913.98.01.00.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA CONTRIBUIÇÕES DE MEL 148 0 0 0  -8,37  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33

 -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -100,00  -100,00

1931.11.01.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA IPTU - DO EXERCÍCIO CORRENTE AO QUI 160 0 0 0  -418,50  -416,50  -416,50  -416,50  -416,50  -416,50

 -416,50  -416,50  -416,50  -416,50  -416,50  -416,50  -5.000,00  -5.000,00

1931.11.02.00.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA IPTU - DE EXERCÍCIOS ANTERIORES AO 161 0 0 0  -167,40  -166,60  -166,60  -166,60  -166,60  -166,60

 -166,60  -166,60  -166,60  -166,60  -166,60  -166,60  -2.000,00  -2.000,00

Total da Fonte de Recursos  -355.917,51  -354.216,59  -354.216,59  -354.216,59  -354.216,59  -354.216,59

 -354.216,59  -354.216,59  -354.216,59  -354.216,59  -354.216,59  -354.216,59  -4.252.300,00  -4.252.300,00

1911.35.00.00.00 - MULTAS E J. M. TAXA DE FISCALIZAÇÃO E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 137 0 510 0  -8,37  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33

 -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -100,00  -100,00

1911.99.05.01.01 - MUL.JUR.TAXAS P. POLICIA DO ANO AO QUIN 141 0 510 0  -16,74  -16,66  -16,66  -16,66  -16,66  -16,66

 -16,66  -16,66  -16,66  -16,66  -16,66  -16,66  -200,00  -200,00

Total da Fonte de Recursos  -25,11  -24,99  -24,99  -24,99  -24,99  -24,99

 -24,99  -24,99  -24,99  -24,99  -24,99  -24,99  -300,00  -300,00

1911.99.05.02.01 - MUL.JUR.TAXAS P. SERVIÇOS DO ANO AO QUIN 142 0 511 0  -4,13  -4,17  -4,17  -4,17  -4,17  -4,17

 -4,17  -4,17  -4,17  -4,17  -4,17  -4,17  -50,00  -50,00

1913.99.02.01.00 - MULTAS E JUROS DE MORA DA DIV.ATIVA DE  TAXAS EM GERAL P 151 0 511 0  -4,13  -4,17  -4,17  -4,17  -4,17  -4,17

 -4,17  -4,17  -4,17  -4,17  -4,17  -4,17  -50,00  -50,00

1931.99.02.02.00 - RECEITA DA DIV.ATIVA DE OUTROS TRIBUTOS - TAXAS EM GERAL 168 0 511 0  -8,37  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33

 -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -8,33  -100,00  -100,00

Total da Fonte de Recursos  -16,63  -16,67  -16,67  -16,67  -16,67  -16,67

 -16,67  -16,67  -16,67  -16,67  -16,67  -16,67  -200,00  -200,00

Total Geral  2.104.956,68  2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12

 2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12  2.094.897,12  25.148.825,00  25.148.825,00

Fonte de Recursos...: 511 Taxas - Prestacao de Servicos - Exercicio Financeiro

Fonte de Recursos...: 510 Taxas - Exercicio Poder da Polícia

P O R T A R I A Nº 983/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JAIR DE SOUZA RG. nº 4.685.555-8 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Tratorista, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/15 a 10/03/16, a contar 
do dia 01/12/16 a 30/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1012/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ANGELINA ZAMPRONIO DA CRUZ RG. nº 7.084.740-0 
SSP/PR, ocupante do cargo de Servente, da Escola Municipal de Tempo Integral 
Tasso da Silveira, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 03/04/14 a 
03/04/15, a contar do dia 26/10/16 a 09/11/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1013/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora EDILEUZA ALMODOVAR RODRIGUES, RG. nº 4.129.351-
9 SSP/PR, ocupante do cargo de Secretario Escolar, da Escola Municipal Rocha 
Pombo, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 30 (trinta) 
dias de Licença Prêmio Regulamentares, conforme disposto no artigo 165, da Lei  
Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao 
quinquênio 01/05/11 a 01/05/16, a contar do dia 31/10/16 a 29/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1014/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOSÉ CARLOS DA COSTA RG. nº 6.630.141-9 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 14/12/13 a 14/12/14 a 
contar do dia 16/11/16 a 15/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1015/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA DE CASTRO FERREIRA DA SILVA 
RG. nº 4.080.637-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Assessor Administrativo I, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de 
Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/05/15 a 01/05/16, a contar 
do dia 09/11/16 a 23/11/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1016/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor OTAVIO SOARES GOUVEIA RG. nº 3.075.547-2 SSP/
PR, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, junto a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/01/12 a 01/01/13, a contar do dia 07/11/16 a 21/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1017/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor OTAVIO SOARES GOUVEIA RG. nº 3.075.547-2 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Operador de Máquinas, junto a Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 01/01/13 a 01/01/14, a contar do dia 22/11/16 a 21/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1018/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora REGIANE GOBBI DE AQUINO RG. nº 9.896.056-2 
SSP/PR, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde - PSF, da UBS do 
jardim Cruzeiro, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 09/08/15 a 09/08/16, a contar do 
dia 21/11/16 a 20/12/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1019/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO APARECIDO RADOVANOVICH, RG. nº 1.365.691 
SSP/PR, ocupante do cargo de Motorista, da Secretaria Municipal de Saúde, 30 
(trinta) dias de Licença Prêmio, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 
006/2005, (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 
01/08/10 a 01/08/15, a contar do dia 02/11/16 a 01/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1020/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor LUIZ ROBERTO MENEZES DE SOUZA RG. nº 24.186.450-
3 SSP/PR, ocupante do cargo de Dentista, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 
30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 07/06/15 a 
07/06/16 a contar do dia 21/11/16 a 20/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1021/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ISTER CALIXTO RIBEIRO RG. nº 50.548.112-36 SSP/
PR, ocupante do cargo de Chefe de Departamento, do Centro Odontológico, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 01/08/15 a 01/08/16, a contar do dia 24/11/16 a 23/12/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1022/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALDECI AVELINO DE SOUZA, RG. nº 7.028.923-7 SSP/
PR, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, junto a Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 01/08/14 a 01/08/15, a contar do dia 09/11/16 a 
08/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1023/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor MARCOS ROBERTO LINS, RG. nº 7.054.279-0 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Pedreiro, junto a Chefia de Gabinete, 15 (quinze) dias de 
Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/13 a 10/03/14 a contar do 
dia 16/11/16 a 30/11/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1024/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JOÃO BATISTA BORGES JUNIOR RG. nº 4.474.489-9 SSP/
PR, ocupante do cargo de Operário, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação 
e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/08/14 a 01/08/15 a contar do dia 07/11/16 a 06/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1025/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ROSANGELA MARIA MARTINS RG. nº 1.986.254-7 SSP/
MT, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, da UBS Jardim Cruzeiro, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao 
período aquisitivo 01/02/15 a 01/02/16, a contar do dia 16/11/16 a 30/11/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 21 (vinte e um) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1026/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora JOSEFA LIMA SANTANA RG. nº 6.880.527-9 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Diretor, do Hospital Municipal de Cruzeiro do Oeste, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao 
período aquisitivo 10/03/15 a 10/03/16, a contar do dia 24/11/16 a 08/12/16.  
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1027/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRÉ, RG. nº 7.248.483-
5 SSP/PR, ocupante do cargo de Chefe de Departamento, da UBS Central, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Restantes, referente ao 
período aquisitivo 26/08/14 à 26/08/15, a contar do dia 24/11/16 a 08/12/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dia do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1028/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRÉ, RG. nº 7.248.483-
5 SSP/PR, ocupante do cargo de Chefe de Departamento, da UBS Central, junto a 
Secretaria Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de Férias Regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 26/08/15 à 26/08/16, a contar do dia 09/12/16 a 23/12/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 22 (vinte e dois) dia do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1029/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora TÂNIA REGINA DA SILVA RG. nº 4.707.907-1 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Merendeira, do Centro Municipal de Educação Infantil Cantinho 
dos Anjos, junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 20 
(vinte) dias de Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 03/01/15 a 03/01/16, 
a contar do dia 16/11/16 a 05/12/16. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1030/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER o servidor JOSÉ MAURO GOMES, RG. nº 1.249.310 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Vigia, da Secretaria Municipal de Administração, 30 (trinta) dias de 
Licença Prêmio, conforme disposto no artigo 165, da Lei Complementar 006/2005, 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), referente ao quinquênio 10/03/10 a 
10/03/15, a contar do dia 03/11/16 a 02/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1031/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA MADALENA GIMENES, RG. nº 3.909.371-5 SSP/
PR, ocupante do cargo de Enfermeiro - PSF, da UBS Central, junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 01/02/15 à 01/02/16, a contar do dia 28/11/16 a 27/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte oito) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
P O R T A R I A Nº 1031/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA VARDELICE BORGES SAULLIN RG. nº 6.999.269-2 
SSP/PR, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Hospital Municipal de 
Cruzeiro do Oeste, junto a Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de Férias 
Regulamentares, referente ao período aquisitivo 23/09/14 a 23/09/15, a contar do dia 
08/12/16 a 06/01/17. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 23 (vinte e três) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1034/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADEMIR DOS SANTOS RG. nº 6.768.096-6 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Motorista, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) 
dias de Férias Regulamentares, referente ao período aquisitivo 01/07/14 a 01/07/15, 
a contar do dia 28/11/16 a 27/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte oito) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1035/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANILO BORGES CASSEMIRO RG. nº 6.097.013-0 SSP/
PR, ocupante do cargo de Operador de Máquinas, junto a Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, 
referente ao período aquisitivo 10/03/15 a 10/03/16, a contar do dia 22/11/16 a 
21/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte oito) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1036/2016
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA DE FÁTIMA ENCARNAÇÃO MENDES PEREIRA, 
RG. nº 3.386.050-1 SSP/PR, ocupante do cargo de Assessor Administrativo I, junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 15 (quinze) dias de 
Férias Restantes, referente ao período aquisitivo 20/03/13 a 20/03/14, a contar do 
dia 28/11/16 a 12/12/16.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 28 (vinte oito) dias do mês de Novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 1037/16
O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, 
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ISABEL CRISTINA MARTINEZ CINTI ZANI, RG. nº 
6.822.887-5 SSP/PR, ocupante do cargo de Servente, junto a Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Serviços Públicos, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente 
ao período aquisitivo 24/06/15 a 24/06/16, a contar do dia 24/11/16 a 23/12/06.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
-Prefeito Municipal-
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESA

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS

Dotação inicial
(d)

Créditos
adicionais (e)

Dotação atualizada
(f) = (d + e)

No bimestre (g) No bimestre (i)Até bimestre (h) Até bimestre (j) % (j / f)

Saldo a liquidar
(f - j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 54.176.679,24 6.228.356,11 60.405.035,35 6.797.550,85 43.564.585,50 7.362.219,58 40.566.581,20 67,16 19.838.454,15

DESPESAS CORRENTES 45.868.482,61 4.775.691,52 50.644.174,13 4.848.461,13 36.499.832,39 5.453.858,22 35.230.285,93 69,56 15.413.888,20

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.407.205,35 4.688.785,06 26.095.990,41 2.008.106,71 17.497.874,29 1.999.257,01 17.483.724,59 67,00 8.612.265,82

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 227.936,37 0,00 227.936,37 29.221,37 73.788,48 29.221,37 73.788,48 32,37 154.147,89

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.233.340,89 86.906,46 24.320.247,35 2.811.133,05 18.928.169,62 3.425.379,84 17.672.772,86 72,67 6.647.474,49

DESPESAS DE CAPITAL 7.778.196,63 1.982.664,59 9.760.861,22 1.949.089,72 7.064.753,11 1.908.361,36 5.336.295,27 54,67 4.424.565,95

INVESTIMENTOS 6.788.906,21 2.227.264,59 9.016.170,80 1.895.120,29 6.634.394,77 1.854.391,93 4.905.936,93 54,41 4.110.233,87

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 989.290,42 (244.600,00) 744.690,42 53.969,43 430.358,34 53.969,43 430.358,34 57,79 314.332,08

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 (530.000,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 (530.000,00) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (IX) 3.009.138,13 (546.300,00) 2.462.838,13 174.024,38 1.462.834,59 174.024,38 1.462.834,59 59,40 1.000.003,54

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 57.185.817,37 5.682.056,11 62.867.873,48 6.971.575,23 45.027.420,09 7.536.243,96 42.029.415,79 66,85 20.838.457,69

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas

Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Dívida Mobiliária

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outras Dívidas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 57.185.817,37 5.682.056,11 62.867.873,48 6.971.575,23 45.027.420,09 7.536.243,96 42.029.415,79 66,85 20.838.457,69

SUPERÁVIT (XIII) 2.343.000,00 0,00 2.343.000,00 2.265.810,86 1.489.438,85 1.701.142,13 4.487.443,15 191,53 (2.144.443,15)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 59.528.817,37 5.682.056,11 65.210.873,48 9.237.386,09 46.516.858,94 9.237.386,09 46.516.858,94 71,33 18.694.014,54
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LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Dotação inicial
(d)

Créditos
adicionais (e)

Dotação atualizada
(f) = (d + e)

No bimestre (g) No bimestre (i)Até bimestre (h) Até bimestre (j) % (j / f)

Saldo a liquidar
(f - j)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS CORRENTES (I) 3.009.138,13 (546.300,00) 2.462.838,13 174.024,38 1.462.834,59 174.024,38 1.462.834,59 59,40 1.000.003,54

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.009.138,13 (546.300,00) 2.462.838,13 174.024,38 1.462.834,59 174.024,38 1.462.834,59 59,40 1.000.003,54

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 3.009.138,13 (546.300,00) 2.462.838,13 174.024,38 1.462.834,59 174.024,38 1.462.834,59 59,40 1.000.003,54

SUPERÁVIT (IV) 0,00 546.300,00 546.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 546.300,00

TOTAL (V) = (III + IV) 3.009.138,13 0,00 3.009.138,13 174.024,38 1.462.834,59 174.024,38 1.462.834,59 48,61 1.546.303,54
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DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 3.009.138,13 2.462.838,13 174.024,38 1.462.834,59 174.024,38 1.462.834,59 50,00 1.000.003,5450,00 1.000.003,54

ADMINISTRAÇÃO 817.774,38 228.674,38 17.964,40 143.479,13 17.964,40 143.479,13 4,90 85.195,254,90 85.195,25

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 3.000,00 22.000,00 1.161,46 10.066,24 1.161,46 10.066,24 0,34 11.933,760,34 11.933,76

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 6.081,70 19.081,70 1.493,23 12.049,49 1.493,23 12.049,49 0,41 7.032,210,41 7.032,21

ADMINISTRAÇÃO GERAL 32.225,10 98.725,10 9.379,96 64.252,85 9.379,96 64.252,85 2,20 34.472,252,20 34.472,25

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 19.265,38 31.265,38 1.398,70 21.442,61 1.398,70 21.442,61 0,73 9.822,770,73 9.822,77

CONTROLE INTERNO 6.000,00 13.400,00 1.336,11 7.717,79 1.336,11 7.717,79 0,26 5.682,210,26 5.682,21

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 736.405,70 16.405,70 0,00 7.748,18 0,00 7.748,18 0,26 8.657,520,26 8.657,52

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 14.796,50 27.796,50 3.194,94 20.201,97 3.194,94 20.201,97 0,69 7.594,530,69 7.594,53

ASSISTÊNCIA SOCIAL 30.400,00 77.200,00 3.082,85 28.093,42 3.082,85 28.093,42 0,96 49.106,580,96 49.106,58

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 10.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.000,000,00 2.000,00

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 20.400,00 75.200,00 3.082,85 28.093,42 3.082,85 28.093,42 0,96 47.106,580,96 47.106,58

SAÚDE 345.163,75 585.163,75 34.030,49 275.414,01 34.030,49 275.414,01 9,41 309.749,749,41 309.749,74

ATENÇÃO BÁSICA 326.063,75 426.063,75 12.249,65 209.460,07 12.249,65 209.460,07 7,16 216.603,687,16 216.603,68

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 15.000,00 155.000,00 21.780,84 63.009,41 21.780,84 63.009,41 2,15 91.990,592,15 91.990,59

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 1.000,00 1.000,00 0,00 715,83 0,00 715,83 0,02 284,170,02 284,17

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 2.500,00 2.500,00 0,00 2.228,70 0,00 2.228,70 0,08 271,300,08 271,30

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 600,00 600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 600,000,00 600,00

EDUCAÇÃO 1.626.500,00 1.297.500,00 94.045,38 812.043,41 94.045,38 812.043,41 27,76 485.456,5927,76 485.456,59

ENSINO FUNDAMENTAL 844.300,00 997.500,00 29.797,98 512.152,78 29.797,98 512.152,78 17,51 485.347,2217,51 485.347,22

EDUCAÇÃO INFANTIL 782.200,00 300.000,00 64.247,40 299.890,63 64.247,40 299.890,63 10,25 109,3710,25 109,37

CULTURA 3.200,00 3.200,00 297,47 2.819,35 297,47 2.819,35 0,10 380,650,10 380,65

DIFUSÃO CULTURAL 3.200,00 3.200,00 297,47 2.819,35 297,47 2.819,35 0,10 380,650,10 380,65

URBANISMO 120.000,00 195.000,00 19.772,59 144.796,33 19.772,59 144.796,33 4,95 50.203,674,95 50.203,67

SERVIÇOS URBANOS 120.000,00 195.000,00 19.772,59 144.796,33 19.772,59 144.796,33 4,95 50.203,674,95 50.203,67

AGRICULTURA 30.000,00 30.000,00 1.638,12 19.027,74 1.638,12 19.027,74 0,65 10.972,260,65 10.972,26

ADMINISTRAÇÃO GERAL 30.000,00 30.000,00 1.638,12 19.027,74 1.638,12 19.027,74 0,65 10.972,260,65 10.972,26

COMÉRCIO E SERVIÇOS 10.000,00 15.000,00 0,00 13.586,45 0,00 13.586,45 0,46 1.413,550,46 1.413,55

ADMINISTRAÇÃO GERAL 10.000,00 15.000,00 0,00 13.586,45 0,00 13.586,45 0,46 1.413,550,46 1.413,55

TRANSPORTE 23.100,00 23.100,00 2.563,98 20.057,10 2.563,98 20.057,10 0,69 3.042,900,69 3.042,90

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 23.100,00 23.100,00 2.563,98 20.057,10 2.563,98 20.057,10 0,69 3.042,900,69 3.042,90

DESPORTO E LAZER 3.000,00 8.000,00 629,10 3.517,65 629,10 3.517,65 0,12 4.482,350,12 4.482,35

DESPORTO COMUNITÁRIO 3.000,00 8.000,00 629,10 3.517,65 629,10 3.517,65 0,12 4.482,350,12 4.482,35

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 3.009.138,13 2.462.838,13 174.024,38 1.462.834,59 174.024,38 1.462.834,59 50,00 1.000.003,5450,00 1.000.003,54

TOTAL 6.018.276,26 4.925.676,26 348.048,76 2.925.669,18 348.048,76 2.925.669,18 100,00 2.000.007,08100,00 2.000.007,08

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 2 / 2

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUARtA-FEIRA, 30 de novembro de 2016Umuarama Ilustrado c5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

Prefeitura MuniciPal de altOnia
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2016
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 077/2016
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2016
MODALIDADE	PREGÃO	PRESENCIAL	Nº	077/2016	–	REGISTRO	DE	PREÇOS	–	PMA
Aos	19	dias	do	mês	de	julho	de	2016,	foi	homologado	o	Pregão	Presencial	–	Registro	de	Preços	058/2016–	PMA	
modalidade Pregão Presencial 077/2016, pelo Decreto 232/2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
19/07/2016, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. AMARILDO RIBEIRO NOVATO,  portador do RG n.º 
4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-72 , residente na Rua Dom Pedro, 164,  na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresas: R. N. SHINMI PANIFICADORA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
85.471.308/0001-78,	com	sede	à	Avenida	07	de	Setembro,	409	–	CEP:	87.550-000,	neste	ato	representada	pelo	Sr.	
Roberto Nobuyuki Shinmi, portador  do RG nº 1.581.124-2 SSP/PR  e do CPF nº. 071.370.678-32, residente, na cidade 
de Altonia, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Fornecimento de Alimentação, Refeições acondicionadas em marmitex sucos 
e refrigerantes para funcionários da Prefeitura do Município de Altônia quando houver a necessidade de fornecimento 
dos mesmos.
1.1.2. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio,	inclusive	fac-símile,	na	forma	descrita	no	Edital	de	Pregão	077/2016–	Registro	de	Preços	–	PMA.
1.3	A	entrega	dos	respectivos	itens	será	diária,	conforme	estabelecido	no	Processo	de	Pregão	–	Registro	de	Preços,	
inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5	Os	produtos	fornecidos	serão	recebidos	provisoriamente;	o	recebimento	definitivo	será	feito	após	a	verificação	
das	especificações,	qualidade	e	quantidade,	e	conseqüentemente	aceitação,	no	prazo	de	05	(cinco)	dias	a	contar	do	
recebimento provisório, ou imediatamente quando for o caso. Os produtos deverão ser de boa qualidade e atender 
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
No	caso	de	não	atendimento	aos	requisitos	apresentados	no	Processo	de	Pregão	Presencial	–	Registro	de	Preços,	
deverão nas mesmas circunstâncias e prazos serem substituídos, sem prejuízo do eventual cancelamento da Ata de 
demais sanções aplicáveis.
1.5.1 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do 
contrato (ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo 
de	Registro	de	Preços	nº	077/2016–	PMA.
1.5.2 A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita Prefeitura Municipal de ALTÔNIA-PR, sito à Rua Rui Barbosa, 
815	 –	Divisão	 de	Compras,	 correndo	 por	 conta	 da	Contratada	 as	 despesas	 de	 embalagem,	 seguros,	 transporte,	
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
1.6 As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade Orçamentária, a seguir 
descriminadas, constante da Nota de Empenho ou Autorização de Entrega específica: Os recursos para pagamento 
decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: DISPONÍVEL E 
COMPATÍVEL COM ORÇAMENTO DO CORRENTE ANO
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no	item	XIV	do	Edital	do	Pregão	Presencial	077/2016	–	Registro	de	Preços	–	PMA,	que	desta	Ata	faz	parte	integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altonia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 033/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 077/2016  
–	Registro	de	Preços	–	PMA.	
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Amarildo 
Ribeiro Novato, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes das Empresas já qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 20 de julho de  2016. 
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante 
R. N. SHINMI PANIFICADORA - ME 
Roberto Nobuyuki Shinmi
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO	DA	ATA	DE	REGISTRO	DE	PREÇOS	058/2016	–	PMA–	PREGÃO	PRESENCIAL	077/2016
LOTE	01	–	REFEIÇÕES	
Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 250 UN Refeição, tipo buffet livre com salada 19.01.2016 
SHINMI 17,45 4.362,50 PÃES E DOCES

LOTE	02	–	MARMITEX
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01 250 UN Refeição acondicionada em marmitex Descartável do Tamanho Médio 
19.01.2016	 SHINMI	 R$	8,50	 R$	2.125,00	 PÃES	E	DOCES
02 100 UN Refeição acondicionada em marmitex Descartável do Tamanho grande 
19.01.2016	 SHINMI	 R$	9,90	 		R$		990,00	 PÃES	E	DOCES

LOTE	03	–	REFRIGERANTES	E	SUCOS
           Item          Unid. Qtde estimada p/ 06 meses                                                                     
Descritivo Validade do Registro                 Marca                            Valor Unitário                            
Valor Total              Empresa
01	 90	 UN	 Refrigerante	290	ml	 19.01.2016	 SHINMI	 R $	
3,00	 R$		270,00	 PÃES	E	DOCES
02	 40	 UN	 Refrigerante	02	litros	 19.01.2016	 SHINMI	 R $	
6,00	 R$		240,00	 PÃES	E	DOCES
03	 50	 UN	 Água	sem	gás	 19.01.2016	 SHINMI	 R$	2,00	 R $		
100,00 PÃES E DOCES
04	 50	 UN	 Água	com	gás	 19.01.2016	 SHINMI	 R$	2,50	 R $		
125,00 PÃES E DOCES
05	 70	 UN	 Copo	de	suco	 19.01.2016	 SHINMI	 R$	3,30	 R $		
231,00 PÃES E DOCES
06	 50	 UN	 Jarro	de	suco	pequeno	 19.01.2016	 SHINMI	 R $	
5,90	 R$		295,00	 PÃES	E	DOCES
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

61.308.846,60 63.785.731,40 13,40 74,108.545.811,07 47.262.951,49 16.522.779,91RECEITAS CORRENTES

6.814.953,80 6.814.953,80 11,68 73,08796.230,78 4.980.694,95 1.834.258,85      RECEITA TRIBUTÁRIA

4.235.590,50 4.235.590,50 17,63 89,43746.593,00 3.787.865,88 447.724,62            IMPOSTOS

1.741.191,25 1.741.191,25 2,54 66,6344.306,73 1.160.122,77 581.068,48            TAXAS

838.172,05 838.172,05 0,64 3,905.331,05 32.706,30 805.465,75            CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

1.229.323,88 1.229.323,88 17,88 104,26219.767,01 1.281.734,80 (52.410,92)      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

1.229.323,88 1.229.323,88 17,88 104,26219.767,01 1.281.734,80 (52.410,92)            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO

1.428.557,97 1.431.237,77 13,45 63,89192.527,37 914.377,57 516.860,20      RECEITA PATRIMONIAL

1.100.644,71 1.100.644,71 6,64 33,4773.091,12 368.352,31 732.292,40            RECEITAS IMOBILIÁRIAS

250.913,26 253.593,06 27,04 154,3368.577,31 391.372,10 (137.779,04)            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

77.000,00 77.000,00 66,05 200,8550.858,94 154.653,16 (77.653,16)            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DECORRENTE DO DIREITO DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

167.359,50 167.359,50 0,00 0,000,00 0,00 167.359,50      RECEITA AGROPECUÁRIA

167.359,50 167.359,50 0,00 0,000,00 0,00 167.359,50            RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇÃO ANIMAL E

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE TRANSFORMAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA DE CONTRUÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

281.710,00 281.710,00 7,05 37,4319.864,38 105.430,74 176.279,26      RECEITA DE SERVIÇOS

49.694.368,90 52.168.573,90 13,66 74,737.128.239,51 38.985.639,07 13.182.934,83      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

49.471.461,78 51.845.666,78 13,70 74,927.104.375,00 38.842.319,45 13.003.347,33            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

222.907,12 322.907,12 7,39 44,3823.864,51 143.319,62 179.587,50            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

1.692.572,55 1.692.572,55 11,18 58,79189.182,02 995.074,36 697.498,19      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

333.092,55 333.092,55 9,07 58,8330.221,10 195.974,23 137.118,32            MULTAS JUROS DE MORA

45.914,75 45.914,75 22,75 114,6210.443,79 52.629,36 (6.714,61)            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.298.165,25 1.298.165,25 9,50 53,37123.334,88 692.788,52 605.376,73            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DECORRENTES DE APORTES

15.400,00 15.400,00 163,52 348,5925.182,25 53.682,25 (38.282,25)            RECEITAS DIVERSAS

4.658.736,62 6.452.386,62 24,57 62,851.585.494,66 4.055.299,16 2.397.087,46RECEITAS DE CAPITAL

2.900.000,00 2.900.000,00 54,17 86,911.570.844,66 2.520.386,11 379.613,89      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

2.900.000,00 2.900.000,00 54,17 86,911.570.844,66 2.520.386,11 379.613,89            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 19.800,00 (19.800,00)      ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 19.800,00 (19.800,00)            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

1.758.736,62 3.552.386,62 0,41 42,6514.650,00 1.515.113,05 2.037.273,57      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 374.800,00 3,91 111,4514.650,00 417.715,00 (42.915,00)            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DO EXTERIOR

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES

1.758.736,62 3.177.586,62 0,00 34,540,00 1.097.398,05 2.080.188,57            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA DÍVIDA ATIVA PROVENIENTE DE
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA AUFERIDA POR DETENTORES DE

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE CERTIFICADOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

(6.438.765,85) (6.438.765,85) 13,88 74,57(893.919,64) (4.801.391,71) (1.637.374,14)DEDUÇÕES DA RECEITA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RENÚNCIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      DESCONTOS CONCEDIDOS

(6.438.765,85) (6.438.765,85) 13,88 74,57(893.919,64) (4.801.391,71) (1.637.374,14)      DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO

(6.438.765,85) (6.438.765,85) 13,88 74,57(893.919,64) (4.801.391,71) (1.637.374,14)            DEDUÇÃO RECEITA FORMAÇÃO DO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇÃO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS DEDUÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II)

59.528.817,37 63.799.352,17 14,48 72,919.237.386,09 46.516.858,94 17.282.493,23SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MOBILIÁRIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRATUAL

59.528.817,37 63.799.352,17 14,48 72,919.237.386,09 46.516.858,94 17.282.493,23SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III+IV)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00DÉFICIT (VI)

59.528.817,37 63.799.352,17 14,48 72,919.237.386,09 46.516.858,94 17.282.493,23TOTAL (VII) = (V + VI)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 3.305.646,23 0,00      SUPERÁVIT FINANCEIRO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00      REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º - Anexo I

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

Previsão Inicial

Previsão
atualizada(a)

No bimestre (b) Até o bimestre (c)

Saldo a realizar
(a - c)

Receitas realizadas

% (b/a) % (c/a)RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA TRIBUTARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            TAXAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇAO DE MELHORIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUICÇOES SOCIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            CONTRIBUIÇÕES DE INTERVENÇÃO NO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            COSIP - COBRANÇA NA FATURA DE CONSUMO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA PATRIMONIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS IMOBILIARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DE CONCESSOES E PERMISSOES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS REC PATRIMONIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA AGROPECUARIA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇAO VEGETAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA PRODUÇAO ANIMAL E DERIV

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS AGROPECUARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA INDUSTRIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDÚSTRIA EXTRATIVA MINERAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE TRANSFORMAÇAO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITA DA INDUSTRIA DE CONSTRUÇAO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS INDUSTRIAIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      RECEITA DE SERVIÇOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            MULTAS E JUROS DE MORA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DE APORTES PERIÓDICOS PARA

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            RECEITAS DIVERSAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00RECEITAS DE CAPITAL INTRAORÇAMENTARIAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OPERAÇOES DE CREDITO

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OPERAÇOES DE CREDITO INTERNAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      ALIENAÇAO DE BENS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS MOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            ALIENAÇAO DE BENS IMOVEIS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      AMORTIZAÇAO DE EMPRESTIMOS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            INTEGRALIZAÇAO DO CAPITAL SOCIAL

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00            OUTRAS RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00SUBTOTAL DAS RECEITAS (III)=(I+II)

(3.009.138,13) 0,00 (296.133,38) (296.133,38) 296.133,38DÉFICIT (IV)

(3.009.138,13) 0,00 296.133,38(296.133,38) () ()TOTAL(V) = (III + IV) (296.133,38)

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, art 53, inciso III - Anexo VI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/08/2016 (b) Em 31/10/2016 (c)Em 31/12/2015 (a)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.224.477,54 3.006.630,08 3.541.828,78

DEDUÇÕES (II) 2.067.995,77 2.588.033,24 3.443.901,53

  Disponibilidade de caixa bruta 5.052.597,17 4.901.149,77 5.733.435,28

  Demais haveres financeiros 86,91 5.265,63 86,91

  (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 2.984.688,31 2.318.382,16 2.289.620,66

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 156.481,77 418.596,84 97.927,25

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.179.824,57 1.045.084,48 1.005.116,74

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) (1.023.342,80) (626.487,64) (907.189,49)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Jan a Out (c-a)

RESULTADO NOMINAL (280.701,85) 116.153,31

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, art 53, inciso III - Anexo VI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA
SALDO

Em 31/08/2016 (b) Em 31/10/2016 (c)Em 31/12/2015 (a)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 2.224.477,54 3.006.630,08 3.541.828,78

DEDUÇÕES (II) 2.067.995,77 2.588.033,24 3.443.901,53

  Disponibilidade de caixa bruta 5.052.597,17 4.901.149,77 5.733.435,28

  Demais haveres financeiros 86,91 5.265,63 86,91

  (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 2.984.688,31 2.318.382,16 2.289.620,66

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 156.481,77 418.596,84 97.927,25

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 1.179.824,57 1.045.084,48 1.005.116,74

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) (1.023.342,80) (626.487,64) (907.189,49)

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

No bimestre (c-b) Jan a Out (c-a)

RESULTADO NOMINAL (280.701,85) 116.153,31

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha
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DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, art 53, inciso III - Anexo VI
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DEMOSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, art 53, inciso III - Anexo VI
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PERÍODO DE REFERÊNCIA
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

Lei 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS DE ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Caput do art. 212 da constituição)

4.611.257,00 4.611.257,00 779.635,19 4.016.477,85 87,101 - RECEITA DE IMPOSTOS

1.430.580,50 1.430.580,50 48.995,60 1.169.567,70 81,751.1 - Receitas resultantes do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana - IPTU

1.108.390,50 1.108.390,50 19.276,95 967.379,71 87,281.1.1 - IPTU

9.790,00 9.790,00 2.103,36 9.957,11 101,711.1.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IPTU

213.400,00 213.400,00 19.831,93 143.361,51 67,181.1.3 - Dívida ativa do IPTU

99.000,00 99.000,00 7.783,36 48.869,37 49,361.1.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do IPTU

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.1.5 - ( - ) Deduções da receita do IPTU

1.481.212,75 1.481.212,75 212.926,76 996.612,27 67,281.2 - Receita resultante do imposto sobre transmissão inter vivos - ITBI

1.480.000,00 1.480.000,00 212.926,76 995.648,45 67,271.2.1 - ITBI

1.212,75 1.212,75 0,00 963,82 79,471.2.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.2.3 - Dívida ativa do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.2.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ITBI

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.2.5 - ( - ) Deduções da receita do ITBI

1.049.963,75 1.049.963,75 392.193,69 1.262.098,67 120,201.3 - Receita resultante do imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

997.700,00 997.700,00 388.870,15 1.236.638,51 123,951.3.1 - Imposto sobre serviços de qualquer natureza - ISS

6.063,75 6.063,75 2.333,97 9.654,28 159,211.3.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ISS

33.000,00 33.000,00 851,52 10.757,90 32,601.3.3 - Dívida ativa do ISS

13.200,00 13.200,00 138,05 5.047,98 38,241.3.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ISS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.3.5 - ( - ) Deduções da receita do ISS

649.500,00 649.500,00 125.519,14 588.199,21 90,561.4 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - IRRF

649.500,00 649.500,00 125.519,14 588.199,21 90,561.4.1 - IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.3 - Dívida ativa do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.4.5 - ( - ) Deduções da receita do IRRF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5 - Receita resultante do imposto de renda retido na fonte - ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.1 - ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.2 - Multas, juros de mora e outros encargos do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.3 - Dívida ativa do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.4 - Multas, juros de mora, atualização monetária e outros encargos da dívida ativa do ITR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.5.5 - ( - ) Deduções da receita do ITR

32.743.829,26 32.743.829,26 4.469.598,66 24.501.132,17 74,832 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS E LEGAIS

18.443.829,26 18.443.829,26 2.083.910,99 12.591.448,30 68,272.1 - Cota-parte FPM

17.893.829,26 17.893.829,26 2.083.910,99 12.097.277,16 67,612.1.1 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'b'

550.000,00 550.000,00 0,00 494.171,14 89,852.1.2 - Parcela referenta à CF. art. 159, I, alínea 'd'

10.000.000,00 10.000.000,00 1.582.042,43 8.758.086,60 87,582.2 - Cota-parte ICMS

250.000,00 250.000,00 13.594,12 67.970,33 27,192.3 - ICMS-Desoneração - LC. nº 87/1996

300.000,00 300.000,00 24.800,02 118.234,05 39,412.4 - Cota-parte IPI-Exportação

250.000,00 250.000,00 682.112,91 823.291,45 329,322.5 - Cota-parte ITR

3.500.000,00 3.500.000,00 83.138,19 2.142.101,44 61,202.6 - Cota-parte IPVA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,002.7 - Cota-parte IOF-Ouro (100 %)

37.355.086,26 37.355.086,26 5.249.233,85 28.517.610,02 76,343 - TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1+2)

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

21.829,50 21.829,50 1.316,04 12.288,86 56,294 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO

1.394.414,98 1.396.414,98 233.686,89 1.159.371,82 83,025 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

622.298,00 622.298,00 99.836,00 528.739,04 84,975.1 - Transferências do salário-educação

759.314,98 761.314,98 129.964,76 615.812,37 80,895.2 - Outras transferências do FNDE

12.802,00 12.802,00 3.886,13 14.820,41 115,775.3 - Aplicação financeira dos recursos do FNDE

112.907,12 112.907,12 26.438,63 58.049,51 51,416 - RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

112.907,12 112.907,12 23.864,51 43.319,62 38,376.1 - Transferências de convênios

0,00 0,00 2.574,12 14.729,89 0,006.2 - Aplicação financeira dos recursos de convênios

0,00 0,00 0,00 0,00 0,007 - RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,008 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.529.151,60 1.531.151,60 261.441,56 1.229.710,19 80,319 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

Lei 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS DO FUNDEB

6.438.765,85 6.438.765,85 893.919,64 4.801.391,71 74,5710 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

3.578.765,85 3.578.765,85 416.782,13 2.419.455,16 67,6110.1 - Cota-parte FPM destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1)

2.000.000,00 2.000.000,00 316.408,47 1.751.617,16 87,5810.2 - Cota-parte ICMS destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2)

50.000,00 50.000,00 2.718,82 13.594,04 27,1910.3 - ICMS-Desoneração destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3)

60.000,00 60.000,00 4.960,02 23.646,86 39,4110.4 - Cota-parte IPI-Exportação destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4)

50.000,00 50.000,00 136.422,56 164.658,19 329,3210.5 - Cota-parte ITR destinada ao FUNDEB - (20% de 2.5)

700.000,00 700.000,00 16.627,64 428.420,30 61,2010.6 - Cota-parte IPVA destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6)

10.654.304,98 10.654.304,98 972.838,52 5.814.021,46 54,2711 - RECEITAS RECEBIDAS do FUNDEB

10.636.113,73 10.636.113,73 967.057,47 5.772.402,06 54,2711.1 - Transferências de recursos do FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0011.2 - Complementação da união ao FUNDEB

18.191,25 18.191,25 5.781,05 41.619,40 228,7911.3 - Receita de aplicação financeira dos recursos do FUNDEB

4.197.347,88 4.197.347,88 73.137,83 971.010,35 23,1312 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) = ACRÉSCIMO
RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

No bimestre Até bimestre (e)

%
(f)=(e/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS DO FUNDEB

6.640.997,21 6.640.997,21 616.596,85 5.324.127,55 80,1713 - PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

3.562.900,00 2.766.700,00 605.836,41 2.766.437,88 99,9913.1 - Com educação infantil

3.078.097,21 3.874.297,21 10.760,44 2.557.689,67 66,0213.2 - Com ensino fundamental

956.818,13 956.818,13 153.249,65 153.191,33 16,0114 - OUTRAS DESPESAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0014.1 - Com educação infantil

956.818,13 956.818,13 153.249,65 153.191,33 16,0114.2 - Com ensino fundamental

7.597.815,34 7.597.815,34 769.846,50 5.477.318,88 72,0915 - TOTAL DAS DESPESAS COM FUNDEB (13+14)

ValorDEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

0,0016 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE DE RECURSOS DO FUNDEB

368.341,7717 - DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB

368.341,7718 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FINDEB (16+17)

85,2419 - MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL ((13-18) / (11) X 100)%

ValorCONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

370.279,0820 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

370.279,0821 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DO EXERCÍCIO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA (a)

No bimestre Até bimestre (b)

%
(c)=(b/a)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
INICIAL

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

9.338.771,56 9.338.771,56 1.312.308,46 7.129.402,50 76,3422 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% DE 3)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

No bimestre Até bimestre (e)

%
(f)=(e/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

4.908.890,76 4.112.690,76 775.011,16 3.728.660,44 90,6623 - EDUCAÇÃO INFANTIL

3.562.900,00 2.766.700,00 605.836,41 2.766.437,88 99,9923.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB

1.345.990,76 1.345.990,76 169.174,75 962.222,56 71,4923.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos

7.005.131,50 8.689.531,50 401.306,75 5.507.939,39 63,3924 - ENSINO FUNDAMENTAL

4.034.915,34 4.831.115,34 164.010,09 2.710.881,00 56,1124.1 - Despesas custeadas com recursos do FUNDEB

2.970.216,16 3.858.416,16 237.296,66 2.797.058,39 72,4924.2 - Despesas custeadas com outros recursos de impostos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0025 - ENSINO MÉDIO

268.086,50 59.086,50 21.414,49 49.278,75 83,4026 - ENSINO SUPERIOR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0027 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0028 - OUTRAS

12.182.108,76 12.861.308,76 1.197.732,40 9.285.878,58 72,2029 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Página: 3 / 3

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

Lei 9.394/96, Art. 72 - Anexo X

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

ValorDEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

971.010,3530 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

(706.981,66)31 - DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

41.619,4032 - RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)

370.279,0833 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO ACRÉSCIMO E DA COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB DO EXERCÍCIO ANTERIOR

(219.251,90)34 - DESPESAS VINCULADAS AO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

0,0035 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

1.569,2736 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RAP INSCRITOS COM DISP. FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

458.244,5437 - TOTAL DAS DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)

8.778.355,2938 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (23+24-37)

30,7839 - MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE (38/3) X 100 %

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DOTAÇÃO
ATUALIZADA (d)

No bimestre Até bimestre (e)

%
(f)=(e/d)

DESPESAS LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040 - DESPESAS CUSTEADAS COM APL FINAN DE OUTROS RECURSOS DE IMP VINC AO ENSINO

632.000,00 632.000,00 56.470,25 592.184,68 93,7041 - DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,0042 - DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

875.322,10 891.884,76 112.422,68 498.804,80 55,9343 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

1.507.322,10 1.523.884,76 168.892,93 1.090.989,48 71,5944 - TOTAL OUTRAS DESP CUSTEADAS COM REC ADICIONAIS PARA FINAN DO ENSINO

13.689.430,86 14.385.193,52 1.366.625,33 10.376.868,06 72,1445 - TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

SALDO ATÉ BIMESTRE CANCELADOS EM 2016 (g)RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

(1.569,27) 1.569,2746 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

ValorFLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB

813.308,0747 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB EM 31/12/2015

5.772.402,0648 - (+) INGRESSOS DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

5.438.618,7649 - (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

41.619,4050 - (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE

1.188.710,7751 - SALDO FINANCEIRO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO ATUAL

CONTADOR CRC PR 050761/O-8
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

JANEIRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 53, inciso III - Anexo VII

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1.674.679,47

5.360.056,11

(937.972,54)709.579,69(1.445.377,78)

Previsão
atualizadaRECEITAS PRIMÁRIAS

No Bimestre Jan à Out 2016 Jan à Out 2015

RECEITAS REALIZADAS

37.898.832,4342.070.187,687.583.314,12RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 56.897.482,29

4.320.454,78      Receita tributária 4.980.694,95796.230,786.617.850,85

860.401,17            IPTU 967.379,7119.276,951.108.390,50

933.481,91            ISS 1.236.638,51388.870,15997.700,00

838.194,24            ITBI 995.648,45212.926,761.480.000,00

429.621,22            IRRF 588.199,21125.519,14649.500,00

1.258.756,24            Outras receitas tributárias 1.192.829,0749.637,782.382.260,35

0,00            (-)Deduções da receita tributária 0,000,000,00

800.122,91      Receita de contribuição 1.281.734,80219.767,011.229.323,88

0,00            Receita previdenciária 0,000,000,00

800.122,91            Outras receitas de contribuições 1.281.734,80219.767,011.229.323,88

0,00            (-)Deduções da receita de contribuições 0,000,000,00

347.577,94      Receita patrimonial líquida 523.005,47123.950,061.178.857,46

647.287,11            Receita patrimonial 914.377,57192.527,371.431.237,77

(299.709,17)            (-)Aplicações financeiras (391.372,10)(68.577,31)(252.380,31)

0,00            (-)Deduções da Receita patrimonial 0,000,000,00

31.242.469,35      Transferências correntes 34.184.247,366.234.319,8745.729.808,05

12.265.085,94            FPM 12.097.277,162.083.910,9917.893.829,26

7.951.494,71            ICMS 8.758.086,601.582.042,4310.000.000,00

73.311,56            Convênios 143.319,6223.864,51322.907,12

10.952.577,14            Outras transferências correntes 13.185.563,982.544.501,9417.513.071,67

1.188.207,45      Demais receitas correntes 1.100.505,10209.046,402.141.642,05

789.656,23            Dívida Ativa 692.788,52123.334,881.298.165,25

398.551,22            Diversas receitas correntes 407.716,5885.711,52843.476,80

0,00            (-)Deduções das demais receitas correntes 0,000,000,00

540.434,944.055.299,161.585.494,66RECEITAS DE CAPITAL(II) 6.452.386,62

0,00      Operações de crédito(III) 2.520.386,111.570.844,662.900.000,00

0,00      Amortizações de empréstimos (IV) 0,000,000,00

0,00      Alienação de ativos (V) 19.800,000,000,00

540.434,94      Transferências de capital 1.515.113,0514.650,003.552.386,62

177.284,94            Convênios 1.097.398,050,003.177.586,62

363.150,00            Outras transferências de capital 417.715,0014.650,00374.800,00

0,00      Outras receitas de capital 0,000,000,00

540.434,941.515.113,0514.650,00RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI)=(II-III-IV-V) 3.552.386,62

38.439.267,3743.585.300,737.597.964,12RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII)=(I+VI) 60.449.868,91
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Previsão
atualizadaDESPESAS PRIMÁRIAS

No Bimestre Jan à Out 2016 Jan à Out 2015

DESPESAS EMPENHADAS

35.107.744,0837.962.666,985.022.485,51DESPESAS CORRENTES (VIII) 53.107.012,26

17.372.988,77      Pessoal e encargos sociais 18.960.708,882.182.131,0928.558.828,54

32.902,28      Juros e encargos da dívida (I) 73.788,4829.221,37227.936,37

17.701.853,03      Outras despesas correntes 18.928.169,622.811.133,0524.320.247,35

35.074.841,8037.888.878,504.993.264,14DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES ()=(VIII-I) 52.879.075,89

2.107.441,867.064.753,111.949.089,72DESPESAS DE CAPITAL (I) 9.760.861,22

1.689.746,10      Investimentos 6.634.394,771.895.120,299.016.170,80

0,00      Inversões financeiras 0,000,000,00

0,00            Concessão de empréstimos (II) 0,000,000,00

0,00            Aquisição de título de capital já integralizado (III) 0,000,000,00

0,00            Demais inversões financeiras 0,000,000,00

417.695,76      Amortização da dívida (IV) 430.358,3453.969,43744.690,42

1.689.746,106.634.394,771.895.120,29DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL FISCAIS (V)=(I-II-III-IV) 9.016.170,80

0,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA (VI) 0,00

36.764.587,9044.523.273,276.888.384,43DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (VIII)=(+V+VI) 61.895.246,69

DESCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESULTADO PRIMÁRIO (VII - XVIII)

0,00META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO PARA O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA
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Previsão inicial
Previsão

atualizada (a) Até o bimestre (b) % (b/a)

RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E

SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 4.611.257,00 4.611.257,00 4.016.477,85 87,10

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.108.390,50 1.108.390,50 967.379,71 87,28

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.480.000,00 1.480.000,00 995.648,45 67,27

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 997.700,00 997.700,00 1.236.638,51 123,95

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 649.500,00 649.500,00 588.199,21 90,56

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 17.066,50 17.066,50 20.575,21 120,56

  Dívida Ativa dos Impostos 246.400,00 246.400,00 154.119,41 62,55

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 112.200,00 112.200,00 53.917,35 48,05

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 32.193.829,26 32.193.829,26 24.006.961,03 74,57

  Cota-Parte FPM 17.893.829,26 17.893.829,26 12.097.277,16 67,61

  Cota-Parte ITR 250.000,00 250.000,00 823.291,45 329,32

  Cota-Parte IPVA 3.500.000,00 3.500.000,00 2.142.101,44 61,20

  Cota-Parte ICMS 10.000.000,00 10.000.000,00 8.758.086,60 87,58

  Cota-Parte IPI-Exportação 300.000,00 300.000,00 118.234,05 39,41

  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
Constitucionais

250.000,00 250.000,00 67.970,33 27,19

    Desoneração ICMS (LC 87/96) 250.000,00 250.000,00 67.970,33 27,19

    Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 36.805.086,26 36.805.086,26 28.023.438,88 76,14

Dotação inicial
Dotação

atualizada (e) Até o bimestre (f) % (f/e) x100

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS LIQUIDADAS

Liquidadas até o % (g/e) x100

DESPESAS CORRENTES 17.634.577,69 19.631.571,69 13.900.047,73 70,80 13.400.866,77 68,26
  Pessoal e encargos sociais 7.075.876,94 9.285.276,94 5.883.282,40 63,36 5.883.282,40 63,36
  Juros e encargos da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Outras despesas correntes 10.558.700,75 10.346.294,75 8.016.765,33 77,48 7.517.584,37 72,66
DESPESAS DE CAPITAL 111.062,29 1.055.862,29 546.027,36 51,71 522.483,93 49,48
  Investimentos 111.062,29 1.055.862,29 546.027,36 51,71 522.483,93 49,48
  Inversões financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Amortização da dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 17.745.639,98 20.687.433,98 14.446.075,09 69,83 13.923.350,70 67,30

Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (h) % (h/V)

DESPESAS EMPENHADASDESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE
APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (i) % (i/V)

(-)DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 25.914,75 25.914,75 919,51 0,01 919,51 0,01

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE
ACESSO UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(-)DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 6.963.044,25 10.281.338,25 6.894.193,78 47,72 6.669.333,48 47,90

  Recursos de transferências do sistema único de saúde - SUS 6.963.044,25 10.281.338,25 6.894.193,78 47,72 6.669.333,48 47,90

  Recursos de operações de crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outros recursos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0,00 25.784,72 0,18 25.784,72 0,19

(-)RESTO A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS
RESTOS A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 66.308,80 0,46 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE
SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00 0,00 -76.017,81 0,00 -76.017,81 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 6.988.959,00 10.307.253,00 6.911.189,00 48,37 6.620.019,90 48,09

Previsão inicial
Previsão

atualizada (c) Até o bimestre (d) % (d/c) x100

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 6.930.469,75 9.615.444,75 7.246.298,18 75,36

  Provenientes da União 6.892.000,00 7.792.000,00 5.187.072,33 66,57

  Provenientes dos Estados 0,00 1.784.525,00 1.945.983,74 109,05

  Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

  Outras Receitas do SUS 38.469,75 38.919,75 113.242,11 290,96

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 50.000,00 66.000,00 16.000,00 24,24

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 26.680,50 26.680,50 33.469,78 125,45

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 7.007.150,25 9.708.125,25 7.295.767,96 75,15
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Dotação inicial
Dotação

atualizada Até o bimestre (l) % (l/total l)

DESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (m) % (m/total m)

Atenção básica 11.489.701,94 11.283.401,94 8.492.063,12 58,78 8.171.090,22 58,69

Assistência hospitalar e ambulatorial 5.852.301,29 8.751.376,29 5.586.226,04 38,67 5.384.999,28 38,68

Suporte profilático e terapêutico 215.399,25 147.199,25 85.899,56 0,59 85.899,56 0,62

Vigilância sanitária 88.786,50 88.786,50 34.001,43 0,24 34.001,43 0,24

Vigilância epidemiológica 99.451,00 416.670,00 247.884,94 1,72 247.360,21 1,78

Alimentação e nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 17.745.639,98 20.687.433,98 14.446.075,09 100,00 13.923.350,70 100,00

Inscritos em Cancelados em

RESTOS A PAGAR
CONTROLE DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES VINCULADOS A SAÚDE

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 0,00 0,00
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PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI(h ou i) / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 26,06

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VI(h ou i) - (15 x IIIb)/100 3.099.814,97

52,16 7.303.330,80 52,457.534.886,09TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
Estado do Paraná
DECRETO N.º 084/2016
Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná,      no  uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO os índices de inflação que altera os Valores que tem servido de cálculo aos tributos     Municipais, e,
CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 192 do Código  Tributário Municipal,
DECRETA
Art. 1º - Os valores venais dos imóveis, para efeito de lançamento do Imposto Predial Territorial Urbano, o valor das 
construções, para efeito de lançamento do Imposto sobre Serviços, a Unidade Fiscal do Município e a unidade de 
Valor para Custeios vigentes em 31.12.2016, passarão a vigorar a partir de janeiro de 2017, acrescidos do índice 
inflacionário apurado no período de 01.01.2016 a 31.12.2016.
Art. 2º - Os valores dos lançamentos serão atualizados pela (IPCA,IBGE), ou outro  índice que o venha a substituir.
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de outubro do ano de  2016.
Elias Bezerra de Araújo
PREFEITO MUNICIPAL 
                       

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0258//2016
DATA	–	29/11/16
SUMULA	–	Concede	Licença	Especial	a	funcionário	
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial ao servidor, Jose Paulo dos Reis, por um período de 90 dias,  referente ao período 
aquisitivo de:
2007/2012, a contar de 03/12/16 a 01/03/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 54.176.679,24 60.405.035,35 6.797.550,85 43.564.585,50 7.362.219,58 40.566.581,20 96,52 19.838.454,1596,75 16.840.449,85

ADMINISTRAÇÃO 6.014.863,90 6.591.248,96 592.379,15 4.498.637,32 638.446,11 4.407.150,19 10,49 2.184.098,779,99 2.092.611,64

AÇÃO JUDICIÁRIA 269.336,35 404.736,35 46.460,41 395.964,44 46.460,41 395.964,44 0,94 8.771,910,88 8.771,91

DEFESA DA ORDEM JURÍDICA 132.457,85 285.657,85 21.276,70 167.559,17 22.482,70 164.750,17 0,39 120.907,680,37 118.098,68

PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 291.227,68 402.727,68 39.724,37 252.470,54 38.635,37 245.482,76 0,58 157.244,920,56 150.257,14

ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.786.204,76 4.256.389,82 418.151,78 2.888.242,57 457.061,74 2.813.686,54 6,69 1.442.703,286,41 1.368.147,25

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 288.370,25 456.470,25 20.156,02 276.759,46 20.156,02 276.665,14 0,66 179.805,110,61 179.710,79

CONTROLE INTERNO 114.811,63 127.411,63 8.727,04 95.652,04 15.767,04 88.612,04 0,21 38.799,590,21 31.759,59

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 897.672,88 407.872,88 13.327,82 250.202,65 13.327,82 250.202,65 0,60 157.670,230,56 157.670,23

ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 234.782,50 249.982,50 24.555,01 171.786,45 24.555,01 171.786,45 0,41 78.196,050,38 78.196,05

SEGURANÇA PÚBLICA 311.919,88 304.219,88 17.536,48 130.364,61 18.827,36 124.617,51 0,30 179.602,370,29 173.855,27

DEFESA CIVIL 311.919,88 304.219,88 17.536,48 130.364,61 18.827,36 124.617,51 0,30 179.602,370,29 173.855,27

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.045.842,43 2.731.984,01 253.375,91 1.812.599,83 226.325,77 1.706.906,81 4,06 1.025.077,204,03 919.384,18

ASSISTÊNCIA AO IDOSO 31.744,69 31.744,69 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 31.744,690,00 31.744,69

ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 297.614,52 257.614,52 33.703,35 182.164,59 24.518,36 166.827,23 0,40 90.787,290,40 75.449,93

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 491.027,25 510.061,18 57.595,08 313.081,79 43.921,34 284.199,24 0,68 225.861,940,70 196.979,39

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 1.225.455,97 1.932.563,62 162.077,48 1.317.353,45 157.886,07 1.255.880,34 2,99 676.683,282,93 615.210,17

SAÚDE 17.400.476,23 20.102.270,23 1.616.835,02 14.170.661,08 2.252.190,08 13.647.936,69 32,47 6.454.333,5431,47 5.931.609,15

ATENÇÃO BÁSICA 11.163.638,19 10.857.338,19 711.788,07 8.282.603,05 1.076.913,46 7.961.630,15 18,94 2.895.708,0418,39 2.574.735,14

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 5.837.301,29 8.596.376,29 867.518,21 5.523.216,63 1.078.258,86 5.321.989,87 12,66 3.274.386,4212,27 3.073.159,66

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 214.399,25 146.199,25 400,00 85.183,73 400,00 85.183,73 0,20 61.015,520,19 61.015,52

VIGILÂNCIA SANITÁRIA 86.286,50 86.286,50 4.107,83 31.772,73 4.107,83 31.772,73 0,08 54.513,770,07 54.513,77

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 98.851,00 416.070,00 33.020,91 247.884,94 92.509,93 247.360,21 0,59 168.709,790,55 168.185,06

TRABALHO 40.150,00 1.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050,000,00 1.050,00

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 40.150,00 1.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050,000,00 1.050,00

EDUCAÇÃO 12.097.009,36 13.119.372,02 1.263.764,43 9.789.312,85 1.273.717,19 9.573.720,42 22,78 3.545.651,6021,74 3.330.059,17

ENSINO FUNDAMENTAL 7.525.134,48 9.053.934,48 524.058,07 6.035.259,59 524.459,61 5.966.523,64 14,20 3.087.410,8413,40 3.018.674,89

ENSINO SUPERIOR 268.086,50 59.086,50 20.843,16 53.445,41 21.414,49 49.278,75 0,12 9.807,750,12 5.641,09

EDUCAÇÃO INFANTIL 4.240.725,38 3.943.288,04 716.643,27 3.640.205,14 713.167,59 3.499.056,42 8,33 444.231,628,08 303.082,90

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 32.744,25 32.744,25 2.158,83 30.779,34 8.637,40 30.494,34 0,07 2.249,910,07 1.964,91

EDUCAÇÃO ESPECIAL 30.318,75 30.318,75 61,10 29.623,37 6.038,10 28.367,27 0,07 1.951,480,07 695,38

CULTURA 487.261,13 471.061,13 98.971,60 321.551,70 105.740,85 286.188,75 0,68 184.872,380,71 149.509,43

DIFUSÃO CULTURAL 487.261,13 471.061,13 98.971,60 321.551,70 105.740,85 286.188,75 0,68 184.872,380,71 149.509,43

URBANISMO 7.290.429,93 8.855.079,93 2.229.215,97 6.486.725,09 2.146.584,46 6.277.707,03 14,94 2.577.372,9014,41 2.368.354,84

INFRA-ESTRUTURA URBANA 4.050.000,00 5.291.950,00 1.872.326,01 3.765.626,69 1.765.884,22 3.568.192,20 8,49 1.723.757,808,36 1.526.323,31

SERVIÇOS URBANOS 3.240.429,93 3.563.129,93 356.889,96 2.721.098,40 380.700,24 2.709.514,83 6,45 853.615,106,04 842.031,53
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

SANEAMENTO 1.736.248,38 1.736.248,38 0,00 1.708.389,91 0,00 341.747,32 0,81 1.394.501,063,79 27.858,47

SANEAMENTO BÁSICO RURAL 1.736.248,38 1.736.248,38 0,00 1.708.389,91 0,00 341.747,32 0,81 1.394.501,063,79 27.858,47

GESTÃO AMBIENTAL 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

CONTROLE AMBIENTAL 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

AGRICULTURA 1.257.110,83 1.530.180,92 150.205,59 1.187.702,45 51.723,53 784.511,65 1,87 745.669,272,64 342.478,47

ADMINISTRAÇÃO GERAL 1.129.685,50 1.019.354,62 40.978,44 717.147,01 45.023,53 634.862,06 1,51 384.492,561,59 302.207,61

ABASTECIMENTO 0,00 30.830,09 0,00 30.830,09 0,00 30.830,09 0,07 0,000,07 0,00

EXTENSÃO RURAL 127.425,33 479.996,21 109.227,15 439.725,35 6.700,00 118.819,50 0,28 361.176,710,98 40.270,86

COMÉRCIO E SERVIÇOS 202.500,00 187.600,00 8.759,34 158.623,17 5.250,24 152.812,90 0,36 34.787,100,35 28.976,83

ADMINISTRAÇÃO GERAL 202.500,00 187.600,00 8.759,34 158.623,17 5.250,24 152.812,90 0,36 34.787,100,35 28.976,83

ENERGIA 1.523.427,13 1.523.427,13 247.062,31 1.237.749,51 319.483,59 1.225.622,81 2,92 297.804,322,75 285.677,62

ENERGIA ELÉTRICA 1.523.427,13 1.523.427,13 247.062,31 1.237.749,51 319.483,59 1.225.622,81 2,92 297.804,322,75 285.677,62

TRANSPORTE 1.608.698,25 1.062.298,25 129.195,60 1.007.185,24 133.312,23 992.326,86 2,36 69.971,392,24 55.113,01

TRANSPORTE RODOVIÁRIO 1.608.698,25 1.062.298,25 129.195,60 1.007.185,24 133.312,23 992.326,86 2,36 69.971,392,24 55.113,01

DESPORTO E LAZER 272.030,25 569.730,25 36.043,78 164.297,27 36.412,50 154.546,79 0,37 415.183,460,36 405.432,98

ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 52.360,00 363.860,00 0,00 1.911,57 0,00 1.911,57 0,00 361.948,430,00 361.948,43

DESPORTO COMUNITÁRIO 219.670,25 205.870,25 36.043,78 162.385,70 36.412,50 152.635,22 0,36 53.235,030,36 43.484,55

ENCARGOS ESPECIAIS 1.358.711,54 1.519.264,26 154.205,67 890.785,47 154.205,67 890.785,47 2,12 628.478,791,98 628.478,79

SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 1.008.226,79 758.226,79 77.809,50 289.765,52 77.809,50 289.765,52 0,69 468.461,270,64 468.461,27

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 350.484,75 761.037,47 76.396,17 601.019,95 76.396,17 601.019,95 1,43 160.017,521,33 160.017,52

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 3.009.138,13 2.462.838,13 174.024,38 1.462.834,59 174.024,38 1.462.834,59 3,48 1.000.003,543,25 1.000.003,54

TOTAL 57.185.817,37 62.867.873,48 6.971.575,23 45.027.420,09 7.536.243,96 42.029.415,79 100,00 20.838.457,69100,00 17.840.453,39
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO

SETEMBRO A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 52, inciso II, alínia "c" - Anexo II

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

FUNÇÃO INICIAL ATUALIZADA (a) No bimestre Até o bimestre (b) Até o bimestre (d)No bimestre % (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS

% (b/total b)

SALDO

(c) = (a-b)

SALDO

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (I)) 54.176.679,24 60.405.035,35 6.797.550,85 43.564.585,50 7.362.219,58 40.566.581,20 96,52 19.838.454,1596,75 16.840.449,85

ADMINISTRAÇÃO 6.014.863,90 6.591.248,96 592.379,15 4.498.637,32 638.446,11 4.407.150,19 10,49 2.184.098,779,99 2.092.611,64

SEGURANÇA PÚBLICA 311.919,88 304.219,88 17.536,48 130.364,61 18.827,36 124.617,51 0,30 179.602,370,29 173.855,27

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.045.842,43 2.731.984,01 253.375,91 1.812.599,83 226.325,77 1.706.906,81 4,06 1.025.077,204,03 919.384,18

SAÚDE 17.400.476,23 20.102.270,23 1.616.835,02 14.170.661,08 2.252.190,08 13.647.936,69 32,47 6.454.333,5431,47 5.931.609,15

TRABALHO 40.150,00 1.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050,000,00 1.050,00

EDUCAÇÃO 12.097.009,36 13.119.372,02 1.263.764,43 9.789.312,85 1.273.717,19 9.573.720,42 22,78 3.545.651,6021,74 3.330.059,17

CULTURA 487.261,13 471.061,13 98.971,60 321.551,70 105.740,85 286.188,75 0,68 184.872,380,71 149.509,43

URBANISMO 7.290.429,93 8.855.079,93 2.229.215,97 6.486.725,09 2.146.584,46 6.277.707,03 14,94 2.577.372,9014,41 2.368.354,84

SANEAMENTO 1.736.248,38 1.736.248,38 0,00 1.708.389,91 0,00 341.747,32 0,81 1.394.501,063,79 27.858,47

GESTÃO AMBIENTAL 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,000,00 100.000,00

AGRICULTURA 1.257.110,83 1.530.180,92 150.205,59 1.187.702,45 51.723,53 784.511,65 1,87 745.669,272,64 342.478,47

COMÉRCIO E SERVIÇOS 202.500,00 187.600,00 8.759,34 158.623,17 5.250,24 152.812,90 0,36 34.787,100,35 28.976,83

ENERGIA 1.523.427,13 1.523.427,13 247.062,31 1.237.749,51 319.483,59 1.225.622,81 2,92 297.804,322,75 285.677,62

TRANSPORTE 1.608.698,25 1.062.298,25 129.195,60 1.007.185,24 133.312,23 992.326,86 2,36 69.971,392,24 55.113,01

DESPORTO E LAZER 272.030,25 569.730,25 36.043,78 164.297,27 36.412,50 154.546,79 0,37 415.183,460,36 405.432,98

ENCARGOS ESPECIAIS 1.358.711,54 1.519.264,26 154.205,67 890.785,47 154.205,67 890.785,47 2,12 628.478,791,98 628.478,79

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 530.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (III)) 3.009.138,13 2.462.838,13 174.024,38 1.462.834,59 174.024,38 1.462.834,59 3,48 1.000.003,543,25 1.000.003,54

TOTAL 57.185.817,37 62.867.873,48 6.971.575,23 45.027.420,09 7.536.243,96 42.029.415,79 100,00 20.838.457,69100,00 17.840.453,39

CONTADOR CRC PR 050761/O-8

RICARDO GUSMAO BRANDANI

PREFEITO MUNICIPAL

Valter Pereira da Rocha

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

Página: 1 / 1

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMOSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

NOVEMBRO DE 2015 A OUTUBRO DE 2016

LRF, Art. 53, inciso I - Anexo III

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

RECEITAS CORRENTES (I) 3.894.737,62 5.791.132,53 5.284.765,60 5.064.085,70 5.547.577,62 4.168.468,13 4.841.198,72 4.466.591,71 4.877.130,43 4.467.322,51 3.812.096,27 4.733.714,80 56.948.821,64 63.785.731,40

   Receita tributária 373.634,31 452.730,86 306.791,77 699.832,64 1.274.216,92 458.197,02 510.223,55 574.993,13 583.993,53 482.389,08 400.182,67 545.857,00 6.663.042,48 8.336.747,85

      IPTU 29.851,88 31.564,50 22.299,15 192.351,78 508.176,88 83.313,57 87.083,88 77.452,87 65.979,78 83.914,19 23.780,65 25.214,95 1.230.984,08 1.430.580,50

      ISS 90.821,18 121.868,89 91.467,97 111.883,44 93.661,37 112.795,12 108.511,79 102.969,07 129.740,16 118.876,06 199.420,68 192.773,01 1.474.788,74 1.049.963,75

      ITBI 56.371,47 65.436,12 48.403,79 92.417,95 72.796,10 64.997,29 106.751,61 160.077,17 190.537,77 47.703,83 28.038,05 184.888,71 1.118.419,86 1.481.212,75

      IRRF 37.027,62 64.341,92 8.798,78 35.591,91 70.665,73 53.845,35 52.424,97 110.344,05 63.868,37 67.140,91 62.962,06 62.557,08 689.568,75 649.500,00

      Outras receitas tributárias 159.562,16 169.519,43 135.822,08 267.587,56 528.916,84 143.245,69 155.451,30 124.149,97 133.867,45 164.754,09 85.981,23 80.423,25 2.149.281,05 3.725.490,85

   Receita de contribuições 86.304,66 116.278,13 123.495,09 141.013,99 190.579,41 131.176,16 128.910,66 136.302,16 121.651,80 117.848,32 113.305,79 110.208,31 1.517.074,48 1.298.962,13

   Receita patrimonial 58.703,40 112.125,07 52.154,90 87.408,73 89.477,91 85.769,65 88.631,46 102.611,68 101.030,19 114.765,68 91.325,86 101.201,51 1.085.206,04 1.431.237,77

   Receita agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 167.359,50

   Receita industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de serviços 29.038,68 118.064,77 8.287,40 8.183,83 9.907,97 8.395,95 7.945,14 8.901,96 19.198,28 14.745,83 11.053,81 8.810,57 252.534,19 281.710,00

   Transferências correntes 3.324.173,48 4.987.298,55 4.788.587,69 4.124.454,69 3.979.165,66 3.476.601,77 4.101.008,64 3.639.764,85 4.035.169,55 3.712.646,71 3.188.783,43 3.939.456,08 47.297.111,10 52.168.573,90

      Cota parte do FPM 1.186.616,50 1.364.472,78 1.296.360,92 1.622.856,44 985.753,21 1.171.848,83 1.558.276,10 1.287.388,52 933.371,78 1.157.510,37 941.287,19 1.142.623,80 14.648.366,44 17.893.829,26

      Cota parte do ICMS 738.020,16 1.096.903,24 765.223,48 830.668,72 1.132.300,78 747.266,27 1.065.962,07 848.325,40 743.075,72 1.043.221,73 828.054,04 753.988,39 10.593.010,00 10.000.000,00

      Cota parte do IPVA 41.326,68 71.516,89 873.277,43 416.945,25 378.561,42 135.647,21 80.865,97 60.488,51 49.797,28 63.380,18 40.409,28 42.728,91 2.254.945,01 3.500.000,00

      Cota parte do ITR 117.556,86 116.875,01 95.976,27 5.572,58 4.637,34 1.261,51 25.486,04 2.837,21 3.470,98 1.936,61 97.938,53 584.174,38 1.057.723,32 250.000,00

      Transferências da LC 87/1996 6.380,06 6.380,06 6.796,97 6.796,97 6.796,97 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 6.797,06 80.730,45 250.000,00

      Transferências da LC 61/1989 12.225,42 12.071,85 14.752,73 11.846,42 11.565,83 11.867,52 13.476,51 8.019,15 10.895,79 11.010,08 12.056,71 12.743,31 142.531,32 300.000,00

      Transferências do FUNDEF 486.101,99 679.343,70 656.686,08 656.472,98 744.656,50 501.209,57 587.211,51 601.581,18 447.864,97 609.661,80 483.617,35 483.440,12 6.937.847,75 7.597.224,09

      Outras transferências correntes 735.945,81 1.639.735,02 1.079.513,81 573.295,33 714.893,61 900.703,80 762.933,38 824.327,82 1.839.895,97 819.128,88 778.623,27 912.960,11 11.581.956,81 12.377.520,55

   Outras receitas correntes 22.883,09 4.635,15 5.448,75 3.191,82 4.229,75 8.327,58 4.479,27 4.017,93 16.087,08 24.926,89 7.444,71 28.181,33 133.853,35 101.140,25

   (-)Renúncias/restituições/descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 420.425,11 533.643,92 610.477,50 578.937,23 503.923,09 414.937,65 550.172,68 442.771,12 349.481,67 456.771,13 385.308,51 508.611,13 5.755.460,74 6.438.765,85

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação financ. entre regimes previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução da receita para formação do FUNDEF 420.425,11 533.643,92 610.477,50 578.937,23 503.923,09 414.937,65 550.172,68 442.771,12 349.481,67 456.771,13 385.308,51 508.611,13 5.755.460,74 6.438.765,85

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II) 3.474.312,51 5.257.488,61 4.674.288,10 4.485.148,47 5.043.654,53 3.753.530,48 4.291.026,04 4.023.820,59 4.527.648,76 4.010.551,38 3.426.787,76 4.225.103,67 51.193.360,90 57.346.965,55

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

11/2015 12/2015 01/2016 02/2016 03/2016 04/2016 05/2016 06/2016 07/2016 08/2016 09/2016 10/2016 atualiza 2016TOTAL

Previsão
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Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 126/2016.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 748/2015 de 25 de 
Novembro de 2015.
DECRETA 
Art.	1º	-	Abrir	crédito	suplementar	no	valor	de	R$	44.000,00	(quarenta	e	quatro	mil	reais),	mediante	a	inclusão	de	rubricas	e	fontes	de	receita	e	despesa	das	dotações	orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.3.50.43.00 9.000,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 000 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.30.00 35.000,00
TOTAL 44.000,00
*	000	–	Recursos	Ordinários	(livres)	Exercício	Corrente;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.3.90.14.00 2.500,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.3.90.33.00 1.000,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.3.90.36.00 1.000,00
03 007 12.361.1012.2.113 * 000 Manutenção das Atividades de Educação e Cultura 3.3.90.39.00 4.500,00
05 001 20.606.1025.2.135 * 000 Manutenção das Atividades de Agricultura 3.3.90.39.00 35.000,00
TOTAL 44.000,00
*	000	–	Recursos	Ordinários	(livres)	Exercício	Corrente;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 29 de Novembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 127/2016.
Abertura de crédito suplementar por anulação de dotação no orçamento para exercício de 2016, do município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei e especialmente contidas na Lei Nº 748/2015 de 25 de 
Novembro de 2015.
DECRETA 
Art.	1º	-	Abrir	crédito	suplementar	no	valor	de	R$	3.000,00	(três	mil	reais),	mediante	a	inclusão	de	rubricas	e	fontes	de	receita	e	despesa	das	dotações	orçamentárias:
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária  3.3.90.30.00 3.000,00
TOTAL 3.000,00
*	497	–	Vigilância	em	Saúde;
Art. 2º - Para a cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão cancelados total/parcialmente as seguintes dotação orçamentária vigente.
DESPESA 
Org. Unid. Funcional Programática Fonte Recurso Nomenclatura Categoria Econômica Valor
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária  3.1.90.05.00 1.000,00
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária  3.1.91.13.00 500,00
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária  3.3.90.33.00 500,00
03 011 10.305.1022.2.132 * 497 Manutenção das Atividades de Vigilância Sanitária  3.3.90.36.00 1.000,00
TOTAL 3.000,00
*	497	–	Vigilância	em	Saúde;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 29 de Novembro de 2016.
EVERTON BARBIERI
Prefeito

PÁGINA: 1 DE 1
29/11/2016 16:31

Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 17.284.000,00 20.921.881,28 5.407.023,50 5.407.023,50 100,00 15.514.857,78 5.391.636,92 5.391.636,92 100,00 15.530.244,36

790.000,00 790.000,00 0,00 0,00 0,00 790.000,00 0,00 0,00 0,00 790.000,00

Ação Legislativa 790.000,00 790.000,00 0,00 0,00 0,00 790.000,00 0,00 0,00 0,00 790.000,00

2.773.840,00 2.843.840,00 867.176,78 867.176,78 16,04 1.976.663,22 862.210,44 862.210,44 15,99 1.981.629,56

Planejamento e Orçamento 11.600,00 11.600,00 2.093,48 2.093,48 0,04 9.506,52 2.093,48 2.093,48 0,04 9.506,52

Administração Geral 2.264.240,00 2.334.240,00 685.044,70 685.044,70 12,67 1.649.195,30 680.078,36 680.078,36 12,61 1.654.161,64

Administração Financeira 310.800,00 310.800,00 112.246,29 112.246,29 2,08 198.553,71 112.246,29 112.246,29 2,08 198.553,71

Controle Interno 53.000,00 53.000,00 31.293,24 31.293,24 0,58 21.706,76 31.293,24 31.293,24 0,58 21.706,76

Administração de Receitas 91.200,00 91.200,00 33.799,07 33.799,07 0,63 57.400,93 33.799,07 33.799,07 0,63 57.400,93

Comunicação Social 43.000,00 43.000,00 2.700,00 2.700,00 0,05 40.300,00 2.700,00 2.700,00 0,05 40.300,00

548.400,00 548.400,00 149.131,10 149.131,10 2,76 399.268,90 149.131,10 149.131,10 2,77 399.268,90

Assistência ao Idoso 800,00 800,00 0,00 0,00 0,00 800,00 0,00 0,00 0,00 800,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 115.800,00 115.800,00 26.197,84 26.197,84 0,48 89.602,16 26.197,84 26.197,84 0,49 89.602,16

Assistência Comunitária 431.800,00 431.800,00 122.933,26 122.933,26 2,27 308.866,74 122.933,26 122.933,26 2,28 308.866,74

4.906.200,00 5.506.200,00 1.494.275,62 1.494.275,62 27,64 4.011.924,38 1.484.572,18 1.484.572,18 27,53 4.021.627,82

Assistência à Criança e ao Adolescente 2.200,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00 0,00 0,00 0,00 2.200,00

Atenção Básica 4.532.600,00 5.132.600,00 1.470.091,94 1.470.091,94 27,19 3.662.508,06 1.460.388,50 1.460.388,50 27,09 3.672.211,50

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 246.700,00 246.700,00 20.633,60 20.633,60 0,38 226.066,40 20.633,60 20.633,60 0,38 226.066,40

Vigilância Sanitária 114.000,00 114.000,00 3.550,08 3.550,08 0,07 110.449,92 3.550,08 3.550,08 0,07 110.449,92

Vigilância Epidemiológica 10.700,00 10.700,00 0,00 0,00 0,00 10.700,00 0,00 0,00 0,00 10.700,00

4.607.160,00 7.307.160,00 1.751.305,37 1.751.305,37 32,39 5.555.854,63 1.750.746,17 1.750.746,17 32,47 5.556.413,83

Ensino Fundamental 4.293.160,00 6.993.160,00 1.665.352,45 1.665.352,45 30,80 5.327.807,55 1.664.793,25 1.664.793,25 30,88 5.328.366,75

Ensino Superior 63.600,00 63.600,00 18.000,00 18.000,00 0,33 45.600,00 18.000,00 18.000,00 0,33 45.600,00

Educação Infantil 244.200,00 244.200,00 67.952,92 67.952,92 1,26 176.247,08 67.952,92 67.952,92 1,26 176.247,08

Educação de Jovens e Adultos 3.600,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00

Educação Especial 2.600,00 2.600,00 0,00 0,00 0,00 2.600,00 0,00 0,00 0,00 2.600,00

4.600,00 4.600,00 0,00 0,00 0,00 4.600,00 0,00 0,00 0,00 4.600,00

Difusão Cultural 4.600,00 4.600,00 0,00 0,00 0,00 4.600,00 0,00 0,00 0,00 4.600,00

1.011.300,00 1.265.172,57 410.739,55 410.739,55 7,60 854.433,02 410.739,55 410.739,55 7,62 854.433,02

Infra-Estrutura Urbana 75.000,00 228.872,57 78.344,88 78.344,88 1,45 150.527,69 78.344,88 78.344,88 1,45 150.527,69

Serviços Urbanos 936.300,00 1.036.300,00 332.394,67 332.394,67 6,15 703.905,33 332.394,67 332.394,67 6,17 703.905,33

10.000,00 10.000,00 7.544,31 7.544,31 0,14 2.455,69 7.544,31 7.544,31 0,14 2.455,69

Saneamento Básico Urbano 10.000,00 10.000,00 7.544,31 7.544,31 0,14 2.455,69 7.544,31 7.544,31 0,14 2.455,69

89.900,00 89.900,00 29.190,20 29.190,20 0,54 60.709,80 29.190,20 29.190,20 0,54 60.709,80

Assistência à Criança e ao Adolescente 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00

Controle Ambiental 86.900,00 86.900,00 29.190,20 29.190,20 0,54 57.709,80 29.190,20 29.190,20 0,54 57.709,80

197.500,00 197.500,00 39.991,21 39.991,21 0,74 157.508,79 39.991,21 39.991,21 0,74 157.508,79

Administração Geral 151.100,00 151.100,00 29.154,10 29.154,10 0,54 121.945,90 29.154,10 29.154,10 0,54 121.945,90

Extensão Rural 46.400,00 46.400,00 10.837,11 10.837,11 0,20 35.562,89 10.837,11 10.837,11 0,20 35.562,89

26.000,00 26.000,00 12.244,00 12.244,00 0,23 13.756,00 12.244,00 12.244,00 0,23 13.756,00

Promoção Comercial 21.900,00 21.900,00 12.244,00 12.244,00 0,23 9.656,00 12.244,00 12.244,00 0,23 9.656,00

Turismo 4.100,00 4.100,00 0,00 0,00 0,00 4.100,00 0,00 0,00 0,00 4.100,00

1.209.000,00 1.221.591,67 410.146,39 410.146,39 7,59 811.445,28 410.146,39 410.146,39 7,61 811.445,28

Transporte Rodoviário 1.209.000,00 1.221.591,67 410.146,39 410.146,39 7,59 811.445,28 410.146,39 410.146,39 7,61 811.445,28

400.000,00 400.000,00 94.269,17 94.269,17 1,74 305.730,83 94.111,57 94.111,57 1,75 305.888,43

Assistência à Criança e ao Adolescente 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000,00

Desporto Comunitário 398.000,00 398.000,00 94.269,17 94.269,17 1,74 303.730,83 94.111,57 94.111,57 1,75 303.888,43

641.100,00 642.517,04 141.009,80 141.009,80 2,61 501.507,24 141.009,80 141.009,80 2,62 501.507,24

Serviço da Dívida Interna 581.100,00 582.517,04 141.009,80 141.009,80 2,61 441.507,24 141.009,80 141.009,80 2,62 441.507,24

Outros Encargos Especiais 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00

69.000,00 69.000,00 0,00 0,00 0,00 69.000,00 0,00 0,00 0,00 69.000,00

Reserva de Contingência 69.000,00 69.000,00 0,00 0,00 0,00 69.000,00 0,00 0,00 0,00 69.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17.284.000,00 20.921.881,28 5.407.023,50 5.407.023,50 100,00 15.514.857,78 5.391.636,92 5.391.636,92 100,00 15.530.244,36

ALÍRIO JOSÉ MISTURA SILVANIRA C ALVES DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - PR

CONTADORA

Urbanismo

Gestão Ambiental

Transporte

Legislativa

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro/2016

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Saneamento

Agricultura

Comércio e Serviços

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)

DOTAÇÃO CRÉDITOS DOTAÇÃO SALDO

INICIAL ADICIONAIS ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre No Bimestre Até o Bimestre EMPENHAR

(d) (e) (f)=(d+e) (g) (f-g)

 275.000,00  -  275.000,00  21.622,19  110.716,52  21.622,19  110.716,52  164.283,48

 273.000,00  -  273.000,00  21.622,19  110.716,52  21.622,19  110.716,52  162.283,48

 91.000,00  -  91.000,00  11.872,19  49.516,52  11.872,19  49.516,52  41.483,48

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 182.000,00  -  182.000,00  9.750,00  61.200,00  9.750,00  61.200,00  120.800,00

 2.000,00  -  2.000,00  -  -  -  -  2.000,00

 2.000,00  -  2.000,00  -  -  -  -  2.000,00

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 275.000,00  -  275.000,00  21.622,19  110.716,52  21.622,19  110.716,52  164.283,48

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
RELATÓRIO DE GESTÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DA ADOLESCÊNCIA

JANEIRO A OUTUBRO 2016/BIMESTRE SETEMBRO/OUTUBRO

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS 

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

SILVANIRA C ALVES DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL CONTADORA

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

TOTAL

ALIRIO JOSE MISTURA

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 17.284.000,00  17.284.000,00  3.447.243,96  79,68  13.771.394,00  79,68  3.512.606,00

 17.284.000,00  17.284.000,00  2.562.544,80  67,06  11.590.933,57  67,06  5.693.066,43

 951.000,00  951.000,00  177.704,44  89,93  855.199,77  89,93  95.800,23

IMPOSTOS  750.800,00  750.800,00  166.980,50  100,20  752.289,08  100,20  -1.489,08

TAXAS  196.200,00  196.200,00  10.723,94  52,45  102.910,69  52,45  93.289,31

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  4.000,00  4.000,00  -  -  -  -  4.000,00

 135.000,00  135.000,00  4.246,19  47,31  63.863,14  47,31  71.136,86

CONT CUSTEIO SERVIÇO ILUMINAÇÃO PÚBLICA  135.000,00  135.000,00  4.246,19  47,31  63.863,14  47,31  71.136,86

 171.200,00  171.200,00  58.850,19  124,41  212.986,45  124,41  -41.786,45

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  171.200,00  171.200,00  58.850,19  124,41  212.986,45  124,41  -41.786,45

 9.000,00  9.000,00  -  -  -  -  9.000,00

RECEITA DA PRODUÇÃO VEGETAL  9.000,00  9.000,00  -  -  -  -  9.000,00

 13.000,00  13.000,00  -  -  -  -  13.000,00

 15.780.140,00  15.780.140,00  2.315.366,66  66,13  10.435.582,44  66,13  5.344.557,56

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  15.682.840,00  15.682.840,00  2.304.156,83  65,83  10.324.198,05  65,83  5.358.641,95

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  97.300,00  97.300,00  11.209,83  114,48  111.384,39  114,48  -14.084,39

 224.660,00  224.660,00  6.377,32  10,37  23.301,77  10,37  201.358,23

MULTAS E JUROS DE MORA  16.300,00  16.300,00  2.135,96  38,10  6.210,14  38,10  10.089,86

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  52.200,00  52.200,00  3.712,86  31,73  16.563,13  31,73  35.636,87

RECEITAS DIVERSAS  156.160,00  156.160,00  528,50  0,34  528,50  0,34  155.631,50

 -  -  884.699,16  -  2.180.460,43  -  -2.180.460,43

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  52.605,00  -  102.305,00  -  -102.305,00

ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS  -  -  52.605,00  -  102.305,00  -  -102.305,00

 -  -  832.094,16  -  2.078.155,43  -  -2.078.155,43

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  -  288.897,27  -  1.232.430,43  -  -1.232.430,43

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  -  543.196,89  -  845.725,00  -  -845.725,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 17.284.000,00  17.284.000,00  3.447.243,96  79,68  13.771.394,00  79,68  3.512.606,00

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 17.284.000,00  17.284.000,00  3.447.243,96  79,68  13.771.394,00  79,68  3.512.606,00

- - - - - - -

 17.284.000,00  17.284.000,00  3.447.243,96  79,68  13.771.394,00  79,68  3.512.606,00

-  - - -  2.129.446,82 - -

-  - - -  2.129.446,82 - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 17.284.000,00  23.242.387,45  3.564.736,11  12.503.129,83  10.739.257,62  3.570.180,91  12.491.132,24  10.751.255,21  11.591.121,23

 16.338.600,00  17.344.400,45  2.567.764,36  10.162.891,97  7.181.508,48  2.573.209,16  10.150.894,38  7.193.506,07  9.741.917,11

 8.861.300,00  9.027.531,09  1.287.104,53  5.427.948,33  3.599.582,76  1.287.575,50  5.427.948,33  3.599.582,76  5.315.322,22

 70.000,00  70.000,00  7.634,63  32.788,00  37.212,00  7.634,63  32.788,00  37.212,00  32.788,00

 7.407.300,00  8.246.869,36  1.273.025,20  4.702.155,64  3.544.713,72  1.277.999,03  4.690.158,05  3.556.711,31  4.393.806,89

 876.400,00  5.828.987,00  996.971,75  2.340.237,86  3.488.749,14  996.971,75  2.340.237,86  3.488.749,14  1.849.204,12

 366.400,00  5.398.987,00  935.339,76  2.094.286,97  3.304.700,03  935.339,76  2.094.286,97  3.304.700,03  1.603.253,23

 510.000,00  430.000,00  61.631,99  245.950,89  184.049,11  61.631,99  245.950,89  184.049,11  245.950,89

 69.000,00  69.000,00  -  -  69.000,00  -  -  69.000,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 17.284.000,00  23.242.387,45  3.564.736,11  12.503.129,83  10.739.257,62  3.570.180,91  12.491.132,24  10.751.255,21  11.591.121,23

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 17.284.000,00  23.242.387,45  3.564.736,11  12.503.129,83  10.739.257,62  3.570.180,91  12.491.132,24  10.751.255,21  11.591.121,23

- - - - - -  1.280.261,76 - -

 17.284.000,00  23.242.387,45  3.564.736,11  12.503.129,83  10.739.257,62  3.570.180,91  13.771.394,00  10.751.255,21  11.591.121,23

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

RESERVA DO RPPS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

RECEITA AGROPECUÁRIA

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DÉFICIT(VI)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

SILVANIRA C ALVES DE OLIVEIRA
CONTADORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro/Outubro

RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS REALIZADAS
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Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 06 - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2013, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR E A EMPRESA LABORATÓRIO PROLAB S/S - ME, 
LICITAÇÃO PROCESSO Nº 16/2013, PREGÃO Nº 09/2013.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com administração 
situada à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 400, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 01.612.269/0001-91, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal o SR. EVERTON BARBIERI, brasileiro, casado, agente político municipal, 
portador da cédula de identidade RG nº 8.778.431-2 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 045.879.159-80, residente e 
domiciliado nesta cidade de Esperança Nova, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
a empresa LABORATÓRIO PROLAB S/S - ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº. 
08.513.488/0001-62, com sede na Rua LEONILDA TOFALINE CANO, SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, representada 
pelo SR. GREGORY ALEXANDRE BALISKI, portador do RG nº 7.501.105-9, e do CPF/MF nº 038.885.219-47, na 
qualidade de representante legal, doravante denominada CONTRATADA.
Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, o SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 017/2013, PROCESSO Nº 16/2013, PREGÃO Nº 09/2013, tendo em vista o interesse 
do CONTRATANTE, com base no artigo 57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993, mediante as seguintes cláusulas: 
CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
Este termo aditivo tem como objeto a alteração dos quantitativos do Contrato de Prestação de Serviços nº 17/2013.
Renova-se	com	este	termo	aditivo,	o	valor	parcial	do	contrato	nº	17/2014,	que	será	de	R$	2997,14	(dois	mil	novecentos	
e noventa e sete reais e quatorze centavos), com suas quantidades proporcionais e todas suas condições previstas 
para a prestação dos serviços.
CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	DESPESA
A despesa de que trata este termo aditivo corre à conta dos créditos orçamentários vigentes do corrente ano e 
posteriormente do orçamento de 2016.
CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DA	RATIFICAÇÃO	
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços nº 17/2013, não alteradas por 
este termo aditivo.
CLÁUSULA	QUARTA	–	DO	FORO	
As questões decorrentes da execução deste termo aditivo que não possam ser dirimidas administrativamente 
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Pérola/PR, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 03 vias, de igual teor e valia na 
presença de duas testemunhas abaixo nomeadas.
Prefeitura Municipal de Esperança Nova/PR, em 29 de Novembro de 2016.
EVERTON BARBIERI              
GREGORY ALEXANDRE BALISKI
PREFEITO MUNICIPAL      
REPRESENTANTE LEGAL
TESTEMUNHAS:
RG Nº         
RG Nº    

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 380/2016 
Data: 29.11.2016
Ementa:	abre	Crédito	Adicional	Suplementar	no	valor	R$	570.000,00	(quinhentos	e	setenta	mil	reais)	e	anula	dotação	
orçamentária de igual valor.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 6º, 
I da Lei Orçamentaria Anual nº 1966 de 11/12/2015, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 2016000031,
DECRETA:
Art.	1º	Fica	aberto	um	crédito	adicional	suplementar	no	valor	R$	570.000,00	(quinhentos	e	setenta	mil	reais)	na	forma	
abaixo discriminada:
Órgão: 2 -  Governo Municipal
Unidade: 3 -  Coordenação de Programas Especiais
Ação:	2007	-	Manutenção	das	Atividades	da	Coordenadoria	Especial	do	Trabalho;
Funcional: 0011.0331.0008
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
64 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 10.000,00
65 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 3.000,00
Ação: 2010 - Manutenção das Atividades da Ouvidoria Municipal
Funcional: 0014.0422.0011
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
90 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 5.000,00
Órgão: 4 -  Secretaria Municipal de Administração
Unidade: 1 -  Departamento de Pessoal
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Departamento Pessoal
Funcional: 0004.0122.0018
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
155 3339032000000000000 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 505 
140.000,00
Unidade: 4 -  Departamento de Administração e Controle
Ação: 2025 - Manutenção das Atividades do Porto Internacional
Funcional: 0004.0122.0021
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
220 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 5.000,00
Unidade: 5 -  Departamento de Compras
Ação: 2026 - Manutenção das Atividades do Departamento de Compras
Funcional: 0004.0122.0022
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
227 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 2.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
455 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 70.000,00
457 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 15.000,00
459 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 303 15.000,00
Ação: 2051 - Manutenção das Atividades do Programa Saúde da Família - Psf
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
483 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 495 5.000,00
Ação: 2054 - Manutenção das Atividades do Centro de Atenção Psicossocial - Caps
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
528 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 496 55.000,00
530 3319013000000000000 - Obrigações patronais 496 15.000,00
Ação: 2056 - Manutenção das Atividades do Departamento de Vigilância Sanitária e Serviço de Inspeção Municipal 
(sim-poa)
Funcional: 0010.0304.0038
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
550 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 7.000,00
Ação: 2057 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0038
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
568 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 45.000,00
Órgão: 9 -  Secretaria Municipal de Ação Social
Unidade: 2 -  Fundo Municipal de Assistência Social
Ação: 2061 - Manutenção das Atividades do Departamento de Assistência Social
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
614 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 50.000,00
616 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 5.000,00
Ação: 2062 - Manutenção das Atividades dos Programas - S.u.a.s.
Funcional: 0008.0244.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
631 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 4.000,00
Ação: 2064 - Manutenção das Atividades do Setor de Conselho Tutelar
Funcional: 0008.0243.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
665 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 7.000,00
Ação: 2066 - Manutenção das Atividades do Programa P.e.t.i. / C.e.a.c.a.
Funcional: 0008.0243.0040
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
672 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 16.000,00
Unidade: 3 -  Fundo Mun. dos Dtos da Criança e Adolesc
Ação: 6056 - Manutenção das Atividades do Setor Casa Lar
Funcional: 0008.0243.0041
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
704 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 2.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Unidade: 2 -  Departamento de Obras
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública
Funcional: 0015.0452.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
763 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 507 7.000,00
764 3319013000000000000 - Obrigações patronais 507 5.000,00
Órgão: 11 -  Secretaria Mun. de Indústria e Comércio
Unidade: 2 -  Departamento de Comércio
Ação: 2075 - Manutenção das Atividades do Departamento de Comércio
Funcional: 0023.0691.0047
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
791 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 20.000,00
792 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 5.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2078 - Manutenção Ds Atividades do Departamento de Agricultura
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
911 3339093000000000000 - Indenizações e restituições 853 34.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. ambiente
Unidade: 2 -  Departamento de Meio Ambiente
Ação: 2080 - Manutenção das Atividades do Departamento de Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
848 3319013000000000000 - Obrigações patronais 0 1.000,00
Unidade: 3 -  Dpto de Estradas de Rodagem
Ação: 2081 - Manutenção das Atividades do Departamento de Estrada de Rodagem
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
879 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 22.000,00
 TOTAL GERAL  570.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, 
a saber:
Órgão: 6 -  Secretaria Munic. de Educação e Cultura
Unidade: 1 -  Departamento de Educação
Ação: 1010 - Ampliação, Reforma, Adequar e Aquisição de Equipamentos para Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0028
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
1039 3449051000000000000 - Obras e instalações 505 140.000,00
Ação: 2032 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40%
Funcional: 0012.0361.0026
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
299 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 0 287.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 -  Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2050 - Manutenção das Atividades do Departamento Médico
Funcional: 0010.0301.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
461 3339030000000000000 - Material de consumo 303 22.000,00
479 3339048000000000000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas 495 5.000,00
Ação: 2053 - Manutenção das Atividades da Unidade de Pronto Atendimento - Upa 24 Hs
Funcional: 0010.0302.0037
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
522 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 496 70.000,00
Órgão: 10 -  Secretaria Municipal de Infraestrutura
Ação: 2072 - Manutenção das Atividades do Setor de Iluminação Pública
Funcional: 0015.0452.0045
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
767 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 507 12.000,00
Órgão: 13 -  Sec. Munic. de Agricultura e M. ambiente
Unidade: 1 -  Departamento de Agricultura
Ação: 2078 - Manutenção Das Atividades do Departamento de Agricultura
Funcional: 0020.0606.0049
Referência Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor
835 3339030000000000000 - Material de Consumo 853 34.000,00
 TOTAL GERAL  570.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 29 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal
 

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO
PERMANENTE DE LIcITAÇÕES

AVISO DE LIcITAÇÃO
Modalidade: Pregão Presencial n° 187/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa especializada para
realizar a aquisição de veículo automotivo, o qual será utilizado junto ao
Programa Família Paranaense, (VIGIASUS) deste município.
Data de Abertura: às 08h30min do dia 12 de dezembro de 2016.
Modalidade: Pregão Presencial n° 188/2016
Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Global
Objeto: Registro de preços para contratação futura de empresa do ramo para
prestação de serviços de translado fúnebre, em atendimento as pessoas que
se encontram em vulnerabilidade social neste Município de Guaíra-PR.
Data de Abertura: às 10h30min do dia 12 de dezembro de 2016.

1º A D E N D O MODIFIcADOR
PREGÃO PRESENcIAL - EDITAL Nº 186/2016

OBJETO: Registro de preços para contratação de empresa, visando o
fornecimento futuro de leites especiais e suplementações alimentares para o
atendimento aos pacientes que necessitam de auxílio com alimentação
especial, dentre elas recém-nascidos, pacientes vítimas de AVc, câncer e
outras patologias.
A Secretaria Municipal de Administração modifica-se, altera-se, por meio deste
ADENDO, o que segue:
Item 9.9 – Qualificação Técnica: Exclui-se o subitem 9.9.2.
Do Termo de Referência – Anexo I
Substitui o item 16 para: 200 latas de Suplemento para adultos e idosos.
Instantâneo, enriquecido com vitaminas, sais minerais e ferro. Fonte
carboidratos e proteínas. com sabor. Lata 400 gramas. Sustain ou Sustagen
ou similar, valor unitário: R$ 44,90.
Item 17 – acrescenta-se: Gc, Nutridiabetic ou similar
Item 18 – onde se lê: Fórmula infantil para lactentes de primeira infância com
alergia à proteína do leite de vaca ou proteína isolada da soja, sendo proteína
extensamente hidrolisada, isenta de lactose. com adição de ARA, DHA e TcM.
Embalagem de 400g Aptamil pepti.
Leia – se: Fórmula infantil para lactentes de primeira infância com alergia à
proteína do leite de vaca ou proteína isolada da soja, sendo proteína
extensamente hidrolisada, com lactose. com adição de ARA, DHA e TcM.
Embalagem de 400 ou 450 gramas Aptamil pepti, Altherá ou similar.
Item 19 – acrescenta-se: Nan, confor 1, Aptamil 1   ou similar.
Item 20 – acrescenta-se: Nan, confor 2, Aptamil 2  ou similar
Item 21 – acrescenta-se: Nan, confor 1, Aptamil 1 ou similar
Item 22 – acrescenta-se: Nan, confor 1, Aptamil 1 ou similar
Item 23 – acrescenta-se: Nan, confor 1, Aptamil 1 ou similar
Item 24 – acrescenta-se: ou similar
Item 25 – acrescenta-se: ou similar
Item 26 – Onde se lê: Fórmula infantil para lactentes de primeira infância com
alergia à proteína do leite de vaca ou proteína isolada da soja, sendo proteína
extensamente hidrolisada, isenta de lactose. com adição de ARA, DHA e TcM.
Embalagem de 400g. Aptamil pepti.
Leia-se: Fórmula infantil para lactentes de primeira infância com alergia à
proteína do leite de vaca ou proteína isolada da soja, sendo proteína
extensamente hidrolisada, com lactose. com adição de ARA, DHA e TcM.
Aptamil pepti ou Altherá – embalagem com 400 ou 450 gramas.
Item 27 – ou similar
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do Pregão nº
186/2016, para o dia 12 de dezembro de 2016, as 14h30min, na Prefeitura
Municipal de Guaíra, sito à Avenida coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala
de licitações.
Justificativa: Adequação do objeto, ampliando a competitividade.
Publique-se
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais informações: no
Departamento de compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928 – e-mail
compras@guaira.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 29 de novembro de 2016.
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /comissão Permanente de Licitações

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná 
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93, e ainda tomando por 
referência o parecer da Comissão Especial Julgadora de Licitação, datado de 21/11/2016. 
HOMOLOGA	 como	 vencedora	 a	 proposta	 da	 empresa:	 R	 C	 M	 INFRAESTRUTURA	 E	 CONSTRUÇÕES	 LTDA.-	
EPP, com sede Rua Projetada A, 1670, Parque Industrial III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná,	CNPJ	sob	nº.	04.375.328/0001-43,	por	ter	apresentado	a	proposta	de	Menor	Preço	no	valor	Global	de	R$-
309.890,24(trezentos e nove mil, oitocentos e noventa reais e vinte quatro centavos) na data de 21/11/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis (21/11/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA 
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 84/2016
TOMADA DE PREÇO Nº. 04/2016
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 21/11/2016 às 10:00 horas, na Modalidade de Tomada 
de Preços, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para execução de obra de revitalização da 
segunda parte da Avenida Barão do Rio Branco e Rua Massato Nakamura, Distrito de Vila Formosa, do Município de 
Douradina, Estado do Paraná.
Empresa Vencedora:  
R	C	M	 INFRAESTRUTURA	E	CONSTRUÇÕES	LTDA.-	EPP,	com	sede	Rua	Projetada	A,	1670,	Parque	 Industrial	
III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.375.328/0001-43, por ter 
apresentado	a	proposta	de	Menor	Preço	no	valor	Global	de	R$-309.890,24(trezentos	e	nove	mil,	oitocentos	e	noventa	
reais e vinte quatro centavos) na data de 21/11/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis (21/11/2016).
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão Especial Julgadora de Licitação.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 84/2016
TOMADA DE PREÇOS Nº. 04/2016
Base	legal	–	Art.	23,	inciso	I,	alínea	“b”	da	Lei	8.666	de	21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a Contratação de empresa para execução de obra de revitalização da 
segunda parte da Avenida Barão do Rio Branco e Rua Massato Nakamura, Distrito de Vila Formosa, do Município de 
Douradina, Estado do Paraná.
Contrato de Empreitada nº. 084/2016  
ID. Nº. 1394
Data do Contrato: 21/11/2016
CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções. 
CONTRATADA: 
R	C	M	 INFRAESTRUTURA	E	CONSTRUÇÕES	LTDA.-	EPP,	com	sede	Rua	Projetada	A,	1670,	Parque	 Industrial	
III, CEP. 87.507-135, na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 04.375.328/0001-43, por ter 
apresentado	a	proposta	de	Menor	Preço	no	valor	Global	de	R$-309.890,24(trezentos	e	nove	mil,	oitocentos	e	noventa	
reais e vinte quatro centavos) na data de 21/11/2016.
Adjudicado e Homologado em 21/11/2016.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte um dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis (21/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 779.700,00  779.700,00  98,54

 201.300,00  201.300,00  86,79

1.1.1-IPTU  216.000,00  216.000,00  100,84

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  2.200,00  2.200,00  116,31

1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  10.000,00  10.000,00  113,98

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  6.000,00  6.000,00  60,21

1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  32.900,00  32.900,00  184,44

 308.000,00  308.000,00  101,52

1.2.1-ITBI  307.900,00  307.900,00  101,50

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  100,00  100,00  184,08

1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 210.400,00  210.400,00  122,44

1.3.1-ISS  199.800,00  199.800,00  128,87

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  100,00  100,00  147,50

13.3-Dívida Ativa do ISS  10.000,00  10.000,00  - 

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  500,00  500,00  - 

1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 60.000,00  60.000,00  38,85

1.4.1-IRRF  60.000,00  60.000,00  38,85

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 

1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 

1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 

1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 13.481.300,00  13.481.300,00  69,76

 7.742.500,00  7.742.500,00

2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  -  - 

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  -  - 

2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  -  - 

 5.152.000,00  5.152.000,00  66,01

 48.300,00  48.300,00  59,22

 85.500,00  85.500,00  63,61

 53.800,00  53.800,00  58,18

 399.200,00  399.200,00  122,24

 -  - 0
 13.481.300,00  13.481.300,00  73,20

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

484.800,00                 484.800,00                 61,35                               

 -  - -                                   

 484.800,00  484.800,00 61,35                               

 283.000,00  283.000,00 71,03                               

 -  - 

 108.700,00  108.700,00 43,82                               

 65.600,00  65.600,00 39,00                               

 -  - 

 27.500,00  27.500,00 81,37                               

 -  - -                                   

 -  - -                                   

 -  - -                                   

 -  - -                                   

 -  - -                                   

 484.800,00  484.800,00 61,35                               

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 2.696.260,00  2.696.260,00  67,22

 1.548.500,00  1.548.500,00  65,34

 1.030.400,00  1.030.400,00  66,01

 9.660,00  9.660,00  59,22

 17.100,00  17.100,00  63,61

 10.760,00  10.760,00  58,18

 79.840,00  79.840,00  122,24

 2.137.400,00  2.137.400,00  83,41

 2.137.400,00  2.137.400,00  83,41

 -  - 

 -  - 

 -558.860,00  -558.860,00  5,31

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 1.629.625,00  1.629.625,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 

23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

-                                   -                          

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - -                          

 -  -  -  79.081,56 27,46                      

 -  -  -  - 

 53.000,00  62.016,28  21.022,40  33,90  846.041,00 28,85                      

 53.000,00  62.016,28  21.022,40  33,90  925.122,56  28,72

 53.000,00  62.016,28  21.022,40  33,90  2.902.966,51  39,73

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
    PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RECEITAS DO ENSINO

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro/Outubro

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  768.333,66

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  174.710,89

 217.820,77

 2.558,80

 11.398,16

 3.612,53

 60.679,37

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  312.691,82

 312.507,74

 184,08

 - 

 - 

 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  257.621,13

 257.488,34

 147,50

 - 

 - 

 14,71

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  23.309,82

 23.309,82

 - 

 - 

 - 

 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  4.003.155,69

2.1-Cota-Parte FPM  - 

 - 

 - 

 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  3.400.895,50

2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  28.605,04

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  54.385,08

2.5-Cota-Parte ITR  31.298,90

2.6-Cota-Parte IPVA  487.971,17

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  4.771.489,35

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 297.433,30                                              

     ENSINO  - 

5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  297.433,30

5.1 - Transferências do Salário-Educação  201.015,95

5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  47.628,00

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  25.587,94

5.5 - Outras Transferências do FNDE

5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  23.201,41

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 

6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 

9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  297.433,30

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.812.375,87

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  1.011.745,49

10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  680.178,96

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  5.720,98

10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  10.876,93

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  6.259,72

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  97.593,79

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.782.700,54

11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  1.782.700,54

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 

11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  - 

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  -29.675,33

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

13.1-Com Educação Infantil

13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS

14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental

15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 

16.1 - FUNDEB 60%  - 

16.2 - FUNDEB 40%  - 

17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  - 

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  - 

19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  - 

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  100,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2014 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2015²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  1.192.872,34  73,20

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL

24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR

27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS

29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  -29.675,33

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 

32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  - 

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 

34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  -29.675,33

38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  29.675,33

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  0,62

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO

42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 - 

49.2-Restos a Pagar  - 

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  86.140,27

48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  1.376.355,93

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  1.386.738,16

SILVANIRA C ALVES DE OLIVEIRA
CONTADORA

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  5.946,91

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  81.704,95

49.1-Orçamentário do Exercicio

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 779.700,00  779.700,00

 183.100,00  183.100,00

 307.900,00  307.900,00

 199.800,00  199.800,00

 60.000,00  60.000,00

 -  - 

 2.400,00  2.400,00

 20.000,00  20.000,00

 6.500,00  6.500,00

 13.481.300,00  13.481.300,00

 7.742.500,00  7.742.500,00

 53.800,00  53.800,00

 399.200,00  399.200,00

 5.152.000,00  5.152.000,00

 85.500,00  85.500,00

 -  - 

 48.300,00  48.300,00

 -  - 

 14.261.000,00  14.261.000,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 1.010.500,00  1.010.500,00

 974.500,00  974.500,00

 21.000,00  21.000,00

 -  - 

 15.000,00  15.000,00

 7.000,00  7.000,00

 -  - 

 -  - 

 1.017.500,00  1.017.500,00

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 4.843.400,00  5.027.621,07  3.312.261,56  65,88  3.312.261,56  65,88

 2.080.700,00  2.166.931,09  1.494.658,61  68,98  1.494.658,61  68,98

 -  -  -  -  -  - 

 2.762.700,00  2.860.689,98  1.817.602,95  63,54  1.817.602,95  63,54

 52.800,00  53.800,00  11.820,30  21,97  11.820,30  21,97

 52.800,00  53.800,00  11.820,30  21,97  11.820,30  21,97

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 4.896.200,00  5.081.421,07  3.324.081,86  65,38  3.324.081,86  65,38

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.119.988,57  1.119.988,57  604.308,58  53,96  604.308,58  53,96

 1.119.988,57  1.119.988,57  604.608,58  53,96  604.308,58  53,96

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 366.700,00  509.188,57  440.212,83  99,75  424.238,22  99,74

 -  600.000,00  1.117,75  0,25  1.117,75  26,00

 -  -  -  -  - 

 - 

 - 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 366.700,00  1.109.188,57  441.330,58  100,00  425.355,97  100,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 366.700,00  1.109.188,57  441.330,58  100,00  425.355,97  100,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  768.333,66  98,54

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  158.983,18  86,83

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  312.507,74  101,50

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  257.488,34  128,87

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  23.309,82  38,85

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  2.385,70  99,40

  Dívida Ativa dos Impostos  11.398,16  56,99

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  2.260,72  34,78

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  9.148.528,31  67,86

  Cota-Parte FPM  5.145.372,62  66,46

  Cota-Parte ITR  31.298,90  58,18

  Cota-Parte IPVA  487.971,17  122,23

  Cota-Parte ICMS  3.400.895,50  66,01

  Cota-Parte IPI-Exportação  54.385,08  63,61
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  -  - 

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  28.605,04  59,22

    Outras  -  - 

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE (III) = I + II

 9.916.861,97  67,92

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  800.070,72  79,18

  Provenientes da União  655.132,92  67,22

  Provenientes dos Estados  135.842,20  - 

  Provenientes de Outros Municípios  -  - 

  Outras Receitas do SUS  9.095,60  60,64

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  15.011,17  - 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  -  - 

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  815.081,89  80,10

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL
MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTASDESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS

  Recursos de Operações de Crédito

  Outros Recursos

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOSRESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR
CANCELADOS²DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO
QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 15,00

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  -114.132,29

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR
PARCELA

CONSIDERADA
NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

Total (VIII)  -  - 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES
PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Total (IX)  -  - 

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Outras Subfunções

TOTAL

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

ALÍRIO JOSÉ MISTURA
    PREFEITO MUNICIPAL

SILVANIRA C ALVES DE OLIVEIRA
CONTADORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro/Outubro

Alimentação e Nutrição

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3858/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por anulação de dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.324 de 16 de Novembro de 2016.
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro 
de 2016, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2016 e do Plano 
Plurianual	de	2014	a	2017,	no	limite	de	R$	296.000,00	(duzentos	e	noventa	e	seis	mil	reais),	mediante	a	seguinte	
ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.038	 Remuneração	dos	Professores	Fundamental	Fundeb	–	60%
3.1.90.11.00	 292	 Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pessoal	Civil	 235.000,00
3.1.90.13.00 294 Obrigações Patronais 6.000,00
12.365.0015.2.046	 Remuneração	dos	Professores	Pré-Escola	Fundeb	–	60%
3.1.90.11.00	 317	 Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pessoal	Civil	 55.000,00
FONTE 101 Fundeb 60% Exercício Corrente
Total  296.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.039	 Manutenção	e	Desenvolvimento	Ensino	–	Fundeb	40%
3.1.90.11.00	 296	 Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pessoal	Civil	 200.000,00
3.1.90.13.00 297 Obrigações Patrimoniais 51.000,00
3.1.90.05.00 295 Outros Benefícios Previdenciários dos Servidores 35.000,00
08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.01 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.045	 Manutenção	e	Desenvolvimento	Ensino	–	Fundeb	40%
3.1.90.11.00	 315	 Vencimentos	e	Vantagens	Fixas	–	Pessoal	Civil	 10.000,00
FONTE 102 Fundeb 40% Exercício Corrente 
Total  296.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito  

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0257//2016
DATA	–	29/11/16
SUMULA	–	Concede	Licença	Especial	a	funcionário	
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Maria de Lourdes O. Gregório, por um período de 30 dias,  referente 
ao período aquisitivo de:
 2007/2012, - 1º Período, a contar de 21/11/16 a 20/12/16.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 21/11/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal
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MunicíPiO de Guaíra
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL
CONTRATO DE ADESÃO Nº 028/2016
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2016
CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE GUAIRA
CONTRATADA	–	VIVIANE	GONÇALVES	DA	SILVA
Objeto	do	Contrato	–	Locação	do	imóvel	localizado	na	Rua	Professora	Maria	Bolwerk,	nº	053,	Jardim	Guaíra,	na	cidade	
de Guaíra, Estado do Paraná, de propriedade da Sra. Lurdes Siviriano da Silva, inscrita no CPF nº 931.380.839-00.
Rescisão: Tendo em vista o desatendimento, pelo beneficiário, das obrigações estabelecidas na Lei nº 1.933/2015 e a 
desocupação do imóvel pelo beneficiário, e conforme parecer da procuradoria jurídica deste Município, em anexo ao 
processo, fica rescindido UNILATERALMENTE o presente Contrato de Adesão a partir desta data.
Guaíra - PR, 29 de novembro de 2016.

PORTARIA Nº 376/2016
Torna público o resultado do Procedimento de Chamamento Público para Credenciamento de Prestadores de Serviços 
de Assistência à Saúde, interessados em participar, de forma complementar, do Sistema Único de Saúde do Município 
de Guaíra-PR, para prestação dos serviços ambulatorial, hospitalar e de apoio diagnóstico e terapêutico, nos termos 
do	Programa	Municipal	de	Apoio	aos	Serviços	de	Internamentos,	Ambulatoriais,	de	Diagnósticos	e	Terapias	–	SIADT,	
instituído pelo decreto municipal 295, de 27/09/2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, a Comissão Permanente de Credenciamento, Avaliação e Monitoramento da 
Secretaria Municipal de Saúde instituída pelo decreto municipal 289/2016 e a Comissão Permanente de Licitações 
instituída pela Portaria 04/2016, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Tornar Público o resultado dos Credenciados selecionados através do Edital de Chamamento Público n° 
002/2016, para fins de prestação de serviços ambulatoriais, de apoio diagnóstico e terapêutico, e hospitalar de todos 
os procedimentos e especialidades constantes das Tabelas do Sistema Único de Saúde, de forma complementar, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Guaíra-PR, doravante denominada SMS/FMS, nos termos 
do	Programa	Municipal	de	Apoio	aos	Serviços	de	Internamentos,	Ambulatoriais,	de	Diagnósticos	e	Terapias	–	SIADT,	
instituído pelo decreto municipal 295, de 27/09/2016. Candidatos HABILITADOS no Procedimento de Credenciamento 
de Prestadores de Serviços, às empresas:
ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - EPP, CNPJ n° 03.684.086/0002-70
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PH EXAMES LTDA - ME, CNPJ n° 09.676.633/0001-99
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra (PR), 28 de novembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO / PREFEITO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
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                                   EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 002/2015 – R 
                                   DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016 
 

 
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO                              
PÚBLICO EFETIVO DE ICARAÍMA CONFORME EDITAL N.º 
002/2015. 

 
 
 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, TORNA PÚBLICO: 
                                                                                                              

 
 
Art. 1º Fica convocado para entrega e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público, 
conforme segue: 
 
   

INSC. CANDIDATO CLASS CARGO 
144834 LOANDERSON  CRUZ FARIA 1º CONTADOR 

 
 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 

• C. P. F; 
• Carteira de Identidade; 
• Carteira de Trabalho; 
• Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso; 
• Certificado de Reservista, quando for o caso; 
• Título de Eleitor e comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral; 
• Certidão de nascimento ou casamento; 
• Certidão de nascimento dos filhos; 
• Comprovante da escolaridade exigida, e registro no órgão da classe, quando for o caso; 
• Uma fotografia 3 X 4 recente, tirada de frente; 
• Atestado de sanidade física e mental; 
• Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 

Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 
• Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei 

indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
 
Art. 2º - O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de 
Icaraíma no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado. 

 
Art. 3º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias após a publicação deste Edital. 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
 ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 

Fone: (44) 3665-8000 - Fax: (44) 3665-8001 
E-mail: prefeitura@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 
 

 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
Art.  4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Icaraíma-Paraná, 29, de Novembro de 2016. 

 
 

 
 

PAULO DE QUEIROZ SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 260/16
DATA: 29/11/2016
SÚMULA: Designar a Srª  Eliane Gonçalves  para se responsabilizar pela documentação do Centro Municipal de 
Educação Infantil Casinha Feliz e Escola Municipal Monteiro Lobato
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Sra. Eliane Gonçalves, portadora do RG. 9.877.466-1, CPF 057.442.629-97, para se responsabilizar 
por toda a documentação do Centro Municipal de Educação Infantil Casinha Feliz e Escola Municipal Monteiro Lobato. 
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art.	3º	–	Cópia	da	presente	portaria	deverá	ser	encaminhada	ao	referido	servidor,	mediante	recibo,	para	os	devidos	
fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 261/16
DATA: 29/11/2016
SÚMULA: Designar a Srª  Nayara Cristina Rodrigues Carvalho  para se responsabilizar pela documentação do Centro 
Municipal de Educação Infantil Arco Iris
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Designar a Sra. Nayara Cristina Rodrigues Carvalho, portadora do RG. 10.298.686-5, CPF 063.640.799-38, 
para se responsabilizar por toda a documentação do Centro Municipal de Educação Infantil Arco Iris. 
Art. 2º.  Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do 
servidor.
Art.	3º	–	Cópia	da	presente	portaria	deverá	ser	encaminhada	ao	referido	servidor,	mediante	recibo,	para	os	devidos	
fins.
Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 262/16
DATA: 29/11/2016
SÚMULA: Convoca Servidor em Licença Especial
Considerando, a necessidade dos trabalhos na Secretaria Municipal de Vigilância Sanitária, por motivo de afastamento 
de Saúde, de pessoa da Familia da Funcionária Marina Barboza Neto, lotada na Secretaria Municipal de Vigilância 
Sanitária.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
por lei,
RESOLVE:
1º. Convocar o servidor Roberto Minhone Leal, portador do RG n.º 3.908.515-1, CPF nº 788.490.639-20, para 
comparecer ao trabalho no dia 30 de Novembro de 2016,  a fim retornar ao trabalho normal, interrompendo nesta data 
seu período de Licença Especial do Período 2000/2005, ficando em haver 30 dias. 
2º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
ERRATA
DECRETO Nº 3797/2016
DATA: 29/09/16
SÚMULA: Exonera o Sr Agnaldo Gouveia por motivo de Falecimento.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
 Art. 1º - Fica exonerado por motivo de Falecimento a partir de 28/08/16 o Sr. Agnaldo Gouveia, portador do RG n.º 
4.568.611-6 e CPF 768.912.599-91, do cargo em provimento de comissão de Secretario de Saúde, do Município de 
Icaraíma.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagirão a 28/08/16. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 de Novembro de 2016.
NELSON MORO
Prefeito em Exercício

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 259/2016
DATA: 29/11/2016
SÚMULA: Alterar e Nomear as Coordenações Municipais Intersetoriais do Programa Bolsa Família (CMIPBF) e dá 
outras providências.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, Sr. Paulo de Queiroz Souza, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município: 
Considerando a Nota Técnica Conjunta nº 01/2015 da SEDS/SEED/SESA a qual tem como objetivo apresentar 
orientações para criação e fortalecimento das Coordenações Municipais Intersetoriais do Programa Bolsa Família.
RESOLVE
Art. 1º. Alterar e nomear as Coordenações Municipais e Intersetoriais do Programa Bolsa Família - CMIPBF de 
Icaraima	–	Paraná.
I - Auzeni Roque de Souza Queiroz - Gestora da Assistência Social
II - Carla Regina da Silva Lima - Coordenadora do PBF - Assistência Social
III - Nayara Cristina Rodrigues Carvalho - Coordenadora do PBF - Educação
IV	–	Anabel	Fogaça	Alves	Pereira	-	Coordenadora	do	PBF	-	Saúde
V	-	Nelci	Pandolfo	–	Secretaria	Mun.	de	Assistência	Social
Art. 2º. Atribuições da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família (CMIPBF)
I	-	Construir	e	executar	o	Plano	Intersetorial	da	Coordenação	Municipal	Intersetorial	do	Programa	Bolsa	Família;
II - Submeter, anualmente, o Plano Intersetorial da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família 
e	seu	Relatório	de	Execução	para	apreciação	dos	Conselhos	Municipais	de	Assistência	Social,	Saúde	e	Educação;
III	-	Monitorar	a	evolução	do	acompanhamento	das	condicionalidades,	assim	como	o	registro	nos	sistemas	específicos;
IV - Planejar ações conjuntas da Coordenação Municipal Intersetorial do Programa Bolsa Família e, nos casos em que 
se fizer necessário, articular com os demais integrantes da rede de proteção social para superação das dificuldades 
que	resultam	nos	descumprimento	das	condicionalidades;
V - Subsidiar e prestar informações aos Conselhos Municipais de Assistência Social, Educação e Saúde nos 
conteúdos e dimensões do Programa Bolsa Família.
Art. 3º. A atuação dos membros da Comissão se dará a título honorífico, não fazendo jus ao recebimento de qualquer 
gratificação.
Art. 4º Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Prefeito, 29 de novembro de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PerOBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº85/2016.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. DA SILVA LEITE & CIA LTDA - ME.
CLÁUSULA	PRIMEIRA:	Fica	aditado	na	Clausula	Terceira	do	presente	contrato	o	acréscimo	no	valor	de	R$	3.937,75	
(três mil novecentos e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos) correspondendo ao acréscimo nos quantitativos 
a serem consumidos, conforme segue em anexo.
CLÁUSULA SEGUNDA:Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 04/11/2016.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº5
Ref: CONTRATO Nº59/2014.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente contrato, 
encerrando-se em 31 de dezembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato 
original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 22/09/2016.

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2016.
EXCLUSIVO	PARA	MICROEMPRESA	E	EMPRESA	DE	PEQUENO	PORTE	–	ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura contratação 
do objeto abaixo especificado, observada as disposições contidas na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 
e suas alterações, na Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto 
Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009, e demais legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no 
presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais elétricos para manutenção da Iluminação 
Pública do Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09:00 Horas do dia 12 de dezembro 
de 2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/06 e suas 
alterações, Decreto Municipal nº 012/2009 e Decreto Municipal nº 257 de 18 de agosto de 2009.
INFORMAÇÕES:	O	 inteiro	 teor	 do	 Edital	 encontra-se	 disponível	 no	 endereço	 eletrônico:	 http://www.perola.pr.gov.
br/, no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h00min 
às 13h30min. 
Pérola/PR, 29 de novembro de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MuniciPiO de PérOla
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 430/2016
Encerra jornada suplementar e dá outras providências.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO os ofícios nº126 e 127/2016, de 24 de Novembro de 2016, da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura	Esporte	e	Lazer,	protocolados	sob	os	nº2233	e	2234/2016;
RESOLVE:
Art. 1º. Encerrar jornada suplementar das servidoras abaixo relacionadas a partir de 01/12/2016. 
- LEYA LOPES DE SOUZA RIBEIRO
- ELZA DE OLIVEIRA STOCHI
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em contrário.
Pérola/Paraná, 29 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº431/2016
Concede Férias e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora JOSIANE BRIGANO ESPARAPAM, brasileira, portadora da Cédula de Identidade 
sob o nº 8.942.876-9-SSP/PR, CPF nº 009.587.849-14, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 02/06/2015 a 
01/06/2016, a partir de 05/12/2016 a 03/01/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº432/2016
Concede Férias e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIELE DA SILVA CRUZ, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 
10.286.430-1-SSP/PR, CPF nº 077.527.219-13, ocupando o cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 05/03/2015 a 04/03/2016, 
a partir de 05/12/2016 a 03/01/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 433/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA GIL, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob o 
nº 4.373.638-8-SSP/PR, CPF nº 546.388.289-49, ocupando o cargo de Auxiliar Administrativo II, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo de 01/09/1997 a 
31/08/2002, a partir de 05/12/2016 a 04/03/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

PORTARIA Nº434/2016
Concede Férias e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA, brasileira, portadora da Cédula de Identidade sob 
o nº 7.195.957-0-SSP/PR, CPF nº 031.560.779-33, ocupando o cargo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, 30 (trinta) dias de FÉRIAS, referente ao período aquisitivo de 07/07/2015 a 06/07/2016, a partir 
de 09/12/2016 a 07/01/2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Novembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de SÃO jOrGe dO PatrOciniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 154/2015
Pelo	 presente	 instrumento	 particular,	 entre	 o	 MUNICÍPIO	 DE	 SÃO	 JORGE	 DO	 PATROCÍNIO	 –	 PREFEITURA,	
inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos 
Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, 
e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: A.C. MARCONI 
MERCADO - ME, inscrita no CNPJ nº 06.219.914/0001-24, com sede à Rua Francisco Fernandes Morales, nº 394, 
Bairro	Santo	Agostinho	CEP	–	87.555-000	no	município	de	São	Jorge	do	Patrocínio,	estado	do	Paraná,	Brasil,	neste	
ato representado pelo Sr. ADILSON CESAR MARCONI, brasileiro, casado, portador do RG. nº 5.725.020-8 SSP/
PR, e do CPF/MF Nº 030.381.049-14, residente e domiciliado à Rua Francisco Fernandes de Morales, n° 394, Bairro 
Santo Agostinho, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem 
firmar	o	presente	Termo	Aditivo	n°	02	ao	Contrato	154/2015	 referente	ao	Pregão	nº	62/2015,	Tipo	Menor	Preço	–	
Por Item, Processo n° 128, data da homologação da licitação 23/11/15, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO - PR., mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 154/2015, que fica prorrogado 
até 31.12.2016, contados a partir do dia 25.11.2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de novembro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de SÃO jOrGe dO PatrOciniO
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N° 02 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 158/2015
Pelo	presente	instrumento	particular,	entre	o	MUNICÍPIO	DE	SÃO	JORGE	DO	PATROCÍNIO	–	PREFEITURA,	inscrita	
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MARCOS FERREIRA ROQUE, inscrita 
no	CNPJ	nº	09.064.063/0001-86,	com	sede	à	Rua	José	Hermínio	Visconcini,	nº	02/A,	Centro,	CEP	–	87.555-000	na	
cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. MARCOS FERREIRA 
ROQUE, brasileiro, casado, portador do RG. nº 3.073.895-0 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 474.190.919-00, residente 
e	 domiciliado	 à	 Rua	 Sebastião	 Divino	 Simão,	 n°	 74,	 Centro,	 CEP	 –	 87.555-000,	 no	município	 de	 São	 Jorge	 do	
Patrocínio, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo nº. 02 ao Contrato 158/2015 referente 
ao	Pregão	nº	62/2015,	Tipo	Menor	Preço	–	Por	Item,	Processo	n°	128,	data	da	homologação	da	licitação	23/11/15,	cujo	
objeto é: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS	DE	SÃO	JORGE	DO	PATROCÍNIO	–	PR,	mediante	as	cláusulas	e	condições	a	seguir	estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 158/2015, que fica prorrogado 
até 31.12.2016, contados a partir do dia 25.11.2016, data do término do prazo anteriormente acordado, podendo ser 
prorrogado por mais períodos caso haja interesse entre as partes.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de novembro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de SÃO jOrGe dO PatrOciniO
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº. 098/2016 
Pelo	presente	instrumento	particular,	entre	o	MUNICÍPIO	DE	SÃO	JORGE	DO	PATROCÍNIO	–	PREFEITURA,	inscrita	
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 
570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de LOCADOR o Sr. JOSE MANTOVANELI NETO, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº  923.771 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 204.642.239-20, residente e domiciliado à Estrada São Manoel, 
lote 422A - A1, CEP - 87.555-000, nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, estado do Paraná., Brasil, ajustam e 
acordam o presente TERMO DE RESCISÃO BILATERAL DO CONTRATO, com fincas no art. 79, II da LF 8.666/93  
c/c letra “i”, item “1” da Cláusula Décima  do Instrumento Contratual, mediante as cláusulas e condições que seguem:
DO CONTRATO 
Contrato de Locação, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade Dispensa por Limite nº 14/2016, Processo n° 75, data da homologação da licitação 02/09/16.
DA RESCISÃO 
Fica rescindido o Contrato Administrativo previsto na cláusula primeira, firmado entre o Município de São Jorge do 
Patrocínio e o Sr. JOSE MANTOVANELI NETO, em data de 29/11/2016.
Parágrafo	Primeiro	–	Fica	a	PREFEITURA	MUL.	DE	SÃO	JORGE	DO	PATROCÍNIO	desobrigada	do	pagamento	da	
ultima parcela de aluguel, com vencimento posterior a data da rescisão.
DA JUSTIFICATIVA 
Justifica-se a presente rescisão, tendo em vista terem sido demonstrados interesse de ambas as partes na 
descontinuidade do presente contratos e por ser conveniente a administração municipal.
E por estarem justas e acertadas, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma.
São Jorge do Patrocínio - PR, 29 de novembro de 2016.

Prefeitura MuniciPal de SÃO jOrGe dO PatrOciniO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 141/2016
Institui a Transição Democrática de Governo no Município de São Jorge do Patrocínio, dispõe sobre a formação da 
equipe de transição, define o seu funcionamento e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR em Exercício, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
DECRETA:
Art. 1º Fica instituída no Município de São Jorge do Patrocínio a transição democrática de governo nos termos 
previstos neste ato.
Parágrafo único. Transição democrática de governo é o processo que objetiva propiciar condições para que o 
candidato eleito para o cargo de Prefeito possa receber de seu antecessor os dados e as informações necessárias à 
implementação de seu Programa de Governo, inteirando-se do funcionamento dos órgãos e entidades que compõem 
a Administração local, permitindo ao eleito a preparação dos atos a serem editados após a posse.
Art. 2º O processo de transição terá início a partir da data da publicação deste Decreto e deve encerrar-se no dia 30 de 
dezembro, devendo ser protocolados os pedidos de informações até o dia 28 de dezembro de 2016.
Parágrafo único. Para o desenvolvimento do processo mencionado no caput, será formada uma Equipe de Transição, 
cuja composição atenderá ao disposto no artigo 3º deste Decreto Municipal.
Art. 3º O candidato eleito para o cargo de Prefeito indicou ao atual Prefeito Municipal, mediante Ofício, um grupo de 
pessoas de sua confiança que comporão a Equipe de Transição, com plenos poderes para representá-lo. 
§ 1º. A equipe indicada pelo Prefeito eleito terá acesso às informações relativas às contas públicas, à dívida pública, 
ao inventário de bens, aos programas e aos projetos da Administração Municipal, aos convênios e contratos 
administrativos, bem como do funcionamento dos órgãos e entidades da Administração direta e indireta do município, 
e à relação de cargos, empregos e funções públicas, na forma prevista pelo Art. 4º do presente Decreto.
§ 2º. Os membros indicados pelo Prefeito Eleito para compor a Equipe de Transição, sem qualquer ônus para o 
município, serão compostos de pessoas de sua confiança, a saber:
I	–	JOSÉ	CARLOS	BARALDI,	prefeito	eleito,	portador	do	CPF/MF	nº.	409.020.649-91;
II	–	ANTONIO	CIRINEU	PASSARELLA,	portador	do	CPF/MF	nº.	086.029.649-00;
III	–	CLEONICE	APARECIDA	ALVES	PALOZI	NATÁRIO,	portadora	do	CPF/MF	nº.	648.449.949-72;
IV	–	WALDIR	SECUNDO	DE	MELO,	portador	do	CPF/MF	nº.	965.278.549-00;
V	–	PAULO	SÉRGIO	DE	SOUZA,	portador	do	CPF/MF	nº.	648.453.119-68;
VI	–	JOSÉ	EDVALDO	DA	SILVA,	portador	do	CPF/MF	nº.	688.047.339-34;
VII	–	FAUSTO	FERDINANDO	PAULIN,	portador	do	CPF/MF	nº.	663.281.449-20;
VIII	–	LEANDRO	MOREIRA	DA	CRUZ,	servidor	público	municipal,	portador	do	CPF/MF	nº.	965.278.549-00;
IX	–	LILIAN	MOREIRA	DA	CRUZ	GOUVEIA,	portadora	do	CPF/MF	nº.	049.881.209-02;
X	–	PEDRO	ROBERTO	FOLTRAN,	portador	 do	CPF/MF	nº.	 026.437.619-60	 (Coordenador	 indicado	pelo	Prefeito	
Eleito);
XI	–	VALMIRA	LAZARIN,	servidora	pública,	portadora	do	CPF/MF	nº.	031.393.419-38;
XII	–	MARCIA	REGINA	BORRI	PISCINATO,	portadora	do	CPF/MF	nº.	914.439.979-00;
§ 3º. O Coordenador(a) e o Secretário(a) da Equipe de Transição serão indicados pelo Prefeito Municipal.
§ 4º. O Prefeito em Exercício indicará, para compor a Equipe de Transição, sem ônus para o município, pessoas de 
sua confiança, integrantes do quadro funcional da Administração Pública, sendo:
I	–	SANDRELEY	MINORO	MIYAMOTO,	agente	público,	portador	do	CPF/MF	nº.	914.442.259-87,	representando	a	
Secretaria	Municipal	da	Fazenda;
II	–	VALMIR	MUNHOS	DO	NASCIMENTO,	agente	público,	portador	do	CPF/MF	nº.	577.022.769-91,	representando	a	
Secretaria	Municipal	de	Administração;
III	 –	 SÉRGIO	 APARECIDO	 LAVERDE,	 servidor	 público	 municipal,	 portador	 do	 CPF/MF	 nº.	 527.679.739-00,	
representando	a	Secretaria	Municipal	de	Saúde;
VI	–	SILVANIA	REGINA	STEVANELLI	MOREIRA,	servidora	pública	municipal,	portadora	do	CPF/MF	nº.	029.262.779-
38,	representando	a	Secretaria	Municipal	da	Educação,	Cultura	e	Esporte;
V	–	ADEMIR	SERVIERI	BORDIN,	servidor	público	municipal,	portador	do	CPF/MF	nº.	593.250.389-00,	representando	
a	Secretaria	Municipal	de	Agricultura;
VI	 –	 ÉLIDA	 MAIORANI,	 agente	 pública,	 portadora	 do	 CPF/MF	 nº.	 979.894.799-15,	 representando	 a	 Secretaria	
Municipal	de	Meio	Ambiente	e	Turismo;
VII	 –	MARCO	ANTONIO	PERES,	advogado,	 servidor	 público	municipal,	 portador	do	CPF/MF	nº.	 896.845.839-15,	
representando	o	Controle	Interno	e	o	departamento	jurídico;
VIII	–	GLADSON	GERALDO	MAESTRO	DA	SILVA,	advogado,	servidor	público	municipal,	portador	do	CPF/MF	nº.	
038.957.649-22,	representando	o	departamento	jurídico;
IX	 –	 LEANDRO	 APARECIDO	 SABINO,	 servidor	 público	 municipal,	 portador	 do	 CPF/MF	 nº.	 032.645.369-42,	
representando	o	setor	de	Convênios;
X	 –	 ADENILSON	 MARQUES	 DA	 MATTA,	 servidor	 público	 municipal,	 portador	 do	 CPF/MF	 nº.	 751.770.649-72,	
representando	o	Departamento	de	Licitações	e	Contratos;
XI	–	ADENILSON	MIRANDA	DA	SILVA,	agente	público,	portador	do	CPF/MF	nº.	035.529.399-46,	 representando	o	
Departamento	de	Obras;
XII	–	MARCOS	ANTÔNIO	GOBI,	servidor	público	municipal,	portador	do	CPF/MF	nº.	524.181.119-20,	representando	
Departamento	de	Transportes	e	o	Pátio	Rodoviário;
XIII	 –	DERCÍLIO	DALE	CRODE,	agente	 público,	 portador	 do	CPF/MF	nº.	 428.016.569-68,	 representando	o	Pátio	
Rodoviário;
XIV	–	JOSÉ	EDVALDO	DA	SILVA,	servidor	público	municipal,	portador	do	CPF/MF	nº.	688.047.339-34,	representando	
o	Departamento	de	Recursos	Humanos;
XV	–	VALMIRA	LAZARIN,	servidora	pública	municipal,	portadora	do	CPF/MF	nº.	031.393.419-38,	 representando	o	
Departamento	de	Contabilidade	e	o	Fundo	de	Previdência	do	Município	de	São	Jorge	do	Patrocínio	–	SERVIPREV;
XVI	–	SIRLENE	APARECIDA	FELBER	NERES,	servidora	pública	municipal,	portadora	do	CPF/MF	nº.	696.335.509-63,	
representando	o	Departamento	de	Patrimônio;
§ 5º. A Equipe de Transição terá a seguinte composição:
1º Coordenador:  -  SANDRELEY MINORO MIYAMOTO
2º Coordenador: -  SÉRGIO APARECIDO LAVERDE
1ª Secretária: -  VALMIRA LAZARIN
2ª Secretária: -  SILVANIA REGINA STEVANELLI MOREIRA
Membros:  - JOSÉ CARLOS BARALDI
   - ANTONIO CIRINEU PASSARELLA
   - CLEONICE APARECIDA ALVES PALOZI NATÁRIO
   - WALDIR SECUNDO DE MELO
   -  PAULO SÉRGIO DE SOUZA
   - JOSÉ EDVALDO DA SILVA
   -  FAUSTO FERDINANDO PAULIN
   -  LEANDRO MOREIRA DA CRUZ
   -  LILIAN MOREIRA DA CRUZ GOUVEIA
-  PEDRO ROBERTO FOLTRAN
   -  MARCIA REGINA BORRI PISCINATO
   -  VALMIR MUNHOS DO NASCIMENTO
   -  ADEMIR SERVIERI BORDIN
   -  ÉLIDA MAIORANI
-  MARCO ANTONIO PERES
   -  GLADSON GERALDO MAESTRO DA SILVA
   -  LEANDRO APARECIDO SABINO
-  ADENILSON MARQUES DA MATTA
   -  ADENILSON MIRANDA DA SILVA
   -  MARCOS ANTÔNIO GOBI
   -  DERCÍLIO DALE CRODE
   - SIRLENE APARECIDA FELBER NERES
Art. 4º Os pedidos de acesso às informações de que trata o § 1º do artigo 3º deste Decreto qualquer que seja sua 
natureza, deverão ser formulados por escrito pelo coordenador indicado pelo Prefeito Eleito e dirigidos à autoridade 
indicada pelo prefeito municipal da respectiva pasta/secretaria, ao qual competirá, no prazo de um dia útil, requisitar 
dos órgãos da Administração Municipal os dados e informações solicitados e encaminhá-los, com a necessária 
precisão,	no	prazo	impreterível	–	salvo	motivo	de	força	maior,	devidamente	justificado	-	de	dois	dias	úteis,	ou	seja,	a	
resposta deverá retornar em três dias úteis à coordenação da Equipe de Transição, tudo devidamente protocolado 
junto ao serviço de protocolo geral da Prefeitura Municipal, com data e hora.
Parágrafo único. Outras informações, consideradas relevantes pelos agentes indicados pelo Prefeito Municipal ou do 
Prefeito Eleito, sobre as atribuições e responsabilidades dos órgãos componentes da Administração direta e indireta 
do município, poderão ser prestadas juntamente com as mencionadas no caput, no mesmo modo e prazo.
Art. 5º O atendimento às informações solicitadas pela coordenação da Equipe de Transição deverá ser objeto de 
especificação em cronograma agendado entre o coordenador da equipe e os demais componentes representantes do 
Prefeito Municipal em exercício e o Prefeito eleito.
Art. 6º As reuniões deverão ser agendadas pela coordenação da Equipe de Transição e registradas pela secretária em 
livro ATA específico, sob a direção do COORDENADOR.
Art. 7º O Prefeito em exercício deverá garantir à Equipe de Transição a infra estrutura necessária ao desenvolvimento 
dos trabalhos, incluindo espaço físico adequado para as reuniões.
Art. 8º Os membros da Equipe de Transição deverão manter sigilo dos dados, documentos e informações confidenciais 
a que tiverem acesso, sob pena de responsabilização civil e criminal, nos termos da legislação vigente.
Art. 9º O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento do disposto neste ato.
Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na da de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês 
de novembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO jOrGe dO PatrOciniO
Estado do Paraná
DECRETO N.º 149/2016
CRIA O COMITÊ INTERINSTITUCIONAL DE ELABORAÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO 
PLANO DECENAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pelo Art. 65, 
inciso VI, da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio, e dá outras providências.
CONSIDERANDO, a absoluta prioridade à criança e ao adolescente na elaboração das políticas públicas, conforme 
previsto	no	Artigo	227	da	Constituição	Federal	do	Brasil	e	no	Artigo	4.º	do	Estatuto	da	Criança	e	do	Adolescente;	as	
diretrizes	do	Conselho	Nacional	dos	Direitos	da	Criança	e	do	Adolescente	–	CONANDA,	que	recomendam	que	todos	
os estados e municípios da federação elaborem, implantem e implementem os seus respectivos Planos Decenais dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, o que requer um planejamento Inter setorial, visando à garantia dos direitos 
fundamentais de todas as crianças e os adolescentes. 
DECRETA: 
Art. 1.º - Fica criado o Comitê Interinstitucional para Elaboração, Implementação e Acompanhamento do Plano 
Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente, composto por 1 (um) membro titular e 1 (um) membro suplente, 
indicados pelos Chefes dos seguintes órgãos/instituições:
I	–	Conselho	Municipal	dos	Direitos	da	Criança	e	do	Adolescente	(CMDCA);
II	–	Conselho	Tutelar;	
III	–	Órgãos	Municipais	como	a	educação,	a	saúde,	a	assistência	social.
Art. 2.º - Será convidado a compor este Comitê um adolescente indicado pelo CMDCA, com 1 (um) membro titular e 
1 (um) membro suplente. 
Art. 3.º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e os conselhos setoriais contarão com dois 
representantes, sendo um governamental e outro não governamental. Parágrafo único. Em caso de não cumprimento 
do número de representantes indicados nesse Artigo, o representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e dos conselhos setoriais deverá ser, necessariamente, não governamental. (Inclui esse Artigo 3.º).
Art. 4.º - O Comitê ora instituído será presidido pela Secretaria da Assistência Social. 
Art. 5.º - O Comitê Interinstitucional para Elaboração, Implementação e Acompanhamento do Plano Decenal Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente tem a seguinte atribuição:
I	–	Elaborar	o	Plano	Decenal	Municipal	dos	Direitos	da	Criança	e	do	Adolescente,	incluindo	ações,	metas,	indicadores	
de	monitoramento	e	prazos	de	execução	para	cada	órgão/instituição	de	atuação,	para	aprovação	do	CMDCA;
II	–	Acompanhar	a	implementação	do	Plano	Decenal	Municipal	dos	Direitos	da	Criança	e	do	Adolescente.	
Art. 6.º - Todas as secretarias e instituições responsáveis pela execução das políticas públicas setoriais que compõem 
a Política de Direitos da Criança e do Adolescente participantes deste Comitê deverão subsidiar a equipe técnica 
de elaboração do Plano Decenal Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com informações e dados 
estatísticos que permitam traçar o diagnóstico da atual situação das crianças e dos adolescentes do município de São 
Jorge do Patrocínio  dentro de suas atribuições. 
Art. 7.º - O Comitê Interinstitucional para Elaboração do Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
apresentará à Secretaria de Assistência Social, no prazo máximo de trinta dias a partir da publicação deste Decreto, 
o texto preliminar do referido Plano, com todos os componentes recomendados, incluindo o Plano de Ação, com as 
atribuições de cada órgão/instituição envolvido.
Art. 8.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 20 dias de 
novembro de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO jOrGe dO PatrOcíniO
São Jorge do Patrocínio, 29 de Novembro de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos Políticos, os Sindicatos de 
Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 29/11/2016 a 29/11/2016
DATA   RECURSO                     VALOR
29/11/2016																		SIMPLES	NACIONAL																									R$-											41,90
29/11/2016																		ACS	5%																																																		R$-									608,40
29/11/2016																		SAÚDE	BUCAL																																				R$-						5.210,00
29/11/2016																		SAÚDE	DA	FAMÍLIA																										R$-				11.130,00
29/11/2016																		ACS	95%																																																R$-					11.559,60
29/11/2016																		HPP																																																									R$-					18.787,38
29/11/2016																		IGD	SUAS																																													R$-							1.520,32
29/11/2016																		FUNDEB																																																R$-							7.004,83
TOTAL:																																																																																					R$-				55.862,43
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO jOrGe dO PatrOciniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 394/2016 de 29 de novembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O	Prefeito	Municipal	de	São	Jorge	do	Patrocínio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 da 
Lei	Municipal	410/93,	em	favor	do	servidor	publico	Sr.	.	Amauri	Aparecido	Wirbowski,	portador	do	RG	nº.	4.798.224-3/
SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, padrão GSG, classe I, lotado na: 
03	-	Secretaria	de	Administração,	Desenvolvimento,	Indústria	e	Comércio,	0307	–	Departamento	de	Serviços	Urbanos,	
2030	–	Manutenção	e	Atividades	do	Serviço	de	limpeza	Pública,	30	(trinta)	dias	regulamentares	de	férias,	resultante	do	
período aquisitivo 17/01/2016-2017, dos quais ser-lhe-ão concedidos 15 (quinze) dias durante o período de 21/12/2016 a 
04/01/2017 bem como o abono constitucional de 1/3 de férias integral pago em folha na competência de dezembro 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO jOrGe dO PatrOciniO
Estado do Paraná
PORTARIA N°. 396/2016 de 29 de novembro 2016.
PRORROGA Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
do servidor publico Sr. Adalberto Ribeiro Soares, portador do RG nº. 3.133.269-9-SSP/PR., ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada 
na:	 03.07.2037	 –	Manutenção	 e	Atividades	 dos	 Serviços	 de	 Limpeza	 Publica,	 tendo	 em	 vista	 a	 necessidade	 de	
afastamento para tratamento de saúde superar a 15 dias, ficando os vencimentos da servidora supracitada a cargo 
do	SERVIPREV	–	Fundo	de	Previdência	de	São	Jorge	do	Patrocínio,	por	60	(sessenta	dias)	dias,	contados	de	02	de	
novembro de 2016, conforme Laudo Médico Pericial expedido pela Junta Médica Oficial do Município, devendo então 
na data de 01 de janeiro de 2017, apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar as atividades laborais normais, 
ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de SÃO jOrGe dO PatrOciniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 395/2016 de 29 de novembro de 2016
REENQUADRA servidoras, e dá outras providências.
O	Prefeito	Municipal	de	São	Jorge	do	Patrocínio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais;
R E S O L V E:
Art. 1 - REENQUADRAR servidoras na: 05.0503.2074- Manutenção e Encargos de Escolas Municipais Fundeb 60%, 
advindas	da	05.0502.2062	–	Manutenção	e	Encargos	das	Escolas	Municipais,	para	vigorar	a	partir	de	novembro	de	
2016, conforme relação a seguir:
Matr. Nome Cargo Lotação Anterior Lotação de Acesso
100-7 Elaine de Oliveira Araujo Professor 20H 5.52.2062 5.53.2074
103-1 Francieli C. de Lima Mello Professor 20H 5.52.2062 5.53.2074
251-8 Claudete de Araujo Monteiro Prof. de Educ. Infantil 40h 5.52.2062 5.53.2074
470-7 Carine Ralo de Souza Prof. de Educ. Infantil 30H 5.52.2062 5.53.2074
603-3 Fernanda Simoes Fiori Fabri Prof. de Educ. Infantil 40H 5.52.2062 5.53.2074
625-4 Elaine C. da Silva Vergilino Professor 20H 5.52.2062 5.53.2074
70-1
86-8 Eliana Vieira de Souza Silva Professor 20H 5.52.2062 5.53.2074
75-2
175-9 Elisangela Pereira dos Santos Professor 20H 5.52.2062 5.53.2074
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMETO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SÃO jOrGe dO PatrOciniO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 397/2016 de 29 de novembro de 2016
REENQUADRA servidoras, e dá outras providências.
O	Prefeito	Municipal	de	São	Jorge	do	Patrocínio,	Estado	do	Paraná,	no	uso	de	suas	atribuições	legais;
R E S O L V E:
Art.	1	-	REENQUADRAR	servidoras	na:	05.0502.2062	–	Manutenção	e	Encargos	das	Escolas	Municipais,	advindas	
da 05.0503.2076- Manutenção e Encargos de Escolas Municipais Fundeb 40%, para vigorar a partir de novembro de 
2016, conforme relação a seguir:
Matr. Nome Cargo Lotação Anterior Lotação de Acesso
426-0 Rosineri Aparecida Arias Aux. De Serviços Gerais 5.53.2076 5.52.2062
262-3 Sandra Alves de Oliveira Aux. De Serviços Gerais 5.53.2076 5.52.2062
637-8 Sirlaine F. F. Blasques Auxiliar Administrativo 5.53.2076 5.52.2062
452-9 Suzana Apda. Da Silva Rossano Aux. De Serviços Gerais 5.53.2076 
5.52.2062
600-9 Thamara O. Da Silva Matos Aux. De Serviços Gerais 5.53.2076 5.52.2062
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMETO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 256, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2016
Concede licença a gestante. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o atestado médico emitido em 21 de novembro de 2016, pelo  Dr. Francisco 
Busto	Moreno	Filho	–	CRM	9124,
RESOLVE:
Art.1o Conceder, à servidora pública municipal, Andréia Antonia Dias Napoleão, matrícula n.º 9114-6, portadora da 
CI/RG	n.º	9.575.002-8	–	SSP-PR,	ocupante	do	cargo	de	provimento	efetivo	de	Professor,	lotada	no	Departamento	de	
Educação, LICENÇA A GESTANTE, de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 21/11/2016 e término em 19/05/2017, 
nos termos do artigo 86 e §§, da Lei Municipal n.º 755 do dia 09 de dezembro 1998, com alteração dada pela Lei 
Complementar nº 032, de 16 de setembro de 2010.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 29 de novembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

câMara MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 031/2016
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Rodrigo de Oliveira Souza Koike, viajar a cidade de Foz do Iguaçu-PR, nos dias 30 
de novembro, 01 e 02 de dezembro de 2016, onde participará do Encontro de Prefeitas e Prefeitos Eleitos do Paraná 
–	Gestão	2017/2020,	 (conforme	documento	e	 requerimento	anexos),	 cabendo-lhe	o	pagamento	antecipado	de	03	
(três) diárias para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO 
nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 29 de novembro de 2016.
HÉLIO ALVES DO NASCIMENTO    RODRIGO VALIM
            Presidente   1º Secretário
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO PARA CORREÇÃO  DO Art.1º (nº matrícula do imóvel)
LEI N.º 1882 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2016
Transforma Lotes de Terras Rurais em Zona de Expansão Urbana para fins de Áreas Industriais.
O PREFEITO MUNICIPAL Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a declarar e incorporar como ZONA DE EXPANSÃO URBANA 
para fins de ÁREA INDUSTRIAL o Lote de Terras Rural sob n.º 6-C-1, subdivisão do lote n.º 06-C, este da subdivisão 
do lote n.º 06, este do Lote n.º 22 da Gleba nº 01, da Colônia Tapejara, município de Tapejara, Comarca de Cruzeiro 
do Oeste, com área de 02 (dois) alqueires paulistas, ou seja, 4,84 (quatro vírgula oitenta e quatro) hectares, de acordo 
com	o	mapa	e	a	matrícula	do	imóvel	n.º	5980	do	Livro	2	–	Registro	Geral,	do	Cartório	de	Registro	de	Imóveis	–	1º	Ofício	
de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 18 de novembro de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO.
DIVISÃO DE TESOURARIA E CONTABILIDADE.
A Prefeitura Municipal de Tapira, Estado do Paraná, comunica à Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as 
Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452/97, recebeu os 
seguintes recursos da União:
DATA RECURSO VALOR
22/11/2016	 FUNDEB	 R$	10.124,11
23/11/2016	 FUNDEB	 R$	31.296,22
29/11/2016	 FUNDEB	 R$	6.139,18
25/11/2016	 B.L.A.T.B.	 R$	5.000,00
28/11/2016	 B.L.A.T.B.	 R$	40.916,00
28/11/2016	 F.M.A.S.	P.S.B.	 R$	6.000,00
Tapira-PR.  29 de novembro de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
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SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone/Fax: (44) 3677-1229 
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HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2016 

 
 
TIPO DE LICITAÇÃO:  Pregão Presencial nº 016/2016 
 
OBJETO:   LOTE: ÚNICO - Contratação de empresa para fornecimento 

de materiais de construção e tubos de esgoto 
 
 
RESULTADO:  Homologo o presente procedimento de licitação realizado, uma vez 

que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente 
processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da 
Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 
e suas demais alterações, e como não há qualquer recurso 
pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos de julgamento 
respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto em favor da 
empresa: 

 
EMPRESA VENCEDORA:  Ceará Materiais para Const. e Acab. Ltda. – ME. 
    CNPJ – 09.134.988/0001-56 
 
VALOR TOTAL:   R$ 18.040,00 (dezoito mil e quarenta reais) 
 
RECURSOS:   Próprios. 
 
PAGAMENTO:  Parcelado 
 
PRAZO DE ENTREGA: Após assinatura do contrato. 
 
 

Tapejara, 29 de novembro de 2016. 
 

_______________________________ 
Paulo Laércio Penasso 

Diretor do SAMAE 
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

199.573,00 1.368.364,28

4.300.874,06 2.191.549,63

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

até o bimestre até o bimestre a Pagar

2.200.881,83 0,00 2.011.051,63 189.830,20

Poder Executivo 2.200.881,83 0,00 2.011.051,63 189.830,20

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

3.120.241,49 47.707,99 1.885.137,16 1.187.396,34

Poder Executivo 3.120.241,49 47.707,99 1.885.137,16 1.187.396,34

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

5.321.123,32 47.707,99 3.896.188,79 1.377.226,54TOTAL

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

% em Relação a Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Nominal 685,65

Resultado Primário 50,96

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Receitas Previdenciárias Realizadas(IV) 0,00

Despesas Previdenciárias Liquidadas(V) 0,00

Resultado Previdenciário (VI)=(IV-V) 0,00

Receita Corrente Líquida 36.446.524,17

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o bimestre

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Despesas Liquidadas 29.269.684,63

Despesas Pagas 26.766.146,55

Superávit Orçamentário 1.950.211,85

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

32.897.506,15

Despesas Liquidadas 29.269.684,63

Créditos Adicionais 5.869.271,79

Dotação Atualizada 54.545.151,43

Despesas Empenhadas 32.897.506,15

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 692.010,21

DESPESAS

Dotação Inicial 48.675.879,64

Previsão Atualizada da Receita 51.949.644,27

Receitas Realizadas 31.219.896,48

Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial da Receita 48.675.879,64

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

6.474.428,00 25%

3.677.637,55 60%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

4.734.364,51 15%

Noé Caldeira Brant               Rivaldo Luiz da Silva               Carlos Alberto de Assis Villela                     Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal             Diretor Dep. Finanças                               Controle Interno                                    Contador CRC/PR 15.797-9/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 28m.

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde 19,23

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas/RCL (%)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 25,86

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Infantil e Ensino Fundamental 74,78

Limite Constitucional Anual
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R$ 1,00
RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO

PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

EXERCÍCIO

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 54m.

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
2016 a 2016
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.747.567,20  3.747.567,20

 1.013.688,00  1.013.688,00

 560.948,00  560.948,00

 844.740,00  844.740,00

 753.768,00  753.768,00

 -  - 

 9.097,20  9.097,20

 371.035,80  371.035,80

 194.290,20  194.290,20

 33.059.428,00  33.059.428,00

 17.035.360,00  17.035.360,00

 220.932,00  220.932,00

 2.599.200,00  2.599.200,00

 12.866.040,00  12.866.040,00

 207.936,00  207.936,00

 129.960,00  129.960,00

 129.960,00  129.960,00

 -  - 

 36.806.995,20  36.806.995,20

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(c)

 3.745.447,20  3.745.447,20

 1.100.761,20  1.100.761,20

 110.466,00  110.466,00

 2.534.220,00  2.534.220,00

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 6.498,00  6.498,00

 3.751.945,20  3.751.945,20

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(e) (f) (f/e) x 100 (g) (g/e) x 100

 9.173.879,96  10.118.187,17  8.285.002,00  81,88  5.893.017,63  58,24

 5.039.404,06  5.126.904,06  3.832.382,35  74,75  3.752.687,35  73,20

 -  -  -  -  -  - 

 4.134.475,90  4.991.283,11  4.452.619,65  89,21  2.140.330,28  42,88

 45.650,00  925.527,40  701.576,84  75,80  322.781,17  34,88

 45.650,00  925.527,40  701.576,84  75,80  322.781,17  34,88

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.219.529,96  11.043.714,57  8.986.578,84  81,37  6.215.798,80  56,28

  Investimentos

  Inversões Financeiras

  Amortização da Dívida

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES

  Pessoal e Encargos Sociais

  Juros e Encargos da Dívida

  Outras Despesas Correntes

DESPESAS DE CAPITAL

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  3.645.510,94  97,16

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE  -  - 

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE  68.938,47  1.060,92

  Outras Receitas do SUS  -  - 

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS  -  - 

  Provenientes dos Estados  197.824,39  179,08

  Provenientes de Outros Municípios  1.956.346,79  77,20

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS  3.576.572,47  95,49

  Provenientes da União  1.422.401,29  129,22

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

 24.624.721,62  66,90

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(d) (d/c) x 100

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  77.662,16  59,76

    Outras  -  - 

  Cota-Parte IPI-Exportação  135.568,44  65,20
  Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências
 Constitucionais  77.662,16  59,76

  Cota-Parte IPVA  1.562.148,45  60,10

  Cota-Parte ICMS  10.009.155,27  77,80

  Cota-Parte FPM  10.081.064,28  59,18

  Cota-Parte ITR  396.656,21  179,54

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa  48.389,13  24,91

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  22.262.254,81  67,34

  Multa, Juros de Mora e OUtros Encargos dos Impostos  2.259,81  24,84

  Dívida Ativa dos Impostos  90.899,75  24,50

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  813.982,73  107,99

  Imposto Territorial Rural - ITR  -  - 

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI  427.977,10  76,30

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  540.002,34  63,93

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  438.955,95  43,30

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)  2.362.466,81  63,04
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R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(h) (h/IV f) x 100 (i) (i/IV g) x 100

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 
 1.818.072,70  2.771.560,88  1.942.886,99  21,62  1.481.434,29  23,83
 1.358.725,20  2.312.213,38  1.891.097,38  21,04  1.431.019,07  23,02

 -  -  -  -  -  - 
 459.347,50  459.347,50  51.789,61  0,58  50.415,22  0,81

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 1.818.072,70  2.771.560,88  1.942.886,99  21,62  1.481.434,29  23,83

 7.401.457,26  8.272.153,69  7.043.691,85  78,38  4.734.364,51  76,17

 -  -  -  -  - 

 7.531,52

 4.607,77

 104.512,10

 116.651,39

 3.584.569,69

 3.584.569,69

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(l) (l/ Total l) x 100 (m) (m/Total m) x 100

 2.066.174,80  3.318.134,38  2.639.703,76  29,37  2.140.224,12  34,43

 6.516.365,56  7.088.590,59  6.082.435,31  67,68  3.816.144,09  61,39

 -  -  -  -  -  - 

 574.608,80  574.608,80  238.678,23  2,66  233.669,05  3,76

 62.380,80  62.380,80  25.761,54  0,29  25.761,54  0,41

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 9.219.529,96  11.043.714,57  8.986.578,84  100,00  6.215.798,80  100,00

1
2

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 24m.

 Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".

(Por Subfunção)

Atenção Básica

Assistência Hospitalar e Ambulatorial

Suporte Profilático e Terapêutico

Vigilância Sanitária

Vigilância Epidemiológica

Total (IX)  -  3.584.569,69

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial
Despesas custeadas

no exercício de referência
(k)

Saldo Final (não aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2014  -  3.584.569,69

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2014  -  104.512,10

Total (VIII)  -  116.651,39

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2016  -  7.531,52

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2015  -  4.607,77

PARCELA
CONSIDERADA

NO LIMITE

Total

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º e 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
Despesas custeadas no
exercício de referência

(j)
Saldo Final (não aplicado)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
(VII%) = (VIi / IIIb x 100)6 - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 4 e 5

 19,23

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIi - (15 x IIIb) /100]6  1.040.656,27

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA INSCRITOS
CANCELADOS/

PRESCRITOS
PAGOS A PAGAR

  Outros Recursos
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA¹
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A
PAGAR CANCELADOS²
DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES³

TOTAL DAS DESPESAS COM NÃO COMPUTADAS (V)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO
UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS
  Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
  Recursos de Operações de Crédito

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO
PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS
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R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS
DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO – ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35)

3
4

 estabelecido for superior ao fixado na LC nº 141/20126
5
6

 da despesa empenhada.
7

Noé Caldeira Brant               Rivaldo Luiz da Silva               Carlos Alberto de Assis Villela               Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal               Diretor Dep. Finanças                         Controle Interno                               Contador CRC/PR 15.797-9/O

 O valor apresentado na intercessão com a coluna "i" ou com a coluna "h" deverá ser o mesmo apresentado no "total K".
 Limite anual mínimo a ser cumprido no encerramento do exercício. Deverá ser informado o limite estabelecido na Lei Orgânica do Município quando o percentual nela

 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC 141/2012
 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total

 Essa coluna poderá ser apresentada somente no último bimestre.
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Ago/2016 Em 31/Out/2016

(a) (b) (c)

 3.753.475,24  3.886.489,67  3.882.361,86

 1.245.374,39  1.258.266,01 -

Disponibilidade de Caixa Bruta  3.442.513,82  3.591.398,11  2.635.435,59

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  2.197.139,43  2.333.132,10  2.690.105,08

 2.508.100,85  2.628.223,66  3.882.361,86

 -  -  - 

 1.589.960,47  1.663.271,63  1.595.857,20

 918.140,38  964.952,03  2.286.504,66

Até o Bimestre

(c-a)

 1.368.364,28

VALOR CORRENTE

 199.573,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Ago/2016 Em 31/Out/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  -  -  - 

Passivo Atuarial  -  -  - 

Demais Dívidas  -  -  - 

 -  -  - 

Disponibilidade de Caixa Bruta  -  -  - 

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

Noé Caldeira Brant               Rivaldo Luiz da Silva                Carlos Alberto de Assis Villela                  Wilson Roberto Barbosa Serra

Prefeito Municipal               Diretor Dep. Finanças                          Controle Interno                                  Contador CRC/PR 15.797-9/O

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 16m.

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PASSIVOS RECONHECIDOS(V)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA(VI)=(III+IV-V)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

No Bimestre

(c-b)

VALOR  1.321.552,63

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS

DA LDO P/O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES(IV)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

DÍVIDA CONSOLIDADA (I)

DEDUÇÕES(II)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA(III)=(I-II)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.132.000,00  2.132.000,00  4.557.790,31  3.074.260,34

 2.132.000,00  2.132.000,00  4.557.790,31  3.074.260,34

 1.150.000,00  1.150.000,00  1.102.643,05  851.063,14

 1.150.000,00  1.150.000,00  1.102.643,05  851.063,14

Ativo  1.150.000,00  1.150.000,00  1.102.643,05  851.063,14

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 -  -  -  - 

 982.000,00  982.000,00  3.455.147,26  2.223.197,20

 -  -  -  - 

 982.000,00  982.000,00  3.455.147,26  2.223.197,20

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.354.592,80  2.354.592,80  1.673.911,59  1.732.167,34

 4.486.592,80  4.486.592,80  6.231.701,90  4.806.427,68

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

Pessoal Militar

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Receitas Imobiliárias

Receitas de Valores Mobiliários

Outras Receitas Patrimoniais

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS PREV.- RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

Receita de Contribuições dos Segurados

Pessoal Civil

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (III)=(I+II)

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens, Direitos e Ativos
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R$ 1,00

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADASDOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 3.456.550,00  3.456.550,00  1.477.987,26  1.221.647,84  1.477.987,26  1.221.647,84

 16.050,00  16.050,00  -  6.515,70  -  6.515,70

 -  -  -  -  -  - 

 16.050,00  16.050,00  -  6.515,70  -  6.515,70

 3.440.500,00  3.440.500,00  1.477.987,26  1.215.132,14  1.477.987,26  1.215.132,14

 3.000.000,00  3.000.000,00  1.193.942,57  974.000,94  1.193.942,57  974.000,94

 2.500.000,00  2.500.000,00  1.001.482,58  769.631,24  1.001.482,58  769.631,24

 250.000,00  250.000,00  111.721,03  97.882,36  111.721,03  97.882,36

 250.000,00  250.000,00  80.738,96  106.487,34  80.738,96  106.487,34

 440.500,00  440.500,00  284.044,69  241.131,20  284.044,69  241.131,20

 -  -  -  -  -  - 

 440.500,00  440.500,00  284.044,69  241.131,20  284.044,69  241.131,20

 -  -  -  -  -  - 

 3.456.550,00  3.456.550,00  1.477.987,26  1.221.647,84  1.477.987,26  1.221.647,84

 1.030.042,80  1.030.042,80  4.753.714,64  3.584.779,84  4.753.714,64  3.584.779,84

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS

Pessoal Civil

Aposentadorias

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Pessoal Militar

Reformas

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

ADMINISTRAÇÃO

Despesas Correntes

Despesas de Capital

PREVIDÊNCIA

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (VI)=(IV+V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII)=(III-VI)

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE

PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
APORTES REALIZADOS

Pensões

Outros Benefícios Previdenciários

Outras Despesas Previdenciárias

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS

Demais Despesas Previdenciárias

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

Recursos para Formação de Reserva  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

Plano Previdenciário  - 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS  - 

Plano Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras  - 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  - 

PERÍODO DE REFERENCIA
BENS E DIREITOS DO RPPS

2016 2015

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  - 

Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial  - 

Outros Aportes para o RPPS  - 

INVESTIMENTOS                            -  - 

OUTROS BENS E DIREITOS                   -  - 

CAIXA                                    -  - 

BANCOS CONTA MOVIMENTO                   28.186.030,80  23.511.190,36
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R$ 1,00

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Orçamento da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
RREO - Anexo IV (LRF, Art. 53, inciso II)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 2.354.592,80  2.354.592,80  1.673.911,59  1.732.167,34

 2.354.592,80  2.354.592,80  1.673.911,59  1.732.167,34

 1.749.630,00  1.749.630,00  1.196.246,03  1.083.197,33

 1.749.630,00  1.749.630,00  1.196.246,03  1.083.197,33

Ativo  1.749.630,00  1.749.630,00  1.196.246,03  1.083.197,33

Inativo  -  -  -  - 

Pensionista  -  -  -  - 

Ativo

Inativo

Pensionista

 404.962,80  404.962,80  209.382,73  415.671,05

 200.000,00  200.000,00  268.282,83  233.298,96

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 2.354.592,80  2.354.592,80  1.673.911,59  1.732.167,34

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

Pessoal Militar

Para Cobertura de Déficit Atuarial

Em Regime de Débitos e Parcelamentos

Receita Patrimonial

Receita de Serviços

Outras Receitas Correntes

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (VIII)

Receita de Contribuições

Patronal

Pessoal Civil

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 53m.

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ADMINISTRAÇÃO (XII)

Despesas Correntes

Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XIII)=(XII)

RECEITAS DE CAPITAL (IX)

Alienação de Bens

Amortização de Empréstimos

Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (XI)=(VIII+IX)

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS-RPPS
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R$ 1,00

PREVISÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015

 47.571.680,40  29.942.389,15  28.289.670,20

 4.140.600,94  2.629.484,23  2.321.039,84

IPTU  1.013.688,00  438.955,95  403.510,14

ISS  844.740,00  540.054,34  521.791,37

ITBI  560.948,00  427.977,10  401.490,98

IRRF  753.768,00  813.982,73  569.514,81

Outras Receitas Tributárias  967.456,94  408.514,11  424.732,54

 4.661.236,80  1.002.959,28  808.568,78

Receita Previdenciária  3.504.592,80  -  - 

Outras Contribuições  1.156.644,00  1.002.959,28  808.568,78

 12.000,00  -  - 

Receita Patrimonial  1.084.920,74  235.622,09  228.584,58

(-)Aplicações Financeiras  1.072.920,74  235.622,09  228.584,58

 35.388.198,20  25.911.010,28  24.683.289,69

Cota-Parte do FPM  14.278.088,00  8.476.660,99  8.205.605,57

Cota-Parte do IPVA  2.079.360,00  1.249.718,59  1.200.445,42

Cota-Parte do ICMS  10.292.832,00  8.007.324,38  7.609.921,81

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências Correntes  8.737.918,20  8.177.306,32  7.667.316,89

 3.400.922,96  398.935,36  476.771,89

Dívida Ativa  1.105.123,70  310.476,06  348.545,05

Diversas Receitas Correntes  2.295.799,26  88.459,30  128.226,84

 3.273.764,63  1.041.885,24  1.794.665,65

 3.273.764,63  680.485,24  926.235,47

 -  -  - 

 -  -  16.000,00

 -  361.400,00  852.430,18

Convênios  -  -  - 

Outras Transferências de Capital  -  361.400,00  852.430,18

 -  -  - 

 -  361.400,00  852.430,18

 47.571.680,40  30.303.789,15  29.142.100,38

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 45.656.737,04  30.003.852,46  25.607.256,21  27.092.837,81  23.304.214,09

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

DESPESAS CORRENTES(VIII)

DESPESAS PRIMÁRIAS

Alienação de Bens(V)

Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(VI)=(II-III-IV-V)

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(VII)=(I+VI)

Amortização de Empréstimos(IV)

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS
ATUALIZADA

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES(I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

Receita de Contribuição

Receita Patrimonial Líquida

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL(II)

Operações de Crédito(III)

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
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R$ 1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS REALIZADAS

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Primário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

DOTAÇÃO

Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/ Até o Bimestre/

2016 2015 2016 2015

 27.556.635,14  16.253.212,04  13.393.537,30  16.253.212,04  13.393.537,30

 285.600,00  199.504,49  173.958,38  199.504,49  173.958,38

 17.814.501,90  13.551.135,93  12.039.760,53  10.640.121,28  9.736.718,41

 45.371.137,04  29.804.347,97  25.433.297,83  26.893.333,32  23.130.255,71

 7.802.268,19  2.893.653,69  5.187.290,04  2.176.846,82  3.548.954,11

 6.582.068,19  1.935.713,07  4.083.149,74  1.218.906,20  2.444.813,81

 -  -  -  -  - 

Concessão de Empréstimos(XII)  -  -  -  -  - 

Aquisição Título de Capital Integralizado(XIII)  -  -  -  -  - 

Demais Inversões Financeiras  -  -  -  -  - 

 1.220.200,00  957.940,62  1.104.140,30  957.940,62  1.104.140,30

 6.582.068,19  1.935.713,07  4.083.149,74  1.218.906,20  2.444.813,81

 1.086.146,20  -  -  -  - 

 -  -  -  -  - 

 53.039.351,43  31.740.061,04  29.516.447,57  28.112.239,52  25.575.069,52

 -5.467.671,03  -1.436.271,89  -374.347,19  2.191.549,63  3.567.030,86

 692.010,21

VL. CORRENTE

 4.300.874,06

Noé Caldeira Brant               Rivaldo Luiz da Silva               Carlos Alberto de Assis Villela               Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal                 Diretor Dep. Finanças                        Controle Interno                                Contador CRC/PR 15.797-9/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 17m.

Inversões Financeiras

Amortização da Dívida(XIV)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL(XV)=(XI-XII-XIII-XIV)

RESERVA DE CONTINGÊNCIA(XVI)

RESERVA DO RPPS(XVII)

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XVIII)=(X+XV+XVI+XVII)

RESULTADO PRIMÁRIO(XIX)=(VII-XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/O

EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

Investimentos

DESPESAS PRIMÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

ATUALIZADA

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Dívida(IX)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES(X)=(VIII-IX)

DESPESAS DE CAPITAL(XI)
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.132.000,00  2.132.000,00  808.084,34  37,90  4.557.790,31  213,78  -2.425.790,31

 2.132.000,00  2.132.000,00  808.084,34  37,90  4.557.790,31  213,78  -2.425.790,31

 1.150.000,00  1.150.000,00  231.679,27  20,15  1.102.643,05  95,88  47.356,95

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.150.000,00  1.150.000,00  231.679,27  20,15  1.102.643,05  95,88  47.356,95

 982.000,00  982.000,00  576.405,07  58,70  3.455.147,26  351,85  -2.473.147,26

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  982.000,00  982.000,00  576.405,07  58,70  3.455.147,26  351,85  -2.473.147,26

 2.354.592,80  2.354.592,80  301.450,16  12,80  1.673.911,59  71,09  680.681,21

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.109.534,50  24,73  6.231.701,90  138,90  -1.745.109,10

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.109.534,50  24,73  6.231.701,90  138,90  -1.745.109,10

- - - - - - -

 4.486.592,80  4.486.592,80  1.109.534,50  24,73  6.231.701,90  138,90  -1.745.109,10

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

-  - - -  - - -

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO DESPESAS

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o PAGAS ATÉ

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre O BIMESTRE

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h) (j)

 4.486.592,80  4.486.592,80  302.834,02  1.477.987,26  3.008.605,54  302.834,02  1.477.987,26  3.008.605,54  1.477.987,26

 3.440.500,00  3.440.500,00  302.834,02  1.477.987,26  1.962.512,74  302.834,02  1.477.987,26  1.962.512,74  1.477.987,26

 3.000.000,00  3.000.000,00  258.049,96  1.193.942,57  1.806.057,43  258.049,96  1.193.942,57  1.806.057,43  1.193.942,57

 440.500,00  440.500,00  44.784,06  284.044,69  156.455,31  44.784,06  284.044,69  156.455,31  284.044,69

 16.050,00  16.050,00  -  -  16.050,00  -  -  16.050,00  - 

 16.050,00  16.050,00  -  -  16.050,00  -  -  16.050,00  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  302.834,02  1.477.987,26  3.008.605,54  302.834,02  1.477.987,26  3.008.605,54  1.477.987,26

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 4.486.592,80  4.486.592,80  302.834,02  1.477.987,26  3.008.605,54  302.834,02  1.477.987,26  3.008.605,54  1.477.987,26

- - - - - -  4.753.714,64 - -

 4.486.592,80  4.486.592,80  302.834,02  1.477.987,26  3.008.605,54  302.834,02  6.231.701,90  3.008.605,54  1.477.987,26

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.354.592,80  2.354.592,80  301.450,16  12,80  1.673.911,59  71,09  680.681,21

 2.354.592,80  2.354.592,80  301.450,16  12,80  1.673.911,59  71,09  680.681,21

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.354.592,80  2.354.592,80  301.450,16  12,80  1.673.911,59  71,09  680.681,21

 2.354.592,80  2.354.592,80  301.450,16  12,80  1.673.911,59  71,09  680.681,21

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 14h e 05m.

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

DESPESAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

RESERVA DO RPPS

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

Reabertura de Créditos Adicionais

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

TOTAL(VII)=(V+VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

RECEITA PATRIMONIAL

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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R$ 1,00

Total Previsão

    Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016 (Últimos Atualizada

        Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016 12 Meses) 2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Novembro/2015 a Outubro/2016

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Não houve movimento no período

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 14h e 03m.

Página: 1 de 1
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R$ 1,00

Em 31/Dez/2015 Em 31/Ago/2016 Em 31/Out/2016

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA(VII)  19.059.195,01  19.059.195,01  19.059.195,01

Passivo Atuarial  19.059.195,01  19.059.195,01  19.059.195,01

Demais Dívidas  -  -  - 

 23.511.190,36  27.384.934,85  28.186.030,80

Disponibilidade de Caixa Bruta  23.511.190,36  27.384.934,85  28.186.030,80

Investimentos  -  -  - 

Demais Haveres Financeiros  -  -  - 

(-)Restos a Pagar Processados  -  -  - 

 -4.451.995,35  -8.325.739,84  -9.126.835,79

 -  -  - 

 -4.451.995,35  -8.325.739,84  -9.126.835,79

RREO - ANEXO V(LRF, art. 53, inciso III)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo do Resultado Nominal
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

PREVIDENCIÁRIA(IX)=(VII-VIII)

PASSIVOS RECONHECIDOS(X)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA(XI)=(IX-X)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 14h e 04m.

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

SALDO

DEDUÇÕES(VIII)

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 003 DO CONTRATO Nº 01716, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 165/2015, 
TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 004/2015.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: N. M. REBELO- ME.
OBJETO: a prorrogação do prazo de vigência e execução para o dia 26/02/2017, com base no art. 57, II da Lei 
8.666/93.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada:  JONATAN RAFAEL REBELO.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
Processo/Edital nº 122/2016 – Dispensa de Licitação nº 009/2016.
Ref. Oficio nº 123/2016, pelo o qual o Senhor Secretário de Administração solicita 
ratificação do ato praticado pelo mesmo, para contratar TAIZA ALESSANDRA DO 
COITO MALAQUIAS, portadora da cédula de identidade RG nº 10.055.288-4/SSP-
PR, inscrita no CPF sob o nº 072.953.139-23, residente na Cidade de Maria Helena 
Paraná, para prestar serviços de Enfermeira no Pronto Atendimento, com carga 
horaria de 40 (quarenta) horas por semana, por um período de 04 (quatro) meses, 
no valor global de R$ 13.730,92 (treze mil setecentos e trinta reais e noventa e dois 
centavos) a serem pagas em parcelas mensais de R$ 3.432,73 (três mil quatrocentos 
e trinta e dois reais e setenta e três centavos). 
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO – Conforme constam as 
informações contidas no Oficio do Secretário Municipal de Saúde fl nº 002, e, parecer 
jurídico fls nº 007, 008 e 009 contido no Processo de Licitação/Edital nº 122/2016, da 
Dispensa de Licitação nº 009/2016, a contratação direta esta amparada no art. 24, 
inciso IV da Lei 8.666/93.
Ratifico a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e menor 
desembolso possível, nos termos do que dispõem os principio que regem a 
Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo.
Maria Helena - PR, 29 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná    
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 097/2016.
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Material de Consumo 
Hospitalar para serem utilizados na Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Maria Helena.
Edital disponível no Endereço Eletrônico: www.mariahelena.pr.gov.br na Aba Portal da 
Transparência, informações (44) 3662 1030. 
Entrega das Propostas: 13/12/2016 até às 10h00min.
Abertura das Propostas: 13/12/2016, às 10h00min.
Maria Helena – PR, 29 de novembro de 2016.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná  
PORTARIA Nº 124/2016
Revoga a portaria n.º 122/2015.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das 
atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002;
Tendo em vista a certidão de óbito, sob matrícula n.º 115048 01 55 2016 4 00042 070 
0009953-98, da senhora MARIA IZABEL SEBASTIÃO, falecida em 17 de novembro 
de 2016;
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar, a partir de 17 de novembro de 2016, a portaria n.º 122, de 23 de 
junho de 2015, que concedeu aposentadoria à senhora MARIA IZABEL SEBASTIÃO, 
portadora do RG n.º 3.935.053-0 SSP-PR, em razão de óbito.
Art. 2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 17 de novembro de 2016.
MARIA HELENA-PR, 29 de novembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 46.290.008,34  49.563.772,97  5.520.695,88  11,14  31.335.070,13  63,22  18.228.702,84

 46.321.286,84  46.321.286,84  5.233.387,67  11,30  30.178.011,24  65,15  16.143.275,60

 4.140.600,94  4.140.600,94  433.291,37  10,46  2.629.484,23  63,50  1.511.116,71

IMPOSTOS  3.173.144,00  3.173.144,00  420.253,87  13,24  2.220.970,12  69,99  952.173,88

TAXAS  889.480,94  889.480,94  13.037,50  1,47  397.738,37  44,72  491.742,57

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA  77.976,00  77.976,00  -  -  10.775,74  13,82  67.200,26

 2.306.644,00  2.306.644,00  188.593,81  8,18  1.002.959,28  43,48  1.303.684,72

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  1.150.000,00  1.150.000,00  -  -  -  -  1.150.000,00

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  1.156.644,00  1.156.644,00  188.593,81  16,31  1.002.959,28  86,71  153.684,72

 1.084.920,74  1.084.920,74  37.837,59  3,49  235.622,09  21,72  849.298,65

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS  1.084.920,74  1.084.920,74  37.837,59  3,49  235.622,09  21,72  849.298,65

 1.908.300,40  1.908.300,40  -  -  1.399,14  0,07  1.906.901,26

 35.388.198,20  35.388.198,20  4.511.229,54  12,75  25.911.010,28  73,22  9.477.187,92

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  35.388.198,20  35.388.198,20  4.511.229,54  12,75  25.791.010,28  72,88  9.597.187,92

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  -  -  -  -  120.000,00  -  -120.000,00

 1.492.622,56  1.492.622,56  62.435,36  4,18  397.536,22  26,63  1.095.086,34

MULTAS E JUROS DE MORA  366.055,46  366.055,46  11.033,17  3,01  63.361,49  17,31  302.693,97

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  12.996,00  12.996,00  -  -  11.486,86  88,39  1.509,14

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA  1.105.123,70  1.105.123,70  47.535,25  4,30  310.476,06  28,09  794.647,64

RECEITAS DIVERSAS  8.447,40  8.447,40  3.866,94  45,78  12.211,81  144,56  -3.764,41

 -  3.273.764,63  172.134,56  5,26  1.041.885,24  31,83  2.231.879,39

 -  3.273.764,63  172.134,56  5,26  680.485,24  20,79  2.593.279,39

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS  -  3.273.764,63  172.134,56  5,26  680.485,24  20,79  2.593.279,39

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  361.400,00  -  -361.400,00

RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I)

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇÃO DE BENS

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
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R$ 1,00RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS  -  -  -  -  361.400,00  -  -361.400,00

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 48.644.601,14  51.918.365,77  5.520.695,88  10,63  31.335.070,13  60,35  20.583.295,64

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

Mobiliária  -  -  -  -  -  -  - 

Contratual  -  -  -  -  -  -  - 

 48.644.601,14  51.918.365,77  5.520.695,88  10,63  31.335.070,13  60,35  20.583.295,64

- - - - - - -

 48.644.601,14  51.918.365,77  5.520.695,88  10,63  31.335.070,13  60,35  20.583.295,64

-  - - -  692.010,21 - -

-  - - -  692.010,21 - -

-  - - -  - - -

TOTAL(VII)=(V+VI)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS(III)=(I+II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO-REFINANCIAMENTO(IV)

Operações de Crédito Internas

Operações de Crédito Externas

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO(V)=(III+IV)

DÉFICIT(VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais
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R$ 1,00RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h)

 46.542.356,44  51.917.263,23  5.240.789,28  31.043.526,55  20.873.736,68  5.846.438,40  27.415.705,03  24.501.558,20

 40.756.419,81  43.028.848,84  4.836.676,37  28.149.872,86  14.878.975,98  5.251.729,29  25.238.858,21  17.789.990,63

 24.372.193,73  25.633.709,74  3.040.361,64  15.031.970,86  10.601.738,88  3.040.361,64  15.031.970,86  10.601.738,88

 435.600,00  285.600,00  40.569,95  199.504,49  86.095,51  40.569,95  199.504,49  86.095,51

 15.948.626,08  17.109.539,10  1.755.744,78  12.918.397,51  4.191.141,59  2.170.797,70  10.007.382,86  7.102.156,24

 4.487.790,43  7.802.268,19  404.112,91  2.893.653,69  4.908.614,50  594.709,11  2.176.846,82  5.625.421,37

 2.890.590,43  6.582.068,19  227.850,54  1.935.713,07  4.646.355,12  418.446,74  1.218.906,20  5.363.161,99

 1.597.200,00  1.220.200,00  176.262,37  957.940,62  262.259,38  176.262,37  957.940,62  262.259,38

 268.103,40  56.103,40  -  -  56.103,40  -  -  56.103,40

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 2.133.523,20  2.627.888,20  395.217,29  1.853.979,60  773.908,60  395.217,29  1.853.979,60  773.908,60

 48.675.879,64  54.545.151,43  5.636.006,57  32.897.506,15  21.647.645,28  6.241.655,69  29.269.684,63  25.275.466,80

 -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  - 

Dívida Mobiliária  -  -  -  -  -  -  -  - 

Outras Dívidas  -  -  -  -  -  -  -  - 

 48.675.879,64  54.545.151,43  5.636.006,57  32.897.506,15  21.647.645,28  6.241.655,69  29.269.684,63  25.275.466,80

- - - - - -  2.065.385,50 -

 48.675.879,64  54.545.151,43  5.636.006,57  32.897.506,15  21.647.645,28  6.241.655,69  31.335.070,13  25.275.466,80

DESPESAS

SUPERÁVIT(XIII)

TOTAL(XIV)=(XII+XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(IX)

DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(VIII)

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

RESERVA DE CONTINGÊNCIA

RESERVA DO RPPS

SUBTOTAL DAS DESPESAS(X)=(VIII+IX)

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO(XI)

Amortização da Dívida Interna

Amortização da Dívida Externa

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO(XII)=(X+XI)
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R$ 1,00RREO - ANEXO I(LRF, Art.52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º)

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS

PREVISÃO PREVISÃO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre % Até o Bimestre %

(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS  2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

 2.354.592,80  2.354.592,80  -  -  -  -  2.354.592,80

DOTAÇÃO DOTAÇÃO SALDO SALDO

INICIAL ATUALIZADA No Até o No Até o

Bimestre Bimestre Bimestre Bimestre

(d) (e) (f) (g)=(e-f) (h) (i)=(e-h)

 2.133.523,20  2.627.888,20  395.217,29  1.853.979,60  773.908,60  395.217,29  1.853.979,60  773.908,60

 1.728.560,40  1.922.925,40  257.833,62  1.221.241,18  701.684,22  257.833,62  1.221.241,18  701.684,22

 404.962,80  704.962,80  137.383,67  632.738,42  72.224,38  137.383,67  632.738,42  72.224,38

 2.133.523,20  2.627.888,20  395.217,29  1.853.979,60  773.908,60  395.217,29  1.853.979,60  773.908,60

Noé Caldeira Brant               Rivaldo Luiz da Silva               Carlos Alberto de Assis Villela                 Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal                Diretor Dep.Finanças                                Controle Interno                         Contador CRC/PR 15.797-9/O

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES

TOTAL

TOTAL

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 08m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
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DESPESAS

PAGAS ATÉ

O BIMESTRE

(j)

 25.782.590,00

 23.622.550,85

 13.872.727,55

 199.504,49

 9.550.318,81

 2.160.039,15

 1.202.098,53

 957.940,62

 - 

 - 

 983.556,55

 26.766.146,55

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

 26.766.146,55

-

 26.766.146,55

Página: 8 de 8
29/11/2016 13:47

DESPESAS

PAGAS ATÉ

O BIMESTRE

(j)

 983.556,55

 822.009,46

 161.547,09

 983.556,55
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 46.542.356,44 51.917.263,23 5.240.789,28 31.043.526,55 94,36 20.873.736,68 5.846.438,40 27.415.705,03 93,67 24.501.558,20

1.950.900,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00

Ação Legislativa 1.950.900,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00 0,00 0,00 0,00 1.950.900,00

5.673.169,04 5.349.138,69 774.825,47 4.220.171,20 12,83 1.128.967,49 858.678,54 3.776.278,86 12,90 1.572.859,83

Administração Geral 3.901.534,04 3.412.503,69 412.686,91 2.696.509,31 8,20 715.994,38 539.967,17 2.391.215,45 8,17 1.021.288,24

Administração Financeira 998.425,00 998.425,00 123.546,42 672.561,90 2,04 325.863,10 126.838,92 666.927,30 2,28 331.497,70

Controle Interno 166.980,00 175.980,00 26.123,27 132.090,39 0,40 43.889,61 26.123,27 132.090,39 0,45 43.889,61

Administração de Receitas 424.730,00 485.730,00 99.898,51 453.496,68 1,38 32.233,32 124.687,72 422.782,90 1,44 62.947,10

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 181.500,00 276.500,00 112.570,36 265.512,92 0,81 10.987,08 41.061,46 163.262,82 0,56 113.237,18

52.030,00 52.030,00 5.258,83 25.743,75 0,08 26.286,25 5.258,83 25.743,75 0,09 26.286,25

Defesa Terrestre 52.030,00 52.030,00 5.258,83 25.743,75 0,08 26.286,25 5.258,83 25.743,75 0,09 26.286,25

2.208.630,88 2.393.922,52 170.921,76 1.706.301,14 5,19 687.621,38 345.995,20 1.484.860,50 5,07 909.062,02

Assistência ao Idoso 0,00 20.000,00 0,00 20.000,00 0,06 0,00 6.666,00 20.000,00 0,07 0,00

Assistência ao Portador de Deficiência 54.450,00 54.450,00 0,00 54.450,00 0,17 0,00 13.612,50 47.643,75 0,16 6.806,25

Assistência à Criança e ao Adolescente 518.960,00 523.958,14 15.650,12 408.606,05 1,24 115.352,09 80.335,81 352.982,80 1,21 170.975,34

Assistência Comunitária 1.635.220,88 1.795.514,38 155.271,64 1.223.245,09 3,72 572.269,29 245.380,89 1.064.233,95 3,64 731.280,43

4.486.592,80 4.486.592,80 0,00 0,00 0,00 4.486.592,80 0,00 0,00 0,00 4.486.592,80

Administração Geral 156.550,00 156.550,00 0,00 0,00 0,00 156.550,00 0,00 0,00 0,00 156.550,00

Previdência do Regime Estatutário 4.330.042,80 4.330.042,80 0,00 0,00 0,00 4.330.042,80 0,00 0,00 0,00 4.330.042,80

8.811.759,96 10.627.444,57 1.338.387,17 8.634.683,92 26,25 1.992.760,65 1.445.119,96 7.216.504,07 24,66 3.410.940,50

Atenção Básica 1.940.334,80 3.190.794,38 537.305,50 2.523.490,00 7,67 667.304,38 497.366,76 2.103.705,36 7,19 1.087.089,02

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 6.244.115,56 6.816.340,59 769.451,16 5.858.134,22 17,81 958.206,37 916.467,59 4.864.748,19 16,62 1.951.592,40

Vigilância Sanitária 564.928,80 557.928,80 29.737,58 227.298,16 0,69 330.630,64 29.392,68 222.288,98 0,76 335.639,82

Vigilância Epidemiológica 62.380,80 62.380,80 1.892,93 25.761,54 0,08 36.619,26 1.892,93 25.761,54 0,09 36.619,26

82.280,00 82.280,00 152,27 58.871,35 0,18 23.408,65 10.900,52 54.642,58 0,19 27.637,42

Fomento ao Trabalho 82.280,00 82.280,00 152,27 58.871,35 0,18 23.408,65 10.900,52 54.642,58 0,19 27.637,42

Defesa Nacional

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Legislativa

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Trabalho
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

9.927.678,52 10.959.004,03 1.828.184,42 8.053.918,43 24,48 2.905.085,60 1.694.148,41 7.329.516,33 25,04 3.629.487,70

Alimentação e Nutrição 611.852,80 643.254,89 55.735,36 551.661,21 1,68 91.593,68 124.385,14 365.369,44 1,25 277.885,45

Ensino Fundamental 7.183.470,72 7.271.269,14 1.356.755,52 5.231.329,20 15,90 2.039.939,94 1.094.278,54 4.734.541,75 16,18 2.536.727,39

Ensino Profissional 189.970,00 189.970,00 29.361,55 135.752,24 0,41 54.217,76 29.597,49 135.596,88 0,46 54.373,12

Educação Infantil 1.867.365,00 2.727.355,00 373.929,28 2.048.317,73 6,23 679.037,27 433.484,53 2.007.150,21 6,86 720.204,79

Educação de Jovens e Adultos 75.020,00 127.155,00 12.402,71 86.858,05 0,26 40.296,95 12.402,71 86.858,05 0,30 40.296,95

883.680,00 703.540,00 107.682,23 529.215,99 1,61 174.324,01 123.777,76 454.785,87 1,55 248.754,13

Difusão Cultural 883.680,00 703.540,00 107.682,23 529.215,99 1,61 174.324,01 123.777,76 454.785,87 1,55 248.754,13

5.114.073,20 8.447.212,23 329.087,19 3.992.931,76 12,14 4.454.280,47 730.358,18 3.601.821,36 12,31 4.845.390,87

Infra-Estrutura Urbana 376.310,00 417.310,00 45.463,08 299.634,28 0,91 117.675,72 52.896,32 277.793,46 0,95 139.516,54

Serviços Urbanos 4.737.763,20 8.029.902,23 283.624,11 3.693.297,48 11,23 4.336.604,75 677.461,86 3.324.027,90 11,36 4.705.874,33

1.965.015,80 1.965.015,80 0,00 0,00 0,00 1.965.015,80 0,00 0,00 0,00 1.965.015,80

Administração Geral 674.777,07 674.777,07 0,00 0,00 0,00 674.777,07 0,00 0,00 0,00 674.777,07

Saneamento Básico Rural 20.763,60 20.763,60 0,00 0,00 0,00 20.763,60 0,00 0,00 0,00 20.763,60

Saneamento Básico Urbano 1.269.475,13 1.269.475,13 0,00 0,00 0,00 1.269.475,13 0,00 0,00 0,00 1.269.475,13

102.850,00 102.850,00 -153,60 79.600,68 0,24 23.249,32 46.060,50 69.672,68 0,24 33.177,32

Preservação e Conservação Ambiental 102.850,00 102.850,00 -153,60 79.600,68 0,24 23.249,32 46.060,50 69.672,68 0,24 33.177,32

765.930,00 1.020.930,00 146.369,64 822.629,13 2,50 198.300,87 122.326,32 772.828,61 2,64 248.101,39

Extensão Rural 765.930,00 1.020.930,00 146.369,64 822.629,13 2,50 198.300,87 122.326,32 772.828,61 2,64 248.101,39

125.840,00 76.040,00 0,00 17.403,60 0,05 58.636,40 3.000,00 9.903,60 0,03 66.136,40

Promoção Industrial 125.840,00 76.040,00 0,00 17.403,60 0,05 58.636,40 3.000,00 9.903,60 0,03 66.136,40

1.072.412,84 1.289.457,51 221.955,87 1.065.373,80 3,24 224.083,71 147.236,65 905.592,50 3,09 383.865,01

Transporte Rodoviário 1.072.412,84 1.289.457,51 221.955,87 1.065.373,80 3,24 224.083,71 147.236,65 905.592,50 3,09 383.865,01

317.020,00 255.020,00 35.351,82 176.636,39 0,54 78.383,61 30.811,32 164.692,69 0,56 90.327,31

Desporto Comunitário 317.020,00 255.020,00 35.351,82 176.636,39 0,54 78.383,61 30.811,32 164.692,69 0,56 90.327,31

2.734.390,00 2.099.781,68 282.766,21 1.660.045,41 5,05 439.736,27 282.766,21 1.548.861,63 5,29 550.920,05

Transporte

Educação

Cultura

Urbanismo

Saneamento

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Desporto e Lazer

Encargos Especiais
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Proteção e Benefícios ao Trabalhador 367.840,00 367.840,00 65.791,67 347.991,68 1,06 19.848,32 65.791,67 347.991,68 1,19 19.848,32

Serviço da Dívida Interna 2.032.800,00 1.505.800,00 216.832,32 1.157.445,11 3,52 348.354,89 216.832,32 1.157.445,11 3,95 348.354,89

Outros Encargos Especiais 333.750,00 226.141,68 142,22 154.608,62 0,47 71.533,06 142,22 43.424,84 0,15 182.716,84

268.103,40 56.103,40 0,00 0,00 0,00 56.103,40 0,00 0,00 0,00 56.103,40

Reserva de Contingência 268.103,40 56.103,40 0,00 0,00 0,00 56.103,40 0,00 0,00 0,00 56.103,40

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 2.133.523,20 2.627.888,20 395.217,29 1.853.979,60 5,64 773.908,60 395.217,29 1.853.979,60 6,33 773.908,60

48.675.879,64 54.545.151,43 5.636.006,57 32.897.506,15 100,00 21.647.645,28 6.241.655,69 29.269.684,63 100,00 25.275.466,80

Reserva de Contingência

TOTAL (III)=(I+II)
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS(INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 2.133.523,20 2.627.888,20 395.217,29 1.853.979,60 100,00 773.908,60 395.217,29 1.853.979,60 100,00 773.908,60

119.780,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00

Ação Legislativa 119.780,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00 0,00 0,00 0,00 119.780,00

519.695,00 831.695,00 157.849,17 729.723,85 39,36 101.971,15 157.849,17 729.723,85 39,36 101.971,15

Administração Geral 467.665,00 779.665,00 149.595,21 689.182,99 37,17 90.482,01 149.595,21 689.182,99 37,17 90.482,01

Administração Financeira 32.670,00 32.670,00 5.142,34 25.206,95 1,36 7.463,05 5.142,34 25.206,95 1,36 7.463,05

Administração de Receitas 19.360,00 19.360,00 3.111,62 15.333,91 0,83 4.026,09 3.111,62 15.333,91 0,83 4.026,09

9.075,00 9.075,00 381,43 1.872,36 0,10 7.202,64 381,43 1.872,36 0,10 7.202,64

Defesa Terrestre 9.075,00 9.075,00 381,43 1.872,36 0,10 7.202,64 381,43 1.872,36 0,10 7.202,64

64.130,00 86.130,00 12.143,23 57.360,31 3,09 28.769,69 12.143,23 57.360,31 3,09 28.769,69

Assistência Comunitária 64.130,00 86.130,00 12.143,23 57.360,31 3,09 28.769,69 12.143,23 57.360,31 3,09 28.769,69

407.770,00 416.270,00 73.809,45 351.894,92 18,98 64.375,08 73.809,45 351.894,92 18,98 64.375,08

Atenção Básica 125.840,00 127.340,00 25.566,05 116.213,76 6,27 11.126,24 25.566,05 116.213,76 6,27 11.126,24

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 272.250,00 272.250,00 45.474,05 224.301,09 12,10 47.948,91 45.474,05 224.301,09 12,10 47.948,91

Vigilância Sanitária 9.680,00 16.680,00 2.769,35 11.380,07 0,61 5.299,93 2.769,35 11.380,07 0,61 5.299,93

604.305,40 753.170,40 111.551,29 521.519,34 28,13 231.651,06 111.551,29 521.519,34 28,13 231.651,06

Alimentação e Nutrição 5.445,00 5.445,00 840,59 4.122,84 0,22 1.322,16 840,59 4.122,84 0,22 1.322,16

Ensino Fundamental 413.730,40 429.730,40 64.642,96 314.116,98 16,94 115.613,42 64.642,96 314.116,98 16,94 115.613,42

Ensino Profissional 10.890,00 10.890,00 1.920,98 8.559,62 0,46 2.330,38 1.920,98 8.559,62 0,46 2.330,38

Educação Infantil 166.980,00 291.980,00 42.566,95 185.154,02 9,99 106.825,98 42.566,95 185.154,02 9,99 106.825,98

Educação de Jovens e Adultos 7.260,00 15.125,00 1.579,81 9.565,88 0,52 5.559,12 1.579,81 9.565,88 0,52 5.559,12

18.150,00 21.150,00 3.222,13 14.732,15 0,79 6.417,85 3.222,13 14.732,15 0,79 6.417,85

Difusão Cultural 18.150,00 21.150,00 3.222,13 14.732,15 0,79 6.417,85 3.222,13 14.732,15 0,79 6.417,85

200.430,00 200.430,00 22.209,12 108.167,94 5,83 92.262,06 22.209,12 108.167,94 5,83 92.262,06

Infra-Estrutura Urbana 6.050,00 6.050,00 859,98 4.214,43 0,23 1.835,57 859,98 4.214,43 0,23 1.835,57

Serviços Urbanos 194.380,00 194.380,00 21.349,14 103.953,51 5,61 90.426,49 21.349,14 103.953,51 5,61 90.426,49

Urbanismo

Legislativa

Administração

Defesa Nacional

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

92.177,80 92.177,80 0,00 0,00 0,00 92.177,80 0,00 0,00 0,00 92.177,80

Administração Geral 64.952,80 64.952,80 0,00 0,00 0,00 64.952,80 0,00 0,00 0,00 64.952,80

Saneamento Básico Urbano 27.225,00 27.225,00 0,00 0,00 0,00 27.225,00 0,00 0,00 0,00 27.225,00

50.820,00 50.820,00 7.737,99 37.918,46 2,05 12.901,54 7.737,99 37.918,46 2,05 12.901,54

Extensão Rural 50.820,00 50.820,00 7.737,99 37.918,46 2,05 12.901,54 7.737,99 37.918,46 2,05 12.901,54

32.670,00 32.670,00 4.105,44 19.991,85 1,08 12.678,15 4.105,44 19.991,85 1,08 12.678,15

Transporte Rodoviário 32.670,00 32.670,00 4.105,44 19.991,85 1,08 12.678,15 4.105,44 19.991,85 1,08 12.678,15

14.520,00 14.520,00 2.208,04 10.798,42 0,58 3.721,58 2.208,04 10.798,42 0,58 3.721,58

Desporto Comunitário 14.520,00 14.520,00 2.208,04 10.798,42 0,58 3.721,58 2.208,04 10.798,42 0,58 3.721,58

TOTAL 2.133.523,20 2.627.888,20 395.217,29 1.853.979,60 100,00 773.908,60 395.217,29 1.853.979,60 100,00 773.908,60

Noé Caldeira Brant               Rivaldo Luiz da Silva               Carlos Alberto de Assis Villela                Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal             Diretor Dept. Finanças                         Controle Interno                                  Contador CRC/PR 15.797-9/O

Saneamento

Agricultura

Transporte

Desporto e Lazer

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 11m.
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R$ 1,00

EXERCÍCIO EXERCÍCIO EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/ EXERCÍCIO/

ANTERIOR CORRENTE 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Noé Caldeira Brant               Rivaldo Luiz da Silva               Carlos Alberto de Assis Villela                Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal               Diretor Dep. Finanças                         Controle Interno                               Contador CRC/PR 15.797-9/O

TOTAL DAS DESPESAS/RCL(%)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 25m.

DESPESAS

DE PPP

Do Ente Federado

Das Estatais Não-Dependentes

TOTAL DAS DESPESAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL)

ATIVOS CONTINGENTES

Serviços Futuros

Outros Ativos Contingentes

PASSIVOS CONTINGENTES

Contraprestações Futuras

Riscos Não Provisionados

Outros Passivos Contingentes

GARANTIAS DE PPP (II)

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III)=(I-II)

TOTAL DE PASSIVOS(I)

Obrigações Não Relacionadas a Serviços

Contrapartida para Ativos da SPE

TOTAL DE ATIVOS

Direitos Futuros

Ativos Contabilizados na SPE

Contrapartida para Provisões de PPP

Provisões de PPP

Lei nº 11.079, de 30.12.2004,arts. 22, 25 e 28 - Anexo XIII

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 REGISTROS EFETUADOS EM SALDO TOTAL

DE DEZEMBRO DO 2016

EXERCÍCIO ANTERIOR No bimestre Até o Bimestre

(a) (b) (c)=(a+b)

Janeiro a Dezembro/2016

Prefeitura Municipal de Tapejara-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Despesas de Caráter Continuado Derivadas das Parcerias Público-Privadas
Contratadas

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO A REALIZAR

(a) (c)=(a-b)

 -  - 

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO A PAGAR

EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  - 

2015 SALDO ATUAL

(h) (j) = (IIIh + IIIi)

 26.136,60  26.136,60

Noé Caldeira Brant               Rivaldo Luiz da Silva               Carlos Alberto de Assis Villela               Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal                Diretor Dep. Finanças                       Controle Interno                                Contador CRC/PR 15.797-9/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 22m.

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Geral da Previdência Social

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016

(i) = (Ib – (IIe+ IIf))

VALOR (III)  - 

DESPESAS DE CAPITAL

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicação dos Recursos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro/2016
RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

 - 

DESPESAS
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre % No Bimestre Até o Bimestre %

(a) (b) (b/total b) (c)=(a-b) (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)(I) 4.486.592,80 4.486.592,80 302.834,02 1.477.987,26 100,00 3.008.605,54 302.834,02 1.477.987,26 100,00 3.008.605,54

4.486.592,80 4.486.592,80 302.834,02 1.477.987,26 100,00 3.008.605,54 302.834,02 1.477.987,26 100,00 3.008.605,54

Administração Geral 156.550,00 156.550,00 6.661,05 67.860,85 4,59 88.689,15 6.661,05 67.860,85 4,59 88.689,15

Previdência do Regime Estatutário 4.330.042,80 4.330.042,80 296.172,97 1.410.126,41 95,41 2.919.916,39 296.172,97 1.410.126,41 95,41 2.919.916,39

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.486.592,80 4.486.592,80 302.834,02 1.477.987,26 100,00 3.008.605,54 302.834,02 1.477.987,26 100,00 3.008.605,54

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 14h e 03m.

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária

Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO II(LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Previdência Social

TOTAL (III)=(I+II)
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Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO  5.641,16  43.250,03  43.250,03  -  5.641,16  934,14  4.740,00  4.740,00  4.740,00  -  934,14

ASSESSORIA JURÍDICA  -  17.699,93  17.699,93  -  -  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  30.677,85  147.497,39  145.521,81  -  32.653,43  34.156,31  120.165,99  112.438,98  112.438,98  1.000,00  40.883,32

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  -  74.333,86  74.333,86  -  -  1.048,00  121.247,34  121.129,81  121.129,81  117,53  1.048,00

DEPTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  13.088,56  213.251,29  209.697,89  -  16.641,96  119.510,52  1.536.678,94  821.211,91  821.211,91  0,72  834.976,83

DPTO AGRIC. MEIO AMB. IND. E COMÉRCIO  19.335,30  75.302,62  67.704,44  -  26.933,48  22.971,07  30.018,02  12.301,06  12.061,46  -  40.927,63

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  39.166,78  765.311,43  788.797,30  -  15.680,91  70.198,20  441.539,62  367.498,32  367.498,32  37.316,24  106.923,26

DEPTO DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  215,00  -  -  -  215,00  -  -  -  -  -  - 

DEPTO. DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES  1.675,76  -  -  -  1.675,76  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE  60.475,62  343.966,43  346.080,81  -  58.361,24  210.642,05  304.905,11  380.797,14  380.557,54  9.273,50  125.716,12

DEPTO. DE SAÚDE, ASSIST. SOCIAL E AÇÃO C  246,86  -  -  -  246,86  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  -  -  -  -  -  1.137,50  -  -  -  -  1.137,50

DEPARTAMENTO DE AÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E  13.776,10  107.664,41  113.371,91  -  8.068,60  6.989,76  79.181,60  52.445,84  52.445,84  -  33.725,52

DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES  -  113.817,18  112.555,72  -  1.261,46  400,00  13.777,32  13.053,30  13.053,30  -  1.124,02

SUBTOTAL  184.298,99  1.902.094,57  1.919.013,70  -  167.379,86  467.987,55  2.652.253,94  1.885.616,36  1.885.137,16  47.707,99  1.187.396,34

LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  184.298,99  1.902.094,57  1.919.013,70  -  167.379,86  467.987,55  2.652.253,94  1.885.616,36  1.885.137,16  47.707,99  1.187.396,34

RESTOS A PAGAR(INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)

EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO  -  461,04  461,04  -  -  -  -  -  -  -  - 

ASSESSORIA JURÍDICA  -  1.911,79  1.911,79  -  -  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  -  2.862,08  2.767,52  -  94,56  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  -  3.571,81  3.477,25  -  94,56  -  -  -  -  -  - 

DEPTO DE OBRAS VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS  3.742,40  11.066,89  7.002,74  -  7.806,55  -  -  -  -  -  - 

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
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Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Inscritos Inscritos
PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

DPTO AGRIC. MEIO AMB. IND. E COMÉRCIO  -  3.386,66  3.305,30  -  81,36  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  3.938,85  49.781,25  42.788,17  -  10.931,93  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE  -  26.092,18  23.170,88  -  2.921,30  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE AÇÃO, PROMOÇÃO SOCIAL E  -  5.586,53  5.161,01  -  425,52  -  -  -  -  -  - 

DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES  -  2.086,79  1.992,23  -  94,56  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  7.681,25  106.807,02  92.037,93  -  22.450,34  -  -  -  -  -  - 

LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(II)  7.681,25  106.807,02  92.037,93  -  22.450,34  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(III) = (I)+(II)  191.980,24  2.008.901,59  2.011.051,63  -  189.830,20  467.987,55  2.652.253,94  1.885.616,36  1.885.137,16  47.707,99  1.187.396,34

Noé Caldeira Brant               Rivaldo Luiz da Silva               Carlos Alberto de Assis Villela               Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal              Diretor Dep. Finanas                    Controle Interno                             Contador CRC/PR 15.797-9/O

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 18m.
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R$ 1,00

 6.575,30

 - 

 73.536,75

 1.048,00

 851.618,79

 67.861,11

 122.604,17

 215,00

 1.675,76

 184.077,36

 246,86

 1.137,50

 41.794,12

 2.385,48

 1.354.776,20

 - 

 - 

 1.354.776,20

 - 

 - 

 94,56

 94,56

 7.806,55

Saldo Total
(a+b)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

Página: 4 de 4
29/11/2016 13:49

R$ 1,00

Saldo Total
(a+b)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

 81,36

 10.931,93

 2.921,30

 425,52

 94,56

 22.450,34

 - 

 - 

 22.450,34

 1.377.226,54
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R$ 1,00

Total Previsão

    Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016 (Últimos Atualizada

        Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016 12 Meses) 2016

 2.946.026,07  4.225.583,09  3.943.730,74  3.889.957,76  4.116.350,24  3.024.770,41

 3.729.530,13  3.333.821,95  3.253.492,60  3.301.858,52  2.834.912,61  3.317.262,51  41.917.296,63  52.933.172,44

 185.053,48  215.445,82  124.328,95  291.329,65  679.308,28  184.793,38

 215.353,79  264.075,36  218.611,06  218.392,39  209.829,98  223.461,39  3.029.983,53  4.140.600,94

IPTU  2.762,63  3.550,82  1.099,52  66.576,16  275.616,53  20.169,02

 19.654,03  17.665,36  17.421,22  12.824,58  4.739,41  3.190,12  445.269,40  1.013.688,00

ISS  47.629,53  41.210,01  45.104,11  63.308,99  49.913,30  42.658,04

 53.131,86  49.498,31  57.673,04  62.534,07  50.612,51  65.620,11  628.893,88  844.740,00

ITBI  60.064,23  30.307,64  12.443,00  20.537,65  53.194,24  18.817,62

 37.263,71  90.695,74  31.122,32  38.644,35  66.131,97  59.126,50  518.348,97  560.948,00

IRRF  67.667,50  124.635,52  53.957,06  77.681,94  77.443,13  84.355,46

 85.946,84  85.284,87  87.508,70  90.971,48  81.901,47  88.931,78  1.006.285,75  753.768,00

Outras Receitas Tributárias  6.929,59  15.741,83  11.725,26  63.224,91  223.141,08  18.793,24

 19.357,35  20.931,08  24.885,78  13.417,91  6.444,62  6.592,88  431.185,53  967.456,94

 24.960,11  100.305,58  175.265,07  109.676,71  76.312,36  98.821,49

 92.713,30  104.331,41  93.298,24  63.946,89  97.504,60  91.089,21  1.128.224,97  2.306.644,00

 22.016,61  42.297,10  19.141,47  22.450,78  27.282,13  25.024,39

 26.672,41  25.637,92  25.521,92  26.053,48  20.653,86  17.183,73  299.935,80  1.084.920,74

 150,00  100,00  -  300,00  200,00  50,00

 -  100,00  399,14  350,00  -  -  1.649,14  1.908.300,40

 2.671.983,15  3.830.884,94  3.583.217,60  3.427.721,59  3.282.247,46  2.662.657,03

 3.347.913,24  2.900.944,99  2.882.157,68  2.961.809,93  2.472.194,68  2.957.822,31  36.981.554,60  42.000.083,80

Cota-Parte do FPM  988.847,07  1.672.075,22  1.080.300,76  1.352.380,37  821.461,00  976.540,70

 1.298.563,42  1.072.823,75  1.189.619,09  964.591,97  784.405,99  952.186,51  13.153.795,85  17.685.160,00

Cota-Parte do ICMS  882.351,80  1.311.420,21  876.467,74  949.115,14  1.293.757,42  853.820,20

 1.217.959,35  969.289,51  849.032,11  1.192.085,32  946.127,65  861.500,83  12.202.927,28  12.866.040,00

Cota-Parte do IPVA  25.470,65  39.992,94  723.706,83  253.199,54  262.703,18  98.186,00

 60.465,65  45.568,13  29.585,96  29.887,66  29.664,58  29.180,92  1.627.612,04  2.599.200,00

RECEITA DE SERVIÇOS

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Novembro/2015 a Outubro/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

RECEITA TRIBUTÁRIA

RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
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R$ 1,00

Total Previsão

    Novembro/2015     Dezembro/2015      Janeiro/2016    Fevereiro/2016        Março/2016        Abril/2016 (Últimos Atualizada

        Maio/2016        Junho/2016        Julho/2016       Agosto/2016     Setembro/2016      Outubro/2016 12 Meses) 2016

 2.946.026,07  4.225.583,09  3.943.730,74  3.889.957,76  4.116.350,24  3.024.770,41

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Novembro/2015 a Outubro/2016

RREO - ANEXO III(LRF, Art.53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

RECEITAS CORRENTES (I)

Cota-Parte do ITR  48.583,58  37.450,14  20.671,29  672,45  43,25  3.102,97

 447,86  544,65  132,58  167,00  8.344,09  362.530,07  482.689,93  220.932,00

Transferências da LC 87/1996  7.627,78  7.627,78  7.766,09  7.766,09  7.766,09  7.766,27

 7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  7.766,27  92.917,72  129.960,00

Transferências da LC 61/1989  14.616,29  14.432,69  17.331,55  13.535,61  13.215,02  13.559,72

 15.398,16  9.162,60  12.449,44  12.580,04  13.775,90  14.560,40  164.617,42  207.936,00

Transferências do FUNDEB  384.818,85  537.797,12  555.039,04  556.430,04  631.174,86  424.827,94

 497.723,66  509.903,42  379.612,77  516.472,09  409.916,68  409.766,44  5.813.482,91  5.653.260,00

Outras Transferências Correntes  319.667,13  210.088,84  301.934,30  294.622,35  252.126,64  284.853,23

 249.588,87  285.886,66  413.959,46  238.259,58  272.193,52  320.330,87  3.443.511,45  2.637.595,80

 41.862,72  36.549,65  41.777,65  38.479,03  51.000,01  53.424,12

 46.877,39  38.732,27  33.504,56  31.305,83  34.729,49  27.705,87  475.948,59  1.492.622,56

DEDUÇÕES (II)  393.499,39  509.596,84  545.248,79  515.333,81  479.789,20  390.595,11

 520.120,11  421.030,95  335.355,20  441.415,61  358.016,87  560.770,58  5.470.772,46  7.761.885,60

Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  1.150.000,00

Dedução de Receitas para Formação do FUNDEB  393.499,39  509.596,84  545.248,79  515.333,81  479.789,20  390.595,11

 520.120,11  421.030,95  335.355,20  441.415,61  358.016,87  560.770,58  5.470.772,46  6.611.885,60

 2.552.526,68  3.715.986,25  3.398.481,95  3.374.623,95  3.636.561,04  2.634.175,30

 3.209.410,02  2.912.791,00  2.918.137,40  2.860.442,91  2.476.895,74  2.756.491,93  36.446.524,17  45.171.286,84

Noé Caldeira Brant                 Rivaldo Luiz da Silva               Carlos Alberto de Assis Villela               Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal                Diretor Dep. Finanças                          Controle Interno                               Contador CRC/PR 15.797-9/O

OUTRAS RECEITAS CORRENTES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 14m.
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R$ 1,00
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c)=(a-b)

 3.273.764,63  2.593.279,39

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS SALDO NÃO EXECUTADO

ATUALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(d) (e) (f)=(d-e)

 7.802.268,19  2.893.653,69  2.176.846,82  4.908.614,50

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

 7.802.268,19  2.893.653,69  2.176.846,82  4.908.614,50

 -4.528.503,56  -2.213.168,45  -  -  -2.315.335,11

Notas: 

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III;

Noé Caldeira Brant               Rivaldo Luiz da Silva               Carlos Alberto de Assis Villela                Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal             Diretor Dep. Finanças                           Controle Interno                                Contador CRC/PR 15.797-9/O

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II)

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 21m.

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS

(b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  680.485,24

DESPESAS

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesas de Capital
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro
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R$ 1,00

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 3.747.567,20  3.747.567,20  63,04

 1.563.418,80  1.563.418,80  36,37
1.1.1-IPTU  1.013.688,00  1.013.688,00  51,69

1.1.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU  4.548,60  4.548,60  38,78
1.1.3-Dívida Ativa do IPTU  357.390,00  357.390,00  22,35

1.1.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU  187.792,20  187.792,20  35,64
1.1.5-(-) Deduções da Receita do IPTU  -  - 

 560.948,00  560.948,00  76,30
1.2.1-ITBI  560.948,00  560.948,00  76,30

1.2.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI  -  - 
1.2.3-Dívida Ativa do ITBI  -  - 

1.2.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI  -  - 
1.2.5-(-) Deduções da Receita do ITBI  -  - 

 869.432,40  869.432,40  63,48
1.3.1-ISS  844.740,00  844.740,00  63,93

1.3.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS  4.548,60  4.548,60  17,34
13.3-Dívida Ativa do ISS  13.645,80  13.645,80  81,79

1.3.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS  6.498,00  6.498,00  93,25
1.3.5-(-) Deduções da Receita do ISS  -  - 

 753.768,00  753.768,00  107,99
1.4.1-IRRF  753.768,00  753.768,00  107,99

1.4.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF  -  - 
1.4.3-Dívida Ativa do IRRF  -  - 

1.4.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF  -  - 
1.4.5-(-) Deduções da Receita do IRRF  -  - 

 -  - 
1.5.1-ITR  -  - 

1.5.2-Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR  -  - 
1.5.3-Dívida Ativa do ITR  -  - 

1.5.4-Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR  -  - 
1.5.5-(-) Deduções da Receita do ITR  -  - 

 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 813.982,73

 - 
 - 

 - 
 - 

1.5-Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153 §4º, inciso III)  - 

 540.055,33

 788,78
 11.161,41

 6.059,32
 6.125,05

1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF  813.982,73

 15,72
 - 

 - 
 - 

1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  551.939,79

 79.868,43

 66.925,27
 103.978,43

1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  427.992,82
 427.977,10

 524.024,17

 1.764,03

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

1-RECEITAS DE IMPOSTOS  2.362.518,81

1.1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  568.603,47
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 33.709.228,00  33.709.228,00  67,26

 17.685.160,00  17.685.160,00  59,33
2.1.1-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea b  17.035.360,00  17.035.360,00  59,18

2.1.2-Parcela referente à CF, art. 159, I, alinea d  324.900,00  324.900,00  126,75
2.1.3-Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  324.900,00  324.900,00  - 

 12.866.040,00  12.866.040,00  77,80
 129.960,00  129.960,00  59,76

 207.936,00  207.936,00  65,20
 220.932,00  220.932,00  179,54

 2.599.200,00  2.599.200,00  60,10
 -  - 

 37.456.795,20  37.456.795,20  66,84

2.7-Cota-Parte IOF-Ouro  - 

3-TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1+2)  25.036.582,90

2.4-Cota-Parte IPI-Exportação  135.568,44
2.5-Cota-Parte ITR  396.656,21

2.6-Cota-Parte IPVA  1.562.148,45

 411.809,28
 - 

2.2-Cota-Parte ICMS  10.009.155,27
2.3-ICMS-Desoneração - L.C. nº 87/1996  77.662,16

(c)=(b/a)x100

2-RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  22.674.064,09

2.1-Cota-Parte FPM  10.492.873,56
 10.081.064,28

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b)
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R$ 1,00
RECEITAS DO ENSINO

Prefeitura Municipal de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

RREO - ANEXO VIII(LDB, art. 72)

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA No Bimestre Até o Bimestre

(a) (b)

 909,72  909,72  419,99
 893.280,06  893.280,06  92,53

 506.844,00  506.844,00  94,81
 -  - 

 -  - 
 383.382,00  383.382,00  70,25

 -  - 
 3.054,06  3.054,06  385,40

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 -  - 

 -  - 
 894.189,78  894.189,78  92,86

PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)

 6.611.885,60  6.611.885,60  69,08

 3.407.072,00  3.407.072,00  59,18
 2.573.208,00  2.573.208,00  77,80

 25.992,00  25.992,00  59,76
 41.587,20  41.587,20  65,20

 44.186,40  44.186,40  179,54
 519.840,00  519.840,00  60,10

 5.666.905,80  5.666.905,80  86,79
 5.653.260,00  5.653.260,00  86,51

 -  - 
 13.645,80  13.645,80  199,37

11.2 - Complementação da União ao FUNDEB  - 
11.3 - Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  27.204,95

10.6 - Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.6)  312.429,86

11 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  4.918.071,89
11.1 - Transferências de Recursos do FUNDEB  4.890.866,94

10.3 - ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.3)  15.532,38
10.4 - Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.4)  27.113,73

10.5 - Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB-(20% de (1.5 + 2.5)  79.331,15

10 - RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  4.567.676,23

10.1 - Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.1.1)  2.016.212,57
10.2 - Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB-(20% de 2.2)  2.001.830,89

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

7 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  - 

8 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  - 
9 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4+5+6+7+8)  830.364,67

6 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  - 
6.1 - Transferências de Convênios  - 

6.2 - Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios  - 

5.4 - Transferências Diretas - PNATE  269.320,09

5.5 - Outras Transferências do FNDE  64.899,79
5.6 - Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  11.770,34

5.1 - Transferências do Salário-Educação  480.553,74
5.2 - Transferências Diretas - PDDE  - 

5.3 - Transferências Diretas - PNAE  - 

4 - RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

     ENSINO  3.820,71
5 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  826.543,96

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

RECEITAS REALIZADAS

%

(c)=(b/a)x100
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 -958.625,60  -958.625,60  -33,71

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

12 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB(11.1-10)¹  323.190,71
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 3.127.487,40  4.132.823,55  3.677.637,55  88,99  3.677.637,55  88,99

 510.015,00  1.310.015,00  1.089.640,19  83,18  1.089.640,19  83,18
 2.617.472,40  2.822.808,55  2.587.997,36  91,68  2.587.997,36  91,68

 2.539.418,40  2.567.998,26  1.414.176,48  55,07  1.414.176,48  55,07
 888.140,00  888.140,00  687.576,94  77,42  687.576,94  77,42

 1.651.278,40  1.679.858,26  726.599,54  43,25  726.599,54  43,25
 5.666.905,80  6.700.821,81  5.091.814,03  75,99  5.091.814,03  75,99

19.3-MÁXIMO DE 5% NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO (100-(19.1+19.2))%  -3,53

19-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  5.091.814,03

19.1-MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL¹ (13-(16.1+17.1))/(11)X100)%  74,78
19.2-MÁXIMO DE 40% EM DESPESA COM MDE, QUE NÃO REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO (14-(16.2+17.2)))/(11)X100)%  28,75

17.2 - FUNDEB 40%  - 

18-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  - 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

16.2 - FUNDEB 40%  - 
17-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR DO FUNDEB  - 

17.1 - FUNDEB 60%  - 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB  - 
16.1 - FUNDEB 60%  - 

13.1-Com Educação Infantil
13.2-Com Ensino Fundamental

14-OUTRAS DESPESAS
14.1-Com Educação Infantil

14.2-Com Ensino Fundamental
15-TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB(13+14)

DESPESAS DO FUNDEB

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

13-PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO
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PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA

(a)
 9.364.198,80  9.364.198,80

DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA
Até o Bimestre % Até o Bimestre %

(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

 1.929.345,00  2.663.985,00  2.044.818,88  76,76  2.010.786,36  75,48

 1.929.345,00  2.663.985,00  2.044.818,88  76,76  2.010.786,36  75,48
23.1.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  1.398.155,00  2.198.155,00  1.777.217,13  80,85  1.777.217,13  80,85

23.1.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  531.190,00  465.830,00  267.601,75  57,45  233.569,23  50,14
 -  -  -  - 

23.2.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB  -  -  -  - 
23.2.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  -  -  -  - 

 7.058.979,42  7.316.121,50  5.247.419,36  71,72  4.814.037,30  65,80
 4.268.750,80  4.502.666,81  3.314.596,90  73,61  3.314.596,90  73,61

 2.790.228,62  2.813.454,69  1.932.822,46  68,70  1.499.440,40  53,30
 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 200.860,00  200.860,00  144.311,86  71,85  144.156,50  71,77

 -  -  -  - 
 9.189.184,42  10.180.966,50  7.436.550,10  73,04  6.968.980,16  68,45

25-ENSINO MÉDIO

26-ENSINO SUPERIOR
27-ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28-OUTRAS
29-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23+24+25+26+27+28)

23-EDUCAÇÃO INFANTIL

23.1-Creche

23.2-Pré-Escola

24-ENSINO FUNDAMENTAL
24.1-Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2-Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

22-IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³  6.259.145,73  66,84

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

21-DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2016²

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %

(b) (c)=(b/a)x100

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20-RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2015 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS  89.530,62
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DOTAÇÃO DOTAÇÃO

INICIAL ATUALIZADA

Até o Bimestre % Até o Bimestre %
(d) (e) (f)=(e/d)x100 (g) (h)=(g/d)x100

   IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO  -  -  -  - 

 509.963,04  338.046,80  180.144,71  53,29  146.129,74  43,23
 -  -  -  - 

 832.836,46  928.244,89  740.576,05  79,78  517.758,86  55,78

 1.342.799,50  1.266.291,69  920.720,76  72,71  663.888,60  52,43
 10.531.983,92  11.447.258,19  8.357.270,86  73,01  7.632.868,76  66,68

46-RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE
46.1-EXECUTADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADAS AO ENSINO

46.2-EXECUTADAS COM RECURSOS DO FUNDEB

 -  - 
 -  - 

 -  - 

45-TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29+44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO ATÉ O BIMESTRE CANCELADO EM 2016
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO (g)

40-DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE

41-DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO EDUCAÇÃO
42-DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43-DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

44-TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIA-

     MENTO DO ENSINO (40+41+42+43)

39-MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE 5 ((38)/(3)X100)%  25,86

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

36-CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  - 

37-TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30+31+32+33+34+35+36)  350.395,66
38-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23+24) -(37))  6.474.428,00

33-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB  - 
34-DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  - 

35-RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4  - 

VALOR

30-RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)  323.190,71

31-DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO  - 
32-RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50h)  27.204,95

DEDUÇÕES/ADIÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
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³Caput do artigo 212 da CF/1988.

Noé Caldeira Brant               Rivaldo Luiz da Silva               Carlos Alberto de Assis Villela               Wilson Roberto Barbosa Serra
Prefeito Municipal                Diretor Dep. Finanças                         Controle Interno                              Contador CRC/PR 15.797-9/O                       

¹Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

²Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do § 1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
 utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional."

4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art.121,V.

50-(+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  27.204,95

51-(=)SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL  249.650,78

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 13h e 20m.

49-(-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE  5.048.341,93
49.1-Orçamentário do Exercicio  4.765.231,72

49.2-Restos a Pagar  283.110,21

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS DO FUNDEB VALOR

47-SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015  379.920,82
48-(+)INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE  4.890.866,94
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Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2015 Anteriores dezembro de 2015

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS)(I)

EXECUTIVO

SUBTOTAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL(I)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

RREO - ANEXO VII(LRF, Art.53, inciso V)

Instituto de Previdencia do Municipio de Tapejara - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Outubro 2016/Bimestre Setembro-Outubro

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, 29/Nov/2016, 14h e 04m.

Unidade Gestora: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE TAPEJARA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS
LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
(a+b)

Pagos Cancelados
Saldo

(a)
Liquidados Pagos Cancelados

Saldo
(b)

Inscritos Inscritos

Não existem registros a serem impressos.
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MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ.
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 078/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 078/2016, Processo 
Administrativo nº 086/2016, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TORNO E SOLDA PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DE PROPRIEDADE DESTA 
MUNICIPALIDADE, PARA O PERÍODO DE 12 MESES, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
TORNEARIA BERRI LTDA                                        101.500,00
Terra Roxa, 24 de novembro de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA 
ESTADO DO PARANÁ.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 086/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 078/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 086/2016, Modalidade: Pregão nº 078/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
TORNEARIA BERRI LTDA                                        101.500,00
24 de novembro de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 420/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
PRORROGAR
Fica Prorrogado o Auxilio Doença Previdenciário do  servidor ALEXANDRE DE OLIVEIRA CORÇO, portador do CPF. 
nº. 097.050.789-55, Espécie (31), conforme Pedido de  Prorrogação de Auxilio Doença Deferido, com  Beneficio nº 
6156486201, datado de 16 de novembro de 2016, até 18 de fevereiro de 2017.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 29 de novembro de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
Estado do Paraná
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Prestação de Serviços nº109/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: T. L. BARBOSA & CIA. LTDA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quarta do presente contrato, para o dia 
31/12/2016 por existir saldo a serem consumido.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 23 de novembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº001
Ref: Contrato de Fornecimento nº106/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: M & M COMERCIO DE PNEUS EIRELI -EPP,
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto na cláusula quinta do presente contrato, para o dia 
31/12/2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, 04 de novembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

    

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 67/2016
Promove servidor de cargo efetivo.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Resolução nº 01, de 04 de julho de 2008, 
RESOLVE:
Art. 1º. Promover o servidor SERGIO DIAS ARAÚJO, portador da Cédula de Identidade RG 21.678.298-3-SSP/SP, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista – nível 09, passando da Classe “C”, para a Classe “D”, conforme disposto nos 
artigos 27, § 1º e 28, da Resolução nº 01, de 04 de julho de 2008.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 29 de novembro de 2016.
Marcelo Derenusson Nelli
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA
Estado do Paraná
EDITAL 
DE CONVOCAÇÃO Nº 019/2016
O Vereador Márcio Flores da Silva – Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Nova Olímpia – Pr., no 
uso de suas atribuições legais:
CONVOCA
Os Senhores Vereadores para reunirem-se em 02 (duas) Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos dias 05 
de Dezembro de 2016 após a reunião ordinária, e no dia 06 de Dezembro de 2016, para tratar da seguinte ORDEM 
DO DIA:
- Discussão e votação dos projetos de Lei n°s 040/2016 e 041/2016.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, 28 de Novembro de 2016.
Márcio Flores da Silva 
Presidente
CIENTIFIQUE-SE                        E                             AFIXE-SE
 Ciente do Edital de Convocação nº 019/2016
Elidir Fagan          ___________________________
Enéias Pires Coelho __________________________
João Carlos Moreto Ramos _____________________
José da Silva Guerra __________________________
José de Almeida Neto _________________________
Julio Cezar Pradella __________________________
Maria Maciel Lima Griffo ______________________
Paulo Cezar Fagan ____________________________
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº  02/2016 AO  TERMO DE CONVÊNIO N.° 013/2016 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 
na Av. Rio Branco, 3717, Paço Municipal, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 76.247.378/0001-56, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
MOACIR SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.139.180-1 SSP-SP, 
inscrito no CPF sob nº 308.544.239-15, doravante denominado MUNICÍPIO; e, ASSOCIAÇÃO 
DOS CLUBES DE MÃES DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. 
Presidente Castelo Branco, 5460, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 76.724.749/0001-43, neste ato representada pela sua Presidente, VERA LÚCIA DE 
OLIVEIRA BORGES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG. nº 925.217-7/
SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 815.682.749-04, doravante denominada ENTIDADE,  resolvem 
aditar o  Termo de Convênio n.° 013/2016, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Repassar a Entidade a importância de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
divididos em 06 parcelas mensais de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e o valor de R$ 3.698,00 (três 
mil, seiscentos e noventa e oito reais), sendo a 1ª parcela no valor de R$ 1.778,00 (hum mil, 
setecentos e setenta e oito reais) e 02 parcelas de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), 
totalizando o valor do convênio em R$ 63.698,00 (sessenta e três mil, seiscentos e noventa e 
oito reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado a dotação orçamentária  para: 12.001.23.691.0007.2.004 
3.1.50.41.00.00 D – 304 – Fonte 1000.
CLÁUSULA TERCEIRA: Prorroga-se o prazo de vigência do Convênio 013/2016  para até 31 de 
dezembro de 2017.
CLÁUSULA QUARTA: As demais cláusulas e condições do  Convênio n.° 013/2016, permanecem 
inalteradas.
E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aqui ajustadas, assinam o presente 
instrumento em três vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas que também 
o assinam.
Umuarama,  07 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
VERA LÚCIA DE OLIVEIRA BORGES
Presidente da Entidade 
Testemunhas:
1.______________________________ 
2.______________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 074/2016
Aposenta por Idade e Tempo de Contribuição, a servidora MARIA CLORY 
ZANFERRARI.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
- PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, 
da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo Chefe do Poder Executivo 
Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica revogado o decreto n.º 222/2010, que concedeu aposentadoria por 
idade e tempo de contribuição, a servidora acima citada, publicado no diário oficial 
de 09 de outubro de 2010.
Art. 2º. Fica aposentada, a pedido, a partir de 04 de março de 2008, por Idade e 
Tempo de Contribuição, a servidora MARIA CLORY ZANFERRARI, portadora da 
Cédula de Identidade RG n.º 1.624.994 SSP/PR, inscrita no CPF n° 813.488.609-
44, nomeada em 01 de junho de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos 
do Processo n.º 9.659/2016, conforme estabelece o Artigo 192, inciso III, alínea “a” 
da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c 
Artigo 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 3º. A servidora perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 
1.167,45 (Um mil cento e sessenta e sete reais e quarenta e cinco centavos), 
acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 195,37 (Cento 
e noventa e cinco reais e trinta e sete centavos), conforme artigo 24 da Lei 
Complementar Municipal n° 188/2007, incentivo qualificação trabalho no valor de 
R$ 195,37 (cento e noventa e cinco reais e trinta e sete centavos), pelo disposto no 
artigo 28, da Lei Complementar n.º 194/2007, média de Gratificação por Função no 
valor de R$ 1.630,65 (Um mil seiscentos e trinta reais e sessenta e cinco centavos), 
conforme artigo 195, §1º, da Lei Complementar n.º018/1992, totalizando o valor de 
R$ 3.004,08 (Três mil quatro reais e oito centavos) mensais e R$ 36.048,96 (Trinta 
e seis mil quarenta e oito reais e noventa e seis centavos), anuais, com paridade, 
utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 21 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 265/2016 
Altera os valores das ações do Plano Plurianual 2014-2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 4°, da Lei nº. 3.996 de 18 de dezembro de 2013,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 3.996, de 18 de dezembro de 2013, a seguir 
relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
Art. 2º. Os Demonstrativos passam a vigorar com as redações constantes do substitutivo, anexo ao presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.  
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 266/2016 
Altera os valores das ações da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2016 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, com base 
no art. 16°, da Lei nº. 4.098 de 30 de julho de 2015,
D E C R E T A:
Art. 1º. Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal nº. 4.098, de 30 de julho de 2015, a seguir relacionados:
I – Programas, Ações e Metas – Constante do Anexo I;
II – Despesa por Programa - Constante do Anexo III.
Art. 2º. Os Anexos passam a vigorar com as redações constantes do substitutivo, anexo ao presente Decreto.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

DECRETO Nº 267/2016 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 
17 de dezembro de 2015. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral da 

Administração de Cemitérios e Serviços Funerários - ACESF, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de R$ 52.442,59 (cinqüenta e dois mil 
quatrocentos e quarenta e dois reais e cinqüenta e nove centavos), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

 
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
 
I - Anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 36.900,00 (trinta 

e seis mil e novecentos reais), conforme indicado no Anexo II. 
 
II - Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial no exercício de 

2015, relativo a fonte de recursos 501 -Receita de Alienação de Ativos e fonte de recursos 
001 - Recursos do Tesouro (Descentralizados), conforme indicado no Anexo II. 

 
III - Provável excesso de arrecadação da Fonte 001 - Recursos do Tesouro 

(Descentralizados), no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), excesso de arrecadação da 
Fonte 501 - Receita de Alienação de Ativos, no valor de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais) e provável excesso de arrecadação da Fonte 076 - Recursos ACESF, no valor de 
R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais), considerando a tendência do exercício nos termos do 
art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 29 de novembro de 2016 

 
 
 
 
 

MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 267 DE 29/11/2016 

       Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 40. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF    
UNIDADE:  40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF    
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJET
O/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 23.692.0021.3019  

A.C.E.S.F - Aquisição 
e Reposição de 
Equipamentos e 
Material Permanente 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

00076  R$        8.000,00    

 23.692.0021.3019  

A.C.E.S.F - Aquisição 
e Reposição de 
Equipamentos e 
Material Permanente 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

00501  R$        6.147,92    

 23.692.0021.3019  

A.C.E.S.F - Aquisição 
e Reposição de 
Equipamentos e 
Material Permanente 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL 
PERMANENTE 

00001  R$           294,67    

 23.692.0021.2240  Manutenção dos 
Serviços do Cemitério 

3.3.90.39.00.00 
OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

00076  R$      30.000,00    

 23.692.0021.2089  Manutenção da 
ACESF 

3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES 
PATRONAIS 00076  R$        8.000,00    

TOTAL GERAL  R$      52.442,59  
  

         
 TOTAL GERAL                                52.442,59  

  
         

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 267 DE 29/11/2016   

         
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64   

   
CANCELAMENTO DE DESPESA   

         
ÓRGÃO: 40. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF    
UNIDADE:  40.001. - ADMINIS. DE CEMIT. SERV. FUNERÁRIOS - ACESF    
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJET
O/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 23.692.0021.1119  

Construcao, 
Reformas, Reparos e 
Adequacoes na 
ACESF 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 00076  R$      18.000,00    

 23.692.0021.2089  Manutenção da 
ACESF 3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES 

PATRONAIS 00076  R$        6.000,00    

 23.692.0021.2089  Manutenção da 
ACESF 

3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL 

00076  R$      10.000,00    

 23.692.0021.2089  Manutenção da 
ACESF 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL 

CIVIL 00076  R$        2.900,00    
TOTAL GERAL  R$      36.900,00  

  
         

 TOTAL GERAL                                36.900,00  
  

         
SUPERÁVIT FINANCEIRO   

EM 31/12/2015   

         
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE 
RECURSOS 

 ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  

Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
                 

244,67  0,00 .001                 244,67    
Valor utilizado pelo Decreto nº 267/2016 001                 244,67    

Saldo atual .001                       -    
  

 
        

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO   

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE 
RECURSOS 

 ATIVO 
FINANCEIRO  

 PASSIVO 
FINANCEIRO  

 SUPERÁVIT FINANCEIRO  
  

 N° 
Fonte   Valor  

  

Receita de Alienação de Ativos 
              

4.347,92  0,00 .501              4.347,92    
Valor utilizado pelo Decreto nº 267/2016 501              4.347,92    

Saldo atual .501                       -    
  

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

DECRETO Nº 268/2016 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.119 de 
17 de dezembro de 2015. 

 
 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.119, de 17 de dezembro de 2015, no valor de 
R$ 19.611,11 (dezenove mil seiscentos e onze reais e onze centavos), para atender à 
programação constante do Anexo I. 

 
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 

decorrem de: 
 
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 14.921,27 

(quatorze mil, novecentos e vinte e um reais e vinte e sete centavos), conforme indicado 
no Anexo II. 

 
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 60005 - Aquisição de Patrulha 

de Solo, no valor de R$ 4.689,84 (quatro mil, seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e 
quatro centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei 
Federal nº 4320/64.II. 

 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, em 29 de novembro de 2016 

 
 
 
 
 
 
 

MOACIR SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

 

ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N° 268 DE 29/11/2016 

       Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

 
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

       
ÓRGÃO: 22. - ENCARGOS GERAIS DO 

MUNICIPIO     

UNIDADE:  22.001. - ENCARGOS GERAIS 
DOS MUNICIPIOS     

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/O
P. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

 

 28.846.0000.3127  

Despesas com 
Devolução/Restituição de 
Saldos de Convênios e 
Congêneres 

3.3.20.93.00.00 
INDENIZAÇÕES 
E 
RESTITUIÇÕES 

60005  R$      10.500,00   

 28.846.0000.3127  

Despesas com 
Devolução/Restituição de 
Saldos de Convênios e 
Congêneres 

3.3.20.93.00.00 
INDENIZAÇÕES 
E 
RESTITUIÇÕES 

01000  R$        1.111,11   

TOTAL GERAL  R$      11.611,11  
 

        
ÓRGÃO: 02. - SECRETARIA DO GABINETE E GESTÃO INTEGRADA    
UNIDADE:  02.001. - COORDENAÇÃO 

GERAL - S.M.G      
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/O
P. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 04.122.0002.2003  Manutenção do Gabinete 
do Prefeito 

3.3.90.33.00.00 

PASSAGENS E 
DESPESAS 
COM 
LOCOMOÇÃO 

01000  R$        8.000,00    

TOTAL GERAL  R$        8.000,00  
  

         
 TOTAL GERAL                                

19.611,11    

         
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N° 268 DE 29/11/2016   

         
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64   

   
CANCELAMENTO DE DESPESA   

         
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS      
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS      
FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/O
P. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR   

 18.543.0005.1134  Revitalização do Lago 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 01000  R$        9.111,11    

TOTAL GERAL  R$        9.111,11  
  

         
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 

AMBIENTE    

UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO 
GERAL - S.M.A.M      

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA 

ATIVIDADE/PROJETO/O
P. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 

  

 20.122.0008.1050  

S.M.A.M - Aquisição e 
Reposição de 
Equipamentos e Material 
Permanente 

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTO
S E MATERIAL 
PERMANENTE 

60005  R$        5.810,16    

TOTAL GERAL  R$        5.810,16  
  

         
 TOTAL GERAL                                

14.921,27    

         
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços n° 227/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MAYKON ANDRÉ GRILO 027930279-23 - ME
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços, de técnica de tirolesa, na qual 
realizará a descida do Papai Noel, durante a abertura das festividades natalinas de 2016, do 
Município de Umuarama-Pr
Valor Total: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
Vigência: 21/11/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do 
art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 
18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 228/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CARLOS ROBERTO MARQUES E CIA LTDA -  ME
Objeto: Contratação de empresa, para prestação de serviços, de locação de palco, som e 
iluminação, para a abertura do Natal 2016, deste Município, e som ambiente com músicas 
natalinas, de 09 a 23 de dezembro de 2016
Valor Total: R$ 7.000,00 (sete mil reais)
Vigência: 21/11/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do 
art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 
18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 29 de novembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.576/2016
Prorroga prazo de validade da Portaria nº. 837/2016, de 22 de março de 2016, que Constitui Comissão Especial de 
Processo Administrativo Disciplinar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo da Portaria nº. 837/2016, de 22 de março de 2016, que determinou Instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta da Servidora não-estável, nomeada no cargo de Auxiliar de 
Serviços Gerais e lotada no Fundo Municipal de Saúde, com fundamento nos artigos 20, seus incisos e parágrafos, 
128, 129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar n.º 018/1992, artigo 29 da Lei Complementar nº 188/2007 e 
artigo 41 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, por mais 130 (cento e trinta) dias. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de novembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
MINUTA DE PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 006/2016.
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama.
Contratada: Empresa ELOTECH Gestão Pública LTDA.
Objeto: Constitui-se objeto do presente contrato, para o fornecimento de solução informatizada pela importação do 
SISOBI, Sistemas de Óbitos Nacionais.
Valor Total: R$ 2.000,00 (dois mil reais).
Vigência: 17/10/2016 até 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994.
Umuarama/PR, 14 de outubro de 2016.
Denise Constante da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
MINUTA DE PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 005/2016.
Contratante: Fundo de Previdência Municipal de Umuarama.
Contratada: Empresa Jornalística Umuarama LTDA - EPP
Objeto: Constitui-se objeto do presente contrato, para atendimento ao local do Fundo de Previdência Municipal de 
Umuarama.
Valor Total: R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais).
Vigência: 02 de junho de 2016 a 01 de junho de 2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, inciso II, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994.
Umuarama/PR, 05 de junho de 2016.
Denise Constante da Silva Freitas
Administradora do Fundo de Previdência

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 1434/2016
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 370, de 06 (seis) de novembro de 2015, publicada no 
Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 07 de novembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro 
no valor de R$ 90.900,00 (noventa mil e novecentos reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 54 5.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0502 DIVISAO DE EDUCACAO
123640021.2.007000 Manutenção do Transporte Escolar - Ensino Superior
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 248 12.000,00
0500 SECRETARIA DE ED. CULT. ESP. E TURISMO
0504 DIVISAO DE ESPORTES
278120012.2.037000 Manutenção da Divisão de Esportes
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 900,00
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0703 DIVISAO DE SERVICOS PUBLICOS
154520016.2.050000 Manutenção da Divisão de Serviços Públicos
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 467 20.000,00
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 357 20.000,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 371 18.000,00
103020014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 388 15.000,00
Fonte de Recursos 303 SAUDE - Receitas Vinculadas (EC 29/00)
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as 
seguintes dotações do orçamento vigente:
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0305 DIV. ASSISTENCIA TECNICA ADMINISTRATIVA
041220003.2.011000 Manutenção da Divisão de Assistência Técnica e Administrativa
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 52 2.000,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0306 DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMONIO
041220003.2.013000 Manutenção da Divisão de Material e Patrimônio
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 64 800,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0308 DIVISAO DE SERVICOS GERAIS
041220003.2.015000 Manutenção da Divisão de Serviços Gerais
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 82 1.300,00
0300 SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
0309 PROCURADORIA MUNICIPAL
040910003.2.085000 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 91 3.500,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0403 DIV. FINANCAS, ORCAMENTO E CONTABILIDADE
041210004.2.018000 Manutenção da Divisão de Finanças, Orçamento e Contabilidade
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 111 7.000,00
3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 116 1.666,53
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 117 5.500,00
0400 SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO
0404 DIVISAO DE ARRECADACAO
041290006.2.019000 Manutenção da Divisão de Arrecadação
3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL 131 1.316,78
0500 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0503 DIVISÃO DE CULTURA
133920011.2.036000 Manutenção da Divisão de Cultura
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 291 700,00
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 296 8.000,00
0500 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO
0505 DIVISÃO DE TURISMO
276950013.2.038000 Manutenção da Divisão de Turismo
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 315 900,00
0600 SECRETARIA DE SAUDE
0601 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
103010014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 354 3.000,00
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 356 4.267,25
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUIÇÃO 361 2.089,30
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 370 7.809,44
103020014.2.040000 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 387 17.572,07
0700 SECRET. DE OBRAS, URB. E SERV. PUBLICOS
0702 DIVISAO DE OBRAS E URBANISMO
154510016.2.049000 Manutenção da Divisão de Obras e Urbanismo
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 448 24.378,63
Fonte de Recursos 0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 29 (vinte e nove) dias do mês de novembro de 
2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal
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TABELA I 
 

LICENÇA PRÉVIA, DE INSTALAÇÃO E DE OPERAÇÃO E RESPECTIVAS RENOVAÇÕES 
 
 

COEFICIENTES SOBRE A UPF/PR 
PORTE DO 
EMPREENDIMENTO 

PEQUENO 
 

MEDIO GRANDE EXCEPCIONAL 
 

 
LICENÇA PRÉVIA 

2,5 3,5 10,00 18,00 

LICENÇA DE 
INSTALAÇÃO 

2,5 3,5 10,00 18,00 

LICENÇA DE OPERAÇÃO 5,0 7,0 12,00 24,00 

 
 
Na classificação do porte do empreendimento são observados os parâmetros de área construída, investimento total e 
número de empregados, constantes do Quadro seguinte: 
 

PARÂMETROS PARA A CLASSIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO SEGUNDO O PORTE 
 

PORTE DO 
EMPREENDIMENTO 

PARÂMETROS 

ÁREA 
CONSTRUÍDA 

TOTAL (M²) 

INVESTIMENTO TOTAL 
(UPF/PR) 

Nº DE EMPREGADOS 

PEQUENO Até 2.000  De 2.000 Até 8.000 
 

Até 50 

MÉDIO De 2.000 a 10.000  De 8.000 Até 80.000 De 50 Até 100 

GRANDE De 10.000 a 40.000 De 80.000 Até 800.000 De 100 Até 1.000 

EXCEPCIONAL Acima de 40.000 Acima de 800.00 Acima de 1.000 

 
- O Empreendimento será enquadrado pelo parâmetro de maior dimensão dentre os parâmetros disponíveis no 
momento do requerimento. 
- É considerado Investimento Total, o somatório do valor atualizado do investimento fixo e do capital de giro da 
atividade, convertido em UPF/PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
TABELA II 

 
INSPEÇÃO FLORESTAL COM QUALQUER FINALIDADE 

 
ÁREA DO IMÓVEL (ha.) E DISTÂNCIA (km) ENTRE O IMÓVEL E O ESCRITÓRIO REGIONAL DO CORIPA 
 

DISTÂNCIA 
(KM) 

ÁREA DO IMÓVEL (há.) 

0-20 21/50 51-100 101-200 201-500 500-1000 + 1000 

COEFICIENTES SOBRE A UPF/PR 

0-10 0,5 1,2 2,0 2,6 3,2 3,8 4,3 

11-20 0,6 1,3 2,1 2,7 3,3 3,9 4,4 

21-30 0,7 1,4 2,2 2,8 3,4 4,0 4,5 

31-50 0,8 1,5 2,3 2,9 3,5 4,1 4,6 

51-70 0,9 1,6 2,4 3,0 3,6 4,2 4,7 

71-100 1,0 1,7 2,5 3,1 3,7 4,3 4,8 

101-150 1,1 1,8 2,6 3,2 3,8 4,4 4,9 

+ 150 1,2 1,9 2,7 3,3 3,9 4,5 5,0 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

TABELA III 
 
 

ANÁLISES E VISTORIAS DE PROJETOS, ANÁLISES DE RISCO, DECLARAÇÕES DE IMPACTO AMBIENTAL 
 

FÓRMULA: 
 

Nº de UPF/PR = (A * B * C) + (D * A * E) onde: 
 
A = Número de Técnicos Envolvidos 
 
B = Nº de horas/homem necessárias para a análise 
 
C = Valor em UPF/PR de parte do custo da hora/homem dos técnicos  
convocados para análises, estipulado em 0,3 UPF/PR 
 
D = Valor das despesas com viagens, estipulado em 5 UPF/PR. 
 
E – Nº de viagens necessárias. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TABELA IV 
 

ATOS E SERVIÇOS NÃO INCLUÍDOS NAS TABELAS I, II E III 
 

ATOS E SERVIÇOS COEFICIENTES A SEREM APLICADOS 
SOBRE A UPF/PR 

PESQUISA PARA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS AMBIENTAIS 
- Para 01 proprietários ou sócios 0,20 

- Para mais proprietários ou sócios, acréscimo, para cada, um de 0,10 

AUTOZIZAÇÕES, PERMISSÕES, 
OUTORGAS, REGISTROS, LICENÇAS E CONSULTAS 
DIVERSAS 

0,20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO 1 

 
 

 
GRUPOD
E 
ATIVIDAD
E 

 
 
ATIVIDADEESPECÍFICA 

 
 
PORTE/CLASSIFICAÇÃO 

 
POTENCIAL 
POLUIDOR/ 
DEGRADADO
R 

 
1.Extraçã

ominer
al 

 
1.1.Cascalheira 

 
Todos 

 
Baix

o  
1.2.Extração de 
pedrasirregulares, 

demodoartesanal 

 
Todos 

 
Baix

o 
 
 
 
 
 
2.Atividadesagro

pecuáriase 
silviculturais 

 
 
2.1.Suinocultura 

 
Produçãod
e leitões 

 
Até100matrizes 

 
Alto 

 
Ciclocompleto 

 
Até50matrizes 

 
Alt
o  

Terminação 
 
Até500animais 

 
Alt
o  

2.2.Empreendimentodeavicultura Até10.000m2deáreaconstruída 
 

Médio 

 
2.3.Piscicultura-

cultivodepeixesemáguasco
ntinentaisnossistemasdeaç
udeseviveiros deterra 

 
Viveirosescavadoscujasomatória de 
superfíciedelâminad’água,sejainferiora2,0 
ha(doishectares)eproduçãoanualde 
pescadoinferiorao5.000kg/hectare/ano. 

 
 
 

Baixo 

 
3.Atividade

sindustri
ais 

 
3.1.1     
Empreendimentoindustrial 

•Até2.000m2deáreaconstruída 
 
•Até8.000Investimentototalem UPF/PR 

 
•Até50empregados 

 
Alto/Médi

o/ 

Baixo  
 
 
 
 
4.Construçãocivil 

 
4.1.  

Construção,pavimentaç
ão, 
recapeamentoasfálticoe 
microdrenagemurbanad
e águaspluviais 

 
 
Todos 

 
 

Médio 

 
4.2.  

Conservação,manutençã
oe 
restauraçãodeestradamu
nicipal 

 
 
Todos 

 
 

Médio 

 
4.3.  Terraplenagem 

 
Emobraseatividadesespecíficaslicenciada
spelomunicípio 

 
Médio 

 
5.Serviçosde 

infraestrutu
ra 

 
5.1.  Eletrificaçãorural 

 
Todos 

 
Médio 

 
5.2.Estruturaparaacaptaçãosupe

rficial (riose minas)e 
subterrânea, 
comotambémperfuração 
eoperaçãode 
poçotubularraso 

 

 
Todos,excetonoaquíferoKarst 

 

 
Médio 

 
5.3.  

Redededistribuição,adutor
a, reservatório 
eelevatóriade sistemas   
de   abastecimento deágua 

 
 
Todos 

 
 

Baix
o 

 
5.4.  Coletortroncoeredecoletora 

deesgoto 

 
Todos 

 
Médio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
5.5. Unidadede  

tratamentosimplificado 
daságuasde 
captaçõessuperficiais e 
subterrâneas 

 
 
(apenascloração+fluoretação) 

 
 

Baixo 

 
5.6. 

EstaçõesComerciasEmisso
ras deCampos 
Eletromagnéticos, 
utilizadasparasistemasde 
telecomunicações dos 
serviçosregulamentadospel
a ANATEL 

 

 
Usodoespectroeletromagnéticonafaixade 
frequênciade  9kHz  (novequilohertz)  a 
300GHz(trezentosgigahertz). 

 
 

 
Médio 

 
 
 
 
6.Gestãode 

resíduossólido
s 

 
6.1. Serviçode  coletae 

transporte,tratamento e 
disposiçãofinal de resíduos 
daconstruçãocivil 

 
 
Classes A, B e C (conformeResolução 
CONAMA307/02) 

 
 

Médio 

 
6.2.  Barracãoparatriagemde 

resíduosurbanosrecicláveis 

 
 
Todos 

 
 

Médio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
7.Comerciaise 

Serviço
s 

 
7.1.  Lavadordeveículos 

 
Todos 

 
Médio 

 
7.2.  Prestadordeserviçode 

controlefitossanitárioed
e 
vetoresepragasurbanas 

 
 
Todos 

 
 

Médio 

 
7.3.  Transportadoradecargas, 

excetoderesíduosperigoso
s eprodutosperigosos 

 
 
Todos 

 
 

Baix
o 

 
7.4.  Oficinamecânicae 

estabelecimentopara
manutençãoereparod
e veículoautomotor 

 
 
Todos 

 
 

Médio 

 
7.5.  Supermercado 

 
Até50.000  m2   de  
áreaconstruídae/ouimpermeabilizada 

 
Médio 

 
7.6.  Shoppingcenter 

 
Até100.000 m2   de 
áreaconstruídae/ouimpermeabilizada 

 
Médio 

 
7.7.  Meiosdehospedagem 

 
Todos,desdequelocalizadosemáreaurbana
consolidada 

 
Médio 

 
7.8.  

Estabelecimentodeensin
opúblicoeprivado 

 
Todos 

 
Baixo 

 
7.9.  

Comérciovarejistadegásl
iquefeitodepetróleo(GLP
) 

 
Todos 

 
Alto 

 
7.10.Gráfica Até2.000m2deáreaconstruída 

 
Médio 

 
7.11.Lavanderia 

 
Todos,excetolavanderiaindustrial 

 
Médio 

 
7.12.PostosdeCombustíveise/ou 

RetalhistasdeCombustíveis 

 
Novosempreendimentosa    partirda 
publicaçãodestaresolução 

 
Alto 

 
8.   

Serviçosmé
dico, 
hospitalar, 
laboratorial
e 
veterinário 

 
8.1.  Hospital 

 
Até80leitos 

 
Alto 

 
8.2.  

Empreendimentos
de 
serviçosdesaúde 

 
Comvolumedegeração deresíduosaté30 
litros/dia,excetoosqueproduzemresíduosq
uimioterápicos 

 
 

Médio 
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9.   

Atividades
turísticasd
e lazer 

 
9.1.  

Kartódromo,autódromo,pi
sta 
demotocross,ciclovia,entr
e outras 

 

Todosaté10.000m2 

 
 

Médio 

 
 
 

 
10. 

Empreen
di- 
mentosim
obiliários 

 
10.1.Loteamentos; 

 
 
 

 
Todos,desdequelocalizadosemáreaurban
aoudeexpansãourbana,assimdefinidaspel
o PlanoDiretorMunicipal 

 
 
 
 

 
Alt
o 

 
10.2.Implantaçãodeconjunto

shabitacionais 

 
10.3.Parcelamentodosolourban

oparafins habitacionaise 
comerciais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
11. 

Ativida
deflore
stal 

 
11.1. Supressãode 

vegetaçãosecundáriaeme
stágioinicial 
deregeneração 

 
 
Todasemáreaurbana 

 
 

Alt
o 

 
11.2.Aproveitamentodematerial 

lenhoso,paraexemplaress
ecos,empée/oucaídosnatu
ralmente, emáreasde 
ocorrênciade acidente 
naturalemáreaurbana 

 
 
Até100m3eparaasespéciesameaçadasde 
extinçãovolumede15m³acada 5(cinco) 
anossem finscomerciaisporimóvel 

 
 
 

Alt
o 

 
11.3. 

Cortedeespéciesflorestais
nativasisoladasemáreasur
banasconsolidadas 

 
Somenteparafinsdeedificações 
eárvoresqueponhamemrisco avidae o 
patrimôniopúblicoouprivado 

 
 

Alt
o 

 
11.4. Supressãode 

vegetaçãosecundáriaeme
stágioinicial 
deregeneraçãoemáreasur
banas 

 
Parafinsdeconstruções/edificações/ 
empreendimentosimobiliáriosemperímet
rosurbanos 

 
 

Alt
o 

 
11.5.  Corte  de  

espéciesnativasplantadas
emimóvelurbano 

 
Todos,excetoespéciesameaçadas de 
extinçãoeintegrantes 
deremanescentesflorestais 

 
 

Alt
o 

 
11.6. Supressãode   

espéciesflorestaisexóticas
emáreade 
preservaçãopermanente, 
parasubstituiçãocom 
espéciesflorestaisnativas, 
atravésdeProjetoTécnico 

 
 
 
Todososcasos 

 
 
 

Médio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 2869, de 28 de Novembro de 2016
Ementa: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar junto a LOA do corrente exercício e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do  Paraná, no  uso de  suas atribuições 
legais, em  especial a Lei  Municipal n.  1397, de 15 de Dezembro de 2015;
D E C R E T A  
Art. 1º. Fica aberto um Crédito Adicional  suplementar junto a LOA – Lei Orçamentária Anual, do corrente exercício 
financeiro, na importância de R$ 313.000,00 (trezentos e treze mil reais), para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 
04.000 - Secretaria de finanças
04.001 - Departamento de receitas
004.129.0002.2012 - Manter as atividades do departamento de receita
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 15.000,00
05.000 - Secretaria de assistência social
05.002 departamento de proteção social básica e especial
008.244.0006.2022 - manter as atividades do Cras
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 3.000,00
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 1.000,00
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
822 - Piso Básico Fixo    R$ 25.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
822 - Piso Básico Fixo   R$ 5.000,00
06.000 - Secretaria municipal de saúde
06.001 - Departamento de saúde
010.301.0011.2141 - Manutenção da atenção básica
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 5.000,00
010.301.0012.2136 - Manter as atividades de gestão do sus
3.1.90.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 1.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 9.000,00
010.305.0010.2143 - Vigilância em saúde epidemiológica
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 20.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 2.000,00
07.000 - Secretaria de educação, cultura e esporte
07.001 - Departamento de educação
012.361.0014.2034 - Manter as atividades do ensino fundamental
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 75.000,00
012.365.0013.2120 - Manter as atividades da educação infantil - creche
3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens fixas pessoal civil
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 95.000,00
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente   R$ 17.000,00
11.000 - Secretaria de transportes e serviços rodoviários
11.001 - Departamento de transp. e serv. rodoviários
004.122.0002.2053 - Manter as atividades da secretaria de transportes
3.1.91.13.00 - Obrigações patrimoniais
000 - Recursos ordinários(livres) ex. corrente  R$ 40.000,00
Art. 2º. Para cobertura do Crédito Adicional aberto no artigo anterior, fica indicado o cancelamento parcial ou total das 
demais fontes orçamentárias;
05.000 - Secretaria de assistência social
05.005 - Departamento de programas federais
008.244.0002.2129 - Manter as atividades de proteção social básica
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
822 - Piso Básico Fixo   R$ 30.000,00
08.000 - Secretaria de meio ambiente
08.002 - Fundo municipal de meio ambiente
018.542.0023.2135 - Manut.das ativ.de limp.urbana e manejo de res. sólidos
3.3.90.39.00 - Outros serv. terceiros - pessoa jurídica
000 - Recursos Ordinários (livres) Ex. Corrente R$ 352.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Terra Roxa - PR, em 28 de Novembro de 2016.
Altair Donizete de Pádua
Prefeito Municipal  

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Termo Aditivo 001 ao contrato Administrativo nº 06/2016, de 
fornecimento de combustível, do tipo gasolina comum, etanol comum, 
firmado em 11/abril/2016, no qual figura como contratante câmara 
Municipal de Umuarama/PR. e como contratado Auto Posto Tigre Ltda. 
(Posto Presidente), cNPJ 01.651.304/0001-81. 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a cÂMARA MUNIcIPAL 

DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, com sede nesta cidade na Av. Rio Branco, 3580, 
centro cívico, neste ato representada por seu Presidente Sr. Marcelo Derenusson Nelli, 
brasileiro, presidente do legislativo, denominada cONTRATANTE, e do outro lado, empresa 
Auto Posto Tigre Ltda., nome fantasia Posto Presidente, CNPJ 01.651.304/0001-81, com 
sede localizado na Av. Londrina, nº 3810, Zona 03, nesta cidade de Umuarama/PR, neste ato 
representado por Humberto Hideyuki Matsumoto, portador do CPF nº 016.597.629-28, 
residente e domiciliado na cidade de Umuarama/PR., aqui denominada cONTRATADA, 
firmam o presente termo aditivo ao Contrato Administrativo nº 06/2016, mediante as cláusulas 
seguintes:  

 
cLÁUSULA PRIMEIRA – Reajusta-se o valor unitário da CLÁUSULA 

SEGUNDA – OBJETO DO CONTRATO, em relação aos combustíveis Gasolina Comum e 
Etanol Comum, que passa a vigorar conforme abaixo: 

 
cLÁUSULA SEGUNDA – As demais cláusulas do contrato permanecem 

inalteradas. 
 
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo de 

Reajuste de Preços, juntamente com as testemunhas abaixo nominadas. 
 

Umuarama-PR, 03 de novembro de 2016. 
 

 
MARcELO DERENUSSON NELLI 

Presidente 
 
 

HUMBERTO HIDEYUKI MATSUMOTO 
Sócio Administrador 

  
Testemunhas: 
 
LEONARDO ROMERO CARDOSO        NEUSA FERNANDES ANDRADE 
Servidor Público Municipal                      Servidora Pública Municipal  
RG. nº 5.967.452-8 SSP-PR                  CPF: 412.515.989-00 

Item Descrição Valor Unitário 
(R$) 

01 Gasolina comum R$3,89 
02 Etanol comum R$2,99 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 003 ao Contrato 008/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 011/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MIMOSA SERVIÇOS LTDA – ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 314/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: WILSON ROBERTO DE ALMEIDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.999,50 (um 
mil, novecentos e noventa e nove reais e cinqüenta centavos), perfazendo o valor 
deste termo.
Cláusula Terceira:  Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
                        17.001.12.122.0015.2.100.3.3.90.39.00.00 – D: 535 – F: 104
                        17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 – D: 574 – F: 103
                        17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 – D: 575 – F: 104
                        17.001.12.361.0015.2.047.3.3.90.39.00.00 – D: 576 – F: 107
                        17.001.12.364.0015.2.170.3.3.90.39.00.00 – D: 600 – F: 1000
                        17.001.12.365.0015.2.050.3.3.90.39.00.00 – D: 616 – F: 104
                        17.001.12.361.0015.2.048.3.3.90.39.00.00 – D: 586 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/11/2016

Termo Aditivo 011 ao Contrato 264/2013
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J. RODRIGUES & MELLO LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aplicado ao presente contrato, a redução do valor de R$ 
2.509,72 (dois mil, quinhentos e nove reais e setenta e dois centavos), em função da 
redução de meta física, tendo em vista a alteração do projeto inicialmente viabilizado, 
perfazendo o valor deste termo,.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 276/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: MILENE SGOBI DESTRO
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de R$ 12.912,79 (doze mil, 
novecentos e doze reais e setenta e quatro centavos) perfazendo o valor deste 
termo em R$ 38.738,22 (trinta e oito mil, setecentos e trinta e oito reais e vinte e 
dois centavos).
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 072/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até o 
dia 30 de abril de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 003 ao Contrato 179/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 008 ao Contrato 013/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 30 de junho 
de 2017.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 1.673.561,90 
(um milhão, seiscentos e setenta e três mil, quinhentos e sessenta e um reais e 
novena centavos), referente a 100 dias letivos do ano de 2017, perfazendo o valor 
deste termo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 002 ao Contrato 180/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 
31 de março de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/11/2016

Termo Aditivo 004 ao Contrato 289/2015
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J. RODRIGUES E MELLO LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para mais 
60 (sessenta) dias, perfazendo a nova data para 19 de janeiro de 2017.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/11/2016

Termo Aditivo 010 ao Contrato 036/2014
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: KRUM CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aplicado ao presente contrato, a redução do valor de R$ 
1.450,25 (um mil, quatrocentos e cinqüenta reais e vinte e cinco centavos), em 
função da redução de meta física, tendo em vista a alteração do projeto inicialmente 
viabilizado, perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 157/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: GASPARETTO & PELEGRINELLI LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais), perfazendo o valor deste termo.
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária:             11.001.15.452.0006.2.025.3.3.90.30.00.00 – D: 279 – F: 511
                          11.001.15.452.0006.2.025.3.3.90.30.00.00 – D: 280 – F: 1000
                          11.001.15.452.0006.2.025.3.3.90.39.00.00 – D: 282 – F: 511
                          11.001.15.452.0006.2.025.3.3.90.39.00.00 – D: 283 – F: 1000
                          17.001.12.122.0015.2.214.3.3.90.30.00.00 – D: 536 – F: 104
                          17.001.12.122.0015.2.214.3.3.90.39.00.00 – D: 538 – F: 104
                          70.001.10.301.0002.2.097.3.3.90.30.00.00 – D: 22 – F: 303
                          70.001.10.301.0002.2.097.3.3.90.39.00.00 – D: 24 – F: 303
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/11/2016

Termo Aditivo 001 ao Contrato 004/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: INVICTA ALIMENTOS LTDA - ME
Objeto: 
Cláusula Primeira: Fica reduzido do presente contrato, o valor de R$ 8.713,50 (oito 
mil, setecentos e treze reais e cinqüenta centavos), referente à redução do quilo do 
item 05 – Feijão carioca, tipo 1.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 31/10/2016
Umuarama, 29 de novembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
DECRETO LEGISLATIVO Nº. 006/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a transferência de bens patrimonial à Prefeitura Municipal de Alto Piquiri. 
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Piquiri – Estado do Paraná, dentro de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei,
D E C R E T A 
Art. 1º - Ficam transferidos para a Prefeitura Municipal de Alto Piquiri os bens patrimoniais, abaixo descritos no Anexo I. 
Art. 2.º – O responsável pela Divisão de Patrimônio deverá providenciar a documentação necessária para a efetivação 
da transferência. 
Art. 3.º  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de novembro de 2016.
Ver. VALDECIR CORDEIRO
Presidente

ANEXO I
N°. da Placa Descrição do Item  Valor do Item  Estado de Conservação
66 Monitor LG, 500G, cinza.  R$           300,00  Regular
263 Mesa, escritório, cinza.  R$           200,00  Regular
264 Mesa, escritório, cinza.  R$           200,00  Regular
266 Mesa, escritório, cinza.  R$           200,00  Regular
267 Mesa, escritório, cinza.  R$           200,00  Regular

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Considerando as normas vigentes do Estatuto da Sociedade Rural de Altônia, o Presidente e a sua Diretoria, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, 
RESOLVE:
Convocar os senhores associados regulares da SRA - Sociedade Rural de Altônia a se reunirem em ASSEMBLÉIA 
GERAL a ser realizada no dia 30/12/2016 (Trinta de Dezembro de dois mil e dezesseis), das 16:00 horas em primeira 
convocação, ou às 16:30 horas em segunda convocação, com qualquer número de associados, com término às 22:00 
horas, na sede da Sociedade Rural de Altônia, na Estrada Perimetral, s/nº, km 01, na cidade e comarca de Altônia, 
Estado do Paraná, a fim de deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
a) Eleição da Diretoria, Membros do Conselho Fiscal e Conselho Consultivo;
a.1) As chapas de candidatos devem ser registradas, no Escritório Altônia do Parrinha, na Rua 12 de dezembro, 
n.º 358, com Felipe Bardela, até o dia 16 de dezembro, no horário das 08 às 17 horas será o recebimento de 
documentação e prestação de informações concernentes a Eleição;
a.2) Os associados deverão se pronunciar no prazo de 05 (cinco) dias da publicação das chapas que concorrerão às 
eleições, sobre qualquer impugnação dos candidatos, findo qual as chapas serão consideradas aptas a concorrerem 
as eleições.   
Altônia/PR., 28 de novembro de 2016.
JOSÉ ÁLVARES DA SILVA
Presidente da Sociedade Rural de Altônia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná 
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 0122/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0220/2016
OBJETO: Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte para 
fornecimento de malha de aço para uso na confecção de tubos de concreto a serem utilizados em 
galerias pluviais no Município de Altônia
VALOR MÁXIMO: R$ 8.200,00  (oito mil e duzentos reais)
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 29 de novembro de 2016
ABERTURA: Sexta-Feira, 09 de dezembro de 2016 ÀS 09:00 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-
drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e 
de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial 
munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no 
valor de R$-10,00 –(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil 
Agência 1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 29 de novembro de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 048/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO NOVATO, no uso 
de suas atribuições legais e com base no inciso V do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela Secretaria de Meio Ambiente, para Contratação de 
empresa para fornecimento de tinta para pintura de floreiras da área centra da cidade de Altônia, 
com a empresa: VIANNI E RODRIGUES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 10.830.904/0001-06, com 
sede à Rua Duque de Caxias, 1025,  CEP: 87.550-000,  na Cidade de Altônia – Paraná. No valor 
total de R$ 1.077,27 (um mil e setenta e sete reais e vinte e sete centavos).
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte: Secretaria de 
Meio Ambiente – Divisão de Meio Ambiente – 10.002.185410012.2.058.3390.30 – Materiais de 
Consumo
Altônia, 29 de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 049/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 219/2016
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, AMARILDO RIBEIRO 
NOVATO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso V do Art. 24 da 
Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela Secretaria 
de Meio Ambiente, para Contratação de empresa para fornecimento de material 
elétrico para instalação de chave boia no reservatório de água da Comunidade da 
Estrada Pontal, com a empresa: H J RIGOTTO & CIA LTDA - ME, inscrito no CNPJ 
nº 19.415.445/0001 – 60 com sede Praça Carlos Gomes, 44 - CEP: 87.550-000, na 
cidade de Altônia, Estado do Paraná,  no valor total de R$ 1.280,00 (um mil duzentos 
e oitenta reais).
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos 
da Fonte: Secretaria de Meio Ambiente – Divisão de Meio Ambiente – 
10.002.185410012.2.058.3390.30 – Materiais de Consumo
Altônia, 29 de novembro de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
ATO DA MESA 004/2016
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2016
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, com base 
na Resolução nº.
001/2002, de 01 de março de 2002, e no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93.
RESOLVE: 
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, para Contratação de Empresa para FORNECIMENTO DE UM COMPUTADOR 
TIPO DESKTOP, COM MONITOR com as especificações contidas abaixo para uso na Câmara Municipal:
COMPUTADOR TIPO DESKTOP, COM PROCESSADOR DE 5 NÚCLEOS, MEMÓRIA TIPO DDR 3 DE 4GB, COM 
HD COM CAPACIDADE DE 1 TB, KIT GABINETE 4 BAIAS E MONITOR TIPO LED DE 19”.
Fica como contratada a Empresa: PAULO SERGIO CARVALHO, inscrita no CNPJ: 01.691.599/0001-10 situada 
na Praça Carlos Gomes, 155 Centro na Cidade de Altônia, Estado do Paraná, no valor total de R$ 2.499,00 (dois 
mil quatrocentos e noventa e nove reais), tendo em vista o menor preço após cotação de preço realizada em três 
empresas.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 01.001.010310001.2.001.4490.52.0
0.00- Equipamento e Material Permanente.
Sala das Sessões do Edifício da Câmara Municipal de Altônia
“CELESTE TODÃO”, Estado do Paraná, aos 29 de novembro de 2016.
VALDEZ DONIZETE FABRI
Presidente.
LAÉRCIO ESCOLA
Primeiro Secretário

CMDCA- CONSELhO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO 10/2016
O CMDCA- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições que lhe confere 
a lei Municipal nº545 de 04 de Julho de 2013 e considerando a resolução da reunião extraordinária realizada dia 29 de 
Novembro, as 09:00 hrs na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social.
RESOLVE:
ART. 1º APROVAR – Aprova o Plano Decenal Municipal da Criança e do Adolescente do Município de Brasilândia 
do Sul. 
ART. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasilândia do sul/PR, 29 de Novembro de 2016.
ZELINDA TEIXEIRA LIMA DA SILVA BERTOLDO
Presidente do CMDCA.

CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 047/2016
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009, e tendo em vista a solicitação formulada pelo nobre 
vereador José Jaime de Lima.
RESOLVE:
Fica o vereador José Jaime de Lima, autorizado viajar à cidade de Maringá, Estado do Paraná, nos dias 30 de 
Novembro à 02 de Dezembro do corrente ano, para participar do curso “O Poder /  Dever Fiscalizatório dos Fiscais de 
Contratos na Liquidação e Pagamento das Despesas da Câmara e Prefeituras Municipais; Procedimentos da Mesa 
Diretora da Câmara para Fechamento da Sessão Legislativa”, no Auditório do Hotel Íbis Budget Maringá, promovido 
pelo RAS – Consultoria e Treinamento em Gestão Pública LTDA, inscrita no CNPJ nº 22.094.483/0001-73, cabendo-
lhe o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Resolução nº 002/2009, de 14 de Maio de 2009.
Salientando que a participação do vereador se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-Pr; em 28 de Novembro de 
2.016.
Ovídio Alves Teixeira
Presidente
Marcio Ramos da Cruz
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3395
De 29 de Novembro de 2016
Súmula: Concede diária à Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 1/2 (meia) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) à servidora municipal Rafaela 
Caroline Corsini Campaner, matrícula n°. 1360, ocupante do cargo de Assistente Social da Secretaria 
do Trabalho Emprego e Promoção Social, lotada na Man. Da Div. de Prom. Social do Município de 
Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
05/12/2016 7:30 as 14:30 hrs Escritório Regional Umuarama -Pr Participar do 
Encontro Regional para tratar de assuntos sobre:
- Pacto de Aprimoramento do SUAS 2014/2017
- Deliberação Nº 054/2016 - CEDCA/PR
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis 
(29/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3396
De 29 de Novembro de 2016
Súmula: Concede diária à Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 1/2 (meia) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) à servidora municipal Renata 
Lino da Silva Ribeiro, matrícula n°. 1358, ocupante do cargo de Psicóloga da Secretaria do Trabalho 
Emprego e Promoção Social, lotada na Manutenção do Programa PFBI (CRAS) Federal do Município 
de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local e 
finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
05/12/2016 7:30 as 14:00 hs Escritório Regional Umuarama -Pr Participar do 
Encontro Regional para tratar de assuntos sobre:
- Pacto de Aprimoramento do SUAS 2014/2017
- Deliberação Nº 054/2016 - CEDCA/PR
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis 
(29/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 3397
De 29 de Novembro de 2016
Súmula: Concede diária à Servidor Público Municipal para cobrir despesas de alimentação e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores 
públicos municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 1/2 (meia) diária, no valor de R$- 30,00 (trinta reais) à servidora municipal Rosana da 
Silva Perin, matrícula n°. 1635, ocupante do cargo Psicologa/40 Lotada na Manut. Do Programa PBFI 
(CRAS) Próprio do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
05/12/2016 7:30 as 14:30 hrs Escritório Regional Umuarama -Pr Participar do 
Encontro Regional para tratar de assuntos sobre:
- Pacto de Aprimoramento do SUAS 2014/2017
- Deliberação Nº 054/2016 - CEDCA/PR
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de novembro de dois mil e dezesseis 
(29/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N°. 1749
De 29 de Novembro de 2016
HOMOLOGA A ALTERAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei municipal nº. 1.160 de 19 de Junho de 2012;
Considerando a Nota Técnica Estadual de Assistência Social – CEAS/PR sobre o funcionamento da 
Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais de Assistência Social;
Considerando ata 006/2016, de 02 se setembro de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de 
Douradina, Estado do Paraná, conforme anexo I.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e 
dezesseis (29/11/2016).
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito Municipal

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOURADINA
TÍTULO I
DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), previsto pela Lei Federal nº. 8.742 de 07/12/93, 
criado pela Lei Municipal nº039/13/12/1995 e reformulado pela Lei Nº 1.160 de 19 de Junho de 2012 é 
órgão colegiado, de caráter deliberativo, permanente e de composição paritária, vinculado à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, estrutura do órgão da administração pública municipal responsável pela 
coordenação da Política Municipal de Assistência Social, funcionando na forma deste Regimento e dos atos 
normativos que forem editados para suplementá-lo.
Art. 2º - O Conselho Municipal de Assistência Social funcionará regularmente através de sessões ordinárias 
mensais, com horário, local e data fixada em calendário estabelecido na primeira reunião de cada ano e, 
extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros 
titulares, com duração aproximada de 02 (duas) horas.
CAPÍTULO II 
DA NATUREZA E DA COMPOSIÇÃO
Art. 3º - O Conselho é por natureza órgão normativo, deliberativo e fiscalizador da Política de Assistência 
Social no município.
§ 1º - Como órgão normativo, deverá exibir Resoluções definindo e disciplinando a Política de Assistência Social;
§ 2º - Como órgão consultivo, emitirá pareceres por meio de Comissões Temáticas Permanentes ou 
Temporárias, sobre todas as questões que lhe forem dirigidas e que deverão ter aprovação do Plenário;
§ 3º - Como órgão deliberativo, se reunirá em sessões plenárias, decidindo após discussão e por maioria 
simples de votos, todas as matérias que lhe forem pertinentes, inclusive a administração do Fundo 
Municipal de Assistência Social (FMAS);
§ 4º - Como órgão fiscalizador, visitará as entidades governamentais e não-governamentais que 
mantenham convênio com órgão público (Federal, Estadual e Municipal), receberá comunicações oficiais, 
representações ou reclamações de qualquer cidadão sobre a violação dos direitos dos usuários da 
Assistência Social, deliberando em Plenário e dando solução que lhe parecer adequada.
Art. 4º - O Conselho Municipal de Assistência Social é composto paritariamente de 11 (onze) membros 
titulares e respectivos suplentes, nomeados por ato do Prefeito Municipal dentre os indicados pelos 
órgãos governamentais e escolhidos por assembléia das entidades da sociedade civil em Pré-Conferência 
próprias, e referendados na Conferência Municipal de Assistência Social. 
§ 1º - As reuniões plenárias deverão contar com participação dos membros titulares e suplentes, sendo que 
os suplentes terão direito a voto somente na ausência de seu titular;
§ 2º - Será aceita a justificativa de ausência do membro titular à reunião quando efetuada por escrito; ao 
suplente, basta comunicar a seu titular a razão de seu não comparecimento; 
Art. 5º - O membro titular que deixar de comparecer injustificadamente a 03 (três) sessões ordinárias ou 
extraordinárias consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas, será substituído por seu respectivo suplente, 
devendo a Presidência solicitar à entidade ou ao órgão que representar a indicação de novo suplente que 
deverá ser efetuada em 15 (quinze) dias do recebimento da solicitação.
Art. 6º - As atividades dos conselheiros serão inteiramente gratuitas, sendo-lhes vedadas remuneração, 
bonificação ou vantagens de qualquer natureza.
§ 1º - O exercício da função de conselheiro será considerado pelo Município como de interesse e caráter 
relevante.
§ 2º - O órgão municipal responsável pela área da Assistência Social, a Secretaria Municipal de Assistência 
Social, cobrirá despesas do conselheiro em atividades do Conselho, especialmente passagens, estadias e 
refeições, quando da participação em eventos ligados à área.
Art. 7º - Nenhum membro do Conselho poderá agir em nome do Conselho sem prévia autorização.
Art. 8º – O Plano Municipal de Assistência Social deverá ser elaborado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, órgão municipal, responsável pela política de Assistência Social, respeitando a 
participação e aprovação do CMAS, bem como das Entidades governamentais e da sociedade civil.
CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DO CONSELHO
Art. 9º - São órgãos do Conselho Municipal de Assistência Social:
I - O plenário;
II - A Diretoria Executiva;
III – As Comissões Temáticas Permanentes ou Temporárias.
SEÇÃO I
DO PLENÁRIO E SESSÕES
Art.10 - O Plenário é composto pelos conselheiros no exercício pleno de seus mandatos e é órgão soberano 
de deliberações do Conselho, ao qual compete acompanhar e controlar, em todos os níveis, as ações 
oriundas das atribuições do Conselho Municipal de Assistência Social.
Art. 11 - As sessões ordinárias serão realizadas somente com o “quorum” mínimo de dois terços de seus 
membros em primeira convocação, 30 (trinta) minutos após, com qualquer número de membros e as 
deliberações serão tomadas por maioria simples dos votos dos conselheiros presentes à sessão.
Art. 12 - As sessões extraordinárias deverão ser convocadas com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas pela Presidência ou por requerimento subscrito por 2/3 (dois terços) dos membros titulares e 
com o mesmo “quorum” estabelecido no artigo 11.
Parágrafo Único – As sessões terão início sempre com a leitura, discussão, aprovação e assinatura da ata 
da sessão anterior pelo Secretário, Presidente e demais conselheiros presentes.
Art. 13 - A cada sessão plenária do Conselho será lavrada a respectiva ata em livro próprio, contendo em 
resumo todos os assuntos tratados e as deliberações que foram tomadas.
Parágrafo Único – As deliberações do Conselho serão proclamadas pelo Presidente com base nos votos 
da maioria vencedora, e terão a forma de Resolução, de natureza decisória ou opinativa, conforme o caso.
SEÇÃO II
DA DIRETORIA EXECUTIVA
Art. 14 – O CMAS elegerá a sua Diretoria Executiva escolhida entre quorum de 2/3 (dois terços) de seus 
membros, composta por um Presidente, um Vice-Presidente, e um Secretário Geral, com mandato de 01 
(um) ano, sendo admitida a recondução por igual período.
§ 1º - A Secretaria Municipal de Assistência Social, órgão da administração municipal, responsável pela 
Assistência Social, fornecerá toda estrutura necessária ao desempenho das funções do Conselho.
§ 2º - A Diretoria Executiva do CMAS poderá solicitar à Secretaria Municipal de Assistência Social 
assessoria de profissionais específicos nas áreas de Saúde, Jurídica, Contábil, Pedagogia, Psicologia e 
outras que se fizerem necessárias. 
SEÇÃO III
DA PRESIDÊNCIA
Art. 15 – A Presidência é a representação máxima do Conselho, a reguladora dos seus trabalhos e a fiscal 
de sua ordem, tudo em conformidade com este Regimento.
§ 1º - Na ausência ou impedimento do Presidente do Conselho, a Presidência será exercida pelo Vice-
Presidente.
§ 2º - Ocorrendo a ausência também do Vice-Presidente, a Presidência será exercida pelo 1º Secretário.
§ 3º - Na ausência do 1º Secretário, a Presidência será exercida pelo 2º Secretário.
§ 4º - No caso de vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente completará o seu mandato.
Art. 16 – São atribuições do Presidente do Conselho:
 I.- Presidir as sessões Plenárias, tomando parte das discussões e com direito a voto;
II - Decidir soberanamente as questões de ordem, reclamações ou solicitações do Plenário;
III – Convocar sessões extraordinárias e solenes;
IV - Distribuir as matérias às Comissões Temáticas Permanentes ou Temporárias dentre os titulares e 
suplentes do Conselho e eventuais relatores substitutos;
V – Nomear os membros das Comissões Temáticas Permanentes ou Temporárias dentre os titulares e 
suplentes do Conselho e eventuais relatores substitutos;
VI – Assinar a correspondência oficial do Conselho;
VII – Representar o Conselho, judicial ou extrajudicialmente, em solenidades públicas, podendo delegar a 
sua representação e zelar pelo seu prestígio;
VIII – Ouvir o Plenário, instaurar a sindicância e inquérito administrativo-disciplinar para apurar eventuais 
irregularidades, condenação por crime doloso ou descumprimento dos deveres da função por membros do 
Conselho e mudança de conselheiros para fora do Município;
IX – Requisitar servidores públicos para assessoramento do CMAS;
X – Exercer outras funções definidas em lei ou regulamento.
Art. 17 – Compete ao Vice-Presidente do Conselho:
I – Substituir o Presidente nas suas ausências e impedimentos;
II – Participar das discussões e votações nas sessões plenárias;
III - Participar das Comissões Temáticas Permanentes ou Temporárias quando indicado pelo Presidente;
SEÇÃO IV
DO SECRETARIO
Art. 18 – O Secretario Geral, contará com apoio técnico e administrativo da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Emprego e Promoção Social. 
Art. 19 – O Secretario Geral manterá: 
I – Livros de protocolo de correspondências recebidas e emitidas, com os nomes dos respectivos 
remetentes ou destinatários, respectivas datas e assentos.
II – Livros de Atas das sessões plenárias;
III – Fichas de registros das entidades governamentais e não governamentais que prestem Assistência 
Social, contendo a denominação, endereço completo, regime de atendimento e número de atendidos.
Art. 20 – Ao secretário Geral compete:
I – Secretariar as sessões do Conselho;
II – Despachar com o Presidente, informando-o dos compromissos agendados;
III – Manter sob sua guarda livros, fichas, documentos, papéis do Conselho e controle do almoxarifado;
IV – Prestar as informações que lhe forem requisitadas e expedir Certidões juntamente com o Presidente;
V - Propor ao Presidente a requisição de funcionários dos órgãos governamentais que compõem o 
Conselho para a execução dos serviços da secretaria;
VI – Orientar, coordenar e fiscalizar os serviços da secretaria;
VII – Remeter para aprovação do Plenário os pedidos de registros das entidades governamentais e não-
governamentais que prestam assistência e atendimento à população carente;
VIII – Apresentar, anualmente, relatório sucinto das atividades do Conselho;
IX – Providenciar a publicação dos atos do Conselho no órgão de divulgação oficial do Município;
X – Lavrar resenha de cada sessão realizada com a revisão e assinatura do Presidente, para ser publicada 
no órgão de circulação e de divulgação do Município.
SEÇÃO V
DAS COMISSÕES TEMÁTICAS PERMANENTES
Art. 21 – As Comissões Temáticas Permanentes são órgãos delegados e auxiliares do Plenário, a quem 
compete verificar, vistoriar, fiscalizar, opinar e emitir pareceres sobre as matérias que lhe forem distribuídas.
Parágrafo Único – Serão criadas tantas Comissões Temáticas Permanentes quantas se fizerem necessárias.
Art. 22 – As Comissões Temáticas Permanentes serão compostas de no mínimo 03 ( três) membros, com 
um Coordenador, um Relator e um Secretário, eleitos entre si, que 
apresentarão um plano de trabalho à Diretoria Executiva e emitirão pareceres sobre as matérias que lhes 
forem submetidas.
§ 1º - Os componentes das Comissões serão nomeados pelo Presidente, dentre os membros em exercício 
no Conselho;
§ 2º - Os pareceres das Comissões Temáticas Permanentes serão apreciados, discutidos e votados em 
sessão plenária;
§ 3º - No caso de rejeição do parecer, será nomeado novo relator pelo Plenário, que emitirá o parecer, 
retratando a opinião dominante;
§ 4º - Os pareceres aprovados pelo Conselho poderão ser transformados em resoluções;
§ 5º - As comissões Temáticas Permanentes poderão assessorar-se de recursos humanos habilitados, 
quando julgarem necessário, solicitados ao Presidente, que encaminhará a Secretaria Municipal de 
Assistência Social, órgão municipal responsável pela Política de Assistência Social.
Art. 23 – Compete às Comissões Temáticas Permanentes da Criança/ Adolescente, Idoso, Pessoa com 
Deficiência, Drogadição, Família, Geração de Renda e Enfrentamento à pobreza:
I – Propor ações a Política de Assistência Social, referente à Criança e Adolescente, Idoso, Pessoa com 
Deficiência, Drogadição, Família, Geração de Renda e Enfrentamento à pobreza, com base em diagnóstico 
realizado;
II – Realizar, anualmente, diagnóstico participativo, com levantamento do perfil sócioeconômico, político, 
cultural entre outros do Município;
III – Elaborar anualmente, plano de ação do Conselho Municipal de Assistência Social;
IV - Acompanhar junto a Secretaria Municipal de Assistência Social a elaboração e a execução do Plano 
Municipal de Assistência Social.
Art. 24 – Compete à Comissão Temática Permanente de Documentação e Cadastro:
I – Inscrever as entidades e organizações de Assistência Social de âmbito municipal;
II – Controlar e fiscalizar as entidades cadastradas;
III – Formular critérios e avaliar a implantação dos serviços, programas e projetos;
IV – Realizar levantamento de entidades já registradas em outros órgãos a nível estadual e federal;
V – Emitir certificado de inscrição no CMAS;
VI - Manter permanente intercâmbio de informações com o Conselho Estadual de Assistência Social e o 
Conselho Nacional de Assistência Social;
VII – Encaminhar ao Conselho Nacional de Assistência Social os pedidos de Expedição de Certificado de 
fins filantrópicos.
Art. 25 – Compete à Comissão Temática Permanente de Comunicação, Articulação e Mobilização:
I – Promover a divulgação adequada e permanente da LOAS (Lei Orgânica da Assistência Social) e as 
atividades do CMAS;
II – Utilizar os canais de comunicação do Município para divulgar amplamente a política que o Conselho 
formular;
III – Servir como elemento articulador entre o Conselho Municipal de Assistência Social, o Conselho 
Estadual de Assistência Social, o Conselho Nacional de Assistência Social, bem como com os demais 
conselhos municipais, primando pela transversalidade da Política de Assistência Social com as demais 
políticas públicas.
Art. 26 – Compete à Comissão Temática Permanente de Orçamento e Gerenciamento do Fundo Municipal 
de Assistência Social:
I – Acompanhar a captação, o repasse via Fundo e a aplicação dos recursos destinados à área de 
Assistência Social no município;
II – Acompanhar a elaboração do Orçamento do Município destinado a área de Assistência Social;
III – Analisar e emitir pareceres acerca dos projetos e programas apresentados ao CMAS;
IV – Promover a captação de recursos através de campanhas de incentivo;
V – Participar da elaboração anual, junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, do Plano de 
Aplicação do Fundo Municipal de Assistência Social;
VI – Apresentar, mensal e anualmente, a prestação das contas do FMAS ao CMAS, para sua aprovação.
Parágrafo Único – O Coordenador da Comissão Temática Permanente de Orçamento e Gerenciamento 
do Fundo Municipal de Assistência Social será sempre um conselheiro representante da sociedade civil.
CAPÍTULO IV
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO
Art. 27 – As ações do Conselho serão avaliadas a cada 2 (dois) anos, durante a Conferência Municipal de 
Assistência Social, ocasião em que deverão ser estabelecidas as diretrizes de trabalho para o exercício 
subsequente.
Art. 28 – O Conselho acompanhará todos os assuntos do seu interesse nos planos municipal, estadual e 
nacional, realizando estudos, debates e propondo ações.
Douradina, 29 de Novembro de 2016
Presidente do CMAS
Rafaela Caroline Corsini Campaner
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